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ANO XLVUI- N•53 SEXTA-FEIItA, 2 DE ABRIL DE 1993 BRASÍLIA- DF 

t-----CONGRESSO NACIONAL.----. 
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Humberto Lucena, Presidente do Senado 

Federal, nos termos do art. 48, item 28, do Regimento Interno, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N• 5, DE 1993 

Aprova o texto da Convenção n• 141 da Organização Internacional do Trabalho -
OIT, relativa às organizações de trabalhadores rurais e sua função no desenvolvimento econômico 
e social, adotada em Genebra, em 1975, durante a 60• Sessão da Conferência Internacional 
do Trabalho. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 É aprovado o texto da Convenção n' 141 da Organização Internacional do Trabalho 

- OIT, relativa às organizações de trabalhadores rurais e sua função no desenvolvimento econômico 
e social, adotada em Genebra, em 1975, durante a 6Ü' Sessão da Conferência Internacional do Trabalho. 

Parágrafo único. Estão sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam 
resultar em revisão da referida Convenção, bem como quaisquer ajustes complementares aue. nos termos 
do art. 49, inciso I, da Constituição Federal, acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio 
nacional. 

Art. 29 Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 19 de abril de 1993.- Senador Humberto Lucena, Presidente. 

CONFERÊNCIA INTERNACIONAL DO TRABALHO 
Convenção 141 

CONVENÇÃO SOBRE AS ORGANIZAÇÕES 
DE TRABALHADORES RURAIS E SUA 

FUNÇÃO NO DESENVOLVIMENTO 
ECONÓMICO E SOCIAL 

A Conferência Geral da Organização Internacional do 
Trabalho: 

Convocada em Genebra pelo Conselho de Administração 
da Repartição Intemacional·do Trabalho, e reunida naquela 
cidade em 4 de junho de 1975, em sua sexagésima reunião; 

Reconhecendo que, tendo em conta a importância dos 
trabalhadores rurais no mundo, urge associá-los às tarefas 

do desenvolvimento econômico e social se se pretende melho­
rar suas condições de vida de forma duradoura e eficaz; 

Considerando que e!fl muitos países do mun~o, e muito 
especialmente nos países em via de desenvolvimento, a terra 
é uti-lizada de forma ineficiente, a mão-de-obra permanece 
em grande parte subempregada e que estas circunstâncias exi­
gem que os trabalhadores rurais desenvolvam organizações 
livres e viáveis, capazes de proteger e defender os interesses 
de seus afiliados e de garantir sua contribuição efetiva ao 
desenvolvimento ec~:mômico e soci_al; 

Considerando que a existência de tais organizações pede 
e deve contribuir para atenuar a persistente escassez de produ- . 
tos alimentíc~os em diversas partes do mundo; 
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Reconhecendo que a reforma ãgrária é, em ll_luitos países 
em vias de desenvolvimento, um fator essencial para a melho­
ria das condições de trabalho e de vida dos trabalhadores 
rurais e que, por conseguinte, as organizações destes trabalha­
dores deveriam cooperar e participar ativamente nesta re­
forma; 

Recordando os termos das convenções e das recomen­
dações internacionais de trabalho existentes (em particular 
a Convenção sobre o direito de associação (agricultura), de 
1921; a Convenção sobre a liberdade sindical e a proteção 
ao direito de sindicalização, de 1948, e a Convenção sobre 
o direito de sindicalização e de negociação coletiva, de 1949) 
que reafirma o direito de todos os trabalhadores, aí incluídos 
os trabalhadores rurais, de constituir organizações livres e 
independentes, assir;n como as disposições de muitas conven-. 
ções e recomendações internacionais do trabalho aplicáveis 
aos trabalhadores rurais, nos quais pede-se em especial que 
as organizações de trabalhaóores participem em sua aplicação; 

Considerando que as Nações Unidas e os organismos 
especializados, em especial a Organização Internacional do 
Trabalho e a Organização das Nações Unidas para a Agri­
cultura e a Alimentação, interessam-se todos pela reforma 
agrária e pelo desenvolvimento rural; 

Tendo em conta que as nonnas foram preparadas em 
colaboração com a Organização das Nações Unidas para a 
Agricultura e a Alimentação e qu~. a fim de evitar duplicação, 
deverá prosseguir a colaboração com esta Organização e com 
as Nações Unidas para promover e assegurar a aplicação de 
tais normas; 

Tendo decidido adotar diversas proposições relativas às 
organizações de trabalhadores rurais e sua função no desenvol­
vimento econômico e social, questão que constitui o quarto 
ponto da ordem do dia da presente reunião, e 

Tendo decidido que t'!is proposições revistam-se da forma 
de uma convenção internacional; 

adota, com data de vinte e trés de junho de mil novecentos 
e setenta e cinco, a presente convenção, que poderá ser citada 
como a Convenção sobre- as organizações de trabalhadores 
rurais, de 1975: 

Artigo 1 

A presente Convenção aplica-se a todas as categori~s 
l;l.e orgaoizações de trabalhadores rurais, aí incluídas as orgam­
~s .que não se limitam a estes trabalha.dores, mas que 
os representam. 

Artigo 2 

1. Para efeito da presente Convenção, a expressão ''traba­
lhadores rurais'.' abrange todas as pessoas dedicadas, nas re­
giões rurais, a tarefas agrícolas ou artesanais ou a ocupações 
similares ou conexas, tanto se se trata de assalariados como, 
ressalvados as disposições do parágrafo 2 deste artigo, de 
pessoas que trabalhem por conta própria, como arrendatários, 
parceiros e pequenos proprietários. 

2. A presente Convenção aplica-se apenas àqueles arren­
datários, parceiros ou pequenos proprietários cuja principal 
fonte de renda seja a agricultura e que trabalhem a terra 
,,r conta própria ou exclusivamente com a ajuda de seus 
familiares, ou recorrendo eventualmente a trabalhadores su­
plentes e que: 

a) não empreguem mão-de-obra permanente; ou 
b) não empreguem mão-de-obra numerosa, com caráter 

estacionário; ou 
c) não cultivem suas terras por meio de parceiros ou 

arrendatários. 

Artigo 3 

1. Todas as categorias de trabalhadores rurais, quer se 
trate de assala-riados ou de pessoas que trabalhem por conta 
própria, têm direito _de construir,_sem prév~a autoriza~o •. as 
organizações que estimem convementes, asstm como o dtretto 
de a elas se afiliarem, com a única condição de observar os 
estatutos das mesmas. 

2,,0s princípios da liberdade sindical deverão ser plena­
mente respeitados; as organizações de trabalhadores rurats 
deverão ter um caráter independente e voluntário, e perma­
necer livres de toda ingerência, coerção ou repressão. 

3. A aquisição da personalidade jurídica pelas organi­
zaçõeS de trabalhadores rurais não estará sujeita a condições 
cuja natureza limite a aplicação das disposições dos parágrafos 
I e 2 do presente ;utigo. . 

4. ·Ao exeicer os direitos que se lhes reconhecem no 
presente artigo, os trabalhadores rur.~s e suas respecti':~ orga­
njzações devem, bem como as demats pessoas ou colet1v1dades 
organizadas, respeitar a legalidade. . 

5. A legislação nacion~ não desconsiderará nem será 
aplicada de forma a desconsiderar_ as garantias previstas no 
presente artigo. 

Artigo 4 

Um dos objetivos da política nacional de desenvolvimento 
rural deverá ser facilitar o estabelecimento e a expansão_, com 



Abril de 1993 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Sexta-feira 2 2865 

caráter voluntário, de organizações de trabalhadores rurais 
fortes e independentes, como meio eficaz de assegurar a parti­
cipação destes trabalhadores, sem discriminação conforme 
previsto na Convenção sobre discriminação (emprego e ocupa­
ção), de 1958, no desenvolvimento econór:nico e soCial e nos 
beneficios que dele derivem. 

Artigo 5 

1. Para permitir que as organizações de trabalhadores 
rurais desempenhem um papel no desenvolvimento econô­
mico e social, todo Estado-Membro que ratifique esta Conven­
ção deverá adotar e por em prática uma política de promoção 
destas organizações, sobretudo com vistas a eliminar os obstá­
culos que se opõem à sua criação e desenvolvimento e ao 
desempenho de suas atividades legítimas, assi~ como aquelas 
discriminações de natureza legislativa e administrativa de que 
as organizações de trabalhadores rurais e seus afiliados possam 
ser objeto. 

2. Todo Estado·Membro que ratifique esta Convenção 
deverá garantir que a legislação nacional, dadas as circuns· 
tâncias especiais do setor rural, não obstruirá o estabeleci· 
menta e o desenvolvimento das organizações de trabalhadores 
ruraís. 

Artigo 6 

Deverão ser adotadas medidas para promover a maior 
compreensão possível da necessidade de se estimular o desen· 
volvimento de organizações de trabalhadores rurais e da con­
tribuição que estas podem aportar para melhorar as oportu­
nidades de emprego e as condições gerais de trabalho e de 
vida nas regiões rurais, bem como para incrementar a renda 
nacional e obter uma melhor distribuição da mesma. 

Artigo 7 

As ratificações formais da presente Convenção serão co­
municadas, para seu registro, ao Diretor-Geral da Repartição 
Internacional do Trabalho. 

Artigo 8 

1. Esta Convenção obrigará unicamente aqueles. Mem­
bros da Organização Internacional do Trabalho cujas ratifica­
ções tenham sido registradas pelo Diretor-Geral. 

2. Entrará em vigor doze meses depois da data em que 
-as ratificações de dois dos Membros tenham sido registradas 
pelo Diretor-Geral. 

3. A partir desse momento, esta Convenção entrará em 
vigor, para cada Membro, doze meses após a data em 'que. 
tenha sido realizada sua ratificação. 

Artigo 9 

I. Todo Membro que tenha ratificado eota Convenção 
poderá denunciá-la ao expirar um período .de dez anos, a 
partir da data em que tenha entrado em vigor, mediar1tt: lJ11la 
ata comunicada, para seu registro, ao Diretor-Geral da Orga· 

nização do Trabalho. A denúncia não surtirá efeito até um 
ano após a data em que tenha sido registrada. 

2. Todo Membro que tenha ratificado esta Convenção 
e que, num prazo de um ano após a expiração do mencionado 
período de dez anos, não faça uso· ~o direito de denúncia 
previsto neste artigo ficará obrigado durante um novo período 
de dez anos, podendo, futuramente, denunciar esta Conven· 
ção ao expirar cada período de dez anos, nas CQlldições pre­
vistas neste artigo. 

Artigo 10 

1. O Diretor-Geral da Repartição Internacional do Traba­
lho nodficará todos os Membros da Organização Internacional 
do Trabalho do registro de quantas ratificações, declarações 
e denúncias lhes comuniquem os Membros da Organização. 

2. ·Ao notificar .os Membros da Organização do registro 
da segunda ratificação que lhe tenha sido comunicada, o Dire­
tor-Geral· informará aos Membros da Organização sobre a 
data em que entrará em vigor a presente Convenção. 

Artigo 11 

O Diretor·Geral da Repartição Internacional do Traba­
lho apresentará ao Secretário·Geral das Nações Unidas, para 
efeito de registro e em conformidade com o artigo 102 da 
Carta das Nações Unidas, uma informação completa sobre 
todas as ratificações, declarações e atas de denúncias que 
tenham sido registradas de acordo com os artigos precedentes. 

Artigo 12 

Sempre que julgar necessário, o Conselho de Adminis­
tração da Secretaria Internacional do Trabalho apresentará 
à Conferência uma memória sobre a aplicação da presente 
Concessão, e considerará a conveniência de incluir na ordem 
do dia da Conferência a questão de sua revisão total ou parcial. 

Artigo 13 

1. Caso a Conferência adote uma nova Convenção que 
implique a revisão total ou parcial da presente, e a menos 
que a nova Convenção contenha disposições em contrário: 

a) a ratificação, por um Membro, da nova Convenção 
rt:visora implicará, ipso jure, a denúncia imediata desta Con­
venção, não obstante as disposições contidas no artigo 9, desde 
que a nova Convenção revisora tenha entrado em vigor; 

b) a partir da data em que entre em vigor a nova Consti­
tuição revisora, a presente Convenção cessará de estar aberta 
à ratificação por parte dos Membros. 

2. Esta Convenção continuará em vigor em qualquer hipó­
tese, em sua forma e conteúdo anuais, para os Membros que 
tenham ratificado e não ratifiquem a Convenção revisora. 

Artigo 14 

As versões iõglesa e francesa do texto desta Convenção 
são igualmente autêntica'!.. 
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SENADO FEDERAL 
SUMÁRIO 

1- ATADA 4S•SESSÃO, EM !•DE ABRIL DE 1993 
1.1- ABERTURA 
1.2 -EXPEDIENTE 
1.2.1- Oficios do I• Seeretário da Câmara dos Depu-

md~ · 

- N9 86/93, comunicando a aprovação das Emendas 
do Senado ao Projeto de Lei da Câmara n9 18, de 1988 
(n' 7.l35/86, na. Casa. de origem), que dispõe sobre as rela­
ções de trabalho do Treinador Profissional de Futebol e 
dá outras providências. 

-- N~' 90/93, comunicando a aprovação da Emenda 
ao Senado ao Projeto de Lei da. Câmara n• 22, de 1990 
(n·• 7.503/86, na Casa. de origem), que autoriza o Departa­
mento Nacional de Obras Contra as Secas - DNOCS, 
autarquia vinculada ao Ministério da Agricultura e Refor­
ma Agrária a doar imóvel que menciona, situado no Muni­
cípio de lcó, no Estado do Ceará. 

- N• 91193, comunicando a aprovação da Emenda 
do Senado ao Projeto de Lei da Câmara n• 17, de 1986 
(n• 6.692/85, na Casa de origem), que dispõe sobre as unida­
des orgânicas das indústrias gráficas na administração fede­
ral e dá outras providências. 

- N~' 92/93, comunicando a aprovação das Emendas 
do Senado n98 1 e 2 e a rejeição da de n9 3 ao Projeto 
de Lei da Câmara n•llO, de 1992 (n' 3.195/92, na origem), 
que dispõe s~bre a cessão de servidores ou empregados 
da admin.istração direta, indireta ou fundacional da União, 
eleitos diretores de entidades civis de caráter cooperativo, 
social ou esportivo, que congreguem os respectivos servi­
dores e seus familiares a estas entidades e dá outras provi­
dências. 

- N' 93/93, oomunicando a aprovação do Projeto de 
Lei do Senado n•177, de 1989 (n•I.443/91, naquela Casa), 
que acrescenta parágrafo únioo ao art. 399 da Lei n• 3.071, 
de !• de janeiro de 1916- Código Civil. 

1.2.2- Pareceres 
Referentes às seguintes matérias: 
-Mensagem n• 128, de 1993, do Senhor Presidente. 

da. República, submetendo à aprovação do Senado Federal 
o nome do Dr. Francisco Urbano Araújo Filho para com­
por o Tribunal Superior do Trabalho. 

-Projeto de Lei da. Câmara n•113, de 1992 (n• 2.453, 
de 1991, na Câmara dos Deputados), que dispõe sobre 
a identificação criminal pelo processo datilo.scópico, a cole­
ta e a utilização de informações para conhecimento e con­
trole da criminalidade no País e dá outras providências. 

-Projeto de Lei da Câmara. n• 118/92 (n• 5.579-B, 
de 1990, na Câmara dos Deputados), que dispõe sobre 
a aplicação, nos Tribunais de Justiça e nos Tribunais Regio­
nais Federais, das normas da. Lei n• 8.038, de 28 de maio 
de 1990, sobre ações penais originárias. 

-Ofício ''S" n~' 2, de 1992, do Sr. Ministro Presidente 
do Supremo Trib1,mal Federal, s6licitando licença prévia 
do Senado Federal para qu_e aquela augus~a Corte. possa 
processar o Senador Esperidião Amin Helou Filho, em 

virtude da imunidade processual de que goza o referido 
parlamentar, nos termos do§ 1'~ do art. 53 da Constituição 
Federal. 

1.2.3 - Requerimentos 
- N' 292, de 1993, de autoria. do Senador Ronan Tito 

e outros Srs. Senadores, solicitando prorrogação por mais 
90 (noventa.) dias, do prazo da Comissão Parlamentar de 
Inquérito destinada a investigar a situação atual da evasão 
fiscal no País. 

- N' 293, de 1993, de autoria. do Senador Divaldo 
Suruagy, solicitando licença para se afastar dos trabalhos 
da. Casa. no período de 7 a. 11 de abril próximo. Aprovado. 

- N• 294, de 1993, de autoria. do Senador Wilson 
Martins, solicitando que seja considerado como licença 
autorizada. os dias I, 5, 8, 9, 12, 15, 19, 22, 23, 24, 25 
e 26 de março de ·1993. Aprovado. 

- N' 295, de !993, de autoria do Senador Carlos De' 
Carli, solicitando que seja considerada como licença autori­
zada. os dias 2, 5, 8, 12, 17, 19, 22, 23, 25, 26, 29 e 30 
de março de 1993. Aprovado. 

- N• 296, de 1993. de autoria do Senador Divaldo 
Suruagy, solicitando que seja considerada licença autori­
zada. os dias I, 2, 5, 8, 12, 15, 19, 22 a. 26 e 29 de março 
de 1993.Aprovado. 

1.2.4- Leitura de projeto 
-Projeto de Lei do Senado n• 4Ó, de 1993- Comple­

mentar,-de autoria do Senador Garibaldi Alves Filho, que 
revoga. o§ 4', do art. 38 da Lei n• 4.595, de 3! de dezembro 
de 1964. 

l.l.S- Comunicações 
-Do Senador João Rocha, de ausência do País, no 

período de 2 a 10 de abril do corrente an?. A • , 

-Do Senador Divaldo Suruagy, de ausencta do Pats, 
no período de 7 a 11 de abril do corrente ano. 

1.2.6- Requerimentos 
-N' 297, de !993, de autoria. do Senador Gilberto 

Miranda., solicitando da. Ministra Chefe da Secretaria. de 
Planejamento, Orçamento e Coordenação, informações 
que menciona. 

- N' 298, de !993, de autoria do Senador Gilberto 
Miranda, solicitando da Ministra Chefe da Secretan~ da 
Administração Federal, informações que menciona. 

- N' 299, de !993, de autoria. do Senador Eduardo 
Suplicy, solicitando ao Ministro da Fazenda, informações 
relativas à Datamec S/ A Sistemas e Processamento de Da­
dos. 

- N' 300, de 1993; de'a.utoria. do Senador Eduardo 
Suplicy, solicitando ao Ministro da Fazenda informações 
que menciona. 

1.2. 7- Discursos do expediente 
SENADOR IRAPUAN COSTA JÚNIOR- Visita. 

do Ministro Mutilo Hingel ao Município de Ceres - GO. 
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SENADOR WILSÓN MARTINS- Caos na agrope­
cuária brasileira devido à ausência de adequada política 
agrícola. 

SENADOR JúLIO CAMPOS- Registro nos Anais 
do Senado da Carta de Brasfiia, documento formulado 
pela Confederação das Mulheres do Brasil, em comemo­
ração ao Dia Internacional da Mulher. 

1.2.8- Leitura de projeto 
-Projeto de Lei do Senado n' 41, de 1992, de autoria 

da Senadora Marluce Pinto, que dá nova redação ao art. 
15 da Lei n' 5.991, de 17 de dezembro de 1973, que dispõe 
sobre o controle sanitário do comércio de drogas, medica­
mentos, insumos farmacêuticos e correlatos, e dá outras 
providências. 

1.2.9- Requerimentos 
- N' 301193, de urgência para o Substitutivo da Câma­

ra ao Projeto de Lei do Senado n' 179, de 1990, que dispõe 
sobre o regime de prestação de serviços públicos pela inicia­
tiva privada, previsto no art. 175 da Constituição, e regula 
a concessão de obra pública. 

- N' 302193 de urgência para o Projeto de Lei da 
Câm.ara n"' 32, de 1993-Complementar, que estabelece nor­
mas para a fixação de coeficientes no fundo de participação 
dos municípios e dá outras provídências. 

1.2.10- Comunicações da Presidência 
-Recebimento da Representação n9 1, de 1993, do 

Presidente da Câmara dos Deputados contra o Senador 
Magno Bacelar, bem como cópia da Interpelação Judicial 
remetida ao Supremo Tribunal Federal sobre o assunto. 

-Abertura de prazo para recebimento de emendas 
aos Projetos de Lei da Câmara n~ 118 e 113, de 1992. 

1.3- ORDEM DO DIA 
Redação final do Projeto de Decreto Legislativo n9 

10, de 1992 (n' 61191, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o texto da Convenção n<1- 141, da Organização Inter­
nacional do Trabalho - OIT, relativa às Organizações 
de Trabalhadores Rurais e sua Função no Desenvolvimento 
Econômico e Social, adotada em Genebra, em 1975, du­
rante a 60~ Sessão da Conferência Internacional do Traba­
lho. Aprovada. À promulgação. 

1.3.1- Matérias apreciadas após a Ordem do Dia 
Requerimento n9 301193, lido anterionnente. Apro­

vado. 
-Projeto de Lei da Câmara n" 32, de 1993-Comple­

mentar, em regime de urgência, nos tennos do Requeri­
mento n9 302193. Aprovado com emenda, após pareceres 
~e plenário, tendo usado da palavra o Sr. Iram Saraiva. 
A Comissão Diretora para redação finaL 

-Redação final da Emenda do Senado ao Projeto 
qe Lei da Câmara n9 32, de 1993-Complementar. Aprovada. 
A Câmara dos Deputados. 

1.3.2- Discursos após a Ordem do Dia 
SENADOR LOUREMBERG NUNES ROCHA -

Regozijo pelos resultados obtidos na safra de verão e êxito 
· da soja no Município de Primavera do Leste- MT. 

SENADOR NELSON WEDEKIN- Defesa da no­
meação do Sr. Oswaldo Russo de Azevedo para presidente 
do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 
-INCRA. 

1.3.3- Comunicação da Presidência . 
-Convocação de sessão extraordinária a real~zar-se 

hoje, às 11 horas e 59 minutos, com Ordem do D1a que 
designa. 

1.4- ENCERRAMENTO 

2- ATADA46•SESSÃO, EM l•DEABRILDE 1993 

2.1-ABERTURA 

2.2- EXPEDIENTE 

2.2.1- Leitura do Projeto 

-Projeto de Lei do Senado n" 42, de 1993, de autori~ 
do Senador Luiz Alberto Oliveira, que submete ao Tn­
bunal de Contas da União a fiscalização das contas da 
parte nacional da Itaipu Binaciona~ e. ao Senado Federal 
a nomeação dos seus diretores brastleuos. 

l.l.l - Requerimentos 
- N' 304193, de autoria do Senador Mauro Benevides, 

solicitando dispensa de interstício e prévia distribuição de 
avulsos para a Mensagem n" 135, de 1993, que submete 
à apreciação do Senado Federal o nome do Senhor Sérgio 
ludícibus, para exercer o cargo de Diretor de Fiscalização 
do Banco Central do Brasii.Aprovado. 

- N' 305193, do Senador Mauro Benevides, solici­
tando dispensa de interstício e prévia distribuição de avul~ 
sos para a Mensagem n" 134/93, que submete à apreciação 
do Senado Federal o nome do Senhor Carlos Eduardo 
Tavares de Andrade, para exercer o cargo de Diretor de 
Administração do Banco Central do Brasil. Aprovado. 

- N9 306/93, de autoria do Senador Mauro Benevides, 
solicitando dispensa de interstício e prévia distribuição de 
avulsos para a Mensagem n9 137, de 1993, que submete 
à apreciação do Senado Federal o nome do Senhor Claudio 
Ness Mauch, para exercer o cargo de Diretor de Normas 
e Organização do Sistema Financeiro do Banco do Brasil. 
Aprovado. 

- N9 307/93, de autoria do Senador Mauro Benevides, 
solicitando interstício e prévia distribuição de avulsos para 
a Mensagem nº 136/93, que submete à deliberação do Sena­
do Federal o nome do Senhor José Roberto Novaes de 
Almeida, para exercer o cargo de Diretor de Assuntos 
Internacionais do Banco do Brasil. Aprovado. 

-N9 308/93, de autoria do Senador Mauro Benevi­
des, solicitando dispensa de interstício e prévia distribuição 
de avulsos para a Mensagem 0 9 138/93, que submete à 
deliberação do Senado Federal o nome do Senhor Fran­
cisco Amadeu Pires Felix, para exercer o cargo de Diretor 
de Política Monetária do Banco Central do Brasil.Apro­
vado. 

2.2.3 - Comunicações 
-Do Senador Louremberg Nunes Rocha, comuni­

cando seu desligamento do PTB - Partido Trabalhista 
Brasileiro e filiação ao PDS- Partido Democrático Social. 

-Do Senador Levy Dias, comunicando seu desliga-
mento do PTB - Partido Trabalhista Brasileiro e filiação 
ao PDS - Partido Democrático Social. 

-Do Líder do PDS, comunicando a filiação dos Sena­
dores Levy Dias e Louremberg Nunes Rocha ao Partido 
Democrático Social - PDS. 
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2.3-0RDEM DO DIA 
Mensagem n' 327, de 1992 (n' 635/92, na origem), 

pela qual o Senhor Presidente da República submete à 
aprovação do Senado a escolha do Senhor Nestor Fernan­
do Hein, para compor o Tribunal Superior do Trabalho, 
no cargo de Suplente de Ministro Classista Temporário, 
representante dos empregadores. para o triênio de 1992 
a 1995. Apro•ada. · 

Mensagem n• 129/93 (n•l18/93, na origem), pela qual 
o Senhor Presidente da República submete à aprovação 
do Senado a escolha do Senhor Louremberg Ferreira do 
Prado, para compor o tribunal Superior do Trabalho, no 
cargo de Suplente de Ministro Classista Temporário, repre­
sentante dos trabalhadores, para o triênio de 1993 a 1996. 
Apro•ado 

2.3.1- Discurso após a ordem do Dia 

SENADOR GUILHERME PALMEIRA-Solução 
definitiva para o problema da seca no Nordeste. 

2.3.2- Comunicação da Presidência 
-Convocação de sessão extraordinária a realizar-se 

hoje, às 12 horas e 11 minutos, com a Ordem do Dia 
·que designa. 

2.4- ENCERRAMENTO 

3- ATADA47•SESSÃO, EM 1•DEABRILDE 1993 

3.1-ABERTURA 

3.2-0RDEM DO DIA 

Parecer nQ 68/93, da Comissão de Assuntos Econô­
micos, sobre a Mensagem n' 134/93, (n' 136/93, na origem), 
de 23 de março do corrente ano, pela qual o Senhor Presi­
dente da República submete à deliberação do Senado a 
escolha do Senhor Carlos Eduardo Tavares de Andrade, 
para exercer o cargo de Diretor de Administração do Banco 
Central do Brasii.Aprovado. 

Parecer n~" 69/93. da Comissão de Assuntos Econô­
micos, sobre a Mensagem n• 135/93, (n' 137/93, na origem), 
de 23 de março do corrente ano, pela qual o Senhor Presi­
dente da República submete à deliberação do Senado a 
escolha do Senhor Sérgio de Iudícibus, para exercer o cargo 
de Diretor de Fiscalização do Banco Central do Brasil. 
Aprovado, após usar da palavra o Sr. Gerson Camata. 

Parecer n~" 70/93, da Comissão de Assuntos Econô­
micos, sobre a Mensagem n• 136/93, (n' 138/93, na origem), 
de 23 de março do corrente ano, pela qual o Senhor Presi­
dente da República submete à deliberação do Senado a 
e~colha do Senhor José Roberto Novaes de Almeida, para 
exercer o cargo de Diretor de Assuntos Internacionais do 
Banco Central do· Brasil.Aprovado. 

Parecer n~" 71/93, da Comissão Assuntos Econômicos, 
sobre a Mensagem n• 137/93 ( n• 139/93, na origem), de 
23 de março do corrente ano, pela qual o Senhor Presidente 
da República submete à deliberação do Senado a escolha 
do Senhor Claudio Ness Mauch, para exercer o cargo de 
Diretor de Normas e Organização do Sistema Financeiro 
do Banco Central do Brasil. Aprovado. 

Parecer nQ 72/93, da Comissão de Assuntos Econô­
micos, sobre a Mensagem n• 138/93 (n' 140/93, na origem), 
de 23 de março do corrente ano, pela qual o Senhor Presi-

dente da República submete à deliberação do Senado a 
escolha do Senhor Francisco Amadeu Pires Félix, para 
exercer o cargo de Diretor de Política Monetária do Banco 
Central do Brasil. Aprovado. 

3.2.1- Designação da Ordem do Dia da próxima ses-
são 

3.3 -ENCERRAMENTO 

4- ATA DA 48' SESSÃO, EM J• DE ABRIL DE 
1993. 

4.1-ABERTURA 

4.2- EXPEDIENTE 

4.2.1- Aviso do Ministro da Aeronáutica 

- N9 11/92, de 31 de março último, encaminhando 
informações sobre os quesitos constantes do Requerimento 
n• 958, de 1992, de autoria do Senador Júlio Campos. 

4.2.3- Comunicação 

-Do Senador João Calmon, de ausência do País no 
período de lo de abril a 19 de abril do corrente ano. 

4.2.3- Requerimento 

-N' 309, de 1993, de autoria do Senador Marco Ma­
ciel solicitando a transcrição nos Anais do Senado Federal, 
do artigo Ordem do Dia, de autoria de Austregésilo de 
Athayde, publicado no jornal Estado de Minas, de 16 de 
março último. 

4.2.4 - Discursos do Expediente 

SENADOR RONAN TITO -Defesa da criação de 
uma comissão técnica permanente de orçamento. Defi­
ciência no sistema de arrecadação tributária. Ato de bravu­
ra praticado por capitão do Corpo de Bombeiros de Belo 
Horizonte - MG. 

SENADOR EDUARDO SUPLICY- Artigo de au­
toria do Dr. Mário Henrique Simonsen, intitulado Pelo 
que o Presidente Itamar deveria chorar. Princípios que nor­
teiam o projeto que institui o Programa de Garantia de 
Renda Mínima. 

SENADOR ÁUREO MELLO - Discurso pronun­
ciado pelo Dr. Oldeney de Carvalho por ocasião do cente­
nário de nascimento do ex-Senador Alvaro Maia. Aniver­
sário da Revolução de 31 de março de 1964. 

SENADOR PEDRO SIMON, como Líder- Neces­
sidade de explicações mais profundas sobre o uso dos aviões 
da Presidência da República. 

4.2.5 - Requerimento 

- NQ 310/93, de autoria do Senador Nelson Wedekin, 
solicitando ao Ministro das Relações Exteriores, informa­
ções que menciona. 

4.3- ORDEM DO DIA 
Projeto de Resolução n" 16, de 1993, que autoriza 

a Prefeitura de Toledo - PR, a contratar operação de 
crédito junto ao Banco do Estado do Paraná S/ A- Banes­
tado, com recursos do FundoEstaduãJ de Desenvolvimento 
Urbano- FDU, no valor de Cr$5.500.000.000,00 (cinco 
bilhões e quinhentos milhões de cruzeiros), destinados a 
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obras de infra·estrutura naquela municipalidade. Apro~a­
do. À Comissão Diretora para redação finaL 

Projeto de Resolução n· 17. de Jl)()3. que autoriza 
a Prefeitura Municipal de Paiçandu·PR a contratar opera­
ção de crédito junto ao Banco do Paraná S/ A- BANES· 
TADO. no valor de Cr$460.000.000.00 (quatrocentos c 
sc~~cnta m\\hôc~ de cruzeiro~). a preços de sctemhro/1992. 
para exccuç<lo de projeto de infra-estrutura url-.ana naquela 
municipalidade. Apr~vado. À Comis~ão Diretora parare· 
daç<lo final. 

Projeto de Resolução n" 1~. de 19l13. que autoriza 
a Prefeitura Municipal de Arapongas - PR a contratar 
operação de crédito junto ao Banco do Estado do Paraná 
SIA ~ BANESTADO. no valor de Cr$17.50C:.000.000.00 
(dezessete hilhües c quinhentos milhões de cruzeiros). a 
preços de novemnbro/11.)()2, para execução de projetos de 
infra-c':'.trutura urbana naquela municipalidade. Aprol·ado. 
À Cnmiss<lo Diretora para redaç;'io final. 

Projeto de Resoluç<.\o n · IY. de 1993. que autoriza 
a PrcfeiÍura Municipal de Vista Alegre- RS. a contratar 
operação de crédito. no valor de Cr$1.2lJ().441.330,00 (um 
hilhâo. duzentos c noventa c nove milhões, quatrocentos 
c quarenta c um mil, trezentos e trinta cruzeiros). a preços 
de janeiro de ll1Y3, com o Banco do Estado do Rio grande 
do Sul SIA - BANRISUL. À Comissão Diretora para 
redaç<lo final. 

Projeto de Resolução n" 20. de 1993. que autoriza 
a Prefeitura de Porto Xavier- RS a contratar operaç;lo 
de crédito }unto ao Fundo de Investimentos Urbanos ~ 
FUNDURBANO/RS. no valor de Cr$100.000.000.00 (cem 
milhôcs de cruzeiros). para obras de calçamento e asfalta~ 
menta. Aprovado< À Comissão Diretora para redação fin<ll. 

Projeto de Resolução n" 22. de 1993, que autoriza 
a Prefeitura Municipal de Presidente Castelo Branco -
PR. a contratar operação de crédito interno junto ao Banco 
do Estado do Paraná S/A - BANESTADO. no valor 
de Cr$520.000.000.00 (quinhentos e vinte milhões de cru­
zeiros). destinada a financiar ohras de infra·estrutura urha· 
na naquele município. Aprovado. À Comissão Diretora 
para redação final. 

Projeto de Lei da Câmara n" 67, de l992·Comple­
mentar (n" 71/R9. na Casa de origem), que dispõe sobre 
o processo judical de desapropriação por interesse social, 
para fins de reforma agrária. (Tramitando em conjunto 
com o Projeto de Lei do Senado no 46, de 1992·Comple· 
menta r). Votação adiada por falta de quorum. 

Projeto de Lei do Senado n" 46, de 1 992·Comple· 
mentar. de autoria do Senador Humberto Lucena, que 
dispõe sobre o procedimento contraditório especial. de rito 
sumário. para o processo de desapropriação por interesse 
social, para fins de reforma agrária, de imóvel rural que 
não esteja cumprindo a sua função social. (Tramitando 
em conjunto com o Projeto de Lei da Câmara n" 67, de 
l992·Complementar. Votação adiada por falta de quorum. 

Projeto de Lei da Câmara nu 13, de gJ91·Complt:> 
mentar (n" 223/90-Complementar, na Casa de origem), que 
regulamenta o§ zo do art. 171 da Constituição Federal. 
dispondo sobre a edição e o processo legislativo das medi· 
das provisórias previstas no art. 62 da Constituição Federal, 

e dá outras providências. Votação adiada por falta de quo~ 
rum. 

Proposta de Emenda à Constituição n-' 7. tk 1YY2. 
(n" R2/Yl. na Câmara dos Deputados). 4ue altera o artigo 
2" da Constituição Federal. Votação adiada por falta de 
quorum. 

Proposta de Emenda à Constituição 23. de 1991 ( 45N I. 
na Câmara dos Deputados). que dá nova redaç<'io ao art. 
16 da Constituição Federal. Votação adiada por falta de 
quorum. 

4.3.1- Discursos após a Ordem do Dia 

SENADOR GARIBALDI ALVES FILHO~ Regis­
tro da visita, prevista para amanhá, do Presidente Itamar 
Franco ao Estado do Piauí, com a finalidade de instalar 
comissão emergencial c assinar convênios. visando a libera· 
ção de recursos para aquela região afetada pela estiagem. 

SENADOR NEY SUASSUNA ~Encaminhando á 
Mesa projeto de lei de sua autoria. que trata da citação 
judicial. 

SENADOR NEY MARANHÃO ~ Consideraçôes 
sobre a votação da Lei Complementar que instituí a cohran· 
ça do IPMF e justificando a apresentação de emenda de 
sua autoria ao projeto. 

SENADOR VALMIR CAMPELO~ A situação da 
AIDS no Brasil. 

SENADOR PEDRO SIMON ~ Esclarecimentos á 
notícia publicada no jornal Folha de S. Paulo. sobre o 
uso indevido do carro oficial que serve a S. Ex• 

4.3.2- Comunicação da Presidência 
Convocação de sessão extraordinária a realizar-se ho· 

je, its IR horas c 30 minutos com Ordem do Dia que designa. 

4.4~ ENCERRAMENTO 

5- ATA DA 49' SESSÃO, EM J• DE ABRIL DE 1993 

5.1 ~ABERTURA 

5.2 ~EXPEDIENTE 

5.2.1- Ofícios do Sr. t~ Secretário da Câmara dos 
Deputados 

Encaminhando a revisão do Senado autógrafo dos se­
guintes projetos: 

~Projeto de Lei da Câmara n" 34, de 1993 (n" 
2.567/92, na Casa de origem), que altera a redação do 
art. 21 da Lei n• 4.717, de 29 de junho de 1965, que regula 
a ação popular. 

~Projeto de Lei da Câmara n" 35, de 1993 (n" 
1.531/89, na Casa de origem), que assegura o acesso ao 
exame pré-natal e vincula o auXílio-natalidade à sua realiza­
ção, nas condições que especifica. 

~Projeto de Lei da Câmara n" 36, de 1993 (n" 
3.111/89, na Casa de origem), que acrescenta§§ zoe Jo 
ao art. 612, da Consolidação das Leis do Trabalho. 

~Projeto de Lei da Câmara n" 37, de 1993 (n" 
3.404/89, na Casa de origem), que introduz alterações no 
Decreto-Lei n9 221, de 28 de fevereiro de 1967, que dispõe 
sobre proteção e estímulo à pesca. 
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-Projeto de Lei da Câmara n" 38, de 1993 (n" 
3.468/89, na Casa de origem), que altera a redação do 
caput do art. 134 da Consolidação das Leis do Trabalho, 
para determinar que o empregador deverá conceder férias 
ao empregado nos seis meses subseqüentes à data de aquisi­
ção do direito às mesmas. 

-Projeto de Lei da Câmara n" 39, de 1993 (n" 
1.809/89, na Casa de origem), que altera a redação do 
parágrafo único do art. 354 da Consolidação das Leis do 
Trabalho. 

-Projeto de Lei da Câmara no 40, de 1993 (n" 
3.745/89, na Casa de origem), que dispõe sobre a jornada 
de trabalho para trabalhadores que percebam adicionais 
de insalubridade, periculosidade ou exerçam atividades 
consideradas penosas. 

-Projeto de Lei da Câmara n" 41, de 1993 (n" 
1.502/89, na Casa de origem), que dá nova redação a dispo­
sitivo do art. 482, da Consolidação das Leis do Trabalho. 

-Projeto de Lei da Câmara n" 42, de 1993 (n" 
6.221/85, na Casa de origem), que estabelece medidas pre­
ventivas de proteção ao trabalho dos tripulantes de aerona­
ves de serviços agrícolas. 

-Projeto de Lei da Câmara n" 43, de 1993 (n'' 
3.076/89, na Casa de origem), que autoriza o Poder Execu­
tivo a providenciar a publicação, pelo método Braille, a 
Constituição Federal, dos códigos e leis orgânicas da área 
social vigente no País. 

-Projeto de Lei da Câmara n" 44, de 1993 (n" 
4.908/84, na Casa de origem). que dispõe sobre o estatuto 
dos mineiros. 

-Projeto de Lei da Câmara no 45, de 1993 (n" 
3.477/92, na Casa de origem), que autoriza a transformação 
de cargos vagos no âmbito das instituições federais de ensi­
no, abrangidas pela Lei n9 7.596, de 10 de abril de 1987. 

~Projeto de Lei da Câmara no 46, de 1993 (no 
2.347/91, na Casa de origem), que altera o art. 83 da Lei 
n" 7.210, de 11 de julho de 1984- Lei de Execução PenaL 

-Projeto de Lei da Câmara n• 47, de 1993 (n" 
2.522/89, na Casa de origem), que dispõe sobre a destinação 
de entorpecentes apreendidos. 

-Projeto de Lei da Câmara n" 48, de 1993 (n' 
3.498/93, na Casa de origem), que altera o dispositivo da 
Lei n" 8.078, de 11 de setembro de 1990, que dispõe sobre 
a proteção do consumidor e dá outras providências. 

-Projeto de Lei da Câmara n" 49, de 1993 (n" 
3.671/93, na Casa de origem). que dispõe sobre a anteci­
pação de reajuste de vencimentos e de soldos dos servidores 
civis e militares do Poder Executivo. 

5.2.2- Apreciação de matérias 

~Redação final do Projeto de Resolução o? 16, de 
1993, que autoriza a Prefeitura Municipal de Toledo-PR 
a contratar operação de crédito junto ao Banco do Estado 
do Paraná S.A.- BANESTADO, com recursos do Fundo 
Estadual de Desenvolvimento Urbano - FDU, no valor 
de Cr$5.500.000.000,00 (cinco bilhões e quinhentos mi­
lhões de cruzeiro~). Aprovada, nos termos do Requeri­
mento n• 312/93. A promulgação. 

-Redação final do Projeto de Resolução no 17, de 
1993, que autoriza a Prefeitura Municipal de Paiçandu-PR 

a contratar operação de crédito junto ao Banco do Estado 
do Paraná S. A. - BANESTADO, no valor de 
Cr$460.000.000,00 (quatrocentos e sessenta milhões de cru­
~eiros). Aprovada nos termos do Requerimento no 313/93. 
A promulgação. 

-Redação final do Projeto de Resolução no 18, de 
1993, que autoriza a Prefeitura Municipal de Arapongas­
PR a contratar operação de crédito junto ao Banco do 
Estado do Paraná S.A. - BANESTADO, no valor de 
Cr$17.500.000.000,00 (dezessete bilhões e quinhentos mi­
lhões de cruzeiros). Aprovada nos termos do Requerimento 
n• 314/93. À promulgação. 

- Redação final do Projeto de Resolução no 19, de 
1993, que autoriza a Prefeitura Municipal de Vista Alegre­
RS a contratar operação de crédito junto ao Banco do 
Estado do Rio Grande do Sul S.A. - BANRISUL, no 
valor de Cr$1.299.441.330,00 (um bilhão, duzentos e no­
venta e nove milhões, quatrocentos e quarenta e um mil, 
trezentos e trinta cruzeiros). Aprovada nos termos do Re­
querimento no 315/93. À promulgação. 
, -Redação final do Projeto de Resolução no 315/93. 
A promulgação. 

-Redação final do Projeto de Resolução n" 20. de 
1993, que autoriza a Prefeitura Municipal de Porto Xavier­
RS a contratar operação de crédito, junto ao Fundo de 
Investimentos Urbanos Fundurbano/RS, no valor de 
Cr$100.000.000,00 (cem milhões de cruzeiros). Aprovada 
nos termos do Requerimento n9 316/93. À promulgação. 

-Redação final do Projeto de Resolução no 22, de 
1993, que autoriza a Prefeitura Municipal de Presidente 
Castelo Branco - PR a contratar operação de crédito 
interno junto ao Banco do Estado do Paraná S.A. - BA­
NESTADO, no valor total de Cr$520.000.000,00 (quinhen­
tos e vinte milhões de cruzeiros). Aprovada nos termos 
do Requerimento no 317/93. À promulgação. 

5.2.3- Requerimentos 

- N" 318, de 1993, de autoria do Senador José Sarney, 
solicitando licença dos trabalhos da Casa nos dias 31 de 
março e 1"' e 2 de abril corrente. Aprovado. 

-No 319, de 1993, de autoria do Senador Guilherme 
Palmeira, solicitando licença dos trabalhos da Casa no pe­
ríodo de 12 a 17 de abril corrente. 

5.3- ORDEM DO DIA 

Requerimento no251, de 1993, de autoria do Senador 
Magno Bacelar, solicitando, nos termos regimentais, trami­
tação conjunta do Projeto de Lei do Senado no 178, de 
1992, e o Projeto de Lei da Câmara no 123, de 1992, por 
tratarem de matérias que versam sobre o mesmo assunto. 
Aprovado. 

5.3.1- Matéria apreciada após a Ordem do Dia 

-Requerimento nQ 319/93, lido na presente sessão. 
Aprovado, apõs parecer da comissão competente. 

5.3.2- Comunicação da Presidência 

-Convocação de sessão extraordinária a realizar-se 
hoje, às 22 horas e 30 minutos, com Ordem do Dia que 
designa. 

• 
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ca. 

5.4- ENCERRAMENTO 

6- ATA DA 50' SESSÃO, EM I• DE ABRIL DE I993 

6. I- ABERTURA 

6.2- EXPEDIENTE 

6.2.1 - Mensagens do Senhor Presidente da Repúbli-

- N•' 143 a 146193. (n~ 153 a 156/93, na origem), 
restituindo autógrafos de projetos de Lei sancionados. 

- N" 147 a 151193, (n• 160 a 164/93, na origem), 
de agradecimento de comunicações. 

6.2.2- Ofícios do Sr. to Secretário da Câmara dos 
Deputados. 

Encaminhando à revisão do Senado autógrafos das 
seguintes matérias: 

-Emenda da Câmara ao Projeto de Lei do Senado 
n• 303/85 (n• 8.598/86, naquela Casa), que dispõe sobre. 
a padronização, classificação, inspeção e registro de bebi­
das dietéticas e dá outras providências. 

-Substitutivo da Câmara ao Projeto de Lei do Sena­
do n' 61/85 (n• 8.041186, naquela Casa), que acrescenta 
e modifica dispositivos da Lei no 5.010, de 30 de maio 
de 1966, que organiza a Justiça Federal de Primeira Instân­
cia e dá outras providências. 

6.2.3- Requerimentos 

- N~ 320/93, de autoria do Senador Jos.aphat Marinho, 
solicitando que seja considerada como licença autorizada 
os dias 2, e de 5 a 8 do corrente. Aprovado. 

- N" 321193, de urgência, para o Projeto de Lei da 
Câmara n• 49/93 (n" 3.671193, na Casa de origem), que 
dispõe sobre antecipação de reajuste de vencimentos e 
de soldos dos servidores civis e militares do Poder Exe­
cutivo. 

6.2.4- Comunicação da Presidência 

-Recebimento do Ofício n" S/34/93 (n" 166/93, na 
origem), do Governo do Estado de Mato Grosso, solici­
tando autorização para que aquele Estado possa emitir 
Letras Financeiras - LFTE-MT, para os fins que espe­
cifica. 

6.3- ORDEM DO DIA 

Requerimento no 269/93, de autoria do Senador Ra­
chid Saldanha Derzi, solicitando, nos termos regimentais, 
à tramitação conjunta do Projeto de Lei da Câmara n" 
7/91, com o Projeto de Lei do Senado no4J/92, portratarem 
de matérias que versam sobre o mesmo assunto. Aprovado. 

6.3.1- Matéria apredada após a Ordem do Dia 

-Projeto de Lei da Câmara n" 49/93 (n" 3.671193. 
na Casa de origem), em regime de urgência, nos termos 
do Requerimento no 321/93. Aprovado, após parecer de 
Plenário ~avorável, tendo usado da palavra o Sr. Elcio 
Alvares. A sanção. 

são 
6.3.2 - Designação da Ordem do Dia da próxima ses~ 

6.4- ENCERRAMENTO 

7- RETIFICAÇÃO 

Ata da 269~ Sessão, realizada em 7 de dezembro de 
1992 

8- ATO DO PRESIDENTE 

N• 247, de 1993 

9- MESA DIRETORA 

10- LÍDERES E VICE-LÍDERES DE PARTIDOS 

11 - COMPOSIÇÃO DAS COMISSÕES PREMA-
NENTES 

Ata da 45~ Sessão, em 1 ~ de abril de 1993 

3• Sessão Legislativa Ordinária, da 49' Legislatura 

-EXTRAORDINÁRIA-

Presidência dos Srs. Humberto Lucena, Júlio 
Campos e Rachid Saldanha Derzi 

ÀS 11 HORAS, ACHAM-SE PRESENTES OS SRS. 
SENADORES: 

Affonso Camargo - Albano Fr~nco - Alfredo Campos 
- A1mir Gabriel - Alufzio Bezerra - Alvaro Pacheco - Aureo 
Mello - Belo Parga - Beni Veras - C.arlos De'C.àrli - C.arlos 
Patrocfnio - César Dias - Chagas Rodrigues - Cid Sabóia de 
CaJValho - Darcy Ribeiro - Dario Pereira - Dirceu Carneiro 
- Div~ldo Suruagy - Eduardo Suplicy - Élcio Alvares - Epitã­
cio Cafeteira - Espiridiao Amin - Eva Blay - Flaviano Melo 

- Francisco Rollemberg - Garibaldi Alves f'ilho - Gerson Ca­
mata - Gilberto Miranda - Guilherme Palmeira - Henrique 
Almeida - Humberto Lucena - Hydekel Freitas - Iram Sarai­
va -lrapuan Costa Júnior- Jarbas Passarinho- Joao Calmon 
-João França- João Rocha- Jonas Pinheiro- Josaphat Ma­
rinho- José Fogaça- José Richa- Júlio Campos- Júnia Ma­
rise -Jutahy Magathaes - Juvencio Dias·- Lavoisier Maia -
Levy Dias - Louremberg Nunes Rocha - Lourival Baptista -
Lucfdio Portella - Luiz Alberto Oliveira - Mansueto de Lavor 
- Marco Maciel - Mãrio Covas- Marluce Pinto - Mauro Be-
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nevides- Nabor Júnior- Nelson Carneiro- Nelson Wcdekin 
_ Ney Maranhao - Ney Suassuna - Odacir Soares - Onofre 
Quinan - Pedro Simon - Pedro Teixeira - Rachid Saldanha. 
Derzi - Ronaldo Aragão- Ronan Tito - Ruy Hacclar- TeotO­
nio Vilela Filho- Valmir Campelo - Wilson Martins. 

O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi)- A lista 
de presença acusa o comparecimento de 44 Srs. Senadores. 
Havendo número regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus. iniciamos nossos trabalhos. 
O Sr. lo Secretário procederá à leitura do Expediente. 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

OFÍCIOS DO PRIMEIRO SECRETÁRIO 
DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

N" 86/93, de 31 de março último, comunicando a apro­
vação das Emendas do Senado ao Projeto de Lei d~ ~~m?ra 
n' I8, de I988 (n" 7.135/86, na Casa de origem), de rmcrat~va 
do Presidente da República. que dispõe sobre as relaçoes 
de trabalho do Treinador Profissional de Futebol e dá outras 
providências. (Projeto enviado à sanção em 31 de março de 
1993.) 

No 90/93, de 31 de março último, comunicando a apro­
vação da Emenda do Senado ao Projeto de Lei da. C:à_rn~ra 
no 22, de 1990 (no 7.503/86, na Casa de origem), de lOICiattva 
do Presidente da República, que autoriza o Departamen~o 
Nacional de Obras Contra as Secas - DNOCS, autarquta 
vinculada ao Ministério da Agricultura e Reforma Agrária, 
a doar imóvel que menciona, situado no Município de Icó. 
no Estado do Ceará. (Projeto enviado à sanção em 31 de 
março de 1993.) 

N\' Yl/93, de 31 de março último, comunicando a apro­
vação da Emenda do Senado ao Projeto de Lei da Câmara 
n' 17, de 1986 (n' 6.692/85, na Casa de origem), que dispõe 
sobre as unidades orgânicas das Indústrias Gráficas na Admi­
nistração Federal e dá outras providências. (Projeto enviado 
à sanção em 31 de março de 1993.) 

No 92/93, de 31 de março último, comunicando a apro­
vação das Emendas do Senado n'" 1 e 2 e a rejeição da de 
n' 3, ao Projeto de Lei d" Câmara n" 110. de 1992 (n" 3.195192. 
na origem). que dispõe sobre a cessão de servidores o~ empre­
gados da administração direta, indireta ou fundactonal da 
União eleitos diretores de entidades civis de caráter coope­
rativo.' social ou esportivo, que congreguem os respectivos 
servidores e seus familiares a estas entidades e dá outras provi­
dências. (Projeto enviado à sanção em 31 de março de 1993.) 

N" 93/93, de 31 de março último, comunicando a apro­
vação do Projeto de Lei do Senado n" 177, de 1989 (n" 1.443/91, 
naquela Casa), de autoria do Senador Francisco Rollemberg, 
que acrescenta parágrafo único ao art. 399 da Lei n~ 3.?71, 
de l" de janeiro de l91b ~Código Civil. (Projeto env1ado 
à sanção em 31 de março de 1993.) 

PARECERES 

PARECER N• 73, DE 1993 

Da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, 
sobre a Mensagem n~ 128, de 1993 - do Senhor Presi-

dente da República, submetendo, à aprovação do Se~~­
do Federal, o nome do Sr. Dr. Francisco Urbano AraUJO 
Filho, para compor o Tribunal Superior do Trabalho. 

A Comissão de Constituição. Justiça e Cidadania. em 
votação secreta realizada em 31~3-93, apreciando o relatório 
apresentado pelo Sr. Senador Magno Bacelar (em anexo a? 
parecer). sobre a Mensagem n\' 12R, de 1993, do Senhor Pres1~ 
dente da República, opina pela aprovação da escolha do Se~ 
nhor Dr. Francísco Urhano Araújo Filho, para exercer o cargo 
de Suplente de Ministro Classista Temporário, representante 
dos trabalhadores, no triênio de 1993 a 1996. 

Sala das Comissões, 31 de março de 1993. -lram Sarai­
va, Presidente - Magno Bacelar, Rela_tor ------; Eva Blay -
Wilson Martins - Josaphat Marinho - Elcío Alvares - Ney 
Suassuna- Esperidião Amin - Francisco Rollemberg- Jose 
Fogaça - Alfredo Campos - João França - Carlos Patro­
cínio. 

Relatório 

Relator: Senador Magno Bacelar 
Através de Mensagem n" 117, de 11 de março de 1993, 

o Excelentíssimo Senhor Presidente da República submete 
à aprovação dos membros do Senado Federal a indicação 
do Sr. FRANCISCO URBANO ARAÚJO FILHO para. na 
condição de representante dos trabalhadores e como Suplente 
de Ministro Classista Temporário, compor o Tribunal Superior 
do Trabalho no triênio de 1993 a 1996. 

A indicação tem por fulcro o § 1 ", in fine, do art. 111 
da Constituição Federal. onde se assenta a exigência de apro­
vação pelo Senado. 

Do Curriculum Vitae acostado à indicação extrai-se que 
o Sr. Francisco Urbano Araújo Filho nasceu a 12 de dezembro 
de 1941, contando, portanto, com mais de 35 e menos de 
65 anos de idade, com o que atende à exigência constitucional. 

Consta do Curriculum Vitae, que o indicado foi Presi­
dente do Sindicado dos Trabalhadores Rurais de São Paulo 
do Potengi, Rio Grande do Norte; Presidente da Federação 
dos Trabalhadores na Agricultura do Estado do Rio Grande 
do Norte, por duas vezes; Secretário-Geral da Confederação 
Nacional dos Trabalhadores na Agricultura - CONTAO, 
e membro efetivo. representante da Contag. no ConseJho 
Deliberativo da Região Nordeste - Sudene. 

Junto ao Conselho Diretor do Fundo de Participação 
Pis/P ASEP ( 1989/1990) destacou-se corno representante titu­
lar dos participantes do Programa da Integração Social. 

No movimento sindical de trabalhadores rurais, parti­
cipou de eventos, simpósios e seminários ligados às suas ativi­
dades sindicais, em defesa do trabalhador rural, tendo partici­
pado da Conferência Sindical dos Trabalhadores da América 
Latina e do Caribe sobre a Dívida Externa, Cuba- Havana 
(1985) e como Delegado dos Trabalhadores na IX Reunião 
da Comissão de Trubalho na.s Pluntações- OIT- Genebra 
-Suíça (1989). 

Aos registros curriculares aqui resumidos devo acrescen­
tar que o indicado é atualmente Presidente da Confederação 
Nacional dos Trabalhadores na Agricultura - CONT AG~ 
o que ainda mais o credencia para o desempenho do cargo 
de suplente de Ministro Classista Temporário do Tríbunal 
Superior do Trabalho. 

Ê o relatório. 
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PARECER N" 74, DE 1993 

Da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, 
sobre o PLC n• 113, de 1992 (n" 2.453, de 1991, na 
Câmara dos Deputados), que dispõe sobre ••a identifi­
cação criminal pelo processo datiloscópico, a coleta e 
a utilização de informações para conhecimento e con­
trole da criminaHdade no País e dá outras providên­
cias". 

Relator: Senador Carlos Patrocínio 
O projeto de lei ora sob exame nesta Comíssâo prescreve 

as formas de tratamento de informações relativas à crimina­
lidC~de no Brasil. 

2. Sobreleva na proposição a reorganização e o direcio­
namento das infurm<lÇÕcs de que trata. que serão centralizadas 
no Instituto Nacional de ldentíficaçáo. 3. Por seu turno. 
e não de menor relevo para o tema. a administraç:.\o peniten­
ciária wmbém informará àquele órgão central de identificação 
sobre as condiçóes de liberdade em que se encontra o senten­
ciado. 

4. Embora st:m referência direta, na ementa ou no corpo 
do trabalho. que seria de todo oportuna. senão imprescindíveL 
o projeto busca também a regulamentação do dispositivo cons­
titucional sohre a identificação civil e sohre o acesso das pes­
soas aos cadastros policiais de seus interesses. 

5. O assunto toca ponto nevrálgico na Constituição (art. 
5", inciso LVIII): em que se assenta a identificação civil. Inohs­
tante sua importância, o tema encontrou resistências à sua 
regulamentaçtio e acabou por sujcitur a formação de comissão 
para reexaminá-lo. 

6. Serviu de substrato ao trabalho da pré-falada comis­
são o próprio texto do PLC n" 113, de 1Y92 (n" 2.453, de 
1991, na Casa de origem), e esta foi integrada por pessoas 
ligadas ao Ministério da Justiça. e, também. especificamente, 
ao lnstituto Nacior1al de Identificação, com o objetivo precí­
puo de ajustar o texto ao da Constituição, atendendo simulta­
neamente a política de controle de informação, nos âmbitos 
judiciários c policial. 

7. Desta maneira, o texto consubstanciado em nova mi­
nuta, produzido pda referida comissão a partir do PLC n" 
113, de 1992, foi suhmetido à feição constitucional, desde 
a ementa -que. entendemos, deve fazer referência direta 
ao art. 5", inciso LVIII. da Constituição- até alcançar filigra­
nas técnico-jurídicas essenciais ao tratamento dessas informa­
çócs. D<:ntre essas filigranas, podemos elencar: a) o comando 
sobre a competência judiciária (art. 2") para decidir quanto 
à identificação, ainda em curso o inquérito policial; e h) exce­
ções quanto à própria identificaç<io (art. 3", incisos I a IV). 

8. Procedeu-se, igualmente, a alterações no art. 4°, para 
excluir a comunicação nas hipóteses de queixas~crime. congre­
gando ainda, em forma de incisos. os fatos que devem ensejar 
tais comunicações e a forma de fazê-lo. 

9. Da revisão do texto oferecido pelo Ministério da Jus­
tiça, em consonância com o Instituto Nacional de Identifi· 
cação, e reelahorado por comissão formada para esse fim, 
chegamos à conclusão de que o projeto merece ser aprovado, 
com as alterações propostas na forma do seguinte Substitutivo: 

PROJETO DE LEI DO SENADO N" 

SUBSTITUTIVO 

, DE 1993 

Regulamenta o inciso L VIII do art. soda Constituição 
federal, dispõe sobre a identificação criminal, a coleta 

e a utilização de informações para conhecimento e con­
trole da criminalidade e dá outras providências. 

O Congre.<:.so Nacional decreta: 
Art. ]" A identificação criminal. a coleta e a utilização 

de informaçóes policial ou judiciária. para conhecimento c 
controle da críminalidade. serão realizadas de conformidade 
com o disposto nesta Lei. 

Art. 2" No curso de inquérito policial, ou policial mili­
tar. a autoridade que o presidir ordenará "J coleta de dados 
sobre o fato delituoso. sua autoria c vítima, encaminhando-os, 
imediatamente, ao Instituto Nacional de Jdentificaç::lo. 

§ 1" O indiciado não identificado civilmente. sem pre­
juízo das providências referidas no caput, serásuhmetido à 
identificação criminal pelo processo datiloscópico. 

~ 2" O civilmente identificado não será submetido a 
identificação criminal, exceto quando: 

I- não comprovar essa condição no alo do indiciamcnto; 
II- houver fundada suspeita de falsificaçiio ou adulte­

ração do documento de identidade: 
IH- o estado de conservação do documento apresentado 

impossibilite a identificação de seu portador: 
IV- condenado por sentença penal transitada em jul­

gado; 
V- indiciado ou acusado pela prática de crime previsto 

como inafiancável pela Constituição Federal. * 3" A condição de civilmente identificado provar-se-á 
mediante a apresentação da carteira de identidade civil, expe­
dida pelos órgãos oficiais de identificação. ou da carteira de 
identidade de estrangeiros. emitida pelo Departamento de 
Polícia Federal. 

~ 4" Quando o indiciado for civilmente identificado, 
uma cópia de seu documento de identidade será juntada aos 
autos e outra encaminhada ao Instituto Nacional de Identifi­
cação, com as informaçóes referidas no caput deste artigo. 

§ 5" No caso de ação penal, iniciada por denúncia do 
Ministério Público, independentemente de inquérito policial. 
ou policial militar, as providências de que trata este artigo 
competem ao juiz do feito. 

Art. 3" A autoridade judiciária competente informará 
ao Instituto Nacional de Identificação. quando ocorrer: 

I- distribuição de inquérito ou processo; 
li- sentença penal transitada em julgado; 
IH- qualquer das situações previstas nos incisos 1, 11 

e lll, letras d e e, do art. 66. da lei n" 7.210. de 11 de 
julho de 1984; 

IV- reabilitação; 
V- morte do acusado. 

Art. 4" A administração penitenciária informará ao Ins· 
tituto Nacional de Identificação o recolhimento, a soltura. 
a fuga. a recaptura ou falecimento do sentenciado. 

Art. 5o Em atestado ou certidões. ressalvada a requi­
sição para instrução de inquérito policial ou ação penal, não 
constarão: 

I -inquéritos ou processos em andamento; 
II -inquéritos ou processos arquivados ou trancados; 

• 111 -condenações com suspensão condicional, ou quan­
do cumprida ou extinta a pena; 

IV- processos em que o réu for absolvido. 
Parágrafo único. A proibição referida no item I deste 

artigo não se aplica quando se tratar dos crimes a que faz 
referência o art. 20. § 2°, item V, desta lei. 
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Art. 6" Fica assegurado o acesso das pessoas registradas 
em c<Jdastros criminais. para requerimento de inteiro teor 
das informações neles contidas, inclusive para correção de 
erros ou falhas constatados nos registros. 

Art. 7" O Poder Executivo. no prazo de óO (sessenta) 
dias, criará um cadastro nacional de informações criminaís. 
com a finalidade de auxiliar na prevenção e repressão da 
criminalidadc. 

Art. 8" Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 9" Revogam-se as disposições em contrário. 
Sala das Comissões, 31 de março de 1993.- fram Sarai­

va, Presidente - Carlos Patrocínio, Relator - Eva Blay -
Francisco Rollemb~rg - _José Fogaça - Alfredo Campos -
Ney Suassuna - Elcio Alvares - Wilson Martins - João 
França- Magno Bacelar- Esperidião Amin, Josaphat Mari­
nho - Pedro Teixeira. 

PARECER N• 75, DE 1993 

Da Comissão de Constituição, justiça e Cidadania, 
sobre o Projeto de Lei da Câmara n" 118/92 (Projeto 
de Lei n" 5.579-B, de 1990, na Câmara dos Deputados, 
que .. dispõe sobre a aplicação, nos Tribunais de Justiça 
e nos Tribunais Regionais Federais. das normas da Lei 
nn 8.038, de 28 de maio de 1990, sobre ações penais 
originárias''. 

(Do Deputado Nelson Jobim) 

Relator: Senador José Fogaça 
Perante esta Comissão de Constituição, Justiça c Cidada­

nia, vem a exame o presente Projeto de Lei da Câmara n" 
118191 (Projeto de Lei n" 5.579-B. de l9Y0. na Câmara dos 
Deputados, que '"dispõe sobre a aplicação. nos Tribunais de 
Justiça c nos Tribunais Regionais Federais. das normas da 
Lei n" 8.03R. de 28 de maio de IYYO. sobre ações penais origi­
nárias". 

A proposta legislativa sob exame pretende estender as 
normas dos artigos 1" a 12 da Lei n" 8.038. de 1990, aos 
Trihunais de Justiça Estaduais e do Distrito Federal e aos 
Tribunais Regionais Federais. com a conseqüente revogação 
da legislação processual que não lhe é compatível. o Título 
III, do Livro li, do Código de Processo Penal. 

O Projeto visa a compatibilizar o procedimento da aç<io 
penal na competência originária dos tribunais ao novo texto 
constitucional. o que acarretará no aperfeiçoamento do siste­
ma processual brasileiro. 

A dinamização dos feitos e a maior ct:leridade processuaL 
como decorrência da adoção do projeto ora examinado. são 
da mesma forma benéficos aos interesses gerais de ordem 
pública. Ademais. as normas procedimentais referentes as 
ações penais originárias, de competência do STF e do STJ. 
deverão ser estendidas aos Tribunais Regionais Federais e 
aos Tribunais de Justiça, com esta uniformização constituin­
do-se em importante aperfeiçoamento jurídico-processual. 

Considerada a natureza de matéria. não há que se vislum­
brar qualquer inconstitucionalidade, sendo ainda o presente 
projeto totalmente dotado de juridicidade e de boa técnica 
legislativa. pelo que somos pela sua aprovação. nos termos 
do presente projeto. 

Sala das Comissões, 31 de março de 1993. -lram Sarai­
va. Presidente - Espe!"idião. Amin, Relator - João França 
- Wilson Martins - Elcio All'ares - Jos.aphat Marinho -

Alfredo Campos - Magno Bacelar - Epitácio Cafeteira -
Pedro Simon - Eva Blay. 

PARECER N" 76, UE 1993 

Da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, 
sobre o Ofício "'S" no 2, de 1992, do Sr. Ministro Presi­
dente do Supremo Trjbunal federal, solicitando licença 
prévia do Senado Federal para que aquela augusta Corte 
possa processar o Senador Esperidião Amin Helou Fi­
lho, em virtude da imunidade processual -de que goza 
o referido parlamentar, nos termos do § l" do art. 53 
da Constituição Federal. 

Relator: Senador Wilson Martins 
Vem a exame desta Comissão o Ofício "S" n" 2. de 1992. 

do Supremo Tribuna! Federal, em que o seu Presidente. Minis­
tro Sydney Sanches, solicita a licença prévia do Senado Federal 
a que alude aquela Augusta Corte para processar criminal­
mente o Senador Esperidião Amin. em face da denúncia con­
tra o mesmo formulada pelo Ministério Público de Santa Cata­
rina, perante a 2"' Vara Criminal de Florianópolis. em 10 de 
setembro de 1990; por delito de impresa, figurando como 
vítima o Procurador~Geral da Justiça de Santa Catarina, Hipó­
lito Luiz Piazza. 

A Constituição confere ao Supremo Tribunal Federal, 
em seu art. 102. inc. I. competência para processar e julgar, 
originalmente. os membros do Congresso Nacional. 

Estatui. ainda. no supracitado no art. 53,* 1". a necessi~ 
dade de licença para proces..-á-los criminalmente. 

Os crimes imputados ao denunciado estão capitulados 
nos arts. 20 c 21. ele o art. 23. inc. JJ, da Lei n" 5.250, de 
9 de fevereiro de 1967, tendo em vista os fatos narrados na 
peça inicia! em que o então candidato ao Senado, Sr. Esperi~ 
diâo Amin Helou Filho é responsabilizado por ter assacado 
por intermédio da imprensa escrita contra honra do Sr. Hipó~ 
lito Luiz Piazza. Procurador-Geral da justiça do Estado de 
Santa Catarina. acusando-o, direta c frontalmente. de prevari~ 
cação, por não haver procc~sado criminalmente o SL Valdir 
Colatto, então suplente de Deputado Federal. por aqw:la Uni­
dade da Federação. envolvido, por conclusão de Comissão 
Parlamentar de In4uérito instaurado pela Assembléia Legis­
lativa do Estado de Santa Catarina. em irregularidades em 
detrimento do patrimônio púhlico estadual. 

Confirmada posteriormente a eleição para o Senado Fe­
deral do Sr. Esperidi<io Amin He\ou Filho nas eleições de 
3 de outubro de 1990. tendo sido diplomado em 23 do mesmo 
mês. foram os autos do processo encaminhado ao Supremo 
Tribunal Federal competente. ante a circunstância supra, para 
conhecer o mesmo, tendo o Procurador-Geral da República. 
quando lhe foi concedida vista da matéria ratificado e subscrito 
em todos os seus termos a denúncia do Ministério Público 
de Santa Catarina. 

Em 12 de março do corrente ano o Senador Esperidião 
Amin. tomando conhecimento dos termos do Ofício em apre­
ço. oriundo do Supremo Tríhunal Federal, dirigiu ao Presi­
dente desta Casa, o Senador Mauro Benevides. uma carta 
em que solicita oportunidade de pedir aos seus pares a conces­
são de licença prévía em questão a fim de ser dado prossegui­
mento ao processo respectivo. 

Na mesma data. ainda, çncaminhou expediente ao Presi­
dente desta Comissão. o Senador Nelson Carneiro. pedindo 
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a anexação da supracitada carta ao processado. sohre o qual 
ora nos manifestamos. 

A imunidade parlamentar é assegurada pela Lei Maior 
aos Diplomados pela Justiça Eleitoral, em face das peculia­
ridades das funções públicas pelos mesmos exercidos. 

Pode-se. à primeira vista. considerá-la direito subjetivo 
dos parlamentares. Porém. convém notar que a imunidade 
parlamentar tem em vista assegurar a participação democrá­
tica do povo no Governo. independente e plena, por inter­
médio de seus representantes no Congresso Nacional. Por 
isso mesmo. não podem estes últimos ser tolhidos na liberdade 
do exercício do mandato parlamentar. por suas opiniões. pala­
vras e votos. Como o interesse juridicamente tutelado se con­
funde com a própria instituiçào legislativa, entendemos ser 
inadmissível a renúncia das imunidades parlamentares. 

Pedro Aleixo, em determinado trecho de sua ohra intitu· 
lada "lmunidades Parlamentares", considera que "a boa dou­
trina sempre foi a de que. exatamente porque nào se trata 
de privilégio pessoal. não tem o parlamentar a faculdade de 
ahrir mão da autorização de sua Câmara, para ser preso. 
mantido na prisão. no caso de flagrante delito por crime ina· 
fiançável, ou processado criminalmente". concluindo, ao finaL 
que a imunidade pertence à Câmara, não sendo dado a nin~ 
guém o direito de renunciar ao que não é seu. 

Ainda a nos socorrer, podemos citar Alcino Pinto Falcão. 
que reconhece haver a doutrina melhor recebido o entendi· 
menta "de que o destinatário imediato do instituto é a própria 
Câmara interessada e não o seu membro. mero beneficiário. 
nos destinatário rnediato. E que, por isso mesmo, os princípios 
informadores do instituto e consagrados nos textos não admi· 
tem a renúncia à imunidade. Para sustentar a sua tese, coinci­
dente com a nossa, Alcino Pinto Falcão transcreve, ainda. 
o entendimento a respeito da questão das imunidades, emiti­
das pelos doutrinadores alemães Gregor Geller e Kurt Kleina­
rahn, segundo o qual"o consentimento da Câmara não pode 
através da renúncia da imunidade por parte do deputado ser 
suprido, uma vez que a imunidade não é nenhum privilégio 
do deputado. mas um direito-proteção da Casa. A vontade 
do deputado interessado é juridicamente irrelevante (unbeach­
tlich) (grido nosso). Citando o professor germânico Theodor 
Maunz. o mesmo autor traz-nos a seguinte lição: "A imuni­
dade é um privilégio do Parlamento. não um direito dos depu­
tados. Não cabe, pois, nenhuma renúncia do deputado sobre 
a imunidade. mas também nenhum direito a exigir que o 
Parlamento não a suspenda". Nesse particular. revela-se muito 
conSistente o argumento da irrenunciabilidade da imunidade 
parlamentar, visto que não haverá de ser considerado pela 
Câmara a qual compete manifestar-se sobre a licença, o apelo 
no sentido contrário, com vistas à denegação do pedido. 

Releva notar, por fim, que pouquíssimos foram os legisla­
dores-constituintes no Estado Moderno que divorciaram-se 
da técnica, sendo raros os casos de Constituições que tolera 
a disponibilidade da imunidade por parte do parlamentar inte­
ressado, violando os princípios em que se baseia o próprio 
instituto. 

Em conclusão, a nossa opinião, a par da utilização do 
díreito consuetudinário como fonte do direito escrito, nos 
aponta o caminho do indeferimento da licença solicitada. 

Sala das Comissões, 31 de março de 1993. - Iram Sarai· 
va, P-residente- Wilson Martins, Relator -Carlos Patrocínio 
-Ney Suassuna- Francisco Rollemberg- EpitácioCafeteira 

- Alfredo Campos- João França- Eva Blay- É leio Álvares 
- José Fogaça - Josaphat Marinho - Esperidião Amin -
(Ahstenção). 

O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi)- O Ex­
pediente lido vai à publicação. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. lo 
Secretário. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO N• 292, DE 1993 

Senhor Presidente, 
Nos termos regimentais, solicitamos a Vossa Excelência 

a prorrogação por mais 90 (noventa) dias, do prazo da Comis­
são Parlamentar de Inquérito destinada a "Investigar a situa­
ção atual da evasão fiscal no País". 

Sala das Comissões, 25 de março de 1993. -Senador· 
Ronan Tito - Senador Levy Dias - Senador Garibaldi A. 
Filho - Senador Alfredo Campos - Senador Júlio Campos 
- Senador Aluízio Bezerra - Senador Ruy Bacelar - Sena­
dor Moisés Abrão - Senador Nelson Wedekin - Senador 
Ney Maranhão- Senador Aureo Mello - Senador Henrique 
Almeida- Senador Cesar Dias- Senador Jutahy Magalhães 
- Senador Cid Saboia de Carvalho - Senador Beni Veras 
- Senador Gerson Camata- Senador Flaviano Melo- Sena-
dor Pedro Simon - Senador Juvêncio Dias - Senador João 
Calmon - Senador Jonas Pinheiro - Senador lram Saraiva 
- Senador Esperidião Amin - Senador Affonso Camargo 
- Senador Magno Bacelar - Senador Wilson Martins -
Senador Álvaro Pacheco. 

O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi) - O re­
querimento lido vai à publicação. 

Sobre a mesa, requerimentos que serão lidos pelo Sr. 
1 ~ Secretário. 

São lidos e aprovados os seguintes: 

REQUERIMENTO N• 293, DE 1993 

Nos termos do art. 43, inciso li, do Regimento Interno, 
requeiro licença para me afastar dos trabalhos da Casa, no 
período de 7 a I[ de abril próximo. 

Sala das Sessões, 31 de março de 1993. -Senador Divaldo 
Suruagy. 

REQUERIMENTO N• 294, DE 1993 

Senhor Presidente: 
Requeiro nos termos do art. 43, inciso 11, do Regimento 

Interno, que sejam considerados como licença autorizada os 
dias 1", 5. 8, 9, 12, 15, 19, 22, 23, 24, 25, 26 do corrente 
mês, em que tive que me ausentar dos trabalhos desta Casa. 

Nestes Termos, 
Pede Deferimento. 
Sala das Sessões, ]Q de abril de 1993.- Senador Wilson 

Martins. 

REQUERIMENTO N• 295, DE 1993 

Nos termos do art. 43, inciso 11, do Regimento Interno, 
requeiro sejam considerados como licença autorizada os dias 
2, 5, 8, 12, 17, 19, 22, 23, 25, 26, 29 e 30 do corrente mês. 
quando estive ausente dos trabalhos da Casa. 

Sala das Sessões, 1 o de abril de 1993. - Senador Carlos 
De'Carli. 
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REQUERIMENTO N• 296, DE 1993 

Nos termos do art. 43, inciso IL do Regimento Interno, 
requeiro sejam considerados como licença autorizada os dias 
1", 2. 5, 8, 12. 15. 19, 22 a 26 e 29 do mês em curso. 

SaJa das Sessões. 1" de abril de 1993.- Senador Divaldo 
Suruagy. 

O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi) -·Ficam 
concedidas as licenças solícitadas. nos termos do art. 43, inciso 
II. do Regimento Interno. 

Sohre a mesa, projeto que será lido pelo Sr. 1" Secretário. 

É lido o seguinte 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N" 40, DE 1993-COMPLEMENTAR 

Revoga o * 4" do art. 38 da Lei n• 4.595, de 31 
de dezembro de 1964. 

O Congresso Nacional decreta: 
Arl. 1" Fica revogado o§ 4" do art. 38 da Lei n" 4.595. 

de 31 de dt:zemhro de 1964. 
Art. 2" Esta lei entra: em vigor na data de sua publi­

cação. 
justificação 

A Comissão de Constituição. Justiça e Cidadania do Sena­
do FederaL mediante o Parecer de n" 173, de lYYO, cujo Rela­
tor foi o nohre Senador Jutahy Magalhã~s. respondendo a 
consulta formulada pelo Presidente da Casa. exarou decisão 
no sentido da derrogação do§ 4" do art. 38 da Lei n• 4.595/64, 
em razão da previsão normativa insculpida no § 1'-' do art. 
50 da novel Carta Magna brasileira. combinado com as dispo­
sições contidas nos arts. 48. caput, 49. X. 51. III e IV, c 
52, XII c XIII. 

A Lei n" 4.595/64 dispõe sobre o Sistema Financeiro "Na­
cional e prevê. em seu art. 38. o seguinte: 

.. Art. 38. As instituições financeiras conserva­
rão sigilo em suas operações ativas e passivas e serviços 
prestados. 

§ 2" O Banco Central do Brasil e as instituições 
financeiras públicas prestarão informações ao Poder 
Legislativo. podendo. havendo relevantes motivos. so­
licitar sejam mantidas em reserva ou sigilo. 

§ 3" As Comissões Parlamentares de Inquérito, 
no exercício da competência constitucional e legal. de 
ampla investigação (art. 53 da Constituição Federal 
e Lei n" 1.579, de 18 de março de 1952), obterão as 
informações que necessitarem das instituições finan~ 
ceiras. inclusive através do Banco Central do Brasil. 

§ 4o Os pedidos de informações a que se referem 
os §§ 2~ e 3o deste artigo deverão ser aprovados pelo 
Plenário da Câmara dos Deputados ou do Senado Fede­
ral e. quando se tratar de Comissão Parlamentar de 
Inquérito, pela maioria absoluta dos seus membros.'' 

O alentado Parecer da CCJ fundamenta-se na compe­
tência privativa das duas Casas do Congresso Nacional para 
elaborar seus regimentos internos, os quais dispõem sobre 
o processo legislativo relativo aos pedidos de informação, não 
sendo, destarte, matéria de lei strictu senso. mas de Ieí lato 
sensu, isto é, norma interna das Casas. 

Nessa linha de raciocínio é asseverado no Parecer da 
CCJ: 

"Destarte. parece-nus meridianamcntc claro que. 
na ausência de norma constitucional expressa conk­
rindo competência à lei ordimiria para disciplinar o 
processo de fiscalização parlamentar dos atos execu­
tivos (a exemplo do que existiu entre nós a partir da 
Emenda Comtitucional n" l7. de 1965. até a Consti­
tuição Federal de !Yó'-1). cahe. exclusivamente, a cada 
Casa do Congresso Nacional fixar as regras procedi­
mentais, dc.compctência e de quorum que julgar apro­
priadas." 

E conclui afirmando: 
.. Ante o exposto. opinamos no sentido de que a 

consulta seja respondida da seguinte forma: 
a) o Senado Federal. no legítimo exercício da sua 

competência constitucional (arts. 4'-1, inciso X. e 52. 
incisos XII e XIII). disciplinou, no seu Regimento In­
terno (art. 215 e .seguintes) de forma exaustiva c exclu­
dente de qualquer outra norma de natureza diversa. 
a 4uestão do processamento parlamentar dos pedidos 
de informação. inclusive no particular da competência 
deliberativa e do quorum para votação: 

b) o preceituado no ~ 4" do art. 3R da Lei n" 
4.5Y5/64 encontra-se derrogado a partir da superve­
niência do disposto nos arts. 215. inciso L c 216. inciso 
III. do Regimento Interno. 

Visando a conferir efeitos normativos gerais à decisão 
do Parecer n" 173/90. da Comissão de Constituição, Justiça 
e Cidadania, evitando. dessa forma. a reiteração, pelo Poder 
Executivo, da enganosa e falha interpretação da Lei no 
4.595/64 (§ 4" do art. 38) frente à nova ordem constitucional 
brasileira. elaboramos o presente projeto de lei complemen­
tar, revogatório do§ 4" do art. 38 da Lei n" 4.595/64. 

Utilizamos a espécie de projeto de lei complementar, 
para a revogação do dispositivo da Lei n9 4.595/64, em razão 
do fato de ter sido. esta. recepcionada pela Carta de IY88 
como lei complementar, por força do estabelecido no art. 
163 do texto constitucional. Dessarte, a alteração que lhe 
for oferecida deverá ser mediante projeto de lei complemen­
tar. 

Certos de contarmos com a compreensão dos nobres cole­
gas no tocante ao alcance desta proposição, submctemo~la 
ao crivo e aprovação do Congresso Nacional. 

Sala das Sessões, lo de abril de 1993. -Senador Garibaldi 
Alves. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N" 4.595, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1%4 

Dispõe sobre a política e as instituições monetárias, 
bancárias e creditícias. Cria o Conselho Monetário Na­
cional e dá outras providências. 

Art. 38. As instituições financeiras conservarão sigilo 
em suas operações ativas e passivas e serviços prestados. 

§ 4{' Os pedidos de informações a que se referem os 
§§ 2~ e 3o deste artigo deverão ser aprovados pelo Plenário 
da Câmara dos Deputados ou do Senado Federal e, quando 
se tratar de Comissão Parlamentar de Inquérito, pela maioria 
absoluta de seus membros. 

r A Comissão de Assuntos Econômicos) 
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O SR. PRESIVENTE (Rachid Saldanha Derzi)- O pro· 
jeto lido serü puhlicado c remetido à comissão competente. 

Sohrc a mesa. comunicaçóc:-; que serão lidas pelo Sr. 
1" Secretário. 

S::io lidas as seguintes: 

Senhor Presidente: 
Tenho a honra de dirigir-me a V. Ex· para comunicar-lhe. 

nos termos do disposto no art. 3Y. alínea a. do Regimento 
Interno. que me ausentarei dos trahalhos da Casa. para hreve 
viagem ao estrangeiro. em caráter particular. no período de 
2 a lO de abril do corrente ano. 

Aproveito a oportunidade para renovar a V. Ex·' protestos 
de alta estima e distinto apreço. 

Brasília. 30 de março de 11JlJ3.- Senador João Rocha. 

Em 31 de março de llJY3 
Senhor Presidente: 
Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência que. 

de acordo com o disposto no .1rt. 39. alínea a. do Regimento 
Interno. que me ausentarei dos trahalhos da Casa. para hrevc 
viagem ao estrangeiro. em carâter particular. no período de 
7 a 11 de ahril próximo. 

Atenciosas saudaçües,- Senador Divaldo Suruagy. 

O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi) -0 expe· 
diente lido vai à puhlicação. 

Sohre a mesa. requerimentos que serão lidos pelo Sr. 
\"Secretário. 

São lidos os seguintes: 

REQUERIMENTO N·· 297, DE 1993 

Requeiro. nos termos dos arts. 50, * 2". da Constituição 
Federal. 215 c 216 do Regimento Interno do Senado Federal. 
sejam solicitadas à Excelentíssima Senhora Ministra-Chefe 
da Secretaria de Planejamento, Orçamento e Coordenação 
as seguintes informações: 

I -quais os valores dos financiamentos concedidos pelo 
Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social. 
a qualquer titulo. a empresas industriais, com pré,fixação de 
correção monetária. de 1Y70 atê esta data; 

2- quais as empresas beneficiárias dos financiamentos 
mencionados no item anterior e os respectivos valores; 

3- quais os índices de correção monetária à época de 
cada operação a que se refere o item 2. aplicados em outras 
operações de financiamento. diversas daquelas ali referidas. 

Justificação 

Os d~~os solicitados no presente requerimento são de 
grande u_tJhdade para que se procedo uma análise preciosa 
da atuaçao do BNDES nas últimas duas décadas. 

Por outro lado, são eles de suma importância para que 
se promova um controle efetivo da referida instituição, a ponto 
de se a:ompanhar as suas ações durante o período supracitado, 
com o mtmto de se verificar se o Banco em questão desempe­
nhou regularmente as funções para os quais foi criado. 

Trata-se, pois, de matéria atinente à competência fiscali­
zador~ d~sta Casa do Congresso Nacional, cons9ante precei­
tua o mctso X do art. 49 da Constituição Federal. 

Sala das Sessões, to de ahril de 1993.- Senador Gilberto 
Miranda. 

(À Comissão Diretora.) 

REQUERIMENTO N" 298. DE 1993 

Requeiro. nos termos dos arts. 50. 9 2-·. da Constituição 
FederaL 215 c 216 do Regimento Interno do Senado FederaL 
~ejam solicitadas à Excelcntíssima Senhora Ministra-Chefe 
da· Sccrêtaria da Administraçào Federal as seguintes infor-
maçôes: L 

-Considcrarydo a declaraç<io de inconstitucionalidade. 
por parte do Supremo Trihuna! Federal. do dispositivo legal 
que eleva ~'a o percentual das contrihuições devidas pelos servi­
dores púhlicos para o Fundo dt: Seguridade (art. IJ" da Lei 
n" R.l62. de IIJ~Jl). e considerando. ainda. que os trihunais 
federais têm autorizado essas úcvo!uçôes acrescidas de com:­
ç<io monetária. mediante decisôes administrativas. indaga-se: 

1 -que providencias foram adotadas pelo Poder Execu­
tivo no sentido de proceder à devoluç::io das quantias reco­
lhidaS a maior pe!"os servidores'.' 

2- no caso de devoluçüo seria ela acrescida de correção 
monetária. a exemplo do que foi autorizado pelo Poder Judi­
ciário? 

Justificação 

A presente proposição tem por ohjetivo a ohtenção de 
informações acerca do procedimento a ser adot.:tdo pelo Poder 
Executivo no que diz respeito à sua intenção de devolver 
aos servidores púhlicos a parcela que fora recolhida a maior 
de suas remunerações em face de decisão judicial emanada 
pelo egrégio SupcríorTrihunal FederaL declarando a inconsti­
tucionalidade de dispositivo legal que elevou o percentual 
das contrihuições devidas pelos servidores púhlicos para o 
Fundo de Seguridade. 

Tendo em vista que, mediante decisões administrativas. 
os tribunais federais têm procedido à mencionada devolução, 
acrescida de correção monetária, entendemos de suma impor­
lância que o Poder Executivo esclareça a esta Casa os motivos 
pelos quais n<\o determinou. ainda, a devolução de valores 
que não lhe pertencem. 

O presente requerimento, por outro lado, acha-se arrima­
do no que preceitua o inciso X do art. 49 da Constituição 
Federal. hem como nos arts. 50,§ 2", da mesma Carta Magna. 
e 216, inciso I. do Regimento Interno do Senado Federal. 

Sala das Sessões, 1" de ahril de 1993.- Senador Gilberto 
Miranda. 

(À Comissão Diretora.) 

REQUERIMENTO N• 299, DE 1993 

Requeiro, nos termos dos arts. 50 e 49, inciso X, da 
Constituição Fed~ral, combinados com o artigo 216 do Regi­
mento Interno seJam prestadas pelo Ministro da Fazenda as 
seguintes informações relativas a Datamec S/A Sistemas e 
Processamento de Dados: 

Em reunião realizada no dia 3 de dezembro de 1992 
publicad~ no DO do Estado do Rio de Janeiro, do dia i 
de fevereiro de 1993, o Conselho de Administração da Data­
~ec SIA determinou que fosse apresentado, dentro de trinta 
dtas, propoSta que entre outras providências contemplasse 
a redução, prazo de 180 dias (máximo), do número de Centros 
de P~ocessamento de Dados regionais mantendo apenas os 
do Rw de Janeiro, São Paulo e Belo Horizonte, com a conse­
qüente extinção das respectivas estruturas administrativas. 

1. Em face desta situação, solicitamos, no âmbito deste 
Ministério, os seguintes esclarecimentos: 
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a) Qual a providência adotada pela direção da empresa 
quanto a redução de CPD e "extinção das respectivas estru­
turas administrativas"? 

b) Qual o destino proposto para as instalações físicas, 
equipamentos e recursos humanos de Recife, Salvador, Curi­
tiba, Distrito Federal e Porto Alegre? 

c) Existe projeção do número de demissões a serem efe­
tuadas em virtude da deliberação acima referenciada? Existem 
recursos financeiros para efetuar as rescisões contratuais? Re­
lacionar a projeção de demissões por cada regional atingida 
e o valor previsto para as rescisões. A Datamec S/A tem 
algum passivo trabalhista? Em caso afirmativo, detalhar a 
sua origem e valor. 

b) Existe contrato de parceria comercial entre a empresa 
Datamec S/A e a IBM? Em caso afirmativo, enviar cópia 
de todos os contratos. No minar os diretores responsáveis pelos 
referidos contratos. Quais os Clientes que a Datamec conse­
guiu graças a esses contratos? 

d) Existem estudos de redução de custos/ampliação de 
participação no mercado como alternativas a uma provável 
extinção de regionais decorrente das determinações do Conse­
lho de Administração da Datamcc? 

e) Existe deliberação do Conselho de Administração da 
Datamec para a empresa ampliar a sua receita em mais 50% 
com prestação de serviços a outros clientes? Se positivo. enviar 
cópia da recomendação. 

2. Ainda em relação ao tema, solicito que sejam presta­
das as informações que se seguem: 

a) Cópia do estatuto da Datamec S/ A Sistemas e Proces­
samento de Dados. 

b) Relacionar os clientes da Datamec que compram, lo­
cam e efetuam outras operações comerciais diretamente rela­
cionadas ao papel da empresa enquanto revendedora de pro­
dutos IBM, com a configuração dos equipamentos e software 
comercializados. 

c) Existe contrato de fornecimento de equipamentos 
IBM entre a Datamec e a CEF? Em caso afirmativo, enviar 
cópia do referido contrato. 

d) A Datamec continua como fornecedora de equipa~ 
mentos IBM para a CEF? em caso positivo qual o volume 
de equipamentos locados? Qual a configuração dos equipa­
mentos locados? Qual o valor total e a duração do contrato 
em vigor? - Remeter cópia do contrato. 

e) Houve devolução de equipamentos locados pela Data­
mec à Caixa Económica Federal? Qual o volume de equipa­
mentos devolvidos? Qual a configuração? Qual o valor da 
locação dos equipamentos devolvidos? Qual o destino desse 
equipamento na Datamec? Qual o custo dessa devolução para 
a Datamec? 

O Cópia da fatura apresentada pela Datamec à CEF, 
em maio/92, referente a locação de equipamentos IBM, e 
que teve o seu pagamento suspenso por falta de contrato 
específico, conforme denúncia contida no jornal Fenae Notí­
cias número 68-agost/92. 

g) A empresa Datamec S/ A necessita de autorização da 
Caixa Econômica Federal ou do Conselho de Administração 
da própria empresa para celebrar contratos de natureza idên~ 
tica ao existente com a IBM? - Em caso positivo, responder 
se a Datamec recebeu autorização para firmar tal contrato. 
Apresentar cópia da autorização. 

h) Relacionar todas as Consultorias, Assessorias e Pres~ 
tadoras de Serviços com os quais a Datamec S/A mantém 

vínculos comerciais para atender às suas necessidades, relacio­
nando, as da área de informática com os sistemas para os 
quais prestam serviços. 

i) É verdadeiro que a empre:-;a Método Organização e 
Planejamento de Sistemas. empresas prestadoras de serviços 
à Datamec,em algumas situações ocupa instalações físicas da 
Datamec S/A, utiliza-se dos equipamentos da Contratante 
para entrada de dados, bem como material permanente, tendo 
o seu departamento de pessoal nas dependências da Datamec 
Brasília, chegando a situações em que as instalações físicas 
da Método são custeadas pela Datamec bem como toda a 
infra-estrutura? Em caso afirmativo, justificar. 

j) Quando foi realizada a última licitação na qual a Méto­
do habilitou-se a continuar prestando serviços a Datamec? 
Nominar as demais empresas que concorreram. Cópia do edi­
tal e do contrato firmado com a Método. 

I) A empresa Montreal Informática presta serviço para 
a Datamec? Qual o tipo do serviço prestado? Em caso afirma­
tivo enviar cópia do edital e do contrato. 

m) Apresentar cópia de documento da Unisys em que 
essa afirma não possuir equipamentos para fornecer à Data­
mec para que a mesma processe em suas instalações os serviços 
do Ministério do Trabalho. 

Justificação 

Tendo em vista a decisão do Conselho de Administração 
da Datamec SIA, tomada em 3 de dezembro de 1992, que 
deliberou pela extinção de cinco Centros de Processamento 
de Dados Regionais, nos Estados de Pernambuco, Bahia, 
Distrito Federal, Paraná e Rio Grande do Sul e em face das 
irregularidades denunciadas à Fenadados, tais como o con­
trato firmado entre a Datamec e a IBM para repasse de equipa­
mentos junto a CEF, Datamec e Montreal Informática para 
processamento de serviços do Ministério do Trabalho, Data­
mec e Método Organização e Planejamento de Sistemas na 
qualidade de consultoria e prestação de serviços. As informa­
ções aqui requeridas são de grande importância, pois permi­
tirão ao Senado exercer em plenitude as suas atribuições cons~ 
titucionais. 

Sala das Sessões, 1"de abril de 1993. -Senador Eduardo. 
Suplicy. 

(A Comissão Diretora.) 

REQUERIMENTO N• 300, DE 1993 

Requeiro, nos termos dos arts. 50 e 49, inciso X, da 
Constituição Federal, combinados com o artigo 216 do Regi­
mento Interno sejam prestadas pelo Ministro da Fazenda as 
seguintes informações, relativas a Caixa Econômica Federal: 

1. Possui a Caixa Econômica Federal um Plano Diretor 
de Informática? Qual dos documentos "A Informática na 
CEF: Macroavaliação e recomendações", da Sinfor, de fevc­
reiro/91. ou "evolução da informática CEF - plano de me­
tas", de autoria e data desconhecidas. deve ser considerado 
o Plano Diretor de Informática? 

2. Durante o período em que a Interbank, prestou servi~ 
ços de consultoria à CEF. esta consultoria apresentou algum 
Plano Diretor de Informática para a CEF? Em caso afirmativo, 
apresentar cópia. 

3. O documento intitulado "A Informática na CEF: Ma­
croavaliação e Recomendações", da Sinfor, recomenda em 
sua fi. 20 que a CEF assuma todos os sistemas voltados para 
a Caixa, exceção feita ao sistema de loterias. que por sua 
simplicidade operacional já se encontra voltado para o usuári'? 
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final. Pretende com isso a Caixa Econômica Federal assumir 
a responsabilidade por toda a sua área de informática, proces­
sando, desenvolvendo e agindo na automação dos seus servi­
ços? 

4. Qual a atual estrutura do Departamento ou Setor res­
ponsável pela informática da CEF. discriminando-se inclusive 
o Plano de Carreira específico (PCS), número de profissionais 
enquadrados no Plano de Carreira, qualificação dos profis­

sionais e alocação? 
5. Quais os sistemas inteiramente desenvolvidos e pro­

cessados pela CEF? Quais os sistemas desenvolvidos por ter­
ceiros e assumidos pela CEF? Quais as consultorias a serviço 
da CEF para atender os sistemas hoje processados, relacionar 
consultoria/sistema? 

6. No documento intitulado "Evolução da Informática 
CEF - Plano de Metas" - autoria desconhecida, qual a 
metodologia utilizada pela CEF para identificar os recursos 
humanos, financeiros e de equipamentos. levando-se em conta 
as diferentes etapas do desenvolvimento de cada projeto? 
Quais os prazos de cada etapa? Quais as prioridades de cada 
projeto? Foram feitas as análises de dados para definir as 
bases de dados necessários para os sistemas definidos no docu­
mento ''Evolução da Informática CEF- Plano de Metas"? 
Apresentá-las. 

7. Qual a metodologia para planejamento de capacidade 
utilizada pela CEF e qual a demanda de: memória, disco, 
transações on-line, horas de CPU. horas de 110. no período 
de dois anos atrás, na atualidade e qual a previsão para os 
próximos cinco anos? 

8. Qual a configuração dos equipamentos de grande, mé­
dio e pequeno porte e periféricos da CEF nos seguintes perío­
dos: dois anos atrás, na atualidade e previsão para os próximos 
cinco anos? 

9. Considerando que ambos os documentos que retratam 
a informática da CEF admitem a necessidade urgente de con­
tratação de mão-de-obra especializada para a sua área de 
informática, quantos concursos foram realizados no período 
compreendido entre 1991 e o ano em curso para admissão 
de profissionais de informática? Quantos foram os aprovados 
e qual a especialização profissional dos admitidos? 

10. Como se justifica o Plano Diretor de Telecomuni­
cações da CEF encontrar-se paralisado conforme documento 
"Evolução da Informática CEF- Plano de Metas'', (tl. 23), 
enquanto estão em andamento a reestruturação da rede de 
comunicação e da rede de telefonia (fls. 21/22), segundo o 
mesmo documento? 

11. Levando-se em consideraçáo as denúncias contidas 
no jornal Fenae Notícias de número 68, órgão informativo 
dos trabalhadores da CEF com tiragem nacional superior a 
setenta míl exemplares, dando conta do envolvimento de dire­
tores da Datamec SI A em atos lesivos a CEF. qual o prazo 
de duração do -::ontrato CEF X Datamec, para que a empresa 
de informática fornecessse à Caixa Econômica Federal equipa­
mentos IBM? Que providêncías tomou a direção de instituição 
para apurar as denúncias de que a Datamec adquiriu, sem 
licitação, equipamentos das empresas IBM e GBM/KWI In­
formática para repassá-los à sua controladora? Cópia da fatura 
apresentada pela Datamec SI A, em maio/92, no valor equiva­
lente a US$3.000.000,00 (três milhões de dólares), referente 
a aluguel de equipamentos e que foi suspensa por falta de 
contrato específico, e que levou a destituição do cargo do 
chefe da Cosit/Matriz. Bernardo Carvalho de Araújo? Quais 

--------------------------
as providências tomadas. pela atual direção da CEF. para 
apurar a responsabilidade da direção da Datamec ne~sc ato? 

12. Nominar a diretoria da Datamec SIA no período de 
maio, junho/92. E informar onde estão alocadas estas pessoas 
na atual estrutura da Datamec. 

13. Quais as providências tomadas pela CEF em face 
das denúncias de irregularidades nos contratos e pagamentos 
efetuados para as empresas CMA, Datamec e Intcrbank? 

14. Enviar cópia do contrato de parceria comercial exis­
tente entre a Datamec S/ A e a 1BM. 

15. A empresa Datamec S/A necessita de autorização 
do seu Conselho de Administração ou da direção da CEF 
para celebrar contratos de natureza idêntica ao existente entre 
a empresa de informática c a IBM? Em caso positivo, existe 
autorização para a celebração desse contrato? Apresentar có­
pias. 

16. A Caixa Econômica Federal continua locando equi­
pamentos IBM junto a Datamec SI A'? Em caso negativo. qual 
o destino dos equipamentos devolvidos pela CEF? Qual o 
total de equipamentos devolvidos? Qual o valor du aluguel 
dos equipamentos? Em caso positivo, quais equipamentos lo­
cados. valores dos contratos e prazos de locação? 

17. Cópia da diretriz do Conselho de Administração da 
Datamec S/A que determina à empresa ampliar. em 50%, 
a sua receita com recursos oriundos de serviços prestados 
a outros clientes (que não CEF). 

justificação 

Em face das graves denúncias contidas no jornal Fenae 
Notícias, n" 6B.. de agosto de 1992, órgão informativo da Fede­
ração Nacional dos Economistas na seção informática com 
a matéria intitulada "Relatório Comprova os Poderes de Co­
minato na CEF". e como desdobramento desta gestão as várias 
irregularidades em contratos e pagamentos. tais como o con­
trato firmado entre a CEF e CMA Consultoria, Métodos e 
Assessoria Mercantil Ltda .. CEF c lnterhank, CEF c Datamec 
SI A. a contratação de equipamentos intermediados pela Data­
mec junto as empresas IBM e GBM/KWI Informática, além 
da decisão do Conselho de Administração da Datamec S/ A 
que em reunião realizada no dia 3 de dezembro de 1992 deter­
mínou a extinção de cinco Centros de Processamento de Dados 
Regionais. nos estados de Pernambuco, Bahia. Distrito Fede­
ral, Paraná e Rio Grande do Sul. São de grande importãncia 
as informações aqui solicitadas, pois permitirão ao Senado 
exercer, em plenitude. suas atribuições constitucionais. 

Sala das Sessões. 1" de abril de 1993.- Senador Eduardo 
Suplicy. 

(A Comissâo Diretora. J 

O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi) - Os 
requerimentos lidos serão despachado~ à Mesa Diretora para 
decisão, nos termos do inciso lll. do art. 216. do RegimenlO 
Interno. 

Há oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Irapuan Costa Jú-

nior. 

. OSR.IRAPUAN COSTA JÚNIOR (PP- GO. Pronuncia 
o seguinte discurso. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente. 
Srs. Senadores. cumpre. caros Colegas, o doloroso dever de 
relatar, principalmente para que o Sr. Líder do Governo nesta 
Casa tome pleno conhecimento, fatos sobre a infe\iz visita 
feita pelo Sr. Ministro da Educação. Munlio Avcllar Hingel. 
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S(.;Cundado pelo Ministro da Agricultura. Lázaro Barboza. ao 
Município de Ccres. em Goiás. no dia 27 passado. 

O Ministro da Educação foi àquele município para assinar 
convênio para término de uma escola agrotécnica. Na ocasião. 
o que fa S. Ex·''? Leva de Goiânia, em sua comiriva. os depu­
tados largamente minoritários em Ceres, ai~m do próprio De­
putado Federal e Ministro da Agriculwra Lázaro Barboza, 
e o Deputado Estadual, Carlos Mendes. As Deputadas majori­
tárias em Ceres. e largamente majoritárias no Estado. Lúcia 
Vá~ ia e V anda Melo para lá se dirigiram em condução própria 
-já que não foram convidad<~s para integrar a comitiva ofi­
cial. apesar de terem sido as autoras do convite - a fim 
de participar da solenidade. 

Em lá chegando, tiveram o dissabor de ficar à margem 
dos acontecimentos. suportando as grosserias da assessoria 
ministeriaL tendo inclusive lhes sido negada a palavra. 

Ficam algumas indagações. Srs. Senadores: 
É este o comportamento normal de S. Ex", o Ministro 

da Educação? Se o é. por certo, não será esse o Ministério 
que melhor lhe cabe. Ou não terá S. Ex" ainda absorvido 
os horizomes mais amplos da República, continuando a se 
envolver em questões municipais? Será. talvez. pelo fato de 
não ler votos que despreza a legítima representação popular'! 
Ou sení que resolveu dar uma ajuda ao seu colega de Minis­
ré rio, para que consiga. nas próximas eleições. um desem­
penho menos sofrível'! Quem sabe foi motivado por uma idios­
sincrasi.<~ partidária. por ser S. Ex" do PMDB e serem. as 
duas Deputadas. do Partido Progressista? 

O Sr. Onofre Quinan - Senador Irapuan Costa Júnior. 
permite-me V. Ex·' um aparte? 

O SR. IRAPUAN COSTA JÚNIOR- Ouço V. Ex·' com 
muito prazer. nobre Senador Onofre Ouinan. 

O Sr. Onofre Quinan- Nobre Senador Irapuan Costa 
Júnior. estive nesse encontro e participei da caravana de S. 
Ex·'. o Ministro da Educação, de Goiânia para Ceres. Se houve 
algum equívoco. se houve algum prejuízo desse ou daquele 
Parlamentar. acredito que o Ministro da Educação não teve 
rcsponsahilidade e nem a intençfio de que isso ocorresse com 
nenhum Parlamentar de Goiás. Participei da reunião de Goiâ­
nia. deslocando-me para Ceres no avião do Ministro. que 
o conduziu. juntamente com sua comitiva. Naquela aeronave 
havia algumas autoridades. inclusive cu, porém não havia 
nenhum Deputado Estadual, nem Federal. Cada um se deslo­
cou em condução própria. Gostaria de fazer essa observação. 
porque, como jã disse. acredito que. se houve algum equívoco. 
não foi de responsabilidade Jo Ministro. Era o que tinha 
a dizer. 

O SR. IRAPUAN COSTA JÚNIOR - Penso baslanlc 
estranho que V. Ex" que já governou Goiás. como governei 
também. e que sempre teve para com os Parlamentares mais 
votados. verdadeiros representantes do município, muita defe­
rência. como tive também. nunca os marginalizando nas sole­
nidades que fossem realizadas nos seus municípios, queira 
ne~te momento justificar uma atitude de um Ministro que 
tem assessoria para informar exatamente quais os Parlamen­
tares representantes do Município e que se fez acompanhar 
do Ministro da Agricultura. homem que conhece profunda­
mente o Estado de Goiás e a sua política c que talvez, por 
coincidência. fosse o Deputado minoritário naquele muni­
cípio. Creio que a justificativa que V. Ex· tenta dar à infeliz 
atitude ministerial não tem muita razão de ser no momento. 

Quando Governador. V. Ex··. tomava todo cuidado para que 
acontecimentos desagradáveis como esses nc_\o se verificassem. 

O Sr. Onofre Quinan- Nohre Serwdor, continuo <Jfir­
mando que pode ter havido falha. mas qualquer Ministro 
que vai a esta ou àquela cidade. o protocolo fica mais por 
conta da sua assessoria e naturalmente à assessoria do Go­
verno que recebe o Ministro. Acredito que csturíamo~ sendo 
injusto se atribuíssemos essa responsabilida de c essa falha 
ao Ministro da Educação. 

O SR. IRAPUAN COSTA JÚNIOR - A alguém lerá 
que ser debitada. nobre Senador. se não inteiramente ao Se­
nhor Ministro, pelo menos que essa advertência lhe fique. 
para que, quando volte a Goiás. não mais proceda dessa for­
ma. 

Continuo meu pronunciamento. 
Só S. Ex•. o Sr. Ministro, poderá saber o que o move, 

quando age dessa maneira. O fato é que os dois Ministros 
prestam um desserviço ao Presidente e à República: um, des­
prezando a vontade manifesta em dois mandatos populares, 
largamente majoritários e com descortesia·, outro, descorando 
os problemas da agricultura. tão agudos c tã.o prementes para 
se lançar. desde já. extemporaneamente, a uma campanha 
de reeleição para a Càmara Federal, utilizando o seu cargu 
e o d9 seu colega. 

E lamentável. Sr. Presidcnw. Srs. Senadores. c me sinto 
constrangido a trazer a esta Casa fato tão pequeno, mas é 
necessário que todos. principalmente o Sr. Líder do Governo 
c, por conseqüência. o Senhor Presidente da República, sai­
ham como agem, pelo Brasil afora. os Srs. Ministros. 

Muito obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Dem)- Com 
a palavra o nobre Senador Wilson Martins. 

O SR. WILSON MARTINS (PMDB -MS. Pronuncia 
o seguinte discurso. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente. 
Srs. Senadores. a agropecuária brasileira tem sofrido, mais 
do que qualquer outro setor, as conseqüências danosas da 
falta de uma política agrícola coerente e estável. Nenhum 
outro setor é tão estratégico hoje ao País como noss<l tlgrope­
cuária. A produção de <J!imentos é um imperativo de sobrevi­
vência para a Nação. Pr,deríarnos estar produzindo mais grãos 
c mais carne. Nosso povo está faminto e nossas terras ociosas. 

A todo momento ouvimos dizer o quão ahsurdo é termos 
um País com as condições climáticas e as vantagens de solo 
corno o nosso ç perecermos ante a fome de milhões. 

A fome está corroendo o nosso tecido social. agravando 
as desigualdades sociais e regionais. A fome é o alimento 
da discórdia e eslá nutrindo idéias de secessão. 

Mas como comhater H fome se n:lo h.cí política agrícola 
que lhe dê sustentação? 

Agricultores do Rio Grande do Sul. Santa Catarina. Para­
ná. São Paulo~~ Mato Grosso do Sul têm manifestado a grande 
preocupação do setor com respeito à condução da política 
agrícola no Brasil. 

Os companheiros da Fcderaçiio dos Agricultores do Mato 
Grosso do Sul - Famasul - encaminharam recentemente 
ao Ministro da Agricultura. Abastecimento c Reforma Agrá­
ria documento mostrando a dramática situação por que passa 
o setor em nosso Estado. 

Afirmam que: 
"Os efeitos perversos das diferentes tentativas de 

dcsestahilizaç;_'io da economia brasileira. acompanha-
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da~ de clevaçãü da~ taxa~ de juro~. pesada carga fiscal, 
cu~tm crescentes c preços aviltados dos produtos, resul­
tou num empobrecimento contínuo e crescente no meio 
rural. Hoje. nota-se o cre~cimcnto das pastagens em 
detrimento das lavoura~. com concentração de áreas, 
paralisação e sufocamcnto de grande potencial produ­
tivo. causando o êxodo rural de trabalhadores e produ­
tores." 

Para aquele~ que estão capitalizados, é mais vantajoso 
aplicar na ciranda financeira do que na produção. E para 
os que necessitam de crédito. a situação é dramática. 

"Milhares de produtores sul-mato-grossenses en­
contram-se em situação de insolvência -afirma a Fa­
masul - c estâo sendo acionados judicialmente pelos 
agentes financeiros. que usam de várias formas para 
desestabilizar o produtor. com coação c extorsão em 
muitos casos ... 

E para provarem isso, nossos agricultores da Famasul 
encaminharam ao Ministro da Agricultura documentos que 
comprovam suas acusações. 

A situação já chegou no limite do suportável. 

"Em função das medidas absurdas dos pacotes an­
teriores, aliadas às crescentes elevações das taxas de 
juros e correções. as dívidas agrícolas chegaram a valo­
res impagáveis. Os agentes financeiros passaram. en· 
tão, a efetuar prorrogações dos déhitos sem respeitar 
o que determina a lei, com o único objetivo de apresen­
tarem balanços lucrativos. enganando assim os acio· 
nistas, a comunidade financeira e o governo. pois trans­
formam déhitos insolventes em créditos a receber." 

O jor·nal Folha de S. Paulo, em encarte especial de sua 
edição de 28 de márço último. denuncia que: 

"Em 1992, os agricultores perderam quase I bilhão 
de dólares, porque o governo não cumpriu a polftica 
de preços mínimos. Não cumpriu a leí." 

E mais: 

"Dados do Instituto Brasileiro de Geografia e Es· 
tatística (IBGE) mostram que de 1980 a 1991. o valor 
da produção de grãos no País caiu 5,46% ao ano. embo­
ra fisicamente tenha crescido 2.40%. Tal crescimento 
se ~e~eu quase que exclusivamente ao aumento da pro· 
dutJvJdade, de 2.05% ao ano no período, o que revela 
serem os agricultores empresários muito mais tecnifi­
cados do que se supõe." 

Na realidade, a renda agrícola tem decrescido 5% ao 
ano nesta última década. 

Não é por outro motivo que a área plantada caiu. O 
número de tratores vendidos em 1992 foi de 16.168, enquanto 
a média dos anos 80 foi de 40.000 máquinas, chegando a 
61.735 em 1986. 

Se não fossem condições climáticas especiais, a safra de 
1993 seria bem menor que a do ano anterior. Mas, não deve· 
mos nos contentar com isso. Neste ano o País deverá estar 
colhendo 69 milhões de toneladas de grãos. Poderíamos estar 
colhendo muito mais que 100 milhões de toneladas. não fosse 
o distanciamento entre o discurso governamental e sua prática. 

O mesmo jornal, antes citado, nos remete a essa questão 
quando afirma: 

"No discurso, prega a segurança alimentar, sonho 
de todo cidadão consciente, e que consiste em aumentar 

a produção e a oferta de alimento:-.. reduzir seu preço 
ao consumidor e aumentar a renda do produtor. Isto 
pressupõe meno~ impostos, juros mais baratos. mais 
investimentos em tl·cnnlogia c também em infra-es­
trutura.·· 

Na prática, o que acontece? O de sempre: congelamento 
de produto~ da ce~ta hásic<.t da rede Somar. rebaixamento 
de tarifas para importação de trigo, fixação de preço mínimo 
insuficiente para o trigo, indefinlção para o cumprimento do 
preço mínimo, juro~ insuportáveis. os impostos mai~ caros 
do mundo, infra-estrutura sucateada. institutos de desenvol­
vimento tecnológ1co à míngua. ausência de crédito para inves~ 
timento." 

"Em suma -· conclui o .iornal ~. a agricultura 
brasileira continua sendo a grande prioridade dos dis­
cursos e a grande vítima da política econômica." 

Como poderemos produzir mais se em muitos casos o 
custo de produção é maior que o preço pago pelo produto? 

O caso do arroz é típico. O governo tem incentivado 
a importação do produto e descstimulaJo, na prática. sua 
produção nacional. Em pouco tempo. o déficit que é hoje 
de 1 milhão de toneladas vai crescer e o País vai perder em 
capacidade de produção e também em soberania econômica. 

Enquanto que manipulações promovidas pela política 
econômica acabam por favorecer os agricultores argentinos 
e uruguaios, com isenção total de impostos de importação. 
o produtor brasileiro acumula dívidas e mais dívidas por não 
suportar preços aviltados. 

Grande parte da perda do ~etor agrícola foi transferida. 
na forma de lucros abusivos. para o ~etor financeiro. o qual. 
com apoio governamental. tem servido como elemento catali· 
sador da crise hrasileira. Ao invés de sustentar sua função 
clássica de captador de poupança para a realização de investi­
mentos, o setor financeiro tem ajudado no sucateamento da 
produção. na desvalorização do capital agrícola nacional e 
na desorganização da produção. 

Agora com o agravante de incorporar nos custos agrícolas 
altos custos advocatícios provocados por cobranças judiciais 
abusivas e, em muitos casos ilegai~. com ~oluções demoradas 
e controversas. 

O governo tem ajudado essa situação através de políticas 
pouco coerentes e uma alta dose de arbítrio no manuseio 
do crédito agrícola. 

Os documentos que os agricultores sul-matogrossenses 
nos enviaram mostram o absurdo do crédito agrícola no País. 
Dívidas são corrigidas por índices muito superiores à inflação. 
Vários exemplos nos foram dados de débitos que cresceram 
mais de 100% em termos reais ao ano. Outros passaram dessa 
conta, tornando a dívida impagável. 

Sr. Presidente. isso porque a nossa Constituição deter­
mina que os juros não podem ser superiores a 12% ao ano. 

E mais, várlos produtores estão senso ajuizados mesmo 
tendo créditos a receber. aprovados pelo governo e com a 
ciência dos mesmos agentes financeiros que estão lhes cobran­
do na Justiça. 

Para minimizar os graves problemas que a agricultura 
brasileira enfrenta no momento. os agricultores sul-matogros­
senses estão propondo ao Governo Federal: 

1.- ''Suspender o envio de ações judiciais contra 
produtores pelos bancos, até a solução do modelo de 
cálculo correto e outras medidas governamentais que, 
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de um lado. não prejudiquem os agricultores e. de 
outro. os bancos, em face das v<Írias c danosas interfe­
rências dos antigos "pacotes governamentais": 

2. - Encontrar uma solução justa para o cálculo 
das dívidas dos produ rores e a sua conversão em produ­
tos. com prazos de reembolso compatíveis com a real 
capacidade de pagamento dos mesmos. a juros de 6% 
ao ano; 

3. -Implementar de imediato todas as diretrizes 
do documento: "Novos caminhos para a agropecuária. 
eficiência c competitividade ... do Ministério da Agri­
cultura. Abastecimento c Reforma Agrária; 

4. -Reorganizar o crédito rural e a exigibilidade 
dos hancos. atuafmente mascarada por dívidas irreais. 
c por fim em outros mecanismos que reduzem anual­
mente o volume de crédito aplicado no custeio agrícola; 

5.- Criar novos programas de investimentos com 
prioridade para a conservação do solo c armazenagem. 
com financiamento total c juros de 6"/r ao ano. conver­
tidos em produtos com prazo de 5 a 8 anos e caréncia 
de até 2 anos: 

6. -Estudar a viabilidade da conversão de parte 
das dívidas dos produtores inadimplentes. por razões 
justificadas. em produtos e transformadas em Letras 
do Tesouro Nacional para gradativamente serem ins­
trumento de financiamento de programas de investi­
mento; 

7. Definição de uma política agrícola de médio 
e longo prazos, que objetive o aumento da produção 
e da produtividade; 

8. Agilizar a liberação dos recursos do Proagro 
já deferidos e dos processos em análise na CER; 

9. Baixar norma para impedir o ajuizamento de 
produtores que tenham impetrado recursos junto ao 
PROAGRO e ainda não tenham a solução dos mesmos; 

tO. Agilizar recursos de EGF. AGF e para custeio 
da safra que se aprvxima." 

Quanto a este último item, a notícia que recebemos é 
de que parte dos recursos necessários para o financiamento 
da safra de inverno já foi liberada, mas a imprensa noticiou 
também que o autorizado não chega a 113 do necessário. 

Às demandas dos agricultores de meu Estado acrescento 
mais outra: que o Governo evite continuar com a política 
de importação de alimentos que VCJ!ha a provocar problemas 
estruturais na produção nacional. E enganoso pensar que o 
preço um pouco mais baixo do produto importado compensa 
o corte de empregos, o rebaixamento da renda agrícola e 
a desorganização de nossa agricultura. 

Confiamos na vontade do atual Governo em promover 
um amplo movimento pela segurança alimentar, agindo desta­
cadamente e com prioridade nacional no combate à fome 
e à miséria. Mas não vemos outro meio de eliminar a miséria 
no Brasil senão a implementação de uma política agrícola 
que preserve a renda no campo, melhore a capacidade de 
investimento do homem no campo, seja ele pequeno, médio 
ou grande produtor. 

Era esta a nossa mensagem de hoje, SL Presidente. (Mui­
to bem! Palmas.) 

Durante v discurso do Sr. Wilson Martins. o Sr. 
Rachid Saldanha Derzi deixa a cadeira da prt'Jidêncio. 
que é ocupada pelo Sr. Júlio Campos. /"Secretário. 

Durante o discurso do Sr. Wilson Martins, o Sr. 
Júlio Campos, /" Secretário. deixa a cadeira da presi­
dência, que é ocupada pelo Sr. Humberto Lucena. Presi­
dente. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Concedo 
a palavra ao nohre Senador Júlio Campos. 

O SR. JÚLIO CAMPOS (PFL- MT. Pronuncia o seguin­
te discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente. Srs. 
Senadores. estou apresentando, nesta oportunidade, uma soli­
citação para que se registre nos Anais do Senado Federal 
a Carta de Brastlia. documento este que foi elaborado pela 
Confederação das Mulheres do Brasil. em comemoração ao 
dia 8 de março, "Dia Internacional da Mulher ... Entre vários 
assuntos abordados neste documento. sob o ponto de vista 
do movimento das mulheres, destaco o grito de revolta contra 
todas as formas de discriminação, a defesa da vida. da condição 
humana e da justiça. o apelo ao fim da impunidade e da 
violência, temas que dizem respeito não somente a elas mas 
a roda a nossa sociedade. 

Estou certo. Sr. Presidente, Srs. Senadores, de que a 
mulher assumiu. de fato, ao lado do homem. o seu papel 
fundamental em nossa sociedade, não podendo nunca mais 
ser tratada como uma cidadã de segunda categoria. Queremos 
realçar. também, o apoio que a atual Mesa Diretora desta 
Casa. presidida pelo eminente Senador Humberto Lucena. 
deu à realização desse grande evento, promovido. aqui em 
Bras11ia, pela Confederação das Mulheres do Brasil, no Audi­
tório Petrônio Portella, quando tivemos oportunidade. como 
1" Secretário desta Casa, de fazer com que esse evento tivesse 
todo o apoio do Senado Federal. 

Portanto, Sr. Presidente, Srs. Senadores. esse documento 
é de real valia para os Anais do Senado Federal. 

Muito obrigado. 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. JÚ­
LIO CAMPOS EM SEU DISCURSO: 

Confederação das Mulheres do Brasil 

CARTA DE BRASÍLIA 

8 de Março - Dia Internacional da Mulher. Esse dia 
já tão importante para as mulheres de todo o mundo é, para 
nós da Confederação das Mulheres do Brasil, um momento 
especial. Nessa oportunidade, reúnem-se em Brasília centenas 
de delegadas de associações femininas organizadas pelas fede­
rações estaduais de mulheres. 

Elas somam·se às milhares de mulheres que, em todo 
o país a partir do dia de hoje e durante todo o mês de março, 
marcarão sua presença, elevarão suas vozes resgatando o nos­
so papel e o espaço de participação nos mais variáveis níveis 
que temos sabido ocupar. 

Serão inúmeras atividades em todos os estados que forta­
lecerão nossas convicções feministas, nossa vocação democrá­
tica, nosso espírito fraterno, humano e solidário. que nos 
leva a ser radicais na defesa da vida, da condição humana 
e da justiça; contra todas as formas de discriminação - as 
desigualdades sociais, as desigualdades entre os sexos. 

Reafirmamos nossa decisão de não aceitar o "título" de 
"cidadãs de segunda categoria''. 
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,_.,..,...,,, nllnJ:lll'!i!•l lfl· .... ~..~..·u .• tm.Jdureccu ~ao cahemos 
mal'• n11 p~..·4ucnt1 cirluln mth\lduJIJ.,ta, L'goi-.ta c ehti~ta que 
no" rt:....,tnn~l· a atu;u;an f-an:mo" no...,a vo7 ouvida. nosso 
pPn\<1 ,k \''LI 'l'"P'-'ILUJu 

11tll'lll ~'" n~tn .t \ 11 ,lt·ncJ.t e ,·nhr;t mo .. o fim da impunidade 
4ut: .tk·m de ltnltl.Jr 11 d~,.· .. ~..·n\tli\Jffil.'Jlttl da., potencialidades 
kn"·•.·.·· ·1.1 h' ·1 J :, .l~UlJ~.' ;>T<l'untbmcnk· toda a socie­
Ja,l, 

" ..• "i 'l : r: L. 

I..' I: 'll, 

.1\'"IT'.,, ,· ··,r;t.,iiJtbdl· 4Ul' .,nprou 
.. , . i' • .t ... \arreu a l"orrupção 
,,.,, ••.J ,,,m .1 ftm;a J~..·l.'idida da~ 1..' .1 r,· '"·'- ,, ,!,· 

mull··.·:. 

;{,· ... r ., ... ,_ ,·, ... ~·· :'•"·"' .tr·. 1nr:t de rl"tom:.tr o cresci-
lnl·nt• 1 ,·,,,.1,, .. ,._. .. t .. 'h .. · •''l .1 r.-cl·....,....,:ttl e o Je..,cmprego 
l.]U1..' m,or; :"'.t\,,.1. ,·: ... , .r.··J.t .1 r1'ltJiil,_.r n,1 m~..·r~..·adoJctrahalho, 
prommc ,j r:<l ... !"!.l'i.,;'t' o ah:.tndono l.k mi\hare ... de crianças 
(1)\Jf.J,·n-,·nll..' cnrurJ.Jd,:' p.tLI ,J._ fUJ._ 

'l;üJ ..: m.Jl" r• ,....,.,, 'c! yuc 11 (, 1 )\ crno conviva com a e:-.terili-
7al;<:i•J l·m .na"";' ~~.~ .. :T"ulhcr~..·~ em 1dm.k fêrtil. com a não, 
~plica~<:~o J\\ P.-\1'.\11 Prnp<lm.J dl: A .... i.,tência Integral à 
Saúdl'lb :\i ulhl·~. L·,,m,. r,·~,uq'tr"ll'n!, 'tk· doL'nça~ erradicadas 
há m.Ji" de L'L'm :.tro..,, n1mP c 11 l'.I"O Ja côlcra, o crescimento 
\ocrti)!Jnt Nl d.1 A J IJ"'. ,·m 11.! rt1cu lar l'nf rr.: a., mulherc\, dengue 
l' ffil'Jll:l~l:l' 

l 'nu f.t•\úll.\ n~1\l l'lln...,e~uL' 'l' m<~nkr reunida sem um 
t\..'1,, ur'L• .. 1-.;, j1;l',J rr111:H 1 -.Ltmn.., l.li..,po..,ta:-. a contrihuir 
para Lju,· c~ ... , ~.lu.J~.,,.,, "e]a ... up~..·r;,Ja L ... tamo .. di~postas a 
con .. ::u, u1 .lí .. -. r1 t .. :~.u .. :tl~'lll,!:'l..:mlntnoparanó~.no.,:-.os 
filhll' l ~ ...... ;[ ... 1.1''!'1::,1-

: •'.t • ··~,·~ ~.., t'\1 ....... lllf\,11 lk \oJo..., C\\1\:-. e mih-
tar..._·..., .... · , •,, .J l'.·.lr•.t. ,;,. i'.Jfnl•lfll<:~ L' mkgridadc nacio-
nal 

,, ,'.1·:-.. , :l~ 1,·, d .. : farr.llia., na luta pela 
rt.:dut,:.J•I•L•"" •ll', ''•.·\•·: .~:·"·!.·:.no..,cantt·irosdeohra~. 
cnn ... t;-.;,n·,.~ "' ..,..,,,,, t· , .. L'l'r.l nP ... .,J .... pnlpna .. mão., em mu-
11 f~ll I 

\n!'!l!l ... '"ilil'ld ... 4lll lllh hJ!fftl ... rohre<; lutamo<.; para 
ml'lh1 •r.1 r . · ,., · · .1 "''! ·u~ u r a. o' tr:.tn,rortc..,, o -.anearnento bási­
co. a "l'j!t•r:•"C.I 

St Hllt1...., 'Tu !h~·~ ... .., LI ut' m utta .. \L' tt:..., ..,t"m :-.aher ler e escrever 
no' ~..,ftlT\'<J"TTn ... atl· <~ limite rar<J 4Ul' novm~ filhos tenham 
uma L'"cola p;Ha t . ."'tudar 

Somo., a .. con ... umiJora'i att:nla'- 4ue, exercendo ativa­
mente no ..... :·t umdH;a,J tk ctdada .... pl'"4UÍ<,amo~ os preços nos 
~upt"rmcrt.:.Jdtl...., t' tknuncimno-. o' aum1..·nto~ ahusivos dos pre­
ço., d~1' r1hm..:n\o..., c dn.., Tt."mé-dw ... Ylgiamos e repudiamos 
a !!aP_~TncJ;·I T'll''CfUpu!u ... ::.~ do.., truq~,. . ., t' canéi.., .,onegadores. 

"i~· ..... , ......... · 1 IJ..,·r~" :!Tt! •' .~ ... -... -n'i'.l''"' .1 nccc..,~idade de maior 
act'' 1 • <'1

1•'r ',t, ..• ,, , .1 fH'lL'lil,·;u, cult:Jr<JI em nos<;o País, 
hoJe rt·qr,~;~~ :',·(ri flPd~·r ,_.c,mc·lrnt~..•, t'liti7antc. 

' 1' .,, ''l • ·.' ,·h·r ·• 1'., >:.',•r. r:-t.lht·rc" de fato que, 
em ... ll·,: ;, ._:: ·~,:l ' .. ·~ ,d,;.t;:,;ulora..,, c .. tudantcs, par­
lamcnt:tt, .. r··cd ":,·r:.'i'. ;.::t•!":,~a ... ~..·mpresárias, artistas, 
funcHm:\11:'" .. ,,·:1·· ··-~~-c·'"' mttlt,tTt'' revelamos no nosso 
cottdi:t,,n .t ..... ;,:tL't':·d ... uut· kfT'tl' Jc ;.~mar e ser amadas, 
deou\::l ...... r,,u,tti.J., 

RcH·l:r~·:• , .. ,, ,..th.,,, Lh;1 ~1·di:1 de lutas c conquistas, de 
akgn:t' ,. :r~~~~'''" ,, ~· H:.t. a l.irme7a, a detcrminaçji.o e a 
beleza da mN .. a nature1a h·rminma 

;\fo.,so !Jmltt.' r: dp~..·nas o univcr..,o~ 
O futuro L' no..,.,o~ 

Viva a mulher hra~ikira~ 
Viva a~ mulheres do mundo inteiro~ 
Viva o K de março - Dia Internacional da Mulher! 

Confederação das Mulheres do Brasil 

Brasilia. 1YY3 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Sohrc a 
mesa. projeto que sení lido pelo Sr. J·' Secretário. 

É lido 0 <;,eg.uinte 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 41. DE 1992 

Dá nova redação ao art. 15 da Lei n• 5.991, de 
17 de dezembro de 1973, que '"dispõe sobre o controle 
sanitário do comércio de drogas, medicamentos, insu­
mos farmacêuticos e correlatos, e dá outras providên­
cias". 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I O art. 15 da Lei n· S.YYJ, rlc 17 de dezcmhro 

de 1973, passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 15. A farmácia, a drogaria e o ervanário 
terão, ohrigatoriamente, assistência de técnico respon­
sável. inscrito no Conselho Regional de Farmácia. na 
forma da lei. 

~ 1 · Para o efeito da assistência técnica prevista 
no caput deste artigo, são considerados responsáveis: 

I -pela farmácia, o farmacêutico; 
JI -pela drogaria e pelo ervanário: 
a) o farmacêutico ou 
b) o oficial de farmácia ou o auxiliar de farmácia, 

portador de devido diploma de curso profis:-.ionalizante 
de segundo grau. 

§ 2" O prático de farmácia ou de drogaria, que 
nâo seja portador de diploma de curso profissiona­
lizante, poderá assumir a responsabilidade técnica de 
drogaria ou de ervanário de sua propriedade ou co-pro­
priedade, desde que comprove o exercicio da atividade 
pelo prazo mínimo de dez anos. ininterruptos ou não. 

§ J' O responsável técnico pela farmácia, obriga­
toriamente, permanecerá, no estabelecimento durante 
o horário de manipulação de fórmulas magistrais e ofici­
nais. 

§ 4" É respeitado o direito adquirido pelo provi­
sionado para exercer a responsabilidade técnica de far­
mácia." 

Art. 2" Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 3" Revogam-se as disposições em contrârio. 

Justificação 

A Lei n" 5.~~1. de 17 de dezembro de 1~73. dispõe sobre 
o controle sanitário do comércio de drogas, medicamentos, 
insumos farmacêuticos e correlatos. Em seu Capítulo I, que 
cuida de Disposições Preliminares, são adotados os seguintes 
conceitos, dentre outros ali enunciados: 

- Farmácia: estabelecimento de manipulação de fórmu­
las magistrais e oficinais, de comércio de drogas, medica­
mentos, insumos farmacêuticos e correlatos, compreendendo 
o de dispensação e o de atendimento privativo de unidade 
hospítalar ou de qualquer outra equivalente de assistência 
médica. 

- Drogaria: estabelecimento de dispensação e comércio 
de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos 
em suas embalagens originais. 
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Ervanário: cqabelecJmento que realize dispensação 

de plantas medicinais. 
Ao dispor sobre a!:'sistência e responsabilidade técnica. 

este diploma legal estabelece: 

"Art. 15. A farmácia e drogaria terão, obrigato­
riamente. assistência de técnico respon~ável, inscrito 
no Conselho Regional de Farmácia, na fortna da lei. 

§ I" A presença do técnico responsável ~erá obri­
gatória durante todo u horário de funcionamento do 
estabelecimento. 

~ 2'' Os estabelecimentos de que trata este artigo 
poderão manter técnico responsável substituto, para 
os casos de impedimento ou ausência do titular. * 3" Em razão do interesse público, caracteri­
zada a necessidade de exi~tência de farmácia ou droga­
ria, c na falta do farmacêutico, órgão sanitário de fisca­
lização local licenciará os estabelecimentos sob a res­
ponsabilidade técnica de prático de farmácia. oficial 
ou outro, igualmente inscnto no Conselho Regional 
de Farmácia. na forma da lc1." 

Efetivamente. não se JUStifica que seja mantida essa siste­
mática. Este projeto busca Jar ao tema outro tratamento legis­
lativo. mais adequado com a realidade. 

Nas farmácias. onde existe a manipulação de fórmulas 
magistrais ou oficinais. evidentemente deve existir um respon­
sável técnico com formação acadêmica. que é o farmacêutico. 
lsto nào se discute. Mas. quanto às drogarias não existe razão 
plausível para e!.->ta exigêncta. a não ser uma reserva de mer­
cado obtida pelo~ farmacêuticos. 

N<!s drogaria:.. corforme '-'própria defini\-·ão da lei. antes 
já transcrita, vende·:-.~ apcna~ o produto prc.::parado pelos labo­
ratórios farmact:uticos. em :-.ua:-. emtlalagcns originais. O clil..'n­
re dirige-se oo c.,taht.•!ecimcnto. cxihe ... a receila médica c o 
balconista pega o ml..'dicamentn na prateleira. havendo o sub­
seqüente pagamento do preço. 

Para yuc a prcsenç<.~ Ju farmacêutico'? 
Esta exigência legal tem ocasionado o que :-.e denominou 

de .. aluguel de nome ... O farmacêutico t.kclara-se r~:sptms<ivcl 
pela drogaria c empre~ta o :-eu nomt.' úquc!a ativid<tdc. ri pica· 
mente comercial. No final do mê:-. aparece apenas para rece­
ber os "honorários". se tanto. ~a maiona das vezes. a impor­
t::incia lhe é creditada diretamente na contct f1ancária. 

A quc:..tüo torna~se m:~is evidente quando a própria Lei 
n" 5.t.J91 :n permnc. em :-cu art. ~0. que o mc:-mo farmac0utico 
possa :..cr rc:-pon~;ívcl técnico por doi:.. c:-.tabch:cin1cntos. Se 
é exigida a pre,cnça ron~tantc do rc'-pt)n~ável. como se cxpli­
nH cS.'-t' apart.•ntc dom da uhiquidadc. confe-rido kgalmente 
an fannacCuttco·.> 

Na rcalid<llk. venfica-"c que a lei acima citad<l. ~.·n1 espe­
cial m.•ssc partil.:ular. C<tr.aclt'Iiza uma rc:..c1va Je mercado. 
um cartório farm<KêiJtJCO inace1t<Ívcl ._nb todo:- O\ a"pcctos. 
Tanto a~~im yuc, prevendo a natural recu"a do fal'Jnacêutico 
morar no interior Jo País (ondt· ~~·;, condiçõe.'- :-.i'lo adversas). 
o i.lft. 15. * J . permiu: que se delcgut.· a re:-.ponsahilidade 
tt5cnica para o prütico de fann:ícia. o oficial de f~trm:kia ou 
outro devidamente qualificado. 

O 4ut: c~te projetn hu\ca é, exatamente. acabar com 
essa reserva de mercado. Quem yuisl·r ahrir farmücia. que 
o faça contanto que conte com a rc\p1Hl\ahdidadc técnica 
do profissional competente: o farmacêutico. S(J ck estú acade­
micamente prepctrado para elaborar a:-. fórmulas magistrais 
e oficiais. Para tanto, enfrentou os banco~ universitürlos c 

colou o grau. Mas. q11anto às drogarias. ~ssc acervo cultt~ral 
é plenamente dispcns:lve\: hasta yue o n:spons<.ívcl tenha curso 
profi~sionalizante ou. se proprict<írio uu co-proprietMin. exer­
ça a atividade por mais de dez ano~. 

Se convertido eiil lei. estt.· pro.ieto facilitar:í a abertura 
de maior número de drogaria\, ~111 todo o País. hem como 
de crvanários. Hoje. n{il; se pode negar. ~xiste uma busca 
acentuada por planta~ medicinais c produtos naturais. 

Este projeto não pode ser encarado como Sl' fos~c contrá­
rio à classe farmacêutica. Ele mant0m o~ prh ilégio\ da forma­
ção universit<Í.ria. Mas acaba com o inaccitüv~,.·l c arte!. montado 
a partir do art. 15 da Lei IY' 5.1.;l<.JJI7J. no yul' diz rcspl'ito 
à rc~ponsabilidadc tétnica nas drogarias. 

Creio 4u~: a ':'-istemática oferecida é mais conscntânca 
com a realidade bra~ilcira c. por todos os motivos explanados, 
estou certa de 4ue contará com o d~cisivo apoio de todo~ 
os nobres p<:~res. 

Sala das S-_ssôc~. 1·· de a h ri\ de 1993.- Senadora Marluc~ 
Pinto. 

LEGISLAÇÁO CITAIJA 

LEI N" S.YYl. DE 17 DE DEZEMBRO DE IY7.l 

Dispõe sobre o controle sanitário do comércio de 
drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e corre­
latos, e dá outras providências. 

O Presidente da República. 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta 1..' cu :-anelo­

no a seguinte lei: 

CAPÍTULO I 

Disposições Preliminares 

Art. t·· O Controle :..anitário do comércio de droga~. 
medicamentos. insumos farmacêutico~ e correlatos. em todo 
o território nacional. rege-se por eqa lei. 

Art. 1'' As dispnsiçúes dc~ta lei abrange;n a~ unidades 
congêneres que integram o serviço público civil e militar da 
administraçúo direta e indireta. da Uniüo. dos Estados do 
Distrito Federal. dos Territórios t.' dos Município:-. c demais 
entidades paraestatal~ no 4ue conccrne aos conct.·itos. ddini­
çües e responsabilidade técnica. 

Art . .3" Aplica-se o disposto nesta /çi ;;:- unidades de 
dispensação das instituiçücs de car;üer filantrópico ou benefi­
cente. sem fin~ lucrativos. 

Art. 4" Para cf~itos desta !c i. ~ão adotado~ o~ seguintes 
conceito~: 

I -Droga - suhst{tncia nu matéria-prima qut.: tenha a 
finalidade medicamentosa ou sanitchia: 

11-- Medicamento produto farmacêutico tecnicamen­
te obtido ou clahorado. com finalidade profihítica, curativa. 
paliativa ou para fins de diagnó:-.tico: 

III- Insumo farmacêutico ~ droga ou matéria-prima 
aditiva ou complemt:Jltar de qLwlyuer natureza. destinada a 
emprego em medicamentos. quando for o caso. c seus reci­
pientes: 

IV- Correlato - a suhst:lncia. produto. aparelho ou 
acessório nüo enquadrado nos conceitos anteriores. cujo uso 
ou aplicação esteja ligado à defesa c proteção da saúde indivi­
dual ou coletiva. ü higiene pcs:-o<ll ou de ambientes. ou a 
diagnósticos c analíticos. os cosméticos c perfumes. c ainda. 
os produtos dietéticos. óticos d" acú~tíca médica, odontó­
logicos c v~terinários: 
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V- Orgào sanitário competente- úrg;1o de fi~calizaçào 
do Mini~tério da Saúde. do~ F..,tado!->. do Di'>trito Fedcwl. 
do'> Territt'lrÍO'> e do.., Município'>: 

VI- Laboratório oficial -o lahoratôrio do Mini:-.tério 
da Saúde ou congt:nerc da Uniüo, do.., E .... taJo'>. do Di..,trito 
Fetkral e do.., Território'>. com competência delegada através 
de convênio ou cretknciamento. de:-.tinado à anali~c de drogas. 
medicamento'> insumo.., farmacêutico.., c tondato..,: 

VII -Análise fiscal - ú ch:tuada em droga..,. medica­
mentos. Íll'>UillO'> farmacêutico.., c correlato:-.. destinada a com­
provar a <:-.ua cnnfonnidadc com <l fórmula que deu origem 
ao registro: 

VIII- Empresa - pt:'>'>Oa fbica ou jurídica. de direito 
púhlicn ou privado. qw: exerça como atividade principal ou 
~uhsidüíria o comércio. venda, fornecimento e distrihuiçiio 
de drogas. medicamenws. in~umo~ farmacêuticos c correlato~. 
cquiparando-sc a me~ma. para o~ deito~ desta lei, a~ unidades 
dos órgãos da administra~·;_i.o direta ou indireta. Federal. Esta­
dual. do Di~trito FederaL dos Território~. dos Municípios 
e t.'ntidade~ parac~tatais. incumhidas de scrviço ... correspon­
dentes; 

IX - Fstabdccimen\n - unid~1Lk da empresa dc~tinada 
ao CtHnércitl dL' droga .... rnedicamcnhls. insumos farmacl'uticos 
c correlatos: 

X --Farmácia- c ... tahelcórn~.:nlll de manipulaç<'io de fór­
mulus magistrais e oficiais. de comércio de drogas. mcdica­
mt:nto~. insumos farmacêuticos e correlatos. compreendendo 
o de dispensaç;in e o dL' intendimento privativo de unidade 
hospitalar ou dL" qualquer outra t.'quivalcntc de assistência 
médica; 

XI -Drogaria - c~tahekcimento de dispensação e co­
mércio de droga~. medicamentos. insumo~ farmacêuticos e 
correlatos em suas embalagem, nriginais: 

XII- Ervanaria - estahclecimento que realize dispcn­
saç<'io de planta~ medicinais; 

Xlll- Posto de medicamentos e unidade volante- csta­
hlccimento destinado exclusivamente à vend<.~ de medic<.~men­
tos industrializados em suas emhalagens originai~ c constantes 
de relação L'lahorada pdo úrgflo s;nitário federal. puhlicada 
na imprensa oficial. para atendimento LI localidades despro­
vida~ de farmácia ou drogaria~ 

XIV- Dispensário de medicamentos- setor de forneci­
mento de medicamentos industrializados. privativo de peque­
na unidade ho':'.pitalar ou e4uivalente: 

XV- Di~pcnsaçào -ato de fornecimento ao com.umi­
dor de drogas. medicamentos. insumos farmacêuticos e corre­
latos. a título remunerado ou n:.lo; 

XVI - Distrihuidor. representante. importador e expor­
tador- empresa que exerça dircl<l ou indiretamente o comér­
cio atacadista de drogas. medicamentos em suas cmhalagens 
originais. insumos farmacêuticos c de correlatos; 

XVII - Produto dietético- produto tecni...:amente elaho­
r<:~do p<~ra atender às nccessiadcs dit:tétícas de pessoas em 
condiçües fisiológicas especiuis. 

CAPÍTULO IV 
Da Assistência e Responsabilidade Técnicas 

Art. 15 A farmácia c a drogaria terão, ohrigatoriamei.­
te. a assistCncia de técnico responsável. inscrito no Conselho 
RL"gional de Farmácia. na forma da lei. 

~ 1·· A presença do técnico responsável será obrigatória 
durante todo o horário de fucionamento do estabelecimento. 

~ ~ Os cqahelccimentos de que trata este artigo pode­
riio manter ténico re~ro~Jvel suh~tituto. para os casos de impe­
dimento ou auséncia do titular. * I· Em raztlo do int~rr:ssc púhlinl. caracterizada a ne­
cessidade da exist0ncia de farndcia ou drogaria, e na falta 
do farmacCutiw. o órgão sanit<írio de fi~caliz~ação locallicen­
ciarü os cstahekcimeritos sob a responsabilidade técnica de 
prático de farm<kia. ohc\a\ Lk farmâ~\a nu nutro. igualmente 
inscrito no Conselho Regional de Ft1rmücia. na forma da lei. 
., 

Art. ~0. A cad<J farm<~cêutico será permit"ldo ~xcrcer 
a direção técnica de. no müximo. duas farmácias. sendo uma 
comercial e uma hospitalar. 

(Á ComiY'iiiu de As.\11/llm Soei o/ - decislio tcrmi­
nalinl.) 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -O prejeto 
lido será publicado c remetido à comissão competente. 

Sobre a mesa. requerimentos que serão lidos pelo Sr. 
1'' Secretário. 

São lidos os seguintes 

REQUERIMENTO N• 301, DE 1993 

Requeremos urgência. nos termos do art. 336, alínea c, 
do Regimento Interno. para o substitutivo da Câmara ao PLS 
n" 179. de ~~~0. 

Sala das Sessões, 1~ de ahril de 1993. - Marco Maciel 
- Mauro Benevides - Mario Covas - Epitácio Cafeteira 
- Ma~no Bacelar. 

REQUERIMENTO N• 302, DE 1993 

Requeremos urgência. nos termos do art. 336, alínea b, 
do Regimento Interno. para o Projeto de Lei da Câmara 
n" 32. de 1993#Complementar, que "estabelece normas para 
fixação de coeficientes no Fundo de Participação dos Muni­
cípios e dá outras providências". 

Sala das Sessões. lo de abril de 1993- José Sarney­
Affonso Camargo -Alfredo Campos- Aluízio Bezerra -
Álvaro Pacheco- Áureo Mello- Bello Parga- Beni V eras 
- César Dias - Carlos Patrocícnio - Chagas Rodrigues 
- Darcy Ribeiro - Elcio Álvares - Espcridião Amin -
Eva Blay- Flaviano Mello- Francisco Rollemberg- Gari­
baldi Alves Filho - Gerson Camata - Gilberto Miranda 
- Guilherme Palmeira - Henrique Almeida - Humberto 
Lucena - Iram Saraiva - Irapuan Costa Júnior -João 
Calmon - João França - João Rocha - Jonas Pinheiro 
- Josaphat Marinho - José Fogaça - Júlio Campos -
Júnia Marise- Jutahy Magalhães- Juvêncio Dias- Lavoi­
sier Maia- Levy Dias- Louremberg Nunes Rocha- Lou­
rival Baptista- Lucídio Portella- Luiz Alberto- Mar.sucto 
de Lavor- Mareio Lacerda- Marluce Pinto- Mauro Bene­
vides - Moisés Abrão - Nabor Júnior - Ney Maranhão 
- Odacir Soares - Onofre Quinan - Pedro Teixeira -
Rachid Saldanha Derzi - Teotônio Vilela Filho - Valmir 
Campelo -Wilson Martins, 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Esses reque­
rimentos serão votados após a Ordem do Dia. na forma do 
art. 340, IL do Regimento Interno. 

- A Presidência comunica ao Plenário que recebeu a 
Representação n" I, de 1993. do Presidente da Câmara dos 
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Deputados, contra o Senador Magno B<1celar. bem como cópia 
da interpelação judicial remetida ao Supremo Tribunal Fede­
ral sobre o assunto. 

O expediente vai à Comissão de Constituição, Justiça 
e Cidadania. 

É a seguinte a representação: 

REPRESENTAÇÃO N• I, DE 1993 
CÁMARA DOS DEPUTADOS 
PROCURADORIA PARLAMENTAR 

Excelentíssimo Senhor Presidente do Senado Federal: 
Decoro parlamentar. Violação. Representação. 
Não aproveita ao Congresso Nacional o avilta­

mento de qualquer das suas casas. Descrédito das insti­
tuiçóes. Dessert"iço à democracia. 

Inocêncio Oliveira, Presidente da Câmara dos Deputa­
dos. através do Coordenador da Procuradoria Parlamentar 
e advogado constituído com poderes específicos. vem à pre­
sença de Vosssa Excelência, com especial deferência e franco 
companheirismo parlamentar. para 

Representar 

contra o Senador Magno Bacelar, nessa Augusta Casa, líder 
da bancada do Partido Democrático Trabalhista- PDT. por 
fato nitidamente 

incompatível com o decoro parlamentar. 

constante em veiculação da exclusiva responsabilidade do re­
presentado c publicada no jornal Folha de S. Paulo Seção 
"Guia do Plebiscito", edição de IR do corrente. cuja cópia 
reprográfica ilustra a presente Representação. 

Em verdade Excelência. seria desprezível ou ocioso iden­
tificar as figuras típicas (Código Penal) e os delitos da legisla­
ção extravagante (Lei de Imprensa) caracterizados na teme­
rária e perversa veiculação-

que não poupou a honra do Presidente de uma 
das Casas do Congresso Nacional e, pior, agrediu a 
idoneidade de, pelo menos. 311 dos 503 Deputados 
Federais, alcançando, em cheio, o criminoso objetivo 
de macular a dignidade da instituição aqui represen­
tada. 

Nesses deploráveis propósitos, sem qualquer grandeza 
e prenhes de sentimentos subalternos ou obscurantistas, o 
acidental representado, sobre infringir leis expressivas. em 
momento saturado de sombrias expectativas. descamba para 
o 

irresponsável. fazendo coro com tendenciosa 
mídia e, assim, estimulando aversões da sociedade mal 
informada contra a Câmara dos Deputados-

tudo a desserviço da democracia e a deleite não sabemos 
de quem ou de quais desideratos. 

Eis pois, Excelência, em necessária síntese, a razão desta 
representação -que mais delongar somente se justífica por 
ser imprescindível fixar com sobranceira franqueza, o desejo 
e a determinação do representante de buscar pelos mais nobres 
meios uma reparação capaz de sepultar, inclusive, indispo­
sições na convivência das Casas do Congresso e, quanto possí­
vel. entre seus membros. 

Pois bem. eminente Presidente. Tão transparente o pro­
pósito, arrimo do representante, que este deliberou não de-

mandar seu agressor- pelo mcno~ neste deplorável episódio 
-declinando de direitos da cidadania. 

de 

Mas não poderia permitir que a violência contra 
a Instituição restasse consumada em seus insuportáveis 
objetivos por ato de acomodação ou tibieza. 

Assim, nesta data, encaminhou à Suprema Corte pedido 

Interpelação Judicial 

cuja xerocópia e documentos que a instruem estão inclusos 
e fazem parte desta representação. 

Na expectativa das providências regimentais pertinentes, 
Pede e espera deferimento. 
Câmara dos Deputados. BrasHia. 24 de março de 1993. 

-a) Vital do Rêgo, Advogado Coordenador da Procuradoria 
Parlamentar. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROCURADORIA PARLAMENTAR 

Excelentíssimo Senhor Ministro Presidente do Excelso 
Supremo Tribunal Federal: 

A liberdade de pensamento e de expressão é uma 
conquista da democracia e um imperativo do Estado 
de Direito. Nunca, entretanto, para atassalhar a honra 
alheia e injuriar e difamar as Instituições. 

Honra é patrimônio transpessoal; pertence ao ho­
mem, à sociedade e à Instituição. 

Pergunta- com desenganada afirmação implícita 
ou a contrario senso ~ de indisfarçável índole corro­
siva. 

Dolo de dano. Dolo específico com todos os seus 
requisitos e paroxístíca intensidade. 

Consciência e vontade de ultrajar sobejam, inequi­
vocamente. na injuriosa e difamatória veiculação. 

pede -ela existe, e para ser vivida sob o rigoroso 
respeito devido à cidadania e às Instituições. 

Homem público que se despoja de direitos para, 
impessoalmente, defender e reparar danos impostos 
à Instituição que representa. 

Injúria e difamação contidos no insólito texto. 
ofendendo à honra de 311 parlamentares - posto que 
atingidos pela imputação de conduta lesiva da digni­
dade e da reputação da Câmara dos Deputados. 

Refazimento da ordem jurídica lesada, começando 
pela interpelação medida que não representa ou implica 
instauração de processo criminal. 

Os fatos são típicos. Mas aqui não se cuida de 
processar criminalmente o agressor. Senador da Repú­
blica. 

Pretende-se, à luz da lei, uma explicação convin­
cente que, porventura, conduzindo o texto hostil a ou­
tro entendimento, descaracterize as infrações penais. 

A história, sendo digna, não se nutre nos charcos 
do vitupério. 

Inocêncio Oliveira, brasileiro, casado. médico. Deputado 
Federal e Presidente da Câmara dos Deputados. residente 
e domiciliado nesta Capital, representado por seu advogado 
e coordenador da Procuradoria Parlamentar da Câmara dos 
Deputados (doc. 1), vem à presença de Vossa Excelência, 
respeitosamente, à luz do disposto no art. 25, caput. da Lei 
0° 5.250. de 9 de fevereiro de 1967. requerer a 
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lnterpelaçáo Judicial 

do Senhor Senador da República pelo Estado do Maranhão, 
Magno Bacelar, brasileiro, casado. também residente e domi­
ciliado em Brasilia. que pode ser encontrado no Gabinete 
no 54. Ala Senador Tancredo Neves, no Senado Federal com 
residência ~a SQS_ 309 Bloco "C" apt. 503, nesta Ca~ital, 
e pelos motivos admnte deduzidos. 

1. No dia 18 de março de 1993. na seção "Guia do 
Plebiscito", jornal Folha de S. Paulo (doc. 2). foi veiculada 
matéria da exclusiva e indu vi dosa responsabilidade do interpe­
lado: assim: 

"Bacelar pergunta: 
Uma Câmara dos Deputados que elege Inocêncio 

Oliveira presidente teria capacidade de eleger o primei­
ro-ministro? (Doc. 2.) 

Essa pergunta-afirmação, de indisfarçável índole corro­
siva e de indissimulável dolo, induz, ao menos, a expectativa 
de ~ue f~ltaria à Câmara dos Deputados responsabilidade 
e discermmento para eleger o Primeiro-Ministro na hipótese 
de vitória da idéia parlamentarista, bem como representa 
transparente insinuação de inidoneidade do ora interpelante 

e de quantos Deputados sufragaram sua candi­
datura consagrada. 

Destacado fique, por oportuno e propício, que a Câmara 
elegeu seu atual Presidente com 311 (trezentos e onze) sufrá­
gios- na mais expressiva soma de votos de confiança e apoio 
conferidos a um candidato (doc. 3). 

Despoja-se, contudo -pelo menos já agora- o cidadão 
do direito de pleitear reparação dos danos que lhe foram 
ill_\post~ pelo interpelado, para uma ação impessoal, enérgica 
e mtranstgente em defesa da Instituição que representa, segun­
?o a Con_stituição. e a lei, e não permite reste ultrajada a 
uresJ:!onsavel deleite de quem quer que seja. 

E indubitável que a questão proposta pelo acidental Sena­
dor transborda os limites do meramente reticencioso ou mali­
cioso. Pior ainda, além de atingir a honra pessoal do Presidente 
da Câmara, segue adiante, de maneira criminosa e a completo 
desserviço à demoCracia, assaltando frontalmente a própria 
Instituição, a Câmara dos Deputados, 

sem contudo e.sclarecer o que, em verdade, pre­
tendeu afirmar e projetar o aqui interpelado. 

. Injúria, consoante ensinamentos do sempre Nélson Hun­
gna, 

. "é a manifestação por qualquer meio de um con­
ceito ou 
pens~mento que importe ultraje, menoscabo ou vili­
pêndm contra alguém" (in Comentários ao Código Pe­
nal, vol. VI, 5• ed. 1980, p. 90). 

Na opinião do moderno e especializado Freitas Nobre, 

"há injúria se a publicação ou emissão atinge a 
hon.or~bilidade pessoal (dignidade ou o decoro), quer 
subjetivamente (representação interna), quer objetiva­
mente (representação externa). (in Comentários à Lei 
de Imprensa, Saraiva, 4' ed., 1989, p. 198.) 

A gratuita agressão sobre o Presidente da Câmara dos 
Deputados, e, mais grave, a arremetida perversa e delituosa 
contra~ próprio Po?_er Legislativo- posto denegrir sua mais 
expressiva Casa, ahas em momento temerariamente inopor­
tuno, considerando existir forte campanha para colocar a opi-

nião pública nacional contra as Instituições do Estado -cons­
titui, em si mesma. intolerável abuso da prerrogativa constitu­
cionalmente assegurada aos parlamentares de emitir livremen­
te suas opiniões e 

descamba para a vala mais abjeta do crime co­
mum; das figuras típicas ao agente vulgar. 

3. Temos, respeitosamente, como despiciendo agitar a 
discussão sobre a ocorrência de crime de injúria praticado 
contra a pessoa jurídica; no caso vertente, a principiar dos 
argumentos já expendidos. 

É o que se infere do magistério de Damásio de Jesus, 
comentando o art. 140. do Código Penal. para asseverar, invo­
cando deslinde pretoriano, que 

"na Lei de Imprensa pode (RT. 511/375; JTA­
Crim/SP. 49/Sl) ~a pessoa jurídica ser sujeito passivo 
do crime de injúria." 

No mesmo sentido, o luminoso Celso Delmanto afirma, 
igualmente protegido por escólios colegiados, a pessoa jurídica 
como vítima de injúria e de difamação (TRF 1' Região; Ap. 
1011; DJU de 30-4-90; p. 8226) e sustenta que nos delitos 
da Lei de Imprensa pode a pessoa jurídica ser sujeito passivo 
(TACr. SP, RT 5661237; Julgados 691132) (in Código Penal 
Comentado, Ed. Renovar, 3• ed, 1991, atualizada e ampliada 
por Roberto Delmanto). 

Novamente chamado aqui, o ínclito Freitas Nobre, citan­
do o julgamento da Apelação n• 133.453, de São Paulo (RT. 
493/324, nov. de 1976), do Tribunal de Alçada Criminal. 

"entendeu que podem ser vítimas de injúria prati­
cada através de meios de divulgação pessoa jurídica 
ou órgão público e que, assim, qualquer dos seus mem­
bros atingidos pode pedir a prestação jurisdicional." 
(in Comentários à Lei de Imprensa, Ed. Saraiva, 4o 
ed. 1989, p. 112113). 

4. Difamação, por seu turno e conceito legal, é a impu­
tação de fato ofensivo à reputação 

"sendo irrelevante indagar se o fato imputado cor­
responde ou não à realidade." (Nelson Hungria, in 
Comentários ao Código Penal, 39 ed., Forense, 1955, 
v. VI, p. 48). 

Pois bem. Sendo a Instituição sujeito passivo de difama­
ção~ como vimos em doutrina e jurisprudência retrocitadas 

Nenhum fato pode ser mais gravoso à reputação 
da Câmara do que a veiculação de sua inidoneidade 
- da incapacidade de seus membros para o desem­
penho das responsabilidades que lhes são cometidas 
pela ordem jurídica~ 

confonne temerariamente pretendido pelo político maranhen­
se; interpelado. 

Ora, ora. Pleitear a desmoralização da Câmara Depu­
tados dos perante a socíedade brasileira é ato anti patriótico, 
desde que atinge o cerne do Estado Democrático. Precisa, 
pois, ser explicado e esclarecido, à saciedade, pelo seu agente 
-aventureiro em busca de notoriedade, decerto indiferente 
a que 

injuriar e difamar uma das Casas do Congresso 
e seus dignitários é tarefa sem grandezas, desanda para 
o delito comum e, por aí, tende ao desabrigo da moral 
e da lei. 

e, por ai Tende ao Desabrigo da Morai 
e da Lei. 
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.5. Em verdade, a simples leitura do texto publicít pelo 
acreditado jornal paulista. dt: autoria do Senador interpelado. 
segundo o inolvidávcl Nelson Hungria. resulta. de logo, em 
"injúria implícita ". ou per ar~umentum a contrario, verbir 
gratia: "não vou á festa em sua casa porque nào sou um 
desclassificado". "não posso deixar-me ver em tua companhia. 
porque nào sou um ladrão" (in Comentários ao Código Penal. 
vol. VI, 5" ed, Forense, IY80, p. 96). 

Desse modo. a pergunta-afirmação se "uma Câmara 
dos Deputados que elege Inocêncio Oliveira presidente teria 
capacidade de eleger o primeiro-ministro", contrario sen su, 
tem o condão de asseverar a inidoneidade do Plenário da 
Casa para sufragar, sendo o caso, o primeiro-ministro. porque 
lhe faltaria Hptidão ou competência. sobre ofender de modo 
atrevido e leviano, vimos e repetimos respeitosamente, a inter­
pelante. 

6. Malgrado, a forma cavilosa como foi colocada 
a questão pelo interpelado deixa intencional e insuportável 
obscuridade quanto à objetiva e real intenção, os fundamentos 
críticos da aleivosia delinqüencial -ensejando a que venha 
o interpelante requerer explicações, segundo preceitua o art. 
25. da chamada Lei de Imprensa. in verbis: 

"Se de referências, alusões ou frases se infere calúnia, 
difamação ou injúria, quem se julgar ofendido poderá 
notificar judicialmente o responsável, para que, no pra­
zo de 48 horas. as explique." 

E ressaltam, outra vez, os irrepreensíveis ensinamentos 
do mestre Freitas Nobre: 

··o pedido de explicações pode vir a constituir-se 
em elemento de prova para o processo - crime ou 
a omissão do jornalísta em prestá-las pode justificar 

o exercecicio do direito de resposta, porém seu obeje­
tivo principal é o de escalarecer o verdadeiro sentido 
da notica, a alusão, da referenda ou da frases. (in Co­
mentários á Lei de Imprensa. Saraiva. 4" ed. IYSY. 
p. 117)(grifamos). 

7. Como se sahe e do que acentuamos. o pedido de 
explicações tem também como objetivo esclarecer intenção 
ou propósitos do interpelado ao fazer a afirmação que fez, 
para que se possa aferir a intensidade de seu dolo. a gravidade 
de seu indecoroso procedimento, enfim. o paroxístico abuso 
das prerrogativas asseguradas aos membros do Congresso Na­
cional que pela via própria e em tempo oportuno. poderá 
resultar. inclusive, na extinção ou perda do seu mandato 

dado que tanto desregramento. indubitavelmente. é 
incompatível com o decoro parlamentar (art.55.11. da Consti­
tuição Federal). 

De resto, Excelência. sendo certo que a Cámara dos De­
putados é natural representação da vida democrática da Na­
ção. e a partir desta firme realidade. é preciso evitar que 
travestidos endríagos tentem macular a dignidade desta Insti­
tuição. 

Ante o exposto, em suma. requer se digne Vossa Exce­
lência de determinar a notificação do Senador Magno Bacelar 
para que, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, diga e 
assuma. inequivocamente, o que quis e quer afirmar com 
a malsinada frase: "Uma Câmara dos Deputados que elege 
Inocêncio Oliveira presidente teria capacidade de eleger o 
primeiro-ministro?'' 

Pede e espera deferimento. 
Brastlia, 24 de março de 1993. -a) Vital do Rêgo, Advo­

gado Coordenador da Procuradoria Parlamentar. 
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CERTIDÃO 

Certifico, que em sessão plenária do dia 2-2-93 às 20hl8 
min, procedeu-se à eleição do Presidente da Câmara dos De­
putados, com o seguinte teor: 

O SR. PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro)~ Antes de as 
mesas de votação procederem à apuração, anuncio o nome 
de alguns Deputado~ que não participaram do processo de 
votação, para que possam fazê-lo se o quiserem: Eliel Rodri­
gues, João Faustino, M€ndonça Neto, Mário de Oliveira, Sér­
gio Naya. 

O SR. PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro)- As mesas de 
votação estão procedendo à soma do número de votantes. 

Na urna da esquerda havia 216 Deputados eleitores inscri­
tos: votaram 213 Deputados; não votaram, e ainda podem 
fazê-lo, os Deputados Eliel Rodrigues, João Faustino e Men­
donça Neto. 

O SR. PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro)- Votaram, na 
urna da direita, 280 Srs. Deputados. · 

O total de votantes é 493 Srs. Deputados. 
É chegado o momento de se iniciar o escrutínio'. 
Peço a todos, no entanto, um pouco mais de paciência 

para uma brevíssima manifestação do Presidente que está dei­
xando a.Presidência da Casa. Convido os membros da Mesa 
a comporem-na comigo. Vice-Presidente Genésio Bernardi-

no, Vice-Presidente Waltir Pire~. o~ Seuetário~ Inocêncio Oli­
veira, Etevaldo ~ogueira, Cunha Bu..:no, ~ax Rosenmann 
e os guatro suplente:-., apena:-. para uma "Singela manifestação. 

Gostaria talvez seJa tradiçáo -- de fa1er uma prestação 
de contas. Ma~ não me parece que seja neces~ário fazé-lo 
nesta Casa, onde todos acompanhamo~. todo" os dias, a nossa 
própria vida e o funcionamento da OO!-l!-Ja imtituição Por isso, 
vou dispensar o~ meus colegas da maçante referência aos nú­
meros da nossa atividade. em hora 'lejam muitos expressivos 
em quantidade e especJalmenk expre.;,:-.iva a 4ualidade da deli­
beração no período que compreendena e<,se balanço. Não 
vou fazê-lo. Talvez o faça atravé:-. dos meio~ de comunicação, 
em favor da nossa instituição, para que todos saibam que 
em dois anos votamos qua~e 1.200 propo~ições. meia centena 
das quais de mtérias Ja mal':'. alta relevância, como se viu 
durante a sessão de hoje 

Atravessamos momentos políticos conturhadíssimos em 
que esta Casa quis aqUJ!o que o povo brasileiro 4ueria. Proval­
vemente nesta hora ao Pre~Jdente da Casa se atribuem méritos 
que são da instituição. Talvez pelo vezo de simbolizar em 
pessoas as institUições. Muitas referências que contemplam 
a atividade do Presidente devem, por justiça. pertencer à 
administração superior ou ao Plenário como um todo. Por 
isso. a minha palavra. Meus colegas, amigos e companheiros 
de vida político-parlamentar, a manifestação da Mesa Dire-



2890 Sexta-fcir" 2 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Scçáolli Ahnl J~ 14t.l3 

tora, neste momento, é uma manifestação de agradecimento. 
Agradeço ao Plenário, a todos os Parlamentares pela partici­
pação constante, pela confiança que em nós depositaram dois 
anos atrás e que reiteraram em todos os momentos de nossa 
atividade. 

Por isso, meus queridos colegas, não é .sem uma ponta 
de emoção que nós, da Mesa Diretora, despedimo-nos da 
atividade e voltamos para o lugar que é de nossa origem, 
o Plenário. que nos constituiu c que nos recebe agora para 
as tarefas da lei da nossa Casa. Em nome, pois, da Mesa 
Diretora, nosso obrigado a todos os Deputados, nosso obri­
gado aos funcionários da Câmara, parceiros da nossa produção 
legislativa. Agradecemos aos que nos compreenderam e aos 
que não nos compreenderam. Esta Casa, pluraL não é apenas 
o que há de mais parecido com o povo brasileiro. Ela é o 
que há de mais parecido com as virtudes do povo brasileiro. 

Meus colegas. companheiros. amigos. em nome de todos 
os membros da Mesa. muito obrigado. (Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro)- Vamos come­
çar o escrutínio. Primeiro. as mesmas equipes do processo 
de votação, os Deputados indicados e os fiscais. procederão 
apenas à contagem das sobrecartas, sem abri-las. Apenas a 
contagem das sobrecartas, ao mesmo tempo nas duas urnas. 

O SR. PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro) - Na urna da 
esquerda, foram encontradas 213 sobrecartas, exatamente o 
número de votantes. 

As sobrecartas da urna da esquerda serào reco!ocadas 
dentro da urna. Depois, misturaremos com as sobrecartas 
da urna da direita, numa urna só. 

O SR. PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro)- A Mesa corri­
ge: votaram 214 Srs. Deputados na urna da esquerda. exata­
mente o número de sobrecartas. Votaram 280 Srs. Deputados 
na urna da direita e o número de sobrecartas é de 280. total 
de votantes: 494 Srs. Deputados. Agora, as cédulas serão 
colocadas nesta urna, que estava à esquerda. Todas as cédulas 
ficarão na mesma urna. 

A Mesa pede aos Parlamentares que não participaram 
do escrutínio que deixem livr~ o espaço da mesa para que 
todos possamos acompanhar. E uma disputa, mas é também 
um espetáculo democrático. (Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro)- O escrutínio 
terá o seguinte procedimento: o Presidente abrirá a cédula 
e indicará o voto; os votos serão anotados pelos membros 
da Mesa. O Deputado Waldir Pires anotará c. ao mesmo 
tempo, anunciará o resultado atualizado dos votos do Depu­
tado Odacir Klein: o Deputado Max Rosenmann anotará c 
proclamará. um a um. os votos ao Deputado Inocêncio Olivei­
ra; o Vice-Presidente, Genésio Bernardino, anotará e proc:la­
mará, um a um, os votos brancos e nulos. 

Vai-se iniciar o processo de escrutínio. 

(Processo de apuração). 

O SR. PRESiDENTE (Ibsen Pinheiro)- Vou proclamar 
o resultado. Foram encontrados 493 votos válidos. conferindo 
com o número de votantes c de sobrecartas: S votos brancos; 
177 votos para o Deputado Odacir Klein e 311 votos para 
o Depurado Inocêncio Oliveira. (Palm"s) 

Proclamo eleito e empossado Presidente da Câmara dos 
Deputados o Sr. Dcput<Jdo Inocêncio Oliveira. (Palmas pro­
longadas.) 

------------------------
Convido S. Ex a a~~umn o car_gu para o 4ual 1\u deito 

pela Casa. 
Tran!-.mito o cargo de Pre~u.it:nte Úd Camara do~ Depu­

tados ao Deputado Inocêncio de Oh\L'If~l ( P.:tlma.., J 
Mozart Vianna de Paiva. Secrdtino-(Jeral J;.~ Me"<J 

(A Curm.\.üio Út' ( "omrlfw~ uu. }tnftÇ(l c ( 1dudanw. 

OSR. PR.ESJDE~TE ( 1 iumhcrt11! uc~o:11.1! [l 1r.tm enL"a· 
minhado~ à publicação Pareçere" d~ c~lnl1..,..,,1u th ( ·nn ... titui­
ção. Justiça e CidadanJd. lJ.U...: cun~.-·luLnl lct\I'L,\L·lm •. :nt.: ao 
Projeto de Lei da Câmara n I 1~. de 144~ ... : .w Pro/dO d~..• 
Lei da Câmara n I D. Je IYI.J:'. no.., h.:lmll' d11 ... utv.,tituttvn 
que ofcren·. 

As matéria!-. ficarão ..,obn .. · a Me ... J. durante óncu ..,e..,..,óc.., 
ordinárias, a fim de receber emenda .... no.., termo.., do art. 
235, li. d, do Regimento lnterno. 

O SR. PRESIUENTE (Humhcrro I.ucenaJ - F,gotado 
o tempo destinado ao Expedit:nte. 

Presentes na Ca:-.a 73 Sr~. Scnadon.>!-.. 
Pas!-.a-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1: 

Di!-.cus~âo, em turno Un1co. Ja rvd;.H.;;úJ tm..1l (otere~ 
ciJa pela Comr ... ~ão Dtrdur:.~ .:m 'cu P<.t:·cu .. ·r n 57. 
de lYlJ3) do Pro1etu úc D..:n~.:to l ~.:~t ... i.!ll\, 11 \11. de 
1\1\12 ( n ó I \li, na (.";Jmara Jn.., l kput.:.H..itl" ). 4 U1.. upr''\ a 
o texto da ('onwn~·;io n !~ 1. da ()rganll.t<.,:<~{l lnt~.:rna~ 
cional do Trahalhn OlT. rddll\d ._~..., Orgdfllt..tt;Oe\ 

de Traha!hadorc:-. Rura1.., L' :...ua Fum;ão 011 De...,emol­
vimento Econômico e Soc1a\, adot..Jda em Ci •• :nchra, 
em 1Y75. durante a óO Sc~:...âo da Contcrencia Interna~ 
cional do Trahalho. 

Em discussào a redação final. ( Pau:-.a.) 
Não havendo quem peça él palavra, encerro a di..,cu ... ..,ão 
Não havendo apre~entaçào de emcnJa, a n:daçâo final 

é consideréJda definitivamente aprmad,t, no.., tcrm11' do Jj.,_ 
posto no art. 324. do Regimento Interno. 

O projeto vai à promulgação 

É a ~eguinte a n:Jaçao final ..!provada 

PARECER 'i" 57, D!·: 1993 
(0<.~ Comiv .. au Dm:wra) 

Redaçào final do Projeto dt' Decreto Lt:Rhlativo 
n~ lO, de J992 (o·· 61. de 1991, na Càmara ÓO.'t Depu· 
lados). 

A Comi:-.sâo Diretora apr~..· ... cnt3.., r,:dd~,an l1n.d Jo ProJeto 
de Decreto Legi..,lativo n 1(1. Lk 149:" In hl. Lk 11J41. na 
Câmara do\ Deputado\), 4ue dprO\..J t) tL"\.Itl d:.~ t'on\em;:lo 
n· 141 da Organização Internacional do Tr:.~halho orr. 
relativa às organizaçõe.., de trahalhadon:.., rura1:-. c ~ua função 
no desenvolvimento econômico e ... ocüll. udotaJa em (ft..•nt.•hra, 
em 1975, durante a ótl Sc!-.!-.ão da Confen.:·nda Internacional 
do Trahalho. 

Sala de Reuniôes da Comi:.,':'>úo, 
- Chagas Rodrigues. Preo;,Jdt:ntt.: 
Nelson Wedekin- Beni Veras. 

14 dt: março de lY\13. 
Levy Dias. Relator -
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ANEXO AO PARECER N" 57, DE ~~~3 

Redaçáo final do Projeto de Decreto Legislativo 
n" 10, de 1992 (n" 61, de 1991, na Cámara dos Depu­
tados). 

Faço ~ahcr que o Congrc~~o Nacional aprovou. c cu. 
Humhcrto Lucena. Presidente do Senado Federal. nos termos 
do art. 4~. item 2X, do Regimento Interno. promulgo o se­
guinte 

DECRETO LEGISLATIVO N" , DE !993 

Aprova o texto da Convenção n" 141 da Organi­
zação Internacional do Trabalho - OIT, relativa às 
organizações de trabalhadores rurais e sua função no 
desenvolvimento ecnonômico e social, adotada em Gene­
bra, em 1975, durante a 60• Sessão da Conferência Inter­
nacional do Trabalho. 

Art. É aprovado o texto da Convenção n · 141 d:1 
Organização lntcrnacional do Trahalho - OIT. relativa ú~ 
orgaruzaçücs de trahalhadore~ rurais e sua função no dc~envol­
vimcnto econômico e :-.ocial. adotada em Genebra. em 1975. 
durante .a 60" Se.'>:-.iio da Conferência Internacional do Tra­
halho. 

Par<ígrafo único. E.'>t<lo .'>uieito~ à aprovação do Con­
gres~o Nacional quaisquer ato.'> que possam resultar em revisão 
da referida Convenção, hem como I..{Uais4uer ajustes complc­
mentan:-. que. nos termos do art. 44. inciso L da Constituição 
FederaL acarretem encargos ou compromisso~ gravosos ao 
patrimônio nacional. 

Art. 2 Este Decreto Legi~!ativo entra em vigor na dala 
de :-.ua puh!icaçi.io. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Esgotada 
a matéria constante dé:l Ordem do Di<t. 

Passa-se agora à votação do Requerimento n"' 301/93. 
de urgência, lido no Expediente, para o substitutivo da Câma­
ra ao Projeto de Lei do Senado n·· 179, de 1990. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (P::wsa.) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, a matéria a que se refere figu­

rar<Í na Ordem do Dia da segunda sessão ordinária subse­
qüente. 

Pa..,:-.a-:-.e agora à votação do Requerimento n-- 302193. 
de urgência. lido no Expediente. para o Projeto de Lei da 
Câmara n"" 32. de 1'193-Complemcntar. 

Em votação o requerimento 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o n ... •qucrimento, passa-se à apreciação da ma­

téria. 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da 
Câmara n · 32, de 1'193 -Complementar (n" 147193, 
na Casa de origem), que cst<ibelece normas sobre a 
fixação no Fundo de Participação dos Municípios. c 
dá outras providências. 

SoOre a me...,;.t, requerimento que serâ lido pelo Sr. 1" 
Secretário. 

É hdo c aprovado o scguintt: 

REQUERIMENTO N• 303, DE 1993 

Sr. Presidente. 
No:-. termo~ do art. 255. li. c. 12. requeiro seja o PLC 

n · 32:!.)3-Complcmentar. (_kspachado ú CCJ. além da CAE. 
Sala da~ Scs:-.óe:-.. 1 de ahril de 194.3. - Garibaldi Alves 

Filho. 

O SR. PRESIDE~TE (Humberto Lucena) - Aprovado 
u requerimento, a matéria receherá parecer da Comis~ão de 
Assunto:-. Econômtcos e da Comissão de Constituição. Justiça 
e Cidadania. 

No:-. termos do art. 140, do Regimento Interno. designo 
o Senador Valmir Campelo para proferir parecer. em substi­
tuição à Comis:-.áo de As:-.unto:-. Econômico:-.. 

O SR. VALMIR CAMPELO (PTB --DF. Para proferir 
parecer.)- Sr. Pn .. ·s1dentc. Sr ..... Senadore:-.. o Projeto de Lei 
Complementar em anüli~e objetiva e:-.tabekcer normas so!"lrc 
a fixação de coeficientes no Fundo de Particípaç<io do_.., Municí­
pios, de acordo com o que dispõe o art. lól, 11. da Comtituiçc.io 
Federal. 

O art. 1 do Projeto determina a manutenção dos "coefi­
cientes de participação do.., Municípios fixadm para o exercício 
Je lYY2. n:·visc.mdo-:-.c o~ daquele~ que cederam população 
para nova~ unidade:-. municipal:-. criada~ em I Y43", o que po:-.si­
bilila corrigir di-:-.torçôe~ na di~trihuição do~ rt:cur~os do Fundo 
de Partirip<~çào dm Município-. e. ao me~mo tempo. permite 
a :-.ohrcvivência dos municípios criados e instalados em 1993. 

E~tc projeto evita um empobrecimento dos municípios 
que sofreram redução nos seu-:. codicientü de participação 
no FPM. ao fazer retornar a participação municipal ao~ me_..,­
rnos coeficientes praticados em liJY2. 

As:-.im, pelas razdes expo~ta:-. c levando em consideração 
que esta proposíçào repre:-.cnta um grandt: benefício para o 
fortalecimento dos município:-. e da Federação. opinamos pela 
aprovação do Projeto de Lei Complementar n· 32, de lYIJ3. 
como proposto. 

Sr. Presidenre, informo também a V. Ex· e aos demais 
Senadores que está em meu poder uma emenda de plenário, 
que oportunamente irei ler, como também defender, manifes­
tando o meu parecer <.,ohre a emenda apresentada pelo nobre 
Senador Jonas Pinheiro. 

O SR. PRESIDENTE ( Humherto Lucena) - O parecer 
é favorável. 

Concedo a palavra ao Senador Garibaldi Alves Filho para 
proferir parecer. em _..,uhstituição à C'omis:-.ão de Constituição, 
Justiça e Cidadania. 

OSR. GARIBALDI ALVES t"JLHO (PMDB- RN. Para 
proferir parecer. Sem revisão do orador.) -Sr. Presidente, 
Srs. Senadorc~. :-.oh a ótica da Comi...,:-.ão de Constituição, 
Justiça c Cidadania, nada h~i a opor ã aprovaç<lo de~ te projeto. 
Quanto ao mérito. é evidente que a Lei Complementar n'" 
72, de 29 de janeiro de 1lJ9), nclo '\urtiu o~ efeitos pretendidos 
no tocante a se manter. pelos critérios de rateio dos recursos 
do Fundo de Participação dos Municípios, p:-, coeficientes em 
vigor durante o exercícw de 1992. como se desejou com a 
Lei Complementar n, 71. de 3 de setembro de 1992. 

Sendo assim, Sr. Presidente. para corrigir c~sa situação 
que visa a evitar um maior cmpohrecimcnto dos municípios 
brasileiros. somos de parecer favoráveL 
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O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- O parecer 
é favorável. 

Em discussào a matéria. (Pausa.) 
Não havendo quem pl..'ça a palavra, encerro a discussão. 

O SR. PRES[()ENTE (Humberto Lucena) - Sobre a 
mesa. emenda que scní lida pelo Sr. i ~ccretário. 

É lida a seguinte 

EMENDA DE PLENÁRIO 

fnclua-se no art. I" do PLC n 32N3 a seguinte expressão: 
.. Vedada qualquer redução dos coeficientes atualmente em 
vigor" passando o artigo a ter a seguinte redação; 

··Art. Ficam mantidos os coeficientes de parti-
cipação dos município~ fixados para o exercício de 1992, 
revisando-se o-; daqueles que cederam população para 
nov:ts unidades t·riaJas em 19'13, vedada qualquer redu­
ção dos coeficicnh:s atualmente em vigor. .. 

Justificação 

Com o estabelecimento no atual Projeto de Lei Comple­
mentar dos valores do FPM a níve1s de 1Y92, alguns municípios 
4ue accs~aram ao fundo de re!:lcrva em 1993 terão suas cotas 
reduzidas, prejudicando d sohremane1ra as já combalidas ad­
ministmçóc~ recém-empossadas. 

Desse modo a prc:-.cnh: emenda objetiva evitar que se 
comL'ta mais uma mjustiça na d1~trihuição dos recursos do 
Fundo de Participação dos Municipios. 

Sala das Sessõe~. 1 dl..' abril de 1YY3. ·-Jonas Pinheiro. 

O SR. PRESIUENTE (Humberto Lucena)- Concedo 
a palavra ao nobre Senador Valmir Campelo, para proferir 
parecer sobre a emenda, em substituiçào à Comissão de As~ 
sumos Econômicos. 

O SR. VALMIR CAMPELO (PTB - DF. Para pro[erir 
parecer. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Sena­
dores, este projeto recebeu emenda, de autoria do ilustre 
Senador Jonas Pinheiro, e da qual sou pda aprlnação, pois 
a mesma visa a evitar um maJor empobrcómento dos municí­
pios, quando elimina a poss1bihdade de redução da alíquota 
do Fundo de Participação dos MunicípiOS. 

Meu parecer, portanto, é favorável à emenda apresentada 
pelo nobre Senador Jonas Pinhciro. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - O parecer 
é favorável. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Garibaldi Alves 
Filho. para proferir parecer sobre a emenda, em substituição 
ã Comissão de Constitui~ão. Justiça e Cidadania. 

O SR. GARIBALDI ALVES FILHO ( PMD B- RN. Para 
proferir parecer. Sem revisãn do orador.) - Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, sob a ótica da Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania, a no~sa manifestação também é favorável, 
porque a emenda não colide com o espírito do projeto. Além 
do mais, é uma emenda vazada em termos constitucionais. 

Nosso parecer é favorável. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- O parecer 
é favorável. 

Anre.s de colocar v projeto em votação, a Presidência 
esclarece que, no~ termos do disposto do art. 288, inciso 111, 

alínea a do Regimento Interno, a matéria depende. para 
a sua aprovaçüo, do voto favorável da maioria absoluta da 
composição da Casa, devendo a votação ser feita pelo processo 
eletrônico. 

Solicito aos Srs. Senadores, que se encontram em seus 
gabint:tes ou em outras dependências do Senado Federal, que 
venham ao plemirio. a fim de assegurar o quorum indispcn­
~ável à votação deste projeto de lei complementar, da maior 
importância para as Unidades Federadas. tendo em vista que 
cuida do pagamento das quotas do Fundo de Participação 
dos Municípios. 

Peço aos Srs. Senadores que ocupem os seus lugarc~ . 

O Sr. Iram Saraiva - Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -Tem V. 
Ex• a palavra. 

O SR. IRAM SARAIVA (PMDB- GO. Para encami· 
nhar. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, enquanto 
V. Ex· é.lguarda a presença dos Srs. Senadores - também 
estamos fazendo o mesmo empenho- solicitamos a palavra 
a V. Ex· para uma análise rápida sobre o que a emenda propõe. 

Na realidade, observamos que, in fine. a emenda nada 
mais faz do que justiça, porque sentimos que, principalmente 
no Estado de Goiás- e seí que em outros Estados da Fede­
ração-, alguns Municípios vão sofrer prejuízo, e. com essa 
alteração, já acatada pelos ilusrres Senadores que apresen­
taram os seus pareceres. podemos observar coerência no texto 
da emenda quando diz: 

"Vedada qualquer redução dos coeficientes atual­
mente em vigor", passando o artigo a ter a seguinte 
redação: 

"Art. -Ficam mantidos os coeficientes de partici­
pação dos Municípios fixados para o ex~;;:rcício de 1992, 
revisando-se os daqueles que cederam população para 
novas Unidades criadas em IY93, vedada 4ualquer re­
dução dos coeficientes atualmente em vigor. .. 

Entendemos, Sr. Presidente. que. na realidade, se faz 
justiça àqueles Municípios que já alcançaram seus percentuais. 
Não é justo que uma lei venha posteriormente a prejudicar. 
Esse princípio, em Direito. realmente inexiste e. por esta 
razão. estamos apoiando a emenda, sabendo que a aprovação 
na Casa significa o retorno do projeto à Câmara dos Depu­
tados. 

No entanto. a sugestão feita pelo nobre Senador Jonas 
Pinheiro está procedente, merece o nosso aplauso. E tenho 
certeza de que essa correção acontecerâ tamhém na Cúmara 
dos Deputados, porque aqui estaríamos produzindo um efeito 
negativo para aqueles que já alcançaram os seus direitos. 

Por esta razão, estamos solicitando aos nossos Pares que 
apóiem esta emenda, por ser de justiça c para que a Câmara 
dos P.eputados, que votou sem ohservar esse detalhe, possa 
corng1r. 

Muito obrigado. Sr. Presidente. 

O SR. PRESIIJENTE (Humberto Lucena) -Faço mais 
um apelo aos Srs. Senadores que não se encontram em plená­
rio, que estão em seus gabinetes ou em outras dependências 
da Casa, para que aqui compareçam a fim de possibilitar 
o quorum indispensável à votação do projeto de lei comple­
mentar. 

O Sr. Elcio Alvares- Sr. Presidente, peço a palavra. 
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O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -Tem a 
palavra V. Ex• 

O SR. ELCIO ALVARES (PFL- ES. Pela ordem. Sem 
revisão do orador.)- Sr. Presidente, gostaria de esclarecer 
a V. Ex• que a Comissão da Evasão Fiscal está reunida na 
Sala 2. na Ala Nilo Coelho. com vários Senadores dela partici­
pando. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Já foi feito 
um contato com os Membros da Comissão, no sentido de 
que venham ao plenário. 

Àqueles Senadores que estão reunidos na Comissão Mista 
sobre Evasão Fiscal, a Presidência solicita que suspendam 
os trabalhos, para que possam vir ao plenário, a fim de possi­
bilitar o quorum indispensável à votação de projeto de lei 
complementar. 

Vamos proceder à votação. 
Na forma regimental. a votação será nominaL 
Como vota o Líder do PMDB? 

O SR. MAURO BENEVIDES (PMDB -CE) -"Sim'·, 
Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Como vota 
o nobre Líder do PFL? 

O SR. ELCIO ALVARES (PFL- ES)- "Sim"'. Sr. 
Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Como vota 
o nobre Líder do PSDB? 

O SR. MÁRIO COVAS (PSDB- SP)- "Sim··. Sr. 
Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Como vota 
o nobre Líder do PDT? (Pausa.) 

S. Ex• não está presente. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Como vota 
o nobre Líder do PDC? (Pausa.) 

S. Ex• não está presente. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Como vota 
o nobre Líder do PP? 

O SR, IRAPUAN COSTA JÚNIOR (PP-GO)- "Sim··, 
Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Como vota 
o nobre Líder do PRN? (Pausa.) 

S. Ex• não está presente. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Como vota 
o nobre Líder do PSB? (Pausa.) 

S. Ex• não está presente. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Como vota 
o nobre Líder do PT? (Pausa.) 

S. Ex• não está presente. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Como vota 
o nobre Líder do PTB? 

O SR, LOUREMBERG NUNES ROCHA (PTB - MT) 
-"Sim", Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Os Srs. Se· 
nadares já podem votar. (Pausa.) 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - A Presi· 
dência lembra aos Srs. Senadores que a matéria, para ser 
aprovada, requer 41 votos favoráveis. 

Os Srs. Senadores já podem votar. (Pausa.) 

O Sr, Jonas Pinheiro - Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Concedo 
a palavra a V. Ex• 

O SR. JONAS PINHEIRO (PTB - AP. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) -Sr. Presidente, pediria a V. Ex• 
que insistisse na suspensão da reunião que se verifica na Co­
missão Mista, porque lá estão seis Srs. Senadores e um apelo 
de V. Ex• talvez assegurasse o quorum necessário. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Esse con· 
tato já foi feito por duas vezes, nobre Senador Jonas Pinheiro. 
Entretanto, insisto com o Presidente da Comissão Mista de 
Inquérito sobre Evasão Fiscal que suspenda seus trabalhos, 
a fim de que possa possibilitar o necessário comparecimento 
dos Senadores ao plenário. 

(Procede-se à votação) 

VOTAM "SIM" OS SRS. SENADORES: 

Albano Franco 
Almir Gabriel 
Aluizio Bezerra 
Alvaro Pacheco 
Bello Parga 
Carlos Patrocínio 
Darcy Ribeiro 
Dario Pereira 
Dirceu Carneiro 
Elcio Alvares 
F. Rollemberg 
Flaviano Melo 
Garibaldi Alves 
Gerson Camata 
Iram Saraiva 
Irapuan Costa Júnior 
João França 
Jonas Pinheiro 
José Fogaça 
José Richa 
Júlio Campos 
J únia Marise 
Lavoisier Maia 
Levy Dias 
Louremberg Rocha 
Lourival Baptista 
Lucídio Portella 
Luiz Alberto 
Mario Covas 
Marluce Pinto 
Mauro Benevides 
Nabor Júnior 
Nelson Carneiro 
Nelson Wedekin 
Ney Suassuna 
Onofre Quinan 
Pedro Simon 
Pedro Teixeira 
Saldanha Derzi 
Teotonio Vilela 
Valmir Campelo 
Wilson Martins 



2894 Sexta-feira 2 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Abril de 1993 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Vou procla-
mar o resultado. 

Votaram SIM 42 Srs. Senadores. 
Não houve abstenção. 
Total de votos: 42 
O projeto foi aprovado. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N• 32, DE 1993-COMPLEMENTAR 

(No 147/93-Complementar, na Casa de origem) 

Estabelece normas sobre a fixação de coeficientes 
no Fundo de Participação dos Municípios, e dá outras 
providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1<> Ficam mantidos os coeficientes de participação 

dos Municípios fixados para o exercício de 1992, revisando-se 
os daqueles que cederam população para novas unidades mu­
nicipais criadas em 1993. 

Parágrafo único. O censo de 1991, realizado pela Fun­
dação IBGE, será utilizado para fixação dos coeficientes de 
distribuição dos municípios criados e instalados em 1993. 

Art. zo Esta lei complementar entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 39 Fica revogada a Lei Complementar n9 72, de 
29 de janeir? de 1993 e demais disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - A Presi­
dência pede aos Srs. Senadores que se mantenham em seus 
lugares. 

A Presidência lembra ao Plenário que os Srs. Senadores 
ainda deverão votar a emenda, de autoria do nobre Senador 
Jonas Pinheiro; portanto, pede aos Srs. Senadores que perma~ 
neçam no plenário. 

A emenda do Senador Jonas Pinheiro teve parecer favorá~ 
vel dos dois Relatores: o Senador Valmir Campelo, pela Co~ 
missão de Assuntos Econômicos, e o Senador Garibaldi Alves 
Filho, pela Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania. 

O SR. IRAM SARAIVA- Sr. Presidente, chamo a aten­
ção do Plenário para a importância de aprovarmos agora a 
emenda do Senador Jonas Pinheiro, porque assim remete~ 
remos à Câmara para que ela faça a necessária correção. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Em votação 
a emenda. 

Os Srs. Senadores já podem votar. (Pausa.) 

(Procede~se à votação.) 

VOTAM "SIM" OS SRS. SENADORES: 
Albano Franco 
Almir Gabriel 
Álvaro Pacheco 
Bello Parga 
Carlos Patrocínio 
Darcy Ribeiro 
Dario Pereira 
Dirceu Carneiro 
EJcio Alvares 
F. Rollemberg 
FJaviano Melo 
Garibaldi Alves 

Gerson Camata 
Guilherme Palmeira 
lram Saraiva 
lrapuan Júnior 
João França 
Jonas Pinheiro 
José Fogaça 
José Richa 
Júlio Campos 
Júnia Marise 
Juvêncio Dias 
Lavoisier Maia 
Levy Dias 
Louremberg Rocha 
Lourival Baptista 
Lucídio Portella 
Luiz Alberto 
Mário Covas 
Marluce Pinto 
Mauro Benevides 
Nabor Júnior 
Nelson Carneiro 
Nelson Wedekin 
Ney Suassuna 
Odacir Soares 
Onofre Ouinan 
Pedro Simon 
Pedro Teixeira 
Saldanha Derzi 
Teotônio Vilela 
Valmir Campelo 
Wilson Martins 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Luçena)- Vou procla-
mar o resultado. 

Votaram SIM 44 Srs. Senadores. 
Não houve abstenção. 
Total de votos: 44 
Aprovada a emenda. 
A matéria vai à Comissão Diretora para a redação final. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - A Presi-
dência solicita aos Srs. Senadores que permaneçam em plená­
rio para a votação de indicação de dois ministros, com parecer 
favorável, para o Tribunal Superior do Trabalho. 

Sobre a mesa, redação final que será lida pelo Sr. 19 

Secretário. 

É lida a seguinte 

PARECER N• 77, DE 1993 
(Da Comissão Diretora) 

Redação final da Emenda do Senado ao Projeto 
de Lei da Câmara n~ 32-Complementar, de 1993 (n• 
147/93, na Casa de origem). 

A Comissão Diretora apresenta a redação final da Emen­
da do Senado ao Projeto de Lei da Câmara n' 32-Comple­
mentar, de 1993 (n' 147/93, na Casa de origem), que estabelece 
normas sobre a fixação de coeficientes no Fundo de Partici­
pação dos Municípios e dá outras providências. 

Sala de Reuniões da Comissão, 19 de abril de 1993. -
Humberto Lucena, Presidente - Lucidio Portella - Relator 
-Júlio Campos - Nabor Júnior. 
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ANEXO AO PARECER W 77. DE 1993 

Redação final da Emenda do Senado ao Projeto 
de Lei da Câmara no 32-Complementar, de 1993 (no 
147/93, na Casa de origem), que estabelece normas sobre 
a fixação de coeficientes no Fundo de Participação dos 
Municípios, e dá outras providências. 

Emenda no 1 
(Corresponde à Emenda no 1, de Plenário) 

Dê-se a seguinte redação ao art. 1 o: 

"Art. 1 o São mantidos os coeficientes de partici­
paçáo dos municípios fixados para o exercício de 1992, 
revisando-se os daqueles que cederam população para 
novas unidades municipais criadas em 1993. vedada 
qualquer redução dos coeficientes atualmente em vi­
gor.'' 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Em discus-
são a redação fina\. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
O projeto volta à Câmara dos Deputados. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Há oradores 
inscritos. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Louremberg Nunes 
Rocha. 

O SR. LOUREMBERG NUNES ROCHA (PTB - MT. 
Pronuncia o seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Sr' e Srs. 
Senadores, o país se prepara para colher uma boa safra de 
verão. Ela poderia ser excelente mas, infelizmente, não é. 
Todos nós interessados nos problemas da agricultura e da 
sobrevivência de nosso povo esperávamos que, a exemplo 
do ocorrido na safra 91/92 quando foram colhidas sessenta 
e quatro milhões e trezentos mil toneladas de arroz, feijão, 
algodão, soja e milho, desta vez pudéssemos ultrapassar a 
marca. Todavia, fatores diferenciados que incluem, como to­
dos sabem, o problema do crédito agrícola, limitam a colheita, 
desta vez, a sessenta e quatro milhões e cem mil toneladas. 

Não apenas o Governo como todos nós esperamos que 
a safra 92/93 dê uma ajud(l considerável para segurar a inflação 
pois a quantidade de grãos produzidos vai permitir, evidente­
mente a baixa de preço dos produtos para o consumidor. 
Em paralelo a isso, devemos saudar como componente alta­
mente otimista que cerca de seis bilhões e quinhentos milhões 
de dólares serão injetados no mercado como fruto da comer­
cialização da safra. Consideramos que até o final do ano esta 
apreciável e muito benvinda quantia, se ampliará chegando 
aos oito bilhões e quinhentos milhões de dólares, com a movi­
mentação da safra de inverno, principalmente trigo, que é 
produzindo em grandes quantidades e que começa a ser plan­
tado agora. 

Como matogrossense e homem interessado em todas as 
coisas do campo, saúdo com grande alegria o fato, já anun­
ciad.o pelo Governo, de que teremos, desta vez, nossa segunda 
maior safra de soja prevista, segundo os técnicos do Ministério 
da Agricultura, em vinte e um milhões e quatorze mil tonela­
das. Este excelente resultado, produto de um esforço conjun-

to, onde o produtor rural se destacou, é doze por cento supe­
rior à safra anterior, quando foram colhidas dezoito milhões 
e oitenta e sete mil toneladas. Estes números podem ser am· 
pliados. Ao contrário do Governo os produtores de soja acre­
ditam que colherão um pouco mais, alcançando, segundo os 
que pensam assim. vinte dois milhões e quinhentas mil tone­
ladas. 

O aumento preconizado pela classe rural teria base num 
considerável aumento de produtividade. Se está plantando 
a mesma área mas se colhendo muito mais. Ela passou da 
média de dois mil e vinte e sete quilos por hectare para dois 
mil e setenta e um quilos. No município de Primavera do 
Leste no meu Estado, o Mato Grosso, a situação melhorou 
ainda mais. Lá a produção poderá chegar. com facilidade, 
a dois mil e setecentos quilos por hectare. 

Desta maneira, Primavera do Leste dará uma substancial 
ajuda ao Governo e conseqüente ao povo no seu programa 
de controle da espiral inflacionária. 

Se a soja oferece uma situação bastante otimista, com 
boa produção, excelente produtividade, e preços razoáveis, 
o mesmo não ocorre com outros importantes produtos agríco· 
las, como milho e arroz. 

O milho, cuja produção nacional deverá alcançar vinte 
e oito milhões e oitocentos e trinta mil toneladas. deverá 
ser colocado no mercado a preços abaixo do mínimo, segundo 
a cotação do Banco do Brasil. Ainda assim o dinheiro gerado 
deverá apresentar bom nível de aquecimento nas economias 
da região centro sul. 

No caso do arroz, vivendo situação semelhante, o preço 
vai enfrentar a competição de cerca de quinhentas mil to nela· 
das do estoque de passagem, além do produto uruguaio que 
está sendo colocado no Brasil a preços bem mais baixo numa 
fase de grande endividamento dos produtores brasileiros. 

É fato público e notório que a agricultura brasileira en­
frenta há muito tempo algumas dificuldades geradas, infeliz­
mente, pela cultura do desperdício, arraigada na nossa socie­
dade, da falta de estrutura no manuseio de alguns produtos. 
As perdas nas nossas colheitas são grandes, enormes, e contri­
buem, e muito, para que a produção global se reduza. Na 
safra 90/91 a deficiência de armazenagem e transporte bem 
feito fizeram desaparecer os mais de dez milhões de toneladas 
de arroz, feijão, soja, milho e trigo, causando um prejuízo 
calculado em um bilhão e quinhentos milhões de dólares. 
No ano agrícola seguinte, o desperdício se reduziu um pouco 
e mas, ainda assim, anotamos prejuízo de cerca de novecentos 
milhões de dólares. 

O trabalho, nem sempre reconhecido, do produtor rural, 
pequeno ou grande, é altamente sacrificado. Ele luta, infeliz­
mente, contra um grande número de adversários e dificul­
dades. Elas, normalmente, começam na falta de créditos fáceis 
e abundantes e terminam na ausência de um plano global 
para a agricultura brasileira. Em conseqüência disso se assina­
la, no setor, um estranho contraste. A produção agrícola e 
se as preços seguem desde 1985 caminhos opostos. Enquanto 
que a produção nacional de grãos, fibras e frutas, marca au­
mento de vinte e quatro por cento no período de sete anos, 
se valor bruto decresceu trinta e três por cento , caindo de 
quinhentos e nove trilhões e novecentos bilhões de cruzeiros, 
para duzentos e trinta e dois trilhões e duzentos bilhões de 
cruzeiros. A cada ano, estudos desenvolvidos por técnicos 
especializados em economia agrícola comprovam que o produ­
tor vem sendo cada vez menos remunerado. 
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Sr. Presidente, Srs. Senadores: 
Registro nos Anais desta Casa minha alegria pelos resul­

tados que serão obtidos pela safra de verão e pelo grande 
êxito alcançado nas plantações de soja no município de Prima­
vera do Leste, no Mato Grosso. 

Muito obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Concedo 
a palavra ao nobre Senador Nelson Wedekin. 

O SR. NELSON WEDEKIN (PDT - SC. Pronuncia o 
seguinte discurso.) -Sr. Presidente, Sr~' e Srs. Senadores. 
a decisão do Presidente da República de nomear Oswaldo 
Russo de Azevedo para presidente do Instituto Nacional de 
Colonização c Reforma Agrária provocou críticas injustas da 
parte de porta-vozes dos setores mais conservadores do cam­
po. O fato de o novo presidente do INCRA pertencer aos 
quadros do Partido Popular Socialista. o PPS, levou alguns 
desses críticos mais apressados a preverem uma fase de turbu­
lencia no meio rural. 

O novo presidente do INCRA, que foi realmente indicado 
pelo PPS, é considerado um especialista na questão agrária 
brasileira. Trata-se de profundo conhecedor dos nossos pro­
blemas agrários, que já acumula rica experiência no INCRA, 
tanto que a sua indicação recebeu apoio entusiástico da Confe­
deração Nacional dos Trabalhadores na Agricultura. O Presi­
dente da Repúbljça nomeou um especialista e não um leigo 
para aquele cargo de grande importância estratégica no Brasil. 

Sr. Presidente, Sr~ Senadoras, Srs. Senadores, o novo 
presidente do INCRA, além de profundo conhecedor da pro­
blemática agrária deste País, é homem do diálogo e do entendi­
mento. Os proprietários de terras não devem se preocupar, 
uma vez que Oswaldo Russo de Azevedo não estará estimu­
lando invasões e movimentos violentos. Além de técnico de 
nomeada, o novo presidente do INCRA tem consciência da 
complexidade política que envolve o problema da reforma 
agrária, não se dispondo a avalizar atos de provocação que 
porventura venham a ser cometidos. 

O presidente do Incra está dominado pelo desejo de dialo­
gar francamente com o Congresso Nacional e as principais 
forças sociais do País para viabilizar a execução de um progra­
ma de reforma agrária capaz de incorporar ao processo produ­
tivo centenas de milhares de brasileiros que dele se acham 
alijados. Qualquer pessoa de bom senso está consciente de 
que o Brasil não poderá continuar a conviver com os profundos 
desequihbrios rurais, sob pena de condenar o País a um quadro 
de conflitos insanáveis. 

A reforma agrária deixou de ser um problema ideológico, 
há muito tempo, quando passou a ser defendida até mesmo 
por insuspeitas figuras do conservadorismo, conscientes de 
que, sem esse passo indispensável, o Brasil não terá tranqüi­
lidade social. Até instituições multilaterais de grande respeita­
bilidade, como o Banco Mundial, Sr. Presidente, Sr' Senado­
ras, Srs. Senadores, já apontaram a reforma agrária como 
necessidade inadiável em nosso País. 

Apesar dessa consciência quase generalizada, existe um 
pequeno núcleo ultraconservador, que resiste, de maneira in­
transigente, ao projeto de reformulação da nossa estrutura 
agrária, repelindo razões econômicas, sociais e até estratégicas 
que o justificam. Essas forças, felizmente minoritárias, recu­
sam-se a enxergar o óbvio, ou seja, o panorama de graves 
conflitos sangrentos no campo. gerados pela marginalidade 

forçada a que são submetidos milhões de brasileiros sem terra 
para trabalhar e sobreviver. 

No documento "Novos caminhos para a agropecuária 
-eficiência e competitividade", já submetido ao Conselho 
Nacional de Política Agrícola (CNPA), o Ministro da Agricul­
tura, Lázaro Barbosa, reservou um capítulo especial para tra­
tar do problema da reforma da estrutura agrária, nos termos 
de diretrizes estabelecidas pelo Presidente da República. 

De acordo com o tratamento que o problema tem naquele 
documento. que traduz uma diretriz governamental, o obje­
tivo que se tem em vista é o da "integração institucional no 
âmbito do próprio Governo, levando os demais Ministérios, 
bem como os Estados e Municípios, a participarem efetiva­
mente, numa perspectiva de co-responsabilidade. na reforma 
agrária". 

O capítulo de reforma agrária do documento divulgado 
pelo Ministério da Agricultura promete: "viabilização efetiva 
dos assentados. proporcionando-lhes o acesso à pesquisa, à 
assistência técnica, ao crédito c à garantia de preços mínimos; 
reinício dos processos de desapropriação. nos termos da Lei 
Agrária; recuperação da credibilidade dos Títulos da Dívida 
Agrária, como condição para plena continuidade no processo 
de desapropriação; e apoio aos projetos de colonização priva­
da enquanto forma complementar de ação fundiária e ocupa­
ção dirigida". 

O projeto brasileiro de reforma agrária. previsto pela 
Constituição de 88, viabilizou-se com a aprovação, pelo Con­
gresso, da lei regulamentadora dos dispositivos da Lei Maior, 
mediante amplo entendimento que envolveu todas as corren­
tes de opinião. A aprovação dessa lei encheu de júbilo os 
espíritos mais conscientes, que estão advertidos para a impe­
riosa necessidade de modificar padrões anacrônicos de rela­
ções na nossa estrutura fundiária. 

Os especialistas, os políticos e estudiosos em geral nos 
problemas da terra estão de olhos voltados para o Senado, 
onde tramita projeto da maior importância. que dispõe sobre 
a instituição de rito sumário no caso das desapropriações. 
Todos sabemos, Sr. Presidente, Srs. Senadoras, Srs. Senado­
res, que a lentidão com que são julgadas as desapropriações 
tem concorrido para in viabilizar a reforma agrária no Brasil. 
A instituição de rito especial para julgamento de questões 
provocadas pelas desapropriações agilizaria a reforma agrária. 
Eis a razão por que se afigura de singular importância a apro­
vação desse projeto pelo Senado. 

Nesta oportunidade, Sr. Presidente, Sr's. Senadoras, Srs. 
Senadores, desejamos dírigir nossas congratulações ao Presi­
dente Itamar Franco pela sábia decisão que tomou, de nomear 
para a presidência do Incra um verdadeiro estudioso dos pro­
blemas agrários brasileiros e um homem público independente 
e capaz de executar o programa governamental de reforma 
agrária. Este é um dos mais agudos problemas brasileiros, 
talvez o que concorra, com maior parcela de responsabilidade, 
pelos nossos desequihbrios nos campos c nas grandes cidades, 
hoje inchadas pelas correntes migratórias expulsas do meio 
rural. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Esgotada 
a matéria constante da Ordem do Dia. 

A Presidência vai encerrar os rrabalhos, convocando ses­
são extraordinária a realizar-se hoje, às 11h59min, com a se­
guinte 
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ORDEM DO DIA 

-I-

ME~SAGEM :127. DE ~~~c 
Escolha de Autoridade 

Discussão, em turno único. do Parecer n· ó7, de 1993, 
da Comissão de Constituição, Justiça e C1dadania, sobre a 
Mensagem N" 327, de 1992 (n ó35:'92, na origem). de 1 de 
outubro de 1992, pela qual o Senhor Presidente da República 
suhmcte à aprovação do Senado FeJeral a escolha do Sr. 
Nestor Fernando Hein, para compor o Tribunal Superior do 
Trabalho. no cargo de Suplente de Ministro Classista Tempo­
rário, representante dos empregadore~. para o tnênio 92195. 

-2-
MENSAGEM ~- 129, de 199:1 

Escolha de Autoridade 

Di~cussão. em turno único, do Parecer n" 66, de 19'i3, 
da Comissão de Constituição. Justiça e Cidadania, sobre a 
Mensagem n· 129, de 1993 (n" IIX/lJ3, na origem), de li de 
março do corrente ano, pela qual o Senhor Presidente da 
República submete à aprovação do Senado a escolha do Sr. 
Lourenço Ferreira do Prado, para compor o Tribunal Supenor 
do Trabalho, no cargo de Suplente de Ministro Classista Tem­
porário, representante dos trabalhadores para o triênio 93 
a ~6. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) E:-.tá encerrada 
a sessão. 

( Levama-se a sessiio às li horas e 58 minutos 

Ata da 46a Sessão, em 1° de abril de 1993 
38 Sessão Legislativa Ordinária, da 498 Legislatura 

' - EXTRAORDINARIA-

Presidência do Sr. Humberto Lucena 

ÀS 11 HORAS E 59 MlNlffOS, ACHAM-SE PRESEN· 
1ES OS SRS. SENADORES: 

Affonso C-amargo .- Albano Franco - Alfredo C.ampos 
- AJmir Gabriel - AJuízio Bezerra -Álvaro Pacheco - Aureo 
MeUo- Beiio Parga - Beni Veras- cartas De'Carli- C.arlos 
Patrocfnio - César Dias - Chagas Rodrigues - Cid Sabóia de 
Carvalho - Darcy Ribeiro - Dario Pereira - Dirceu l..amciro 
- Divaldo Suruagy - Eduardo Suplicy - E1cio Alvares · Epitâ· 
cio cafeteira - Esperidião Amin - Eva Blay - Flaviano Melo 
- Francisco Rollemberg - Garibaldi Alves Filho - Gerson ca. 
mata - Gilberto Miranda - Guilherme Palmeira - Henrique 
Almeida - Humberto Lucena - Hydeke1 Freuas - Iram Sarai· 
va- Irapuan Costa Júnior- Jarbas Passarinho- João C-almon 
-João França- João Rocha- Jonas Pinheiro- Josaphat Ma­
rinho- José Fogaça- José Richa- Júlio campos- Júnia Ma­
rise - Jutahy Magalhães - Juvêndo Dias - Lavoisier Maia -
Levy Dias - Louremberg Nunes Rocha - Lourival Baptista -
Lucfdio Portella - Luiz Alberto Oliveira - Mansucto de Lavor 
- Marco Maciel - Mário Covas - Marluce Pinto - Mauro Be­
nevides - Nabor Júnior - Nelson Carneiro - Nelson Wedek.in · 
- Ney Maranhão - Ney Suas.~mna - Odacir Soares - Onofre 
Quinan - Pedro Simon - Pedro Teixeira - Rachid Saldanha 
DerLi - Ronaldo Aragão - Ronan Tito - Ruy Bacelar- Teotô­
nio Vilela Filho- Valmir Campelo- Wllson-Mar\ins. 

O SR. PRESIDE~TE (Humberto Lucena)- A lista de 
presença acusa o cornparec1mento de 73 Srs. Senadores. 

Havendo número regimental, declaro aberta a sessão 
Soh a proteção de Deus. iniciamos nossos trabalho:-.. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Sobre a 
me<;a, projeto que será lido pelo Sr. 1 ·Secretário. 

É lido o seguinte 

PROJETO DE LEI DO SENADO N" 42, DE 1993 

Submete ao Tribunal de Contas da União a fiscali­
zação das contas da parte nacional da ltaipu Binadonal 
e ao Senado Federal a nomeação dos seus diretoTes brasi­
leiros. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. l" Caberá ao Tribunal de Contas da União a fiscali­

zação das conta"' da parte nacional da haipu Binacional. tk 
acordo com o art. 71. inciso V, da Constituição Federal, c 
art. 5°, inciso IV, combinado com o art. 7' da Lei n' H.443, 
de 16 de julho de 19Y2 (Lei Orgânica do Tribunal de Conta.., 
da União). 

Art. 2 · A nomeação dos diretores hra~ileiros para a 
Diretoria Executiva da Itaipu Binacional será precedida da 
escolha, pelo Senado Federal, por voto secreto. após argüiç;.l.o 
pública. 

Parágrafo único. Dois diretores brasileiros serão esco­
lhidos entre os empregados que contem no mínimo cinco anos 
de serviços prestados à empresa. 

Art. 3 · Esta lei entra em vigor na data d(' sua publi­
cação. 

Art. 4·· Revogam-se as disposições em contráno. 

J ustificaçâo 

O art. 1" deste projeto traduz uma antiga preocupação 
da sociedade brasileira. Não é possível que ela continue convi­
vendo com uma situação estranha, fora dos métodos tradicio­
nais, no manuseio, e ampla utilização. de recursos públicos, 
como a existente até agora. A Itaipu Binacional ~e atém à.., 
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determinações do Tratado Brasil-Paraguai que criou a empre­
sa. Suas contas, ao contrário do que ocorre com outros órgãos 
ou empresas da União, só eram submetidas ao seu próprio 
Cons~Iho de Administração. 

E inegãvel que a empresa ne<:."f!ssiia de mecanismos de 
controle contábil mais rígidos, em face de sua expressão e 
do que ela representa para o País. valendo citar. a título 
ilustrativo, de que sua dívida atual representa cerca de 20°/c 
(vinte por cento) da dívida externa brasileira e que. em dez 
anos, tal montante ultrapassará 100 (cem) bilhões de dólares, 
caso não haja uma alteração radical na política de condução 
de seus negócios. 

A art. 52, inciso IIL da Constituição FederaL inseriu 
na competência privativa do Senado Federal a aprovação pré­
via, por voto secrero após argüição pública. a escolha de magis­
trados, nos casos estabelecidos na Constituição, de Ministros 
do Tribunal de Contas da União, indicados pelo Presidente 
da República, de Governador de Territórios, do presidente 
e diretores do Banco Central e do Procurador-Geral da Repú­
blica. 

A alínea f do citado inciso Ill, do art. 52, trouxe inovaçã.o 
de grande relevo ao permitir que o legislador ordinário deter­
mine outros cargos, cuja nomeação do titular será precedida 
da prévia aprovação do Senado Federal, por voto secreto, 
após argüição pública. 

O intento do legislador constitucional é digno de todos 
os elogios. Em lugar de especificar, em numerus clausus, os 
cargos cuja nomeação teria que passar pelo controle político 
de uma das Casas do Congresso Nacional, permitiu que a 
lei ampliasse o elenco fixado nas cinco primeiras alíneas do 
inciso 111, do art. 52. 

A inclusão. nu citado elenco, dos Diretores brasileiros 
da Itaipu Binacional, é matéria que julgamos da maior relevân­
cia. Essa empresa de tamanha importância para a economia 
nacional. deve ter sua Diretoria Executiva ocupada, única 
e tão-somente, por pessoas de ilibada reputação e de sobejos 
conhecimentos técnicos e administrativos. 

Aliás. no pertinente à participação de pessoas paraguaias 
na direção da entidade, cabe registrar que a Constituição da 
República do Paraguai, em seu art. 224, item 7, impõe que 
a nomeação de Diretor seja precedida da aprovação da escolha 
pelo Senado daquele país. 

Portanto, o art. 2" da presente proposição. além de propi­
ciar maior controle na escolha de dirigentes da entidade bina­
cional, de todo conveniente ao interesse público, institui pro­
cedimento idêntico ao adotado pela outra parte contratada 
na escolha de seus indicados. 

Por sua vez, a exigência constante do parágrafo único 
do art. 2", de que duas diretorias sejam reservadas à ocupação 
por empregados da empresa, visa ao aprimoramento do de­
sempenho da organização, haja vista que uma administração 
norteada por critérios técnicos tem condições de produzir me­
lhores resultados. 

Na certeza de que o presente Projeto propiciará signifi­
cativo aperfeiçoamento na administração da Itaipu Binacional, 
esperamos contar com o apoio de nossos pares para sua apro­
vação. 

S<:~la das Sessões, 1" de abril de 1993. - Luiz Alberto 
Oliveira. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

I -CONSTITUIÇÁO FEDERAL 

Art. 71. O controle externo. a cargo do Congresso Na­
cional. será exercido com o auxilio do Tribunal de Contas 
da União. ao qual compete: 

V- fiscalizar as contas nacionais das empresas suprana­
cionais de cujo capital social a União participe de forma direta 
ou indireta. nos termos do tratado constitutivo; 

11- LEI N" 8.443, D'E 16 DE JULHO DE 1992 

Dispõe sobre a Lei Orgânica do Tribunal de Contas 
da União e dá outras providências. 

Art. 5" A jurisdição do Tribunal abrange: 

IV -os responsáveis pelas contas nacionais das empresas 
supranacionais de cujo capital social a União participe, de 
forma direta ou indireta, nos termos do tratado constitutivo. 

Art. 7" As contas dos administradores e responsáveis 
a que se refere o artigo anterior serão anualmente submetidas 
a julgamento do Tribunal, sob forma de tomada ou prestação 
de contas, organizadas de acordo com normas estabelecidas 
em instrução normativa. 

Parágrafo único. Nas tornadas ou prestações de contas 
a que alude este artigo devem ser incluídos todos os recursos, 
orçamentários e extra-orçamentários. geridos ou não pela uni­
dade ou entidade. 

(À Comisslío de Assuntos Econômicos.) 

O SR. PRESJ])ENTE (Humherto Lucena) -O projeto 
lido será publicado e remetido~. comissão competente. 

Sohre a mesa. requerimentos que serão lidos pelo Sr. 
l" Secretário. 

São lidos e aprovados os seguintes 

REQUERIMENTO N• 304, DE 1993 

Nos termos do art. 281 do Regimento Interno. requeiro 
dispensa de interstício e prévia distribuição de avulsos para 
a Mensagem n" 115, de 1 Y93. que submete à apreciação do 
Senado Federal o nome do Senhor Sérgio I udícibus. para 
exercer o cargo de Diretor de Fiscalização do Banco Central 
do Brasil. 

Sala das Sessôcs. I" de abril de;:: I Y93. -Mauro Benevides. 

REQUERIMENTO N" 305, DE 1993 

Nos termos do art. 281 do Regimento Interno. requeiro 
dispensa do interstício c prévia distribuição de avulsos para 
a Mensagem n" 134, de 1993. 4uc submete à apreciação do 
Senado Federal o nome do Senhor Carlos Eduardo Tavares 
de Andrade. para exercer o cargo ele Diretor de Administração 
do Banco Central do Brasil. 

Sala das Sessões, 1" de abril de IYY3.- Mauro Benevides. 

REQUERIMENTO N• 306, DE 1993 

Nos termos do art. 281 do Regimento Interno. requeiro 
dispensa de interstício c prévia distribuição de avulsos para 
a Mensagem n" 137, de 1993. que submete à apreciação do 
Senado Federal o nome do Senhor Cláudio Ncss Mauch. para 
exercer o cargo de Diretor de Normas c Organização do Siste­
ma Financeiro do Banco Central do Brasil. 

Sala das Sessões. J" de abril de 1993. ~Mauro Benevides-
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:n~Ql'ER~iV!r-:~TO :'· 307. DE 19(}~~ 

't'' h:rn1'" d,, .JTt _,l'l] dtl R.eg.m1cnto Interno. rn.Jueiro 
dr ... pt·n,~r t.k liltl'r ... :ú..:\1.1 L' pr0\t,t dt-.,trihui\;ão de avul'o" para 
a Vít'n'a~~o:rn n l_~(l. de 1'14_~. qut· 'uhm,'lt: a aprt.·CJaçào do 
Sl'n.Jdn f"t·tkr,ll ,, 11t1mt· d~• St·nhnt _hl'-t' R.oherto ~ovae-:;, de 
AI me rd.r. pJ r;t~.· ·.c r lt:r, 1 l'df)!O dt· 1) r r dor de \ ,,untt ,.., I ntcrna· 
t'itlll.lt" t 1c• H:trh•• ( L''l!r;rl dCl Ht .,,] 

~:d.rd;_r .. \t'"''h.''-. l dt•:thrt:tk 1'-IY_~. MauroBenevides. 

:-t··:~:···:..t;v:·::\iT~: ,\!" Jntt, :!t: \993 

'\o' lt'rmo' d,, art ~XI do R.l'gtmt·nto lntnno. reyueiro 
d\,p.:n .... t t.k t\l'.t r....tu.:n1 L' prv\:,r dr ... trihurçào de ;nulso ... para 
J .Vkn..,;_rg.t:m n l.~K. dt· J!·N_\, LjUt: ... uhmek ;J Jprcciação do 
St.·nadtl Fl·c.kcd o r~omc \'\o Sl'nhm Fr .mcl..,co Amadeu Pires 
fd1x. para t'Xt'Tt't'r o caf!!tl lk Diretor de Política .vtonetária 
do Banco Ct.·ntral do BnNl. 

Sala da.., Sc ...... tic.:..,, I dt· ahnl dt: llJlf' -- i\tiauro Benevides. 

U s:~. P~U:S~~:::~T:·: (HurnhC"rto l.ut:l'na) Aprovados 
o.. reLJut:nmento!'>. a~ makna!'> ... erão incluída ... na Ordem do 
Dia da pnlxima ,~.:.,..,ão cxtraordmária 

Sohrc a lllt.''d, comun•n•~·oL'" que serão lida" pelo Sr. 
I· Secrt.'l<i.no. 

S,hl lrJ,l, a.., "L·gumlt''­
Senhor Ptt·..,a.knh:. 
·\tt·r.dendo dP Ji,po..,ltl no Q _-.. Jo art. 7· do Regimento 

Interno. comun1w a \'u,~a l·.Xct'l(-nda meu dt:~H~amento do 
PTH Pdrttdt' !'rahalh•..,t.r Rra ... derm. L' filiação ao PDS ·­
P<HliÚo llcmncnitrco Stu.:Jal. nc,ta d~Tta. 

St·nmlo FedL·r .d. 1 tk <lhril de !l)l(\ ::.ou:emiJer~ .\!unes 
:{och2. 

\t·nhor Prc..,id:.:nte. 
Att."ndt.·nJo ao d•..,pmw no * .2 Jo art. 7" do Regimento 

Interno. comunico a Vo,..,a fxt·ell:ncl~ Oll'U Je..,Jigamento do 
PTB - Partido Trahalhi..,ta Bra!\ik:iro, e filiação do PDS 
Partido Dcmncr<:i1ir::tl Soclal. ne..,ta data 

Senado FederaL 1 Lle ahri! de 1YlJ3. ·-Levy Dias. 
Bra ... nia. l ·de ahril de 1993 

Senhor Pre:-.H_k·ntt·, 
Para fin' rt·grmcntal..,, comunico ~ Vossa Excelência a 

filiação do Sl'nad,lr LL·n Dia.., ao Partido Democrático Social 
PDS. cuia hancada f,a~..,d ;.l tnlt'g,rar ne~ta Casa do Con­

gre:-.~o ;\'acionai. íl pílrttr dc~tíl datJ 
Atcncin~dmL·nk. Sen<:~dPr --:<;;~;-~r!ião Amfn. Líder do 

PDS. . 

C S:l.. ?:·C·:S!.JZ!\!7E (Humherto Lucena)- O expe­
dit·nte lido va1 à puhlic:rção. 

Pa~~a- ... t' <"t 

~í.ei"71 1: 
Ivi; :\/SM;F:,; 1:1, lJl· 1492 

:::;rol h~.~ c.i~ /.uto_-irir::e 

DL~cu..,..,Jtl. em turno linrnl, dn Parecer n·· 67, de 
1YY3. da ('omi..,,ao de c·nn:-.tituJção. Justiça e Cidada­
nia. subrL' <1 :Vícnsagt:m n·· 327. de IYlJ2 (n~ 6.35/92, 
na origem). de J de ouruhro de 1t;l)2, pela qual o 
Senhor Presidente da República submete à aprovação 
do Senado Federal a escolha do Sr. Nestor Fernando 
Hein, para compor o Tribunal Superior do Trabalho, 
no cargo de Suplente de Ministro Classista Temporário. 
rcpre!\cntante do~ e1npregadores. para o triênio 92/95. 

Em discu..,"ão o parecer. (Pausa.) 

~ão havendo quem peça a palavra. encerro a dis­
cu-.~ãtl 

Passa-se à votação, em escrutínio secreto. 
PC'ÇO aos Sr ... Senadores que ocupem os respectivo~ 

lugares. (Pau..a.) 
Os Srs_ St·nadores j<i podem votar. 

(Procede·.H' ú wlaçtio.) 

VOTAM().\ SRS. SUl ADORES: 

Affonso Camargo 
A lhano Franco 
BeBo Parga 
Bcni Veras 
Carlos De'Carli 
Carlos Patrocínio 
César Dias 
Darcy Ribeiro 
Dario Pereira 
Dirceu Carneiro 
Divaldo Suruagy 
Eduardo Suplicy 
E leio A !vares 
F. Rollemberg 
Flaviano Melo 
Garibaldi Alves 
Gerson ('ama ta 
Guilherme Palmeira 
Jram Saraiva 
lrapuan Júnior 
Jarbas Passarinho 
João Calmon 
João França 
Jonas Pinheiro 
Josaphat Marinho 
José Fogaça 
José Richa 
Julio Campos 
Júnia iviarise 
Jutahy Magalhães 
Juvêncio Dias 
Lavoisier Níaia 
Levy Dias 
Louremherg Rocha 
Lourival Baptista 
Lucídio Portella 
Luiz Alberto 
Mario Covas 
Marluce Pinto 
Mauro Benevides 
Nahor Júnior 
Nelson Carneiro 
Nelson V/edekin 
Odacir Soares 
Onofrf' Quinan 
Pedro Simon 
Pedro Teixeira 
Ronan Tito 
Saldanha Derzi 
Teotonio Vilela 
Valmir Campeio 
V/isor1 iv1arlins 
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O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Todos os 
~rs Senadores já votaram? (Pausa.) 

A Presidéncia vai proclamar o resultado. 
Votaram SIM 52 Srs. Senadores; e NÃO 1. 
Total de votos: 53. 
Aprovada a indicação. 
G SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -Item 2: 

MENSAGEM N' 129. DE 1993 
Escolha de Autoridade 

Discussão, em turno único, do Parecer n" 66, de 
1993, da Comissão de Constituição, Justiça e Cida­
dania. sobre a Mensagem n" 129. de 1993 (n' 118/93. 
na origem). de 11 de março do corrente ano, pela 
qual o Senhor Presidente da República submete à 
aprovação do Senado a escolha do Sr. Lourenço 
Ferreira do Prado, para compor o Tribunal Superior 
do Trabalho. no cargo de Suplente de Ministro Clas­
sista Temporário. representante dos trabalhadores 
para o triênio 1993 a 1996. 

Em discussão o parecer. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra. encerro a 

discussão. 
Passa-se à votação que deverá ser feita em es­

crutínio secreto. 
Peço aos Srs. Senadores que ocupem os seus 

respectivos lugares. 
Os Srs. Senadores já podem votar. (Pausa.) 
( Proade-se à votação.) 

VOTAM OS SRS. SENADORES: 

Atfonso Camargo 
Albano Franco 
Bello Parga 
Beni Veras 
Carlos Patrocínio 
Ccsar Dias 
Darcy Ribeiro 
Dario Pereira 
Dirceu Carneiro 
Divaldo Suruagy 
Eduardo Suplicy 
Elcio Alvares 
Francisco Rollemberg 
Flaviano Melo 
Garibaldi Alves 
Gerson Camata 
Iram Saraiva 
Irapuan Júnior 
Jarbas Passarinho 
João Calmon 
João França 
Jonas Pinheiro 
Josaphat Marinho 
José Fogaça 
José Richa 
Júlio Campos 
Júnia Marise 
Jutahy Magalhães 
Juvêncio Dias 
Lavoisier Maia 
l"ouremberg Rocha 
Lourival Baptista 

Lucídío Portella 
Luiz Alberto 
Mário Covas 
Marluce Pinto 
Mauro Benevides 
Nahor Júnior 
Nelson Carneiro 
Nelson Wedekin 
Odacir Soares 
Onofre Quinan 
Pedro Simon 
Pedro Tcixtira 
Ronan Tito 
Saldanha Derzi 
Teotônio Vilela 
Valmir Campelo 
Wilson Martins 

O SR. PRESIDENTE (Humberlo Lucena) - Todos os 
Srs. Sena.dores já votaram? 

A Presidência vai proclamar o resultado. 
Votaram SIM 48 Srs. Senadores: e NÃO 2. 
Total de votos: 50. 
Aprovada a indicaçãu. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Esgotada 
a matéria constante da Ordem do Dia. 

Há orador inscrito. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Guilherme Pal­

meira. 

O SR. GUILHERME PALMEIRA (PFL- AL. Pronun­
cia o seguinte discurso.)- Sr. Presidente. sr~' e Srs. Senado­
res, é lamentável que mais uma vez tenhamos que voltar a 
esta Tribuna solicitando soluções para um problema que se 
agrava a cada ano, que é a seca na região Nordeste. 

O próprio Governo Federal, através de importantes agên­
cias como IPEA E IBGE torna público que o nordeste, em 
que pese possuir uma população aproximada de 25% do total 
nacional, apresenta um amontoado de indigentes que corres­
ponde a 55% da miséria brasileira. Cidade como Recife, chega 
a ostentar uma massa favelada de 42% do total. 

No meu Estado, o quadro é ainda mais catastrófico. Como 
bem sabem V, Ex•', a atividade econômica rural em Alagoas 
apresenta uma dicotomia nitidamente identificada com o clima 
da região: 

Durante o verão -setembro a fevereiro - os canaviais 
empregam o homem do campo no corte de cana e na moagem 
das usinas de açúcar e álcool; durante o inverno - março 
a agosto - toda a mão-de-obra é deslocada para o cultivo 
do solo, quer na fundação de novas áreas de cana-de-açúcar, 
quer na plantação de outras culturas, desde o capim até o 
milho, feijão, mandioca, frutas etc. 

Neste ano de 1993, dois fatores agravaram a situação 
em Alagoas: primeiro, a paralisação antecipada das usinas, 
em função da redução de safra (área plantada), desestimulada 
que anda com os preços de cana estabelecidos pelo Governo 
Federal. 

Segundo, pelo atraso das chuvas, trazendo como conse­
qüência o retardamento da atividade agrícola no campo. Como 
não poderia deixar de acontecer, a massa de desempregados 
rurais elevou-se a tal ponto que as inquietações populares 
começaram a se fazer presentes através de ameaças e saques 
em cinco municípios (lnhapi, União dos Palmares, Murici, 
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Teotônio Vilela e Colônia de Leopoldina) dos quais quatro 
na zona da mata. Segundo números do presidente da FETAG 
em Alagoas, já existem mais de 50 mil desempregados na 
zona canavieira. 

Não fosse a imediata ação dos prefeitos desses municípios 
na distribuição de alimentos, os saques teriam se consumado 
em todos eles. Até quando?! Só Deus poderá saber se este 
equilíbrio será mantido. 

O Governador Geraldo Bulhões, por seu lado. se viu 
obrigado a decretar estado de calamidade em 66 dos 98 municí­
pios a lagoa nos, e assim poder deslocar recursos do Orçamento 
do Estado para socorrer estas populações esfomeadas. 

Não vejo como, em momentos deste tipo, evitar-se uma 
açiio política de emergência, ainda que políticos inescrupu~ 
losos e insensíveis tentem extrair dividendos eleitorais de tais 
situações. Torna-se urgente e imperiosa a ação dos trés níveis 
de Governo em socorro ao flagelo da seca para se evitar 
o início da ruptura no tecido social. ameaça que parece aproxi~ 
mar-se a cada dia. 

Contudo, para o nordestino, tem ficado cada vez mais 
claro o ciclo das estiagens na região. Dez anos tem sido o 
período que separa tais episódios. 

Estados como Alagoas e Sergipe podem ter a seca comple­
tamente crradicada, e mais, a geração de atividades econô~ 
micas permanentes, no semi-árido com investimentos da or­
dem de US$500 (quinhentos) milhões em cada Estado. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, pergunto eu: o que isto 
representa para um país que tem um orçamento anual estima­
do em US$570 (quinhentos c setenta) bilhões! Uma ação 
de Governo, programada para dez anos - período em que 
se espera outra seca - seria capaz de representar investi­
mentos anuais de US$ 50 (cinqüenta) milhões, correspon­
dentes, pois, a menos que 0,01% (um centésimo por cento) 
no orçamento anual no Governo Federal. 

Reitero. pois. o que tenho díto em pronunciamentos ante­
riores: primeiro, não há falta d'água no nordeste! o que há 
é um mal aproveitamento do seu regime de chuvas e dos 
seus recursos hídricos~ segundo, os Estados Nordestinos, mes­
mo sabendo que solução adotar. nada podem fazer face à 
pequena dimensão orçamentária de que dispõem para atender 
ao mesmo tempo suas obrigações assistenciais e a implantação 
de obras definitivas. 

Faço coro com a idéia de que: A miséria nordestina pre­
cisa ser transformada em questão política nacional para encon­
trar uma solução definitiva. 

Muito obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - A Presi­
dência convoca sessão extraordinária a realizar-se hoje, às 
12h11min, com a seguinte 

ORDEM DO DIA 

-l­

MENSAGEM W 134, DE 1993 
Escolha de autoridade 

Discussão. em turno único, do Parecer n"' 68, de 1993, 
da Comissão de Assuntos Econômicos sobre a, Mensagem 

n·· 134. de 1993. (n" 136/93. na origem), de 23 de março do 
corrente ano, pela qual o Senhor Presidente da República 
submete à deliberaç;:lo do Senado a escolha do Senhor Carlos 
Eduardo Tavares de Andrade, para exercer o cargo de Diretor 
de Administração do Banco Central do Brasil. 

-2-
MENSAGEM N· 135. DE 1993 

Escolha de autoridade 

Discussão. em turno único, do Parecer n·· 69, de 1993, 
da Comissão de Assuntos Econômicos sobre a Mensagem 
n" 135, de 1993, (n·· 137193, na origem). de 23 de março do 
corrente ano. pela qual o Senhor Presidente da República 
submete à deliberação do Senado a escolha do Senhor Sérgio 
de Iudícibus. para exercer o cargo de Diretor de Fiscalização 
do Banco Central do Brasil. 

-3-
MENSAGEM N·· 136. DE 19Y3 

Escolha de autoridade 

Discussão. em turno único. do Parecer n·' 70. de 1\.>1)3, 
da Comissão de Assuntos Econômicos sobre a Mensagem 
n" !36. (n" l38/Y3, na origem), de 23 de março do corrente 
ano. pela qual o Senhor Presidente da República suhmete 
à deliberação do Senado a escolha do Senhor José Roberto 
Novaes de Almeida, para exercer o cargo de Diretor de Assun­
tos Internacionais do Banco Central do Brasil. 

-4-
MENSAGEM N" 137, DE 19Y3 

Escolha de autoridade 

Díscussão. em turno único, do Parecer n" 71, de 1993, 
da Comissão de Assuntos Econômicos sobre a Mensagem 
n" 137. de 1993, (n" 139193, na origem). de 23 de março do 
corrente ano. pela qual o Senhor Presidente da República 
submete à delíberação do Senado a escolha do Senhor Claudio 
Ness Mauch, para exercer o cargo de Díretor de Normas 
e Organização do Sistema Financeiro do Banco Central do 
Brasil. 

-5-
MENSAGEM N" 138, DE 19Y3 

Escolha de autoridade 

Discussão, em turno único, do Parecer n., 72. de 1993, 
da Comissão de Assuntos Econômicos sobre a Mensagem 
n" 138, de 1993, (n" 140193, na origem), de 23 de março do 
corrente ano. pela qual o Senhor Presidente da República 
submete à deliberação do Senado a escolha do Senhor Fran­
cisco Amadeu Pires Félix, para exercer o cargo de Diretor 
de Política Monetária do Banco Central do Brasil. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Está encer­
rada a sessão. 

(Levanta~ se a sessáo às 12 horas 10 minutos. J 
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Ata da 47a Sessão, em 1° de abril de 1993 
3a Sessão Legislativa Ordinária, da 4'F Legislatura 

- EXTRAORDINÁRIA-
Presidência do Sr. Humberto Lucena 

ÀS 12 HORAS E 11 M!NlffOS, 1\CHAM-SE PRESEN-
1TIS OS SRS, SENADORES: 

Affonso ('.amargo - Albano Fnywo - Alfredo C.ampos 
- Almir Gabriel -Aluízio Bezerra - Alvaro Pacheco - Aureo 
Mello - Bello Parga - Beni Veras - carlos De'C-llrli - C.arlos 
Patrocínio - César Dias - Chagas Rodrigues - Cid Sabóia de 
carvalho - Darcy Ribeiro - Dario Pereira - Dirceu C-l!meiro 
- Divaldo Suruagy - Eduardo Supticy - Elcio Alvares- Epitâ· 
cio cafeteira - Esperidil!o Amin - Eva Blay - Flaviano Melo 
- Francisco Rollemberg - Garibaldi Alves Filho - Gerson C.a­
mata - Gilberto Miranda - Guilherme Palmeira - Henrique 
Almeida - Humberto Lucena - Hydekel Freitas - Iram Sarai­
va- lrapuan Costa Júnior- Jarbas Passarinho- João C.almon 
-João França- João Rocha- Jonas Pinheiro- Josaphat Ma­
rinho- José Fogaça- José Richa- Júlio campos- Júnia Ma­
risc -Jutahy Magalhães- Juvêncio Dias- Lavoisier Maia­
Levy Dias - Louremberg Nunes Rocha -.Lourival Baptista -
Lucfdio Portella - Luiz Alberto Oliveira - Mansueto de Lavor 
- Marco Maciel - Mário Covas - Marluce Pinto - Mauro Be­
nevides- Nabor Júnior -Nelson carneiro- Nelson Wedckin 
- Ney Maranhão - Ney Suassuna - Odacir. Soares - Onofre 
Quinan - Pedro Simon - Pedro Teixeira - Rachid Saldanha 
Derzi - Ronaldo Aragão- Ronan Tito - Ruy Bacelar- Teotll­
nio Vilela Filho - Valmir Campeio - Wilson Martins. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - A lista de 
presença acusa o comparecimento de 73 Sr'. Senadores. 

à 

Havendo número regimentaL declaro aberta a sessão. 
Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos trabalhos. 

Não há expediente a ser lido. 
O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucenij) - Passa-se 

ORDEM DO DIA 

Item I: 
Discussão. em turno único. do Parecer n" 68, de 

1Y93, da Comissão de Assuntos Econômicos sobre a 
Mensagem n" 134. de 1993. (n" 136/93, na origem). 
de 23 de março do corrente ano, pela 4ual o Senhor 
Presidente da República submete à deliberação do Se­
nado a escolha do Sr. Carlos Eduardo Tavares de An­
drade, para exercer o cargo de Diretor de Adminis­
tração do Banco Central do Brasil. 

A matéria foi incluída em Ordem do Dia, nos termos 
do art. 281 do Regimento Interno. 

Em discussão o parecer. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra. encerro a discussão. 
Em votação o parecer, em escrutínio secreto. 
Peço aos Srs. Senadores que ocupem seus respectivos 

lugares. 
Os Srs. Senadores já podem votar. 

(Procede-se à l'otação.) 

VOTAM OS SRS. SENADORES: 

Affonso Camargo 
Albano Franco 
Bello Parga 
Beni Vcras 
Carlos De'Carli 
Carlos Patrocínio 
Cesar Dias 
Dario Pereira 
Dirceu Carneiro 
Divaldo Suruagy 
Eduardo Suplicy 
Elcio Alvares 
Francisco Rollemberg 
Flaviano Melo 
Garibaldi Alves 
Gerson Camata 
Guilherme Palmeira 
lram Saraiva 
Irapuan Junior 
Jarbas Passarinho 
João Calmon 
João França 
Jonas Pinheiro 
Jo~aphat Marinho 
José Fogaça 
José Richa 
Julio Campos 
]unia Marise 
Jutahy Magalhães 
Juvêncio Dias 
Lavoisier Maia 
Levy Dias 
Louremberg Rocha 
Lourival Baptista 
Lucídio Porte!la 
Luiz Alberto 
Mário Covas 
Marluce Pinto 
Mauro Benevides 
Nabor Júnior 
Nelson Carneiro 
Odacir Soares 
Onofre Ouinan 
Pedro Simon 
Pedro Teixeira 
Ronaldo Aragão 
Ronan Tito 
Ruy Bacelar 
Saldanha Derzi 
Teotônio Vilela 
Valmir Campelo 
Wilson Martins 

Abril de 1993 
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O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Votaram 
SIM 45 Srs. Senadores; e NÃO 7. 

Houve I abstenção. 
Total de votos: 53. 
A indicação foi aprovada. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -Item 2: 

Discussão, em turno úníco, do Parecer n" 69. de 
1993, da Comissão de Assuntos Econômicos sobre a 
Mensagem n, 135, de 1993, (n" 137193. na origem), 
de 23 de março do corrente ano. pela qual o Senhor 
Presidente da República submete à deliberação do Se~ 
nado a escolha do Sr. Sérgio de Iudícibus para exercer 
o cargo de Diretor de Fiscalização do Banco Central 
do Brasil. 

Em discussão o parecer. 

O SR. GERSON CAMATA- Sr. Presidente. peço a 
palavra para discutir. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Concedo 
a palavra ao nobre Senador. 

O SR. GERSON CAMATA (PDC- ES. Para discutir. 
Sem revisão do orador.) -Sr. Presidente, Srs. Senadores. 
desejo antecipar meu voto favorável à indicação do Dr. Sérgio 
de Iudícibus para a Diretoria de Fiscalização do Banco Cen­
t(al. 

Recebi uma carta dos funcionários do Banco do Estado 
do Espírito Santo, a qual contém um apelo - endosso-o -
ao Diretor de Fiscalização do Banco Central juntamente com 
um levantamento feito pela inspeção do Tribunal de Contas 
do Estado do Espírito Santo sobre o Banestes. 

Sr. Presidente, os fatos e escândalos elencados na carta 
já ensejariam a prisão de todos os diretores administrativos 
daquela entidade. Como o Governador não toma providên­
cias, os funcionários do Banco do Estado do Espírito Santo, 
conhecedores de prejuízos acima de CR$1 trilhão, adquiridos 
através de operação indevida da Mesa de Aplicações do Ban­
co. exigem providências. O novo presidente do Banco. que 
-pasmem -estava sendo cogitado para a Diretoria de Fisca­
lização do Banco pelo Presidente Itamar Franco (felizmente 
seu nome foi retirado e substituído pelo do Dr. Sérgio), demi­
tiu todos os operadores de carreira do Banco, contratando 
outros, alguns deles sem a escolaridade necessária. Esses fun­
cionários passaram a operar fora do sistema do Banco Central, 
num mercado paralelo desconhecido. Tais operações acarre­
taram um prejuízo, que, segundo este relatório do Tribunal 
de Contas, atinge CR$1 trílhão em apenas um mês. 

Por essa razão, oitenta funcionários do Banco foram ao 
Governador do Estado para hipotecar solidariedade aos cole­
gas demitidos e denunciar ilícitos que ocorriam mediante apli­
cações fraudulentas dos recursos da instituição. O Governa­
dor, ao invés de tomar providências, demitiu os funcionários 
que foram denunciar as irregularidades. 

O Deputado Jorge Anderson, PSDB, da Assembléia Le­
gislativa do Espírito Santo, requereu ao Tribunal de Contas 
urna inspeção. Três inspetores- Ângela Gasparini Cola, Dul­
cino Coelho Rios e Genésio Zorzal - denunciaram fatos 
horripilantes, tais como compras realizadas sem licitação no 
valor de Cr$15 bilhões e ainda com parecer contrário do De­
partamento Jurídico do Banco. 

Concluíram que, se não forem estancadas essas operações 
fraudulentas realizadas por pessoas inabilitadas, pode ocorrer 

a falência da Instituição, que já se encontra em estado pré-fali­
mentar. 

O relatório do Tribunal de Contas recomenda ao Sr. 
Governador do Estado que sejam adotadas providências ur­
gentes. sob pena de o Banco entrar em concordata. 

Foram detectados também empréstimos, que excedem 
a US$30 bilhões, a empresas concordatárias. O Banco tinha 
conhecimento de que uma empresa estava em concordata; 
ainda assim, efetuava empréstimos. 

Diz o relatório, textualmente: 

"Não há chances de o Banco reaver essa soma 
aplicada." 

Pois bem, como no Espírito Santo não se toma providên­
cias, remeto este relatório ao Banco Central para. que essa 
instituição não deixe falir ou entrar em concordata. por má 
administração, ou fraude. o Banestes, que tantos serviços pres­
ta ao povo capixaba. Faz-se necessária fiscalização extraor­
dinária, para que sejam tomadas providências tais como o 
afastamento dos responsáveis. 

Sr. Presidente, era essa a colocação que queria fazer em 
nome dos funcionários do Banco do Estado do Espírito Santo. 
Espero que o novo Diretor de Fiscalização consiga tirar o 
banco da situação pré-falimentar e concordatária em que se 
encontra devido à má administração. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Continua 
em discussão o parecer. (Pausa.) . _ 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a <.hscu~sao. 
Em votação o parecer em escrutínio secreto. 
A Presidência solicita aos Srs. Senadores que ocupem 

os seus )ugares. 
Os Srs. Senadores já podem votar. (Pausa.) 

(Procede-seU vofuçüo.) 
VOTAM OS SRS. SENADORES· 

Affonso Camargo 
Alhano Franco 
Be\lo Parga 
Beni Veras 
Carlos De·Carli 
Carlos Patrocínio 
César Dias 
Dario Pereira 
Dirceu Carneiro 
Divaldo Suruaggy 
Eduardo Suplicy 
Elcio Alvares 
Francisco Rollen1hcrg 
Flaviano Melo 
Garihaldi Alves 
Gerson Camata 
Guilherme Palmeira 
Iram Saraiva 
Jrapuan Júnior 
Jarhas Passarinho 
João Calmon 
João França 
João Rocha 
Jonas Pinheiro 
Josaphat Marinho 
José Fogaça 
José Richa 
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Júlio Campos 
Júnia Marise 
Jutahy Magalhães 
Juvéncio Dias 
Lavoiser Maia 
Levy Dias 
Louremberg Rocha 
Lourival Baptista 
Lucídio Portella 
Luiz Alherto 
Mário Covas 
Mar! uce Pinto 
Mauro Benevides 
Nabor Júnior 
Nelson Carneiro 
Odacir Soares 
Onofre Ouinan 
Pedro Simon 
Pedro Teixeira 
Ronaldo Aragão 
Ronan Tito 
Ruy Bacelar 
Saldanha Derzi 
Teotonio Vilela 
Valmir Campelo 
Wilson Martim; 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Votaram 
SIM 45 Srs. Senadores; e NÃO 8. 

Houve 1 ahstenção. 
Tora! de votos: 54 
Aprovada a indicação. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -Item 3: 

Discussão, em turno único, do Parecer n~ 70, de 
1993, da Comissão de Assuntos Econômicos sobre a 
Mensagem n" 136. de 1993. (n" 138/93. na origem). 
de 23 de março do corrente ano, pela qual o Senhor 
Presidente da República submete à deliberação do Se­
nado a escolha do Sr. José Roberto Novaes de Almeida 
para exercer o cargo de Diretor de Assuntos Interna­
cionais do Banco Central do Brasil. 

Em discussão o parecer. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Votação do parecer em escrutínio secreto. 
Solicito aos Srs. Senadores que ocupem seus lugares. 
Os Srs. Senadores já podem votar. (Pausa.) 

(Procede-se à t'Otaçâo.} 

VOTAM OS SRS. SENADORES: 

Affonso Camargo 
Albano Franco 
Bello Parga 
Beni V eras 
Carlos De'Carli 
Carlos Patrocínio 
César Dias 
Dario Pereira 
Dirceu Carneiro 
Divaldo Suruagy 
Eduardo Suplicy 
Elcio Alvares 

------------------
F. Rollemberg 
Flaviano Melo 
Garibaldi Alves 
Gerson Camata 
Guilherme Palmeira 
Jrapuan Júnior 
Jarbas Passarinho 
João Calmon 
João França 
João Rocha 
Jonas Pinheiro 
Josaphat Marinho 
José Fogaça 
José Richa 
Júlio Campos 
Júnia Marise 
Jutahy Magalhães 
Juvêncio Dias 
Lavoisier Maia 
Levy Dias 
Louremberg Rocha 
Lourival Baptista 
Lucídio Portella 
Luiz Alberto 
Mario Covas 
Marluce Pinto 
Mauro Benevides 
Nabor Júnior 
Nelson Carneiro 
Odacir Soares 
Onofre Quinan 
Pedro Simon 
Pedro Teixeira 
Ronaldo Aragão 
Ronan Tito 
Ruy Bacelar 
Saldanha Derzi 
Teotonio Vilela 
Valmir Campelo 
Wilson Martins 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Votaram 
SIM 43 Srs. Senadores; e NAO 10. 

Total de votos: 53. 
Aprovada a indicação. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -Item 4: 

Discussão, em turno único. do Parecer n" 71, de 
1993. da Comissão de Assuntos Econômicos sobre a 
Mensagem n' 137. de !993. (n" 139193. na origem). 
de 23 de março do corrente ano, pela qual o Senhor 
Presidente da República submete à deliberação do Se­
nado a escolha do Sr. Cláudio Ness Mauch para exercer 
o cargo de Diretor de Normas e Organização do Siste­
ma Financeiro do Banco Central do Brasil. 

Em discussão o parecer. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra. encerro a discussão. 
Em votação o parecer, em escrutínio secreto. 
A Pre~idência solicita aos Srs. Senadores que ocupem 

seus lugares. 
Os Srs. Senadores já podem votar. (Pausa.) 

(Procede-se à votação.} 
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VOTAM OS SRS. SENADORES: 
Affonso Camargo 
Alhano Franco 
Bcllo Parga 
Beni Vcras 
Carlos De·Carli 
Carlos Patrocínio 
César Dias 
Dario Pereira 
Dirceu Carneiro 
Divaldo Suruagy 
Eduardo Suplicy 
E leio Alvares 
Francisco Rollemberg 
Flaviano Melo 
Garihaldi Alves 
Gerson Camata 
Guilherme Palmeira 
lram Saraiva 
lrapuan Júnior 
Jarhas Passarínho 
João Calmon 
Joào França 
João Rocha 
Jonas Pinheiro 
Josaphat Marinho 
José Fogaça 
José Richa 
Júlio Campos 
Júnia Marise 
Jutahy Magalhães 
Juvéncío Dias 
Lavoisier Maia 
Levi Dias 
Louremherg Rocha 
Lourival Baptista 
Lucídio Portella 
Luiz Alberto 
Mário Covas 
Marluce Pinto 
Mauro Bencçoides 
Nahor Júnior 
Nelson Carneiro 
Odacir Soare~ 
Onofre Ouinan 
Pedro Simon 
Pedro Teixeira 
Ronaldo Aragão 
Ronan T\to 
Ruv Bacelar 
Saldanha Derzi 
Teotônio Vilela 
Valmir Campelo 
Wilson Martins 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Votaram 
SIM 42 Srs. Senadores; e NÃO 12. 

Total de votos: 54. 
Aprovada a indicação. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -Item 5: 

Discussão, em turno único, do Parecer no 72. de 
1993, da Comissão de Assuntos Econômicos, sobre a 

Mensagem n" 13R. de 1993, (n" 140'93. na or:gem), 
de 23 de março do corrente ano, pela qual o Senhor 
Presidente da República suhmere à deliberação do Se­
nado a escolha do Sr. Francisco Amadeu Pires Félix 
para exercer o cargo de Diretor de Política Monetária 
do Banco Central do Brasil. 

Em discussão o parecer. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a dt\cussão. 
Passa-se à votação, em escrutínio ~:~ecreto. 
Os Srs. Senadores já podem votar. 

(Procede-se à votação.) 

VOTAM OS SRS. SENADORES: 
Affonso Camargo 
Albano Franco 
Bello Parga 
Beni Veras 
Carlos Oe'Carli 
Carlos Patrocínio 
César Dias 
Dario Pereira 
Dirceu Carneiro 
Divaldo Suruagy 
Eduardo Suplicy 
Elcio Álvares 
Eva Blay 
F. Rollemberg 
Flaviano Melo 
Garíbaldi Alves 
Gerson Camata 
Guilherme Palmeira 
Iram Saraiva 
Irapuan Júnior 
Jarbas Passarinho 
João Calmon 
João França 
João Rocha 
Jonas Pinheiro 
Josaphat Marinho 
José Fogaça 
José Richa 
Julio Campos 
J unia Marise 
Jutahy Magalhães 
Juvêncio Dias 
Lavoisier Maia 
Levy Dias 
Louremberg Rocha 
Lourival Baptista 
Lucídio Portella 
Luiz Alberto 
Mário Covas 
Marluce Pinto 
Mauro Benevides 
Nabor Junior 
Nelson Carneiro 
Odacir Soares 
Onofre Quinan 
Pedro Simon 
Pedro Teixeira 
Ronaldo Aragão 
Ronan Tito 
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Ruy Bacelar 
Saldanha Derzi 
Teotónio Vilela 
Valmir Campelo 
Wilson Martins 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Votaram 
SIM 44 Senhores Senadores; e NÃO li. 

Total de votos: 55. 
Aprovada a indicação. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Nada mais 
havendo a tratar, a Presidência vai encerrar 01l- trabalhos, 
designando para a sessão ordinária das l4h30min a seguinte 

ORDEM DC :>~A 

-l-

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N" 67, DE 1992- COMPLEMENTAR 
(Em Regime de urgência nos termos do 

art. 336, t, do Regimento Interno) 
(Tramitando em conjunto com o 

Projeto de Lei do Senado n" 46, de 1992-Complementar) 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Càmara 
n" 67, de 1992-Complementar (n" 71189, na Casa de origem), 
que dispõe sobre o processo judicial de desapropriação por 
interesse social, para fins de reforma agrária. tendo 

PARECER, proferido em Plenário. Relator: Senador Al­
fredo Campos. favorável, na forma de Substitutivo que apre­
senta. 

-2-

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N' 46, DE 1992-COMPLEMENTAR 

(Em regime de urgência nos termos do 
art. 336, c, do Regimento Interno) 
(Tramitando em conjunto com o 

Projeto de Lei da Câmara n"' 67, de 1992-Complementar) 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei do Senado 
no 46, de 1992-Complementar, de autoria do Senador Hum­
berto Lucena, que dispõe sobre o procedimento contraditório 
especial, de rito sumário, para o processo de desapropriação 
por interesse social, para fins de reforma agrária, de imóvel 
rural que não esteja cumprindo a sua função social. 

-3-

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara 
n" 13, de 1991-Complementar (n" 223/90-Complementar. na 
Casa de origem), que regulamenta o § 2" do art. 171 da Consti­
tuição Federal, dispondo sobre a edição e o processo legislativo 
das medidas provisórias previstas no art. 62 da Constituição 
Federal, e dá outras providências, tendo 

PARECERES, sob n" 49 e 88, de 1991, da Comissão 
-de Constituição~ Justiça e Cidadania, 1" pronundamen­

to: F~vorável ao Projeto, com as Emendas de nos 1 a 4-CCJ, 
que apresenta; 29 prw "Dntrário às Emendas de 
n" 5 a 17, de Plen 

Votação, em segundo turno, da Proposta de Emenda 
à Constituição n"' 7, de 1992 (n9 82/91, na Câmara dos Deputa-

dos), que altera o artigo 29, da Constituição Federal. tendo 
PARACER FAVORAVEL, sob n" 246, de 1992, da 
- Comissão Temporária. 

-5-
Votação, em primeiro turno, da Proposta de Emenda 

à Constituição 23, de 1991 (45/91, na Cãmara dos Deputados), 
que dá nova redação ao art. 16 da Const1tuiçâo Federal. tendo 

PARECER FAVORÁ VEI., sob n" 24. de 1992, da 
- Comissão Temporária. 

-6-

Di ... cus\ân, em turno ümt:o. Uo Projdo de Re..,o\uçao n 
ló. de JYY3 (apre~cnradn pda Comr ... ..,<w de A..,wnto .... Econú· 
mico~ como conclu..,ão de ..,cu Parecer n 45. de 14l)3). que 
autoriza a Prefeitura de Toledo PR. a contratar operação 
de crédito junto ao Bant:o Jo E~tado de Paraná S A - BA­
~ESTADO. com rccur..,m. do Fundo E ... tadual de Dc..,envol­
vimcnto Urbano- FDU. ntl valor de Cr$5.500.000.000.00 
(cinco hilhôe~ e quinhento.., milhôc.., de cruzeiro~). destinados 
a obras de infra-estrutura naquela municrpalidade. 

-7-

Di~cu~~ão. em turno tinico. Jo Prnjt:to de Re..,oluçâo n 
17. de 1YlJ3 (apre~cntado pelu Comi~~ão de A~!-.unto.., Econô­
micO\ como conclusão de ... eu Parecer n 46. de 1YY3). que 
autoriza a Prefeitura Municipal de Paiçandu -- PR a contratar 
operaçâo de crédito junto ao Banco do E~tado do Paraná 
S1A- BA.NESTADO. no valor de Cr$4oO.IIIlll 01111.00 (4ua­
trocento~ c se~senta milhóe~). J preços de setembro l)2. para 
execução de projeto.., de infra-e~trutura urhana naquela muni­
cipalidade. 

-8-

Di,cu~são. em turno Unico. do Projeto de Re..,olução no 
lR. dt: 1993 (apre~entado pela Comis..,üo de As,unto~ Econô­
micos como conclu..,ão de ~eu Parecer n· 47, de 199~}. que 
autoriza a Prefeitura Municipal dt! Araponga ... -- PR C! contra­
tar operação de crédito Junto ao Banco do E~tado do Paraná 
SIA- BANESTADO: no valor de Cr$17.500.000.000,00 (de­
zessente bilhões e quinh~;:ntos milhões de cruzeiros). a preços 
de novemhro/92, para execução de projetos de infra·estrutura 
urbana naquela municipalidade. 

-9-

Discussão. em turno tinico, do Projeto dt" Rc..,olução n~ 
19. de: 199J (apresen!ado pela Coml..,~<lo de A"sunto.., Eco'lô­
micns como conclusâo de seu Parecer n· 4R. de 1993), que 
autoriza a Prefeitura Municipal de Vista Alegre - RS a con­
tratar operação de crédito, no valor de Cr$1.2lJtJ_44LHO,OO 
(um bilhão, duzentos e noventa e nove milhóc~.l(uatroccntos 
e quarenta e um mil. trezentos e trinta cruzeiros). a preços 
de janeiro de 1993. com o Banco do E..,tado do Rio Grande 
do Sul SIA - BANRISUL. 

\O-

Discussão, em turno Untco. do Projeto de Resoluçáo n" 
20. de 1993 (apresentado pela Comissão de As~unto~ Econô­
micos como conclusão de seu Parecer n·' 49, de 1993), que 
autoriza a Prefeitura Municipal de Porto Xavier- RS a con· 
tratar operação de crédito junto ao Fundo de Investimentos 
Urbanos- FUNDURBANO/RS, no valor de 
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Cr$100.000.000,00 (cem milhõe~ de cruzeiros). para ohras de 
ca\çamcnto c asfaltamento. 

- 11-

Discu'is{io. em turno único. do Projeto de Resolução n-· 
22. de 1993 (apresentado pela Comissão de Assuntos Econô~ 
mico~ como conclu~ão de ~eu Parecer n·' 51. de 1993), que 
autoriza a Prefeitura Municipal de Presidente Castelo Branco 
- PR a contratar operação de crédito interno junto ao Banco 

do Estado do Paraná SIA - BANESTADO. no valor total 
de Cr$520.000.000.00 (quinhentos e vinte milhões de cruzei­
ros). destinada 3 financiar ohras de- infra-estrutura urhana 
naquele município. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- EstJ encer­
rada a sessão. 

( Le\·anta-se a sessâo âs I 2horas e 2óminwos.) 

Ata da 48a Sessão, em 1° de abril de 1993 
38 Sessão Legislativa Ordinãria, da 498 Legislatura 

Presidência dos Srs. Levy Dias, Beni Veras e Bello Parga 

ÀS 14 HORAS E 30 MIN!JTDS, ACI fAM,<;E PRESEN­
TES OS SRS. SENADORl!S: 

Affonso Camargo - Albano Franco - AJmir Gabriel -
Aluízio Bezerra - Álvaro Pacheco - Bello Parga - Beni Vcras 
- Carlos De'C.arli - C-arlos Patrocfnio - Cêsar Dias - Chagas 
Rodrigues - Cid Sabóia de Carvalho - Darcy Ribeiro - Dario. 
Pereira - Dirceu carneiro - Divaldo Suruagy - Eduardo Su­
plicy - Elcio Alvares - Epitácio Cafeteira - Esperidião Amin 
- Eva Blay - flaviano Melo - Francisco Rollemberg - Gari­
baldi Alves Filho - Gerson Camata - Gilberto Miranda - -
Guilherme Palmeira - Henrique Almeída - Humberto Luce­
na - Hydekel Freitas - Iram Saraiva - Irapuan Costa Júnior . 
-Jarbas Passarinho- João Calmon- João França- João Ro­
cha -Jonas Pinheiro - Josaphat Marinho -José Fogaça - Jo­
sé Richa - Júlio Campos - J únia Marise - Jutahy Magalhães 
- Juvêncio Dias- Lavoisier Maía - Levy Dias- Lourcmbcrg 
Nunes Rocha - Lourival Baptista - Lucídio Portella - Luiz 
Alberto Oliveira- Mansueto de I.avor- Marco Maciel- Mário 
l..ovas - Marluce Pinto - Mauro Benevides - Nabor Júnior -
Nelson Carneiro - Nelson Wedekin - Ney Maranhão - Ney 
Suassuna - Odacir Soares - Onofre Quinan - Pedro Simon -
Pedro Teixeira - Rachid Saldanha DerLi - Ronaldo Aragão -
Ronan Tito - Ruy Bacelar - Teotonio Vilela Filho - Valmir 
Campelo- Wilson Martins. 

O SR. PRESIDENTE (Levy Dias)- A lista de presença 
acusa o comparecimento de 71 Srs. Senadores. Havendo nú~ 
mero regimental, declaro aherta a sessão. 

Soh a proteção de Deus, iniciamos nossos trabalhos. 
O Sr. 1" Secretário procederá à leitura do Expediente. 

É lido o seguinte. 

AVISO 

Do Ministro da Aeronáutica 

Aviso n·' 11192, de 31 de mârço último, encaminhamos 
informações sohre os quesitos constantes do Reque;rimento 
n~ 958, de 1990, de autoria do Senador Júlio Campos. 

As informações foram anexadas ao Requerimento. 
ql;le vai ao arquivo, c encaminhadas cópias ao Reque~ 
rente. 

O SR. PRESIDI<:NTE (Levy Dia>) -O expediente lido 
vai à publicação. 

Sohre a mesa. comunicação que vai ser lida pelo Sr. I· 
Secretário. 

É lida a seguinte 
Brasília. 30 de março de l9'J3. 

Senhor Presidente, 

Comunico a Vossa Excelt~ncia que estarei ausente do 
País no período compreendido entre 1" de abril a IIJ de abril 
do corrente ano. cumprindo missão junto à União lnterparla· 
mentar, cuja delegação tenho a honra de integrar, em sua 
89• Conferência. a realizar~se em Nova Delhi. 

Colho o ensejo para reafirmar a expressão de meu elevado 
apreço e supeíior consideração. -João Calmon. 

O SR. PRESIDENTE (Levi Dias) - comunicaçào lida 
vJi à publicação. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. I· 
Secretário. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 309, DE 1993 

Nos termos do art. 210 do Regimento Interno. requeiro 
transcrição nos Ana·•s do Senado do artigo "Ordem do dia", 
de autoria de Austregésilo de Athayde, publicado no jornal 
Estado de Minas, de 16 de março último. 

Sala das Sessões. 1"' de ahril de 1993. -Marco Maciel. 

O SR. PRESIDENTE (Levi Dias) - De acordo com o 
art. 210, § }0

, do Regimento Interno, o requerimento será 
submetido ao exame da Comissão Diretora. 

Há oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Jutahy Magalhães. 

(Pausa.) 

S. Ex• não se encontra em plenário. 
Com a palavra o Sr. Senador Chagas Rodrigues. (Pausa.) 
S. Ex• não se encontra em plenário. 
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---
Com a palavra o Sr. Senador Wilson Martins. (Pausa.) 
S. Ex~ não se encontra em plenário. 
Com a palavra o Sr. Senador Aureo Mello. (Pausa.) 
S. Exa não se encontra em plenário. 
Com a palavra o Sr. Senador Gilberto Miranda. (Pausa.) 
S. Ex• não se encontra em plenário. 
Com a palavra o Sr. Senador Gariha\di Alves Filho. (Pau-

S. Ex• não se encontra em plenário. 
Com a palavra o Sr. Senador Ney Suassuna. (Pausa.) 
S. Ex• não se encontra em plenário. 
Com a palavra o Sr. Ney Maranhão. (Pausa.) 
S. Ex• não se encontra em plenário. 
Com a palavra o Sr. Senador Mansueto de Lavor. (Pau­

sa.) 

sa.) 

S. Ex• não se encontra em plenário. 
Com a palavra o Sr. Senador Francisco Rollemberg. (Pau-

S. Exa não se encontra em plenário. 
Com a palavra o Sr. Senador Ruy Bacelar. (Pausa.) 
S. Ex• não se encontra em plenário. 
Com a palavra o Sr. Senador Ronan Tito. 

O SR. RONAN TITO (PMDB - MG. Pronuncia o se­
guinte discurso. Sem revisão do orador.) -Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, há muito queria fazer um registro nesta Casa 
e, inclusive, dirigir-me diretamente ao Presidente da Casa, 
Senador Humberto Lucena, e à Mesa em geral. 

Ao findar o ano i~gislativo próximo passado, fui procu­
rado pela Comissão de Orçamento, principalmente por mem­
bros do Senado que solicitavam minha assinatura para aprovar 
um requerimento para a instalação, naquele momento, da 
Comissão Permanente de Orçamento, com técnicos alocados, 
em local adequado. Neguei-me a assinar, principalmente por­
que se procurava, no apagar das luzes daquele ano, a insta­
lação de urna comissão que, realmente, faz uma falta enorme 
a este Senado e, portanto, não deveria ser um assunto de 
apagar das luzes ou de última hora. 

A CPJ da Evasão Fiscal. que tenho a honra de presidir, 
começou com os objetivos com que normalmente se inícia 
uma CPJ sobre o assunto: buscar os sonegadores, detectar 
as válvulas de sonegação, saber o que verdadeiramente provo­
ca a evasão e a eiisão fiscal neste País. De fato. com o valor 
dos impostos que arrecadamos, não vemos como o Brasil 
poderá sair da crise em que se encontra, mormente de todas 
as obrigações adquiridas através do tempo com a dívida exter~ 
na, com a dívida interna e com as obrigações adquiridas relati­
vamente ao número exagerado de funcionários que a União 
hoje tem. 

Depois de tudo isso. estudando, ouvindo pessoas, tivemos 
denúncias da maior gravidade. Uma das coisas que desco­
brimos de início foi que o cipoal de leis, de portarias e de 
tributos que, afinal. foram criados durante o tempo, dificultava 
enormemente. e ainda dificulta, a arrecadação de impostos. 
Por outro lado, um dado que deve ser registrado é que a 
máquina arrecadadora foi inteiramente desmontada, poder­
se-ia dizer, em três ou quatro momentos da história recente 
deste País. Chegou-se ao ponto de um Presidente da República 
achar que cobrança de impostos ou arrecadação de impostos 
era uma questão de polícia, tanto que se colocou na diretoria 
da Receita Federal o mais célebre policial deste País, sem 
nenhum favor. o ex-Diretor da Polícia Federal e ex-Secretário 
da Receita Dr. Romeu Tuma, 

É um engano tremendo apenarem-se aqueles que não 
pagam impostos, aqueles que faltam com sua obrigação pri­
meira de cidadania, porque pagar impostos é a maneira com 
yue a pessoa <-;c inscreve na cidadania Não digo que ele se 
torne um cidadão mas, a partir daí, ele pode passar <1 exigir 
as obrigações que o Estado tem para com o cidadão. 

Adentramo-nos em um cipoal muito maior do que pode­
ríamos admitir logo de início. Fomos descobrir também que. 
além da máquina arrecadadora desmontada. temos um ~isterna 
judiciário emperrado - não sei se pelas leis ou pelo próprio 
sistema - onde uma ação fiscal. em fase executiva. depois 
de percorrer quatro instâncias na área administrativa vai ter 
um repouso muito grande, um limbo extraordinário, um pur­
gatório tremendo: o Judiciário, que, às vezes, leva até 20 
anos para proferir uma sentença. 

Houve um determinado momento. Sr. Presidente. Srs. 
Senadores, em que chegamos ao desespero. Estávamos como 
cachorro correndo atrás do rabo. Por outro lado, sentíamos 
cada vez mais que, se este Pais não arrecadar pelo menos 
25% do seu PIB. não vamos encontrar saida por causa das 
obrigações externas e internas. do funcionalismo. das dívidas. 
dos investimentos necessários, sem deixar de nomear a impor­
tância de se cobrirem as contas para que não haja déficit. 

Há também a inflação. Num determinado momento. o 
cidadão recolhe um percentual que, quando chega aos cofres 
do Governo, já está erodido, desmanchado. E como se o 
contribuinte pagasse uma barra de gelo, e os cofres do Go­
verno recebessem um picolé. 

Fomos percebendo tudo isso. mas chegou um determi­
nado momento em que não encontramos saída. Ouvim<)s deze­
nas de pessoas. cidadãos de todas as classes. Ouvimos a Presi­
dente do Sindicato dos Fiscais. o Presidente da Associação 
da UNAFISCO, o Presidente do SERPRO, empresários c 
técnicos; na última semana, resolvemos ouvir algumas pessoas 
que, de certa maneira, estão estudando ou estão compro­
metidas com este assunto. Ouvimos, então, o ex-Ministro Ro­
berto Campos, hoje Deputado; logo depoi:-., por sugestão de 
S. Ex~. ouvimos o Deputado Luís Roberto Ponte, que estava 
apresentando um projeto de lei que simplificava a trihutação 
- temos 58 tributos entre taxas e impostos. Dizem alguns 
que, é claro. nessa lista está incluída a taxa mortuária. 

A intenção é diminuir-se o número de impostos para 
facilitar a cobrança e expandir a base monetária, a fim de 
que se consiga uma maior justiça fiscal ~ porque se estima 
hoje, Sr. Presidente, que a tributação bruta do Brasil seja 
superior a 45% - tributação bruta! - a arrecadação, em 
torno de 21% do PIB, havendo uma evasão de mais de 50%. 
Descobrimos. depois, urna outra injustiça aberrante: a injus­
tiça que acontece entre o empresário que arrecada torreta­
mente os seus impostos e o sonegador contumaz. Não é possí­
vel, Sr. Presidente, a concorrência nem é leal, é selvagem 
entre aquele que contribui- nem diria aquele que contribui, 
mas arrecada- o consumidor, porque é este que contribui; 
o consumidor paga sempre imposto. todos nós pagamos impos­
tos, e aquele que esquece de levá-lo à Receita Federal, rece­
bendo imposto embutido nos bens de consumo. 

Devo dizer que o projeto inicialmente apresentado pelo 
Deputado Flávio Rocha, e que teve como pai técnico o Sr. 
Marco Cintra. que se apropriou de uma matriz estrangeira, 
citando a origem e o fato naquele cipoal, chegou a me encan­
tar. Depois de algum estudo, participei nesse meio tempo 
de umas cinco reuniões sobre tributação com tributaristas, 
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economistas. tentando aprender c ver que caminho encontrá­
vamos, para tampar, nesse momento, a evasão e a elisão. 

Confesso. Sr. Presidente, Sr.s. Senadores. que não vejo 
como tampar. Se a peneira tem cinqüenta e tantos furos, 
na medida em que tampamos um furo. o outro dá uma vazão 
maior, pela força da pressào daquele que foi tampado. É 
uma verdadeira peneira~ não dá para tampar. 

Temos que. urgentemente. Sr. Presidente, pensar numa 
reforma trihutária de urgência e numa nova Comissáo de Orça­
mento. Uma é ligada à outra. 

Também de nada adianta fazermos uma tributação corre­
ta, uma arrecadação satisfa~ória, se, depois de tudo isso, sai 
da maneira como tem saído. Acredito que a nossa Comissão 
de Orçamento evoluiu muito e para melhor. Não concordo 
com os que estão gritando que essa Comissão é um absurdo. 
Talvez tenha absurdos nela. Mas pergunto: qual o sistema 
melhor? Era aquele do orçamento antes de 1988, quando 
era feito nos gabinetes dos Ministros. fechado, sem que nin­
guém soubesse nada e, de repente, aquela peça aparecia pron­
ta e acabada e o Congresso Nacional só tinha uma prerro­
gativa: aprovar in limine? Como o Governo era fraco -era 
ditatorial, mas fraco-. ele sempre determinava que a maioria 
da sua Bancada aprovasse. E assim acontecia. 

Então, acredito que houve uma evolução. Se existem 
coisas erradas. estão sendo feitas às claras, numa Comissão 
onde quem quiser participa. mesmo sem ser membro dela. 
A imprensa, os interessados, os lobistas, todos podem estar 
lá. Então, houve uma evolução. 

Cometemos erros? Hoje. somos capazes de dizer que 
estamos cometendo erros. E, no passado, quem era capaz 
de dizer que havia tramóias, quem era capaz de dizer que 
o Ministro tal sentou-se com fulano de tal e aquele orçamento 
fora feito de maneira correta ou incorreta? O que era passado 
no submundo do governo ninguém sabia; um governo, inclu­
sive, que tinha decreto-secreto. Então, sou daqueles que pensa 
que houve uma evolução extraordinária. 

Mas, neste instante, ainda estamos um pouco perplexos, 
ainda não estamos sabendo buscar o caminho. Penso que 
neste momento precisamos deixar de obscurantismo. 

Obscurantismo é dizer: sei tudo, não quero ver nada 
do que os estrangeiros sabem; temos peculiaridades; não te­
mos nada o que aprender. 

Creio que. neste momento, é hora de praticar o óbvio, 
copiar o que fazem todos os países desenvolvidos do mundo. 
Fazer o quê? Criar uma comissão técnica de orçamento em 
que haja paredes de vidro e portas bem largas, para que 
o orçamento seja elaborado o ano inteiro, não, como foi dito, 
hoje, no outono do ano seguinte. A discussão é técnica e 
o burilamento é político, disse, hoje, o Deputado Delfim Net­
to. Estou examinando se é verdade tudo isso. Mas uma coisa 
tenho hoje quase como dogma: temos que ter uma comissão 
técnica permanente, no Congresso Nacional, funcionando to­
dos os dias do ano, estudando, no Senado Federal e na Câmara 
dos Deputados, com técnicos nossos para que possamos apren­
der verdadeiramente como se faz o orçamento, ou de acordo 
com o que fazem os países desenvolvidos. 

Estou falando em assuntos diversos e, de vez em quando, 
eles se cruzam. Eu diria que o objetivo final é o mesmo. 
Primeiro: arrecadar bem; segundo: aplicar melhor ainda. Ar· 
recadar bem não quer dizer tributar bem. Mas :urecadar bem 
sem tributar bem é outra coisa que pode trazer distorçóes. 
Disse e repito: a carga tributária brasileira é enorme; a arreca· 
dação é baixa. 

A CP1. que tenho a honra de presidir. está buscando 
novos caminhos. Já não está buscando os sonegadores. mas 
um caminho novo para o Brasil. Lembro-me de São Paulo: 
''Não me interessa o homem velho; eu corro para frente". 

Por que estou fazendo es'Sa advertência agora? Está pre­
vista a revisáo constitucional. de cuja emenda tenho a honra 
de ter sido o autor. Por que apresentei aquela emenda naquele 
momento? Porque vi que estávamos elaborando uma Consti­
tuição reativa. uma Constituição reagindo ao passado. quando 
temos que fazer uma Constituição para o futuro, uma Consti­
tuição prospectiva. Estávamos reagindo à ditadura. mas não 
ao futuro. 

E.aí o Espírito Santo acudiu-me porque, na verdade, 
mesmo que naquele momento eu tivesse qualquer visão de 
história futura ou pretérita, eu seria incapaz de vislumbrar 
as mudanças que aconteceram neste universo. de que somos 
uma pequena parte, com a queda do Muro de Berlim. com 
o rearranjo dos blocos socialistas, com o pós~guerra fria. Tudo 
isso modificou enormemente as transações, o comércio exte­
rior e. via de conseqüência, o comércio interior. 

Temos que começar a nos preparar não ontem, nem ama­
nhã. mas hoje, instalando uma comissão de orçamento com 
profissionais que passem no concurso, profissionais que sejam 
formados para isso, que entendam desse metier. Para a seleção 
desses profissionais, o próprio Senado deverá elaborar essas 
provas. não a Universidade de Brasília, porque senão vai 
acontecer como no último concurso. em que a Universidade 
de Brasítia. com a melhor das intenções do ex-Presidente 
Mauro Benevides, foi convidada para que constítuísse, elabo­
rasse e corrigisse provas de um concurso para assessores inter­
nos. O que ocorreu? Se estivéssemos selecionando professores 
para a Universidade de BrasJ1ia, o concurso teria sido perfeito. 
Mas, como queríamos apenas e tão-somente assessores para 
o Senado Federal, não sei se os resultados foram os desejados. 

Sr. Presidente, como Presidente da CPI da Evasão Fiscal, 
estou compelido pelo relator e pelos Srs. membros a avançar 
cada vez mais. Agora, nem tanto para apanhar sonegadores. 
Não temos prisões tão grandes; talvez uns dez "maracanãs" 
fossem insuficientes para colocar os maiores, os menores já 
estão presos nesta prisão horrível que se chama Brasil, prisio­
neiros da crise que está submetendo os seus filhos a tremendos 
vexames. Às vezes, uns escapam para os Estados Unidos e 
outros para Portugal, passando pelo vexame de entrar nesses 
países de maneira clandestina e viver todo tipo de sofrimento 
lá fora. 

É uma vergonha a situação do Brasil que se diz o País 
do futuro. Tem-nos faltado competência para criar condições 
de uma vida digna. No passado, esta Nação sempre recebeu 
pessoas de outros países para ajudar no seu crescimento. Hoje, 
com 8 milhões e 500 mil quilômetros quadrados, não tem 
-sido capaz de criar condições para a nossa juventude, para 
os nossos conterrâneos, para os nossos concidadãos. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, outro dia, li uma decla­
ração do Ministro da Fazenda, Eliseu Resende, onde ele diz 
que pensa em antecipar a revisão da Constituição no que 
tange à questão tributária. Não haveria necessidade disso. 
O que deveríamos, isto sim, é ter um projeto de consenso 
entre os partidos para uma revisão tributária, para, no dia 
em que iniciarmos a revisão constitucional aprovar, em primei­
ro lugar, as questões tributária, fiscal e econômica. 

Querer revisar uma Constituiçáo, fazendo uma reforma 
fiscal de maneira equivocada, dirigida para um certo setor, 
depois criando vários favores sociais, tendentes a proteger 
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o cidadão, de nada adiantará! Quando se projeta o econômiço, 
projeta-se o social; caso contrário, tapam-se buracos! 

Por isso mesmo, Sr. Presidente, estamos tentando -sou 
porta-voz da Comissão - arregimentar elementos para ver 
se elaboramos um novo projeto de política fiscal, de política 
ec:onômica, para oferecer subsídio a todos os Srs. Parlamen­
tares. Urge, Sr. Presidente, que o Congresso Nacional, neste 
instante, crie a sua Comissão de Orçamentos permanente. 
Não me agrada, de maneira alguma, a idéia do Presidente 
da Câmara dos Deputados fazer os projetos nas Comissões. 
Para mim isso é brincadeira de mau gosto. 

Se não houver unidade entre aquilo que for feito em 
urna comissão e outra, depois, Sr. Presidente, vamos tentar 
enrolar, vamos tentar embrulhar garrafa com coco, o que 
não dá embrulho! 

A peça orçamentáría tem que ter uma unidade técnica 
e depois o esrnerilhamento político, ou o técnico não pode 
dissociar-se do político. 

O Sr. Eduardo Suplicy- Permite-me um aparte, prezado 
Senador Ronan Tito? 

O SR. RONAN TITO - Com muito prazer, Senador 
Eduardo Suplicy. 

O Sr. Eduardo SupJicy - Gostaria de reforçar a propo­
sição de V. Ex• sobre a necessidade de o Congresso Nacional 
estar se preocupando com a elaboração da peça orçamentária 
ao longo do ano todo e, em especial, a partir da experiência 
que temos tido. Particularmente. desde a elaboração da Cons­
tituição de 1988, quando o Congresso passou a ter a possibi­
lidade de influenciar a feitura do Orçamento. depois de elabo­
rado pelo Executivo, inúmeros erros aconteceram. O Con­
gresso vem aprendendo, procurando corrigir erros, mas, se. 
no ano anterior, houve a falha de, no dia da votação, ainda 
não ser uma peça inteiramente terminada, que acabou sendo 
objeto de alterações até o dia da sua publicação, entre 19 
de dezembro e 7 de fevereiro, este ano, acabamos tendo o 
problema de adiar até 31 de março a votação da peça orçamen­
tária, a qual será publicada já na primeir<s ou na segunda 
semana de abtiJ. Ainda hoje, na Comissão que V. Ex• preside 
sobre a sonegação de impostos, o Deputado Antõnio Delfim 
Netto salientou bem que, para se realizar justiça num País, 
é preciso estar se preocupando com um lado da arrecadação, 
o lado dos impostos, mas a realização de justiça se faz princi­
palmente pelo conteúdo dos gastos. E se fôssemos nos pergun­
tar em que medida estivemos todos os Congressistas, ontem, 
muito conscientes do conteúdo do gasto público, acho que, 
para começar, nós mesmos - eu aqui falo da falha nossa_ .. 

O SR. RONAN TITO - Nem 5% dos Parlamentares, 
nobre Senador. estão a par do que se está passando na peça 
orçamentária, que é o que de mais importante se faz aqui 
dentro. 

O Sr. Eduardo Suplicy- Entáo, se nós, 584 Parlamen· 
tares, não sabemos o suficiente, avalio que é premente a neces­
sidade de corrigirmos essas falhas. E a forma correta que 
precisaria ser iniciada hoje é de levar adiante esta proposição: 
o Congresso Nacional começar a se preocupar com a elabo­
raçãodoürçamentodesde a sua feitura pelo Executivo. Quero 
somar aqui a minha voz à de V. Ex\ às reflexões de hoje 
de manhã na Comissão que examinou a sonegação fiscal. Pre~ 
cisaríamos ter não apenas a designação da Comissão Mista 
do Orçamento, faço uma reflexão sobre a proposta que V, 
Ex~ acaba de mencionar do Presidente Inocêncio Oliveira. 

O SR. PRESIDENTE (Levy Dias) (Fazendo soar a cam· 
painha.)- Informo ao nobre orador que o seu tempo está 
esgotado. 

O Sr. Eduardo Suplicy- Só concluindo, Sr. Presidente. 
De fato seria difícil a Comissão de Assuntos Econômicos exa­
minar isso sem estar presente, no mínimo, a Comissão de 
Finanças. A não ser que houvesse a junção de ambas, seria 
difícil operacionalizar esta idéia. A outra proposta é que a 
Comissão Mista logo se instale, mas que tenha essa assessoria 
permanente mencionada por V. Ex" com elementos técnicos. 
Mas, nesse caso, precisaria haver um outro elemento, qual 
seja o Congresso Nacional não pode vir a conhecer a LDO 
apenas em 30 de abril e a peça orçamentária apenas em 30 
de setf'mbro. Seria importante que pudéssemos ter uma intera­
ção com o Executivo na hora da elaboração. Aínda não sei, 
exatamente, como isso se dará, mas está na hora de darmos 
esses passos para que, depois, não venhamos a votar a peça 
orçamentária com tão pouco conhecimento do seu conteúdo. 

O SR. RONAN TITO- Agradeço a V. Ex'. nobre Se na· 
dor Eduardo Suplicy. Concordo inteiramente com as suas 
palavras. Se não sabemos claramente o que queremos e como 
queremos neste momento- eu diria que até o que queremos 
sabemos e nisso somos unânimes, talvez ao "como" falte ainda 
um pouco de clareza - mas há algo que todos nós sabemos 
que não pode continuar: é a Comissão de Orçamento como 
está. Todos nós sabemos e temos consciência disso. 

Sr. Presidente, antes de encerrar, eu queria fazer um 
breve registro sobre um fato que a televisão, desta vez, publi­
cou: um rapaz desesperado. porque desempregado e abando­
nado pela mulher, tentava suicidar-se, saltando do 159 andar 
de um dos prédios mais importantes de Belo Horizonte. Na­
quela agonia terrível de um sujeito que está entre a vida 
e a morte ou buscando a sua saída entre a vida e a morte, 
foi avisado o Corpo de Bombeiros, que atendeu prontamente. 
Chegou ao local o Capitão Cláudio Vinício Serra Teixeira, 
bastante treinado, com as caracteristicas que deve ter um 
homem que trabalha salvando vidas humanas, quer no fogo, 
quer em afogamentos. Amarrou-se a uma corda, saltou do , 
andar superior e, com as pernas, prendeu aquele indivíduo 
que estava mais para fora do que para dentro do edifício. 
Ações como a que eu acabo de relatar acontecem. com fre­
qüência, no Corpo de Bombeiros de todas as partes do Brasil; 
em Minas Gerais, também. 

Orgulhamo-nos bastante, Sr. Presidente, da nossa polícia 
fardada mineira. Fui Secretário do Trabalho durante dois anos 
e meio. Posso testemunhar que, durante esse período, não 
obstante a ocorrência de mais de 200 greves, nunca um policial 
mineiro sequer empurrou um trabalhador. Nossos policiais, 
desde o início do Governo Tancredo Neves, sabiam a diferença 
entre o criminoso e o cidadão que faz reivindicações nas ruas 
peJos seus salários. 

Aproveito esse grande momento do Corpo de Bombeiros 
de Minas Gerais para render minha homenagem à polícia 
mineira. Todos, às vezes, julgamos mal a polícia; pagamos. lhe 
um salário miserável e depois queremos-lhe cobrar muito mais 
do que pode fazer. Desorganizamos a economia, enchemos 
as ruas de desempregados, levamos a nossa população à mar~ 
gero da sociedade - o homem que está à margem precisa 
apenas de um pequeno passo para chegar à marginalidade 
- e depois jogamos a culpa toda sobre a polícia, que não 
consegue coibir - nenhuma polícia do mundo conseguiria 
- a quantidade de marginais que temos nesta sociedade, 
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marginais, repito, fabricados pelo Governo, pela nossa socie­
dade, que os empurrou para a margem do desenvolvimento. 

Agradeço, Sr. Presidente, pela tolerância de V. Ex• 
Muito obrjgado. 

O SR. PRESIDENTE (Levy Dias)- Concedo a palavra 
ao ilustre Senador Eduardo Suplicy. 

O SR. EDUARDO SUPLICY (PT - SP. Pronuncia o 
seguinte discurso. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, a Câmara dos Deputados está por receber 
parecer favorável da Comissão de Finanças, de autoria do 
Deputado Germano Rigotto. PMDB Rio Grande do Sul. rela· 
tivo ao projeto, já aprovado pelo Senado Federal, que institui 
o Programa de Garantia de Renda Mínima. Tal proposta, 
apresentada por este Senador em abril de 1991, foi aprovada 
pelo Senado em 16 de dezembro de 1991. 

A revista Exame desta semana publica um artigo do ex­
Ministro do Planejamento e professor Mário Henrique Simon­
sen, intitulado HPelo que o Presidente Itamar Franco deveria 
chorar". 

Na matéria, Mário Henrique Simonsen faz uma interes­
sante reflexão sobre o estado de emergência social do Brasil, 
assim denominado pelo Presidente Itamar Franco, que trans­
formou o combate à fome na prioridade número um do Go­
verno. 

Diz o artigo: 

"É surpreendente que só agora Sua Excelência 
tenha tomado consciência da extensão do problema 
da indigência, particularmente no Nordeste. O Presi­
dente já deveria saber que os índices de miséria agrava­
ram-se substancialmente depois de 1985, quando a Nova 
República se instalou com o lema "Tudo Pelo Social". 
É legítimo, portanto, questionar que resultado prático 
terá mais esse arroubo emocional do Presidente. 

Como sempre, o problema é que certos políticos 
acostumam comover-se com os efeitos e não com as 
causas geralmente invisíveis. Essa é a definição do po­
pulismo na qual parece encaixar-se o Presidente Itamar 
Franco. Ocorre que, sem o combate às causas, a luta 
contra os efeitos é uma guerra sem possibilidades de 
vitória: é como curar pneumonia com antitérmicos. 
Concentrando-se especificamente no problema da fo­
me, constata-se que a resposta natural do coração é 
que os famintos têm de ser imediatamente assistidos 
com a distribuição de cestas básicas, pois não têm tem­
po para esperar. Com um pouco de reflexão, todavia, 
chega-se a outros aspectos. O primeiro é que a fome 
pode ser epidêmica, como no caso de uma seca no 
Nordeste, ou endêmica, como resultado da indigência. 
A fome epidêmica, evidentemente, pede a solução 
ernergencíal de engajar os retirantes nas tradicionais 
frentes de trabalho. A endêmica depende, antes de 
tudo, de secar a fonte da indigência. Um segundo aspec­
to focaliza o problema logístico: como prestar assistên· 
cia aos famintos em tempo e com o mínimo de custos." 

Em seguida, Mário Henrique Simonsen faz uma análise 
dos diversos tipos de programas normalmente existentes. Con­
tinuando o seu artigo, ele diz: 

"Comecemos pelo problema logístico, pois é aí 
que o diabo leva as propostas mais bem-intencionadas 
para o inferno. A maioria das pessoas pensam que 
o Governo pode prestar assistência aos pobres da mes-

ma forma pela qual um ricaço distribui esmolas. Há, 
no entanto, uma diferença fundamental: o Governo 
precisa contratar burocratas para distribuir as esmolas. 
Os burocratas, se forem honestos e competentes, enca­
recem a assistência social pelos seus salários, certa­
mente muito maiores do que os dos miseráveis que 
vão assistir. Esse é o desperdício mínimo inevitável 
na política assi·srencialista. No mundo real, é preciso 
lembrar que haverá burocratas ineptos, que distribui­
rão esmolas para quem delas não necessita. E os corrup­
tos desviarão parte do dinheiro dos pobres para o pró­
prio bolso. Em suma, em todo programa social há inevi­
tável coeficiente de perda: de cada cruzeiro aplicado, 
certo número de centavos fica no sustento da burocra· 
cia, rsso não é razão para que se abandonem os progra­
mas sociais, mas para que se procurem minimizar os 
coeficientes de perda. Nesse sentido, os programas 
mais eficientes costumam ser aqueles em que os bens 
e serviços distribuídos podem ser produzidos a custos 
baixos, e os beneficiários a ser atendidos são facilmente 
cadastráveis, além de não ter interesse em consumir 
os serviços prestados acima daquilo que lhes é estrita­
mente ne"cessário. Tomem-se por exemplo os progra­
mas de vacinação, que são reconhecidamente hem -
sucedidos, desde que precedidos de uma ampla campa­
nha de esclarecimento. A produção em larga escala 
barateia o custo das vacinas. A população toda precisa 
ser vacinada, o que dispensa a identificação do público­
alvo. E não há nenhum perigo de que o programa 
degenere pelo desejo de tomar vacina duas vezes. 

Um programa de merenda escolar fica a meio ca­
minho. A produção efll escala reduz o custo. Também 
não há dificuldade em identificar quem faz jus a ganhar 
a merenda. Potencialmente, o estudante teria interesse 
em receber por dia não uma, mas várias merendas, 
para distribuir as outras em casa. Mas essa é uma fraude 
fácil de evitar através do controle das matrículas em 
cada escola. Os programas de distribuição de alimentos 
a populações carentes se dividem em dois grupos: a) 
aqueles em que a carência resulta de alguma calami­
dade pública, como uma seca no Nordeste ou uma 
enchente em qualquer parte do· País; b) aqueles que 
procuram atender aos carentes crônicos. Assim como 
os primeiros costumam ser bem-sucedidos, os segundos 
quase sempre desandam em fracasso. É bom entender 
por quê. 

Quando uma calamidade atinge determinada faixa 
da população, não há solução estrutural que prescinda 
do componente assistencial de curto prazo. Aliás, a 
reação de quase todos se expressa pela solidariedade, 
inclusive na distribuição de alimentos. Já no caso da 
carência crônica surge uma pergunta natural: o que 
significa um indigente crônico, ressalvados os física e 
mentalmente inabilitados? Se a pobreza resulta do de­
semprego, é de considerar que o desempregado de hoje 
pode estar empregado amanhã. O desempregado deve 
ser assistido pelo programa social que a ele se destina, 
o seguro-desemprego, e não pela distribuição de ali­
mentos pelo Governo. Ao doar cestas básicas à popu­
lação carente, o Governo costuma fazer tanta justiça 
social, ·quanto o milionário que procura eliminar de 
sua consciência a pobreza pela distribuição de esmo­
las." 
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E, aqui, Sr. Presidente, vem o trecho colocado por Mário 
Henrique Simonsen, que me fez trazer este artigo .para ser 
lido na tribuna do Senado. 

"Em matéria de assistencialismo puro, na verdade. 
o melhor programa é o de renda mínima (ou Imposto 
de Renda Negativo), defendido por Hayek: em vez 
de inúmeros programas hoje pulverizados, cada brasi­
leiro teria direito a uma renda mínima, digamos, de 
20 dólares mensais, segundo a proposta do economista 
Luiz Guilherme Schymura. Ou seja. em vez de distri­
buir cestas básicas. remédios e outros serviços especí­
ficos, o Governo daria dinheiro a todos, para que fosse 
usado segundo as preferências de cada um. 

Curiosamente, essa proposta, originária de econo­
mistas ditos de extrema direita. é defendida no Con­
gresso pelo Senador petista Eduardo Suplicy. 

Obviamente, para implantá-la é preciso impedir 
a procriação· de fantasmas, cuja única razão de ser é 
extrair dos cofres públicos 20 dólares mensais. Fora 
este obstáculo administrativo, há um outro, o fisioló­
gico. Se a lei atender automaticamente aos carentes. 
que político capitalizará os seus votos? Essa é uma 
das razões· pelas quais o populismo impede a solução 
dos problemas sociais. Seu fim implicaria a eutanásia 
dos populistas. 

Mais importante é perguntar o que faz o Governo 
para secar a fonte de indigência. Esta costuma ser o 
resultado da escassez de investimentos numa região, 
seja por falta de recursos naturais, seja pela inexistência 
de clima macroeconômico, seja por falência do sistema 
de segurança, como ocorre no Rio de Janeiro. Quando 
o problema consiste na falta de recursos naturais, o 
melhor que o Governo pode fazer é deixar que a popu­
lação migre. Nos outros casos, fazer o que lhe cumpre, 
como seja. garantir estabilidade macroeconômica e se­
gurança física individual. Não adianta nada o Governo 
transformar em prioridade no 1 a assistência aos indi­
gentes e, ao mesmo tempo, criar uma fábrica de indi­
gência pela sua política econômica e social. 

Com Sua sensibilidade social, o Presidente Itamar 
Franco deveria chorar cada vez que um capitalista, 
nacional ou estrangeiro, ao invés de investir no País, 
gerando empregos para que os indigentes deixassem 
de ser classificados como tal, remetesse seus fundos 
para o exterior, ou cada vez que um turista estrangeiro 
deixasse de vir passar suas férias no Brasil, horrorizado 
com a criminalidade no Rio de Janeiro, ou, ainda, 
com a proteção do Governo do Estado ao "cidadão 
criminoso". Essas lágrimas poderiam ser o prelúdio 
de um verdadeiro programa de resgate da chamada 
dívida social." 

Ora, Sr. Presidente, considero muito bem vindo o apoio 
explicitado pelo ex-Ministro Mário Henrique Simonsen ao 
projeto que introduz o programa de garantia de renda mínima 
no Brasil. 

É bem verdade que este projeto teve como alguns de 
seus principais defensores, na literatura econômica, econo­
mistas como Hayek. 

Já em artigo publicado em 27 de março de 1992, no O 
Estado de S. Paulo, no O Globo e no Correio Braziliense, 
o economista e ex-Ministro Roberto Campos, do Planeja-

menta. havia assinalado como os liberais também sabiam se 
preocupar com a pobreza, c dizia: 

'"Duas das idéias contemporâneas mais ousadas 
sobre o tratamento da pobreza provêm de economistas 
liberais. Milton Friedman apresentou a fórmula do .. im­
posto de renda" negativo. Em vez de depender de 
uma complexa e quase sempre corrupta burocracia as­
sistencial. os verdadeiramente desvantajados recebe­
riam um complemento de renda monetária que lhes 
permitiriam escolher suas próprias prioridades. E 
Hayek propõe uma garantia de renda mínima, com 
a tjual a sociedade estenderia umá rede de proteção 
aos que não conseguissem assegurar uma sobrevivência 
pelos· mecanismos de mercado." 

Gostaria de ter visto, quando eram Ministros do Planeja­
mento, tanto Roberto Campos. de 1964- a 1966, qu3nto Mário 
Henrique Sirnonsen, em especial no período do Governo E r~ 
nesta Geisel, terem S. Ex•s implementado essas proposições, 
mas antes a sua defesa agora do que em qualquer outra oportu-
nidade. ' 

Conforme já assinalei q~ando. defendia tal proposição 
aqui, da tribuna do Senado, esta proposição tem a. caracte~ 
rística interessante de se·r defendida por um largo espectro 
de economistas, corno os pós-keynesianos ]ames Tobíh, Ro­
bert Solo, que, assim como Hayek e Friedman, também foram 
laureados com o Prêmio Nobel de Economia, que é defendida 
também por John Kenneth Galbraith, em seu livro A Econo­
mia e o Objetivo Público, onde ele coloca que o programa 
de garantia de renda ~ínima, ou o imposto de renda negativo, 
seria a mais important~ reforma e~~nômica que se poderia 
ter numa sociedade moderna. 

Essa proposição é consistente, inclusive com aquele lema 
que o economista, sociólogo e filósofo Karl Marx ·colocou 
no seu livro A Crítica do Programa de Ghota, quando mencio­
nou que numa sociedade mais desenvolvida, mais civilizada, 
com grande desenvolvimento, poderiam as pessoas ter como 
lema "cada um de acordo com a sua capacidade; a cada um 
de acordo com a sua necessidade". 

Em verdade, conforme já salientei, este ensinamento vem 
de mais longe, constando, inclusive, das recomendações feitas 
na Segunda Epístola de São Paulo aos Coríntios, quando men­
cionou: 

"Na circunstância presente, a vossa abundância 
(em bens espirituais) supra a vossa indigência (neles), 
de maneira que haja igualdade, como está escrito: o 
que colheu muito não teve demais, e o que colheu 
pouco não teve de menos." 

Em verdade, os fundamentos desta proposição vêm de 
mais longe ainda. De quando? Por exemplo, no século IV 
antes de Cristo, Aristóteles, no seu livro Política, nos livros 
li, III e IV, discorria claramente, conforme ainda a filósofa 
Marilena Chauí ressaltou a mim há poucos dias, sobre a ques­
tão "qual é a finalidade da política". Diz Aristóteles: 

"A vida justa. Como se realiza a vida justa? Pelo 
bem comum. O que é o bem comum? A Justiça. O 
que é a Justiça? O que torna iguais aos desiguais. Como 
se dá a eqüidade ou a equalização dos desiguais? Pela 
lei. Como é a lei para que a eqüidade se estabeleça? 
A lei deve distinguir o participâvel e o partilhável. 
O participável é o que não pode ser repartido, porque, 
se for dividido, desaparece. perde realidade. O poder 
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é o participável; os bens e as riquezas são o partilhável. 
A lei justa para o participável determina que todos 
são iguais perante a lei - a isonomia - e todos têm 
direito de participar do poder- isogoria. A lei justa 
para o partilhável é a que encontra uma medida pela 
qual a repartição dos bens e riquezas sociais produza 
a igualização dos desiguais." 

O critério de medida em Karl Marx era o trabalho, quan­
do na Crítica do Programa de Ghota. conforme mencionei, 
dizia: 

"A cada um segundo seu trabalho ou capacidade; 
a cada um segundo as suas necessidades". 

O critério da medida para Aristóteles é a quantidade 
total de bens e riquezas da sociedade, a partir das relações 
de troca; portanto, impedir que, pela troca, a desigualdade 
econômica cresça. A repartição dos bens e riquezas não se 
faz a partir da quantidade de trabalho de cada um, mas a 
partir do todo da riqueza social. Quem não trabalha também 
tem direito a uma parte da riqueza social, e isso por dois 
motivos: primeiro, porque quem não trabalha pode estar sen­
do impedido de trabalhar; segundo, porque é necessário para 
a paz interna da sociedade que não haja miséria nem desigual­
dades profundas. 

A leí justa determina o procedimento da justiça distribu­
tiva, que, devendo tornar iguais aos desiguais, deve estabe­
lecer a comensurabilidade entre cada cidadão e os bens de 
que ele necessita para não estar na miséria. A comensura­
bilidade significa qual é a proporção de bens que devem ser 
distribuídos. A proporção é geométrica, portanto, a repartição 
não pode ser aritmética, a mesma quantidade para todos. 
Pois somente dando desigualmente aos desiguais é que se 
pode torná-los iguais. 

O princípio da justiça distributiva diz como tratar desi­
gualmente os desiguais, para torná-los iguais, enquanto que 
o princípio da justiça política diz como se deve tratar igual­
mente todos, depois que a justiça distributiva os igualizou. 

O projeto de garantia de renda mínima tem o objetivo 
de levar em conta esses dois princípios já colocados por Aristó­
teles - o da justiça distributiva e o da justiça política -
em prática. 

É interessante que grande número de economistas tenha 
colocado sua concordância em relação a este projeto. 

Na semana passada conversei com o Professor ]ames To­
bin, da Universidade de Yale, por telefone, perguntando-lhe 
se continuava favorável à idéia do imposto de renda negativo, 
sobre a qual escreveu nos anos 60 e 70. Mencionou James 
Tobin que continuava a achar uma boa idéia, que não a via 
como tão factível. Nos Estados Unidos, hoje, quando se fala 
no uso do porrete e da cenoura, estão colocando em prática 
mais o porrete do que o estímulo à cenoura. Mas que existe 
nos Estados Unidos o denominado mecanismo do Earned 
Credit Income para todo aquele que esteja trabalhando, mas 
cuja renda não atinja um certo patamar anualmente~ tem 
essa pessoa o direito, como cidadão, de receber um suple­
mento de renda, uma vez ao anç, o que está dentro do prin­
cípio do imposto de renda negativo. 

Sr. Presidente, ontem, conversei com o Conselheiro Eco­
nômico da Embaixada da França, perguntando se, com o 
resultado das eleições francesas e a assunção ao poder de 
um Primeiro Ministro apoiado por uma maioria conservadora, 
o novo governo estava pensando em fazer alguma alteração 

na lei que instituiu a Renda Mínima de Inserção. a denominada 
Revenue Minime d'lnsertion, aprovada pelo parlamento fran­
cês, em 1? de dezembro de 1988. 

Respondeu-me ele que não está em cogitação pelo novo 
governo revogar essa lei ou modificá-la. Trata-se de uma con­
quista que parece ser definitiva. E a Embaixada da França 
encaminhou-me esses dois volumes que constituem a avaliação 
da proposta da Renda Mínima de Inserção realizada no quarto 
ano sobre os três primeiros anos de experiência pela Comissão 
Nacional de Avaliação da Renda Mínima de Inserção, Comis­
são essa designada pelo governo francês. 

A conclusão, sumarizando esse relatório, diz que a Renda 
Mínima de Inserção constituiu-se num avanço social e jurídico 
inegável, ao conceder, ao curso desses três anos, o direito 
a condições convenientes de existência a 950 mil pessoas, 
cerca de dois milhões, quando se considera os seus depen­
dentes. 

Efetivou-se uma certa segurança material e uma melhoria 
das suas condições de vida, ainda que esse dispositivo tenha 
suscitado algo que se poderia considerar insuficiente em rela­
ção a todas as esperanças dos beneficiários. 

A experiência do programa de renda m{nima na França 
tem sido positiva. É uma outra forma em relação à aqui apre­
sentada. mas isto, obviamente, constitui um sinal positivo 
importante para a apreciação desse projeto, que está sendo 
colocado para o exame do Executivo, tanto é que já o apre­
sentei ao exame da Sr Ministra Yeda Crusius e ao Sr. Ministro 
Eliseu Resende. O próprio Presidente da República. Itamar 
Franco, marcou uma audiência para que eu e o Relator na 
Câmara dos Deputados - Deputado Germano Rigotto ç -
possamos apresentar e discutir o projeto no próximo dia 13 
de abril, às 17 horas. 

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem! 
Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Levy Dias)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Jutahy Magalhães. (Pausa) 

S. Ex~ desiste da palavra. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Aureo Mello. 

O SR. AUREO MELLO (PRN - AM. Pronuncia o se­
guinte discurso. Sem revisão do orador.) -Sr. Presidente, 
eminentes Srs. Senadores, trago ao conhecimento de V. Ex~s 
um documento interessante: o discurso proferido pelo Dr. 
Oldeney de Carvalho, eminente advogado militante do foro 
de Brasília, Procurador aposentado e Assistente Jurídico da 
Representação do Estado do Amazonas, no dia 19 de fevereiro 
último, em Manaus, quando se inaugurava o busto do Senador 
Álvaro Maia no Boulevard que leva o seu nome, na intersecção 
da Avenida Presidente Vargas, por ocasião das comemorações 
do seu centenário de nascimento, a respeito do qL~;al já fiz 
abordagem nesta Casa. 

Álvaro Maia foi um nome marcante no plenário e nas 
Comissões do Senado. Era um erudito. Depois de uma expe­
riência de 15 anos governando o Amazonas, período esse 
em que lhe foi delegada, pela ditadura do Presidente Vargas, 
a administração da gleba verde, foi eleito governador, demo­
craticamente, pelo sufrágio popular, o que lhe permitiu exer­
citar aquela bondade de coração que era peculiar ao seu espí­
rito de poeta- ele foi grande poeta descritivo e introspectivo 
-e, ao mesmo tempo, à sua cultura de bacharel, de professor 
de curso secundário e de curso superior, durante mais quatro 
anos. 
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Muitas memórias aqui, neste Senado, ainda guardam os 

dizeres de Álvaro Maia nesta tribuna, quando erguia sua pala­
vra, ao lado daqueles que o Senador Nelson Carneiro, outro 
dia em aparte ao meu pronunciamento, afirmou constituírem 
um verdadeiro buquê de inteligência lá daquelas bandas, para 
mostrar que o Amazonas é uma ilha. Uma ilha de pensamento, 
ilha de progresso, ilha de evolução auto-suficiente, inclusive, 
na sua cultura, nos tempos em que a borracha era um manan­
cial que permitia se acendessem charutos com notas de 500 
mil réis, que possibilitava um contato direto do extremo Norte 
com a própria Europa e lhe deu a oportunidade certa feita, 
de emprestar dinheiro à Federação, à União, dinheiro para 
o Brasil. O Amazonas, monopolista da borracha, nadava em 
dinheiro, e o Brasil estava tão magro e mendicante, quanto 
mendicantes e magros, hoje em dia, andam os Estados que 
colocam pires na mão para pedir a espórtula da Federação. 

Realmente, o discurso do Dr. Oldeney obriga-nos a voltar 
à tribuna para falar desse grande homem público. S. s· conta 
coisas que também já foram aqui referidas por mim. Sr. Presi­
dente, vou solicitar a inserção desse discurso no Anais da 
Casa. Trata-se de um discurso muito bom, muito bonito e 
muito justo para co~ o Dr. Álvaro Maia. 

Até hoje o Dr.Áivaro Botelho Maia, ex-senador e ex-go­
vernador, é um divisor de âguas no Amazonas. Seus segui­
dores no são como os getulistas no Brasil, não esquecem aque­
la figura extraordinária. Nós fomos da sua época, os que éra­
mos trabalhistas e também de uma formação batalheira -
se me permitem o neologismo. Nós o elegemos Governador, 
porque o trabalhismo daquela época era um cadinho de idéias 
novas, e nossa grei, o grupo a que pertencíamos estava impreg­
nado das teorias de Harold Laski, de Bertrand Russcll e de 
todos aqueles teóricos ingleses que p'rocuravam colocar os 
organismos sindicais e as associações de trabalhadores humil­
des num plano bem eqüidistante do plano da burguesia conser­
vadora ou da aristocracia tlcandorada das plagas inglesas. 
Era praxe naquele tempo a luta por um trabalhismo cons­
ciente, a valorização das principais fontes de riqueza e a sua , 
estatização para que o País pudesse auferir a renda, o capital, 
o lucro das grandes empresas c assim dar oportunidade a 
que a Nação, o Estado, u País enriquecesse suficientemente 
para estabelecer a distribuição da riqut:za àqueles mais caren­
tes e mais necessitados, de acordo com a legislação trabalhista. 
Naquele tempo, Getúlio Vargas e estava estatuindo para este 
País um sistema em que o trabalhador tivesse, cada vez mais, 
as suas garantias. Getúlio Dornelles Vargas, figura marcante 
da Revolução de 30 e homem cuja personalidade, até hoje, 
é recordada com a admiração que se tem para com os estóicos 
e os bravos. 

Álvaro Maia f~lou, lá no Amazonas, na canção de fé 
e esperança. Essa canção de fé e esperança, proferida no 
Teatro Amazonas, que já é um templo clássico, onde vestais 
e oradores alcandorados se pronunciam continuamente, im­
pregnou de tal forma, o espírito da mocidade daquela época, 
que ele passou a ser o seu paradigma. Aquela juventude singu­
lar, de urna civilização característica, se moldou e partiu para 
as diretrizes formuladas por aquele poeta de frondosa cabe­
leira, que era, ao mesmo tempo, um disseminador de candura, 
de idealismo e de ação para toda a mocidade amazonense 
da sua época. Até hoje, pessoas maduras, homens, velhinhos, 
gente ainda jovem se recorda de Álvaro Maia e sente que, 
ali, naquele orador de grandes massas, ao mesmo tempo ati­
cista na perfeição do seu vocabulârio, estava o líder, quase 
insubstituível, diferente dos que, inclusive se abraçam aos 

solecismos, dando arranhões terríveis no idioma, embora, no 
Maranhão de V. Ex~. Sr. Presidente Bello Parga, ainda hoje 
sejam cultuadas num caso muito singular, as formas do bem 
dizer. 

Sr. Presidente., hoje, lo de abril, dia que dizem dedicado 
à mentira, estou falando essas verdades, paradoxalmente. Ho­
je também é um dia que nos traz à lembrança uma coisa 
absurda que aconteceu no Brasil: a chamada revolução reden­
tora, ou revolução de 1~ de abril, ou 31 de março, segundo 
seus seguidores e admiradores, que gerou para esta Nação 
um estado de desassossego, uma fase de terror e, ao mesmo 
tempo, de nervosismo e de angústia, que lhe era tão desco­
nhecida quanto desconhecidas de uma geração eram as guer­
ras, as violências e os atos que permitiam que brasileiros fos­
sem humilhados por seus compatriotas. 

Faço essas divagações, a vol d'oiseau, ao sabor da palavra, 
porque a palavra é como um batel no qual estamos navegando 
ao ondular das águas, e, enquanto as águas fluem, descem 
e sobem nas marés, ao mar aberto ou nos funis dos desfila­
deiros. A palavra nos leva e nos faz ver, retrospectivamente, 
as paisagens do que passou, ou então nos faz admirar e prever 
as imagens do que virá das coisas do futuro. Ela, a palavra. 

Assim, estou falando em Álvaro Maia, mais uma vez, 
com muito gosto e com muita oportunidade, porque ele foi 
um brilhante Senador da República, que marcou sua passagem 
nestas tribunas e nestas comissões. Assim, quando o Dr. O Ide­
ney de Carvalho homenageia aquele cidadão com seu discurso, 
lá na praça ensolarada do Boulevard Álvaro Maia, esquina 
com a Avenida Presidente Vargas, aqui recebemos o eco dessa 
homenagem, e nos apressamos a dizer dele, do poeta amazo­
nense, do Governador amazonense, do político brasileiro, 
algumas coisas que, nos chegam à lembrança. 

Assim, lembramos também que, no belo lo de abril, está­
vamos nós, no Rio de Janeiro, apavorados, comprando manti­
mentos para o que não sabíamos que iria ser um longo período 
de ausência da democracia, com atos institucionais supressores 
dos direitos fundamentais, com a colaboração de homens do 
Brasil que, àquela altura, preferiam, usando de uma imagem 
chula, "colocar o rabo entre as pernas", a ficar numa posição 
de independência. 

Convém lembrarmos ainda, Sr. Presidente, de alguns de­
mocratas que se eximiram, ficaram calmos quietos,' preferindo 
se excluir de um processo que, para eles, era ditatorial, nega­
tivo e absolutamente inadequado para o Brasil. 

Todo golpe de estado, ao ferir o Executivo Nacional, 
trás como conseqüência uma grande melancolia coletiva. Todo 
golpe de estado que ocorre em nossa grande Pátria cria uma 
espécie de sentimento de vergonha, não permitindo que os 
brasileiros se regozijem tanto com aquilo que fizeram, porque, 
a rigor, temos uma índole pacífica. As nossas conquistas so­
ciais, já o diz o Direito do Trabalho, têm sido obtidas através 
mais do entendimento do que da marcha violenta, destinada 
a conseguir pela força aquilo que, pela persuasão, pela lógica 
e pelo diálogo é muito mais nobre se conseguir. 

O Sr. Eduardo Suplicy- V. Ex• me permite um aparte. 

O SR. AUREO MELLO - Pois não, com muita honra 
quero ter o aparte do nobre Senador Eduardo Suplicy, uma 
das almenaras desta Casa. 

O Sr. Eduardo Suplicy- Prezado Senador Aureo Mello, 
V. Ex~ relembra hoje o 31 de março. Na verdade, hoje, P 
de abril, V. Ex~ relembra o P de abril de 1964, pois é um 
fato que a data correta do movimento deveria ter sido, o 
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1" de abril. Entretanto, exatamente para se evitar que a chama­
da revolução de 31 de março pudesse ser conhecida como 
a revolução do 1" de abril. data popularmente ligada a algo 
que não é verdadeiro. é que se escolheu a data de 31 de 
março. Em verdade, foi urna data bastante ·ctifícil. triste e 
trágica para o Brasil, principalmente porque as instituições 
próprias da democracia foram quebradas, dilaceradas, trazen­
do conseqüências não apenas a curto prazo. como imaginava 
aquele que foi o primeiro Presidente da seqüência de gestões 
do regime militar. O General Humberto de Alencar Castello 
Branco imaginava, e assim dizia, poder devolver o poder, 
de uma forma democrática. a um sucessor, já eleito, mas 
isso não se tornou possível. 

O SR. PRESIDENTE (Levi Dias) - Advirto ao nobre 
aparteante que está a se esgotar o tempo do orador. 

O Sr. Eduardo Suplicy - Para completar e concluir, 
Sr. Presidente. Prezado Senador Aureo, não pode esse movi­
mento de 31 de março ser considerado bem-sucedido, na medi­
da em que falha fundamentalmente na realização de objetivos. 
sobretudo sociais. Se a economia cresceu significativamente 
após 1967, especialmente no período de 68 a 74, 76, ou até 
o limiar dos anos 80, a verdade é que levou o Brasil a urna 
situação de extraordinária desigualdade sócio-econômica e po­
lítica, e até hoje os próprios problemas de recessão, de desem­
prego. de acúmulo dos serviços da dívida externa e interna 
que estamos vivendo ainda são, em grande parte, conseqüên­
cia de não ter aquele movimento conseguido uma saída real­
mente saudável para a maioria dos brasileiros. Muito obri­
gado. 

O SR. AUREO MELLO - Muito obrigado. Senador 
Eduardo Suplicy. V. Ex• relembrou um tempo realmente fu­
marento, de nuvens negras, de morte, de angústia, de sofri­
mento. E, graças ao poder superior. graças às forças que 
movem os homens e que lhes clareiam as idéias, hoje em 
dia nós temos que louvar a posição assumida pelas Forças 
Armadas. diante de todos os episódios brasileiros, de absoluta 
discreção, de comedimento, de serenidade e até de sofrimento 
em paz, se levarmos em consideração que os proventos dos 
militares estão apoucados, não estão correspondendo às suas 
necessidades. 

Os militares do Brasil como que sofreram eles próprios 
a lição de uma imprudência cometida, e, me perdoe, Sr. Presi­
dente, ao encerrar, se me alongo um pouco, é porque foi 
algo de tão didático, de tão elucidativo, que os militares não 
aceitaram mais convites para virar a mesa. para entornar o 
caldo, para fazer o panelão apagar as brasas que estavam 
acesas embaixo dele. Isso foi, talvez, empolgado pelos órgãos 
de comunicação de todos os tipos e de todos os feitios que 
praticaram um golpe de estado brasileiro e uma revolução 
brasileira que terminou com a renúncia do Presidente Fernan­
do Collor. 

Sr. Presidente, Senador Bello Parga. ao ver daqui a figura 
simpática do jurista Josaphat Marinho, sinto que o Direito 
foi muito arranhado, mas. infelizmente, são coisas que acon­
tecem. 

O SR. PRESIDENTE (Bello Parga)- A Presidência ad· 
verte o nobre orador de que S. Ex~ está se excedendo em 
seu tempo. 

O SR. AUREO MELLO - Sr. Presidente. já vou en· 
cerrar. 

---
Como dizia, o Direito foi arranhado, Sr. Presidente, mas 

não pelos militares. E, neste dia de l" de ahril, como chamá­
vamos nós, os seguidores de Vargas, os defensores de Jango, 
os apoiadorcs de Leonel Brizola, como diziam os udenistas 
e as forças que apoiavam os golpistas daquele tempo. neste 
dia, só quero trazer a memória do poeta de cabeleira imensa, 
de coração rutilante e belo, Se!'lador que tanto brilhou. fulgiu, 
viveu neste plenário, 4ue foi Alvaro Botelho Maia. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. Muito obrigado. 

Durante o discurso do Sr. Aureo Mello, o Sr. Levy 
Dias, 2" Vice-Presidente, deixa a cadeira da presidência, 
que é ocupada pelo Sr. Beni V eras, Suplente de Secre­
tário. 

Durante o discurso do Sr. Áureo Mel1o, o Sr. Beni 
V eras, Suplente de Secretário, deixa a cadeira da presi­
dência, que é ocupada pelo Sr. Bel/o Parga. 

O SR. PRESIDENTE (Bello Parga)- Concedo a palavra. 
para uma comunicação, ao ilustre Líder Pedro Simon. 

O SR. PEDRO SIMON (PMDB- RS. Para uma comuni· 
cação. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senado­
res, venho a esta tribuna discorrer sobre uma matéria que 
tem sido publicada na imprensa e debatida longamente. São 
as célebres viagens do avião presidencial, uma ao Rio de 
Janeiro e outra a Pelotas, trazendo a tripulação uma aquisição 
de camarões. 

Acho que é normal o debate. a discussão meio - diria 
eu - ridicularizada dessa matéria. porque, na verdade, é 
exatamente o que ela propicia. O Ministro da Aeronáutica 
distribuiu uma nota que a imprensa publicou -e que trans­
crevo nos Anais - em que S. Ex• dá explicações dizendo 
que os aviões, em verdade, são da responsabilidade da Aero­
náutica, não da Presidência da República. Não é a Presidência 
da República a responsável pelos aviões quer os presidenciais, 
quer os outros que conduzem autoridades ou Ministros para 
lá e para cá, não é da responsabilidade do gabinete do Presi­
dente da República. Por isso, a nota do Ministro da Aero­
náutica dando as explicações e explicando que é tradicional 
e obrigatório esses aviões voarem permanentemente de um 
lado para outro e fazerem pousos aqui e acolá, porque isso 
faz parte da manutenção dos referidos aparelhos. E ele reco­
nhece que foi feita, em tal dia, uma viagem a Pelotas, e a 
tripulação aproveitou e comprou os camarões lá. Acredito 
que deve se aproveitar esse fato. 

Venho a esta Tribuna para dizer o que penso e, conver­
sando com o Presidente Itamar Franco, trazer o pensamento 
do Presidente. A imprensa tem publicado, insistentemente, 
o esforço que o Presidente Itamar Franco vem fazendo no 
sentido de ter uma vida, pelo menos nos momentos em que 
não está no trabalho, mais livre, onde não tenha a obrigato­
riedade daquele esquema imenso de segurança que acontece 
normalmente. 

Sei o que é isso, Sr. Presidente. Porque infinitamente 
menor do que ser Presidente da República é ser Governador 
de Estado e, no Governo do Rio Grande do Sul, senti o 
que era não se ter praticamente um instante de liberdade, 
e as brigas e pegas que eu tinha com os homens da brigada 
militar, no sentido de me deixarem andar, viver, eram grandes. 
Eu era um homem simples, modesto, que convivia permanen­
temente com a sociedade, nunca tive problemas com as pes-
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soas, não tenho adversários, não tinha inimigos. No entanto, 
era um trabalho duro, era um trabalho difícil poder ter, às 
vezes. a minha individualidade juntamente com os meus filhos. 
enfim, viver a minha vida, que é uma vida à margem daquela 
de ser o Governador. E o Presidente tem demonstrado isto. 

O programa Fantástico outro dia mostrou, em Juiz de 
Fora, a ida de Sua Excelência ao dentista, onde havia uma 
caravana enorme de seguranças e fotógrafos. Sua Excelência 
burlou a vigilância, usando uma porta lateral do edifício, pegou 
um táxi e foi se reunir com alguns amigos. Creio que este 
estilo do Presidente é absolutamente normal. Acredito que 
não há como deixar de reconhecer que o estilo de Sua Exce~ 
lência é um estilo de gente simples, de gente humilde. Vejo-o, 
inclusive, na Presidência da República, absolutamente domes~ 
mo jeito, com o mesmo modo de ser, com a mesma forma, 
os mesmos amigos, mora na mesma casa. 

Portanto, sou testemunha e a Nação também que esses 
esquemas de segurança, com batalhão precursor, todas essas 
questões irritam muito o Presidente. É o Presidente da Repú­
blica que manda, que tem a caneta, que pode fazer. Mas 
existem fatos que, à revelia do que Sua Excelência quer, são 
feitos porque fazem parte do esquema. Vi uma vez quase 
que, diria, não um bate~boca, mas uma discussão nesse senti~ 
do, em que disseram: "Tudo bem, mas se acontece alguma 
coisa com Vossa Excelência, como é que vou ficar em nível 
nacional e internacional? Porque tenho essa responsabilidade, 
Vossa Excelência pode não querer a segurança, Vossa Exce­
lência pode querer abrir mão dessa prerrogativa, mas eu não 
tenho esse direito. E não é só a sua segurança com relação 
a um atentado, a uma violência, mas a sua segurança com 
relação a um empecilho, um maluco e tantas coisas que podem 
acontecer na vida de um homem público". 

Creio que será muito difícil. Entendo a imprensa, porque 
o assunto é bom, dá boa piada, é interessante: "O avião 
presidencial foi a Pelotas comprar camarões". "Saiu de Bra~ 
sl1ia e foí a Pelotas comprar não sei quantos quilos de camarão 
e volta". Esse é um assunto que tem que ser explicado e 
o que tem que se explicar não é bom. 

Mas, Sr. Presidente, posso dizer com tranqüilidade, pri­
meiro, creio que o Ministro da Aeronáutica assinou a nota 
dizendo que a responsabilidade pelos aviões e pelos vôos não 
são do Presidente. Segundo, penso que esse episódio tem 
que ser mais bem explicado, embora o Ministro da Aero~ 
náutica tenha dado urna nota clássica. 

Apesar de tudo isso, penso que teriam quer ser melhor 
explicadas como são feitas essas viagens e a razão de sê-las. 
Repito que a nota do Ministro já está explicando, mas apro­
fundar a explicação seria melhor. Dever-se~ia dizer o porquê, 
por exemplo, que são aviões velhos que necessitam de manu~ 
tenção, implicando que estejam em uso, fazendo mesmo uma 
comparação de como é feita a conservação pela VARIG e 
por outras empresas, mostrando que isso é uma realidade. 

A nota do Ministro, com toda a sinceridade, diz que 
eles, com dinheiro deles e a baixo custo, compraram camarões. 
Eu não gostei disso. Se eu pudesse dar um conselho ao Minis­
tro, diria que isso não pode se repetir, afinal eles estão em 
serviço e, se estão em serviço, aproveitar a viagem para trazer 
camarão dá margem ao que aconteceu. 

Numa hora como esta, temos que ser honestos e parecer 
honestos. Estamos vivendo num instante tão complexo e tão 
delicado que não podemos nos dar ao direito de uma vírgula. 
O Ministro diz que a viagem é para fazer a manutenção -
que tem que ser feita -, e que a tripulação aproveitou para 

descer e comprar camarão. A mim não parece, mas pode 
ser um caso secundário. Mas a verdade é que pode dar margem 
a interpretações graves, depreciativas. 

Por esta razão eu, desta tribuna, me atreveria a aconselhar 
o Ministro da Aeronáutica que essa tripulação recebesse urna 
determinação para que esses fatos não se repitam. Pode até 
se dizer que a viagem tinha que ser feita, como foi feita, 
que os tripulantes tinham que ir, como foram, que tinham 
que ficar três horas em Pelotas, corno ficaram, e se o camarão 
custa lá dez cruzeiros e em Brasilia, cinqüenta cruzeiros, por 
que não podiam comprar? Exatamente para não acontecer 
o que está acontecendo. 

Tenho dito sempre que os pequenos fatos que ficam mal 
explicados é que acabam tornando urna dimensão maior do 
que deveriam. Na minha opinião, penso que fatos como esse 
não deveriam se repetir. Daqui a pouco surge uma viagem 
para o exterior e o Senador Pedro Simon é convidado para 
viajar no Boeing presidencial. Então, já que estou no avião 
presidencial e virei de lá prá cá, paro em Miami e trago isso 
e aquilo. Não é correto. Pode até ser normaL Aliás, retiro 
o termo "correto". Não sei se é ou não correto. Não fica 
bem para um Governo do estilo do Presidente Itamar Franco, 
não é o que a opinião pública espera de Sua Excelência. 

Mas, se venho aqui falar sobre essa matéria é porque 
penso que ela não pode passar em julgado. Apesar de ser 
tratada com pilhéria, brincadeira e mais para o lado da piada. 
Mas, como político, tenho mais medo da piada do que do 
assunto sério, porque quando é sério pode ser respondido. 
Quando vai para o grotesco, fica~se meio sem jeito de corno 
se vai proceder. 

Por isso, com a maior seriedade, faço essas afirmações. 
Primeiro, transcrevo a nota do Ministro da Aeronáutica, onde 
S. Ex• dá as explicações de quem é a responsabilidade: que 
os vôos são tradicionais, que têm que ser feitos e por isso 
foram feitos. O Ministro dá a entender que é normaL Não 
sei, penso que não se deve repetir o fato. Atrevo~me a aconse­
lhar ao Ministro para que essas coisas não venham a se repetir. 

Tenho dito, e disse desta tribuna - está aqui o meu 
amigo Senador Josaphat Marinho- quando o ilustre Gover~ 
nadar da Bahia levantou algumas interrogações. Não pergun­
tei se eram ou se não eram. O que disse, desta tribuna, é 
que o Governo tinha que averiguar, tinha que fazer um levan­
tamento. Isso caracteriza um Governo. O Governo não pode 
ser responsabilizado, e nós todos ocupamos cargos de relevân­
cia na vida púbhca. 

Outro dia, a Folha de S. Paulo publicou uma fotografia 
do carro do Senador Pedro Simon, sexta-feira, às 16 horas 
e 30 minutos, na frente de um supcn:nercado! . 

Estou fazendo este discursos para transcrever nos Anats 
um pronunciamento onde explico o fato. Primeiro, fui para 
Porto Alegre na quinta~feira à noite; segundo, o ~arro que 
eu só utilizo do meu apartamento para o Senado e vtce~versa, 
ou em reuniões de trabalho - não tenho nem fami1ia em 
Brasília, vivo sozinho em Brasnia- que deveria, por determi­
nação minha, e mais do que minha, também do Senado, ter 
sido entregue na quinta-feira à noite na garagem do Senado, 
foi utílizado pelo motorista. E o carro, na ausência do Senador, 
deve ser recolhido à garagem do Senado. Dormír na garagem! 
Por isso, desliguei o motorista e fiz um ofício ~~ Presidente 
do Senado e ao Diretor Gerai do Senado espectftcando para 
que se fizesse um levantamento, não só deste caso, mas tam~ 
bém de outros casos que podem estar ocorrendo e o Senador, 
talvez, não esteja sabendo. O que aconteceu comigo pode 
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acontecer com outro Senador! Câsualmente, naquele momen­
to em que tíraram a fotografia, eu estava fazendo uma palestra 
na RBS sobre o Mercosul e, portanto, não preciso nem expli­
car onde eu estava. 

Era uma cadeia de rádio. jornal e teleVisão - Brasil, 
Argentina, Paraguai e Uruguai- que me convidou para fazer 
uma palestra sobre o Mercosul. Então, nem preciso provar, 
ou coisa que o valha, porque a imprensa toda publicou onde 
eu me encontrava naquele momento. Mas eu tenho que fazer 
alguma coisa. 

O fato de cu não ser responsável, o fato daquilo haver 
ocorrido sem a minha participação, não me tira a responsa­
bilidade de me dirigir ao Presidente da Casa e de impedir 
que a Casa tome providências. E se isso vale para o homem 
público, muito mais há de valer para o Presidente da Repú­
blica. 

Por isso é que acredito que esses fatos podem acontecer, 
são normais. Ou será que vamos imaginar que o impeachment 
transformou o Brasil em "santo"? 

Não! Há muito vigarista espalhado por aí que deve estar 
botando a mão no dinheiro. Claro que mais assustado, aterro­
rizado, porque sabe que não há sócio, absolutamente ninguém 
no Palácio nem nos Ministérios. Mas sabemos que a mente 
humana não mudou radicalmente. O que se sabe hoje e o 
que tem que ser caracterizado é que, havendo a corrupção, 
haverá punição, pois é preciso existir responsabilidade. 

O que tem caracterizado o Brasil é a impunidade. Por 
que está nas manchetes o que está acontecendo na Itália? 
Vamos ter de discutir o que está acontecendo na Itália, porque, 
no referido país, Ministro e gente importante, Deputado e 
Senador, estão indo para a cadeia porque roubaram! É essa 
a diferença entre o que ocorreu aqui e o que ocorreu lá. 

A certeza da impunidade estimula as ações ilícitas. A 
impunidade tem que terminar, e este Congresso deu um exem­
plo importante no momento em que cassou o mandato do 
Presidente da República. Mas não pode ficar só nisso, pois 
daqui a pouco, daqui a um ano, todos dirão que foi um ato 
político: tiraram o Collor porque queriam colocar o Itamar. 
Mas os fatos têm de ocorrer não numa caça às bruxas, com 
o objetivo de vingança, mas na busca da responsabilidade. 
É o que o poyo, a sociedade deseja, e o primeiro ponto é 
terminar com a impunidade. Por isso podemos discutir o tem­
peramento do atual Presidente da República, o seu estilo, 
suas obras, mas a transparência da seriedade, da dignidade 
que sabemos que ele tem precisa ser transposta a todo o 
seu Governo. Isso é o que o Governo espera e confia que 
acontecerá. 

Por isso venho aqui, até fico satisfeito, abordar um fato 
singelo. Que bom que, como Líder de Governo, tenha que 
vir e discutir essa questão dos camarões. Não tenho que vir 
responder ao Deputado Ponte, que, no Governo passado, 
denunciou em carta ao Presidente da República o percentual 
que estava insustentável: as empreiteiras tinham que pagar 
para fazer as suas obras públicas. E o Governo do Dr. Collor, 
em vez de mandar apurar, mandou processar o Deputado 
Ponte, que terminou sendo absolvido. Terminou sendo absol­
vido agora, pela Justiça. Perdão! Perdão! Denunciou, dizendo 
uns desaforos para o Deputado Ponte, que entrou em juízo 
e foi condenado o Porta-voz do Presidente Collor. Foi conde­
nado pelas ofensas que fez ao Deputado Ponte. O Deputado 
havia ido lá para, por escrito, oferecer uma sugestão, e alertar 
que o problema estava muito sério, o escândalo estava exage-

, rado! 

Mas, voltando à questão, o avião foi para o Rio. O Presi­
dente da República ia para Juiz de Fora. Como o Presidente 
não foi, o batalhão precursor voltou e aí dois amigos do Presi­
dente pegaram uma carona. Não vejo o significado disso! 
Mas, se estão todos de binóculo olhando, é bom que isso 
não se repita! Até chega a ser meio exagerado, se é que 
foi isso que aconteceu, se é que o avião foi lá e levou o 
batalhão precursor, que foi antes porque o Presidente daRe­
pública ia antes. Depois, o Ministro da Fazenda fez uma solici­
tação, de uma reunião urgente no Ministério naquele sábado. 
naquele domingo, para discutir determinado assunto, e o Pre­
sidente não pôde viajar. Logo, o avião trouxe de volta o 
batalhão precursor, e duas pessoas embarcaram no avião. 
Não sei até que ponto isso pode ocorrer. Sinceramente, eu 
não saberia dizer porque, às vezes, fico até me perguntando: 
se eu estivesse ali e me convidassem, o que é que eu faria? 
Eu não saberia responder, mas, na verdade, vejam que são 
dois assuntos que foram manchetes e notícias realmente nega­
tivas com relação ao Governo. 

Sou fá, admirador e tenho muito carinho por Luís Nassif. 
Aliás, a Folha está cheia de gente de gabarito. Luís Nassif 
é um dos homens de maior conteúdo e de maior respeito 
que conheço. Ele publicou um artigo cujo título é "Um Presi­
dente Pusilânime". Confesso que fui direto procurar no dicio­
nário o significado de pusilânime. A expressão popular de 
pusilânime tem uma conotação de cretino, ou imoral, ou viga­
rista. Na verdade, no dicionário há vários adjetivos explicando 
o significado dessa palavra, mas alguns podem até ser usados. 
Por exemplo: um homem que demora para tomar uma decisão, 
um homem indeciso. Posso até aceitar ou não que se diga 
que o Presidente Itamar Franco é indeciso ou não é indeciso, 
demora para tomar decisão, mas não demora para tomar deci, 
são. E aí se eu perguntar para o Sr. Luís Nassif por que 
chamou o Presidente de pusilânime, ele pode responder que 
foi com a intenção de dizer que demorou para tomar alguma 
decisão. Sob o meu ponto de vista, em nível da expressão 
popular, Q termo é pesado. Ele argumenta que o Governo 
tomou a decisão errada nos 33% do funcionalismo; que queria 
ter ficado com o Ministro Eliseu Resende e que ficou com 
a Ministra Luíza Erundina e com o Ministro Walter Barelli, 
e dá urna conotação para isso. 

O que sei é que o que tem caracterizado o Governo 
Itamar é a decisão de conjunto. Pàra esta, eles levaram uma 
semana. O Ministro da Fazenda, o do Planejamento, o da 
Previdência, o do Trabalho, o da Administração, o Líder 
do Governo na Câmara dos Deputados- eu não estava aqui, 
não participei - debateram longamente e chegaram a esse 
entendimento. Foi um entendimento de Governo. 

Concordo que aqui é difícil de se dar uma resposta, por­
que com esse orçamento que temos, nessa situação em que 
estamos, nesse drama que vivemos, de repente dar 33% de 
aumento é estimular a inflação. 

Por outro lado, exatamente com a inflação, com as dificul­
dades que temos aí, arrochar, havendo a preocupação de uma 
greve generalizada, é também um problema delicado. 

Penso que essa não foi urna decisão fácil, tranqüila, isola­
da. Foi uma decisão do conjunto do Governo, onde este, 
por suas peças que participaram do processo, debateu, decidiu 
e votou essa matéria. 

Não entendo que essa seja uma decisão pusilânime. Penso 
que pode ser até uma decisão delicada. Se conversarmos com 
os funcionários públicos, veremos que eles entendem que falta 
não sei quanto para eles. A meu ver, foi uma decisão um 
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pouco tática com relação à adotada por esses Ministros, por­
que eles deram os 33%, mas mandaram uma medida provisória 
com relação à rolagem de uma dívida antiga que têm com 
os funcionários püblicos. 

A rigor, há uma dívida antiga do Governo com os funcio­
nários públicos. Pela medida provisória o Governo pede uma 
moratória de 2 anos para pagar em 1995. Então, houve uma 
certa estratégia: os funcionários ficaram satisfeitos, em tese. 
pois não era o que eles queriam, mas foram razoáveis os 
33% e, enquanto isso, entrou a mensagem que vamos votar, 
exatamente uma medida provisória consignando que aquele 
atrasado que eles tinham a receber por decisão judicial tem 
uma moratória, transferindo-o para daqui 2 anos. 

Se meu querido amigo Luís Nassif verificar. constatará 
que houve até um pouco de malícia com relação a esse aumen­
to. Não foi uma decisão isolada, fo~am duas decisões que 
devem ser analisadas em conjunto. E interessante que, en­
quanto aqui a Folha de S. Paulo critica o Presidente porque 
concedeu aumento, nos outros jornais critica-se o SenhorIta­
mar Franco por causa da moratória, ou seja, Sua Excelência 
mandou a medida provisória não pagando, imediatamente, 
a determinação da justiça com relação aos atrasados. 

O meu querido amigo Luís Nassif refere-se à Zona Fran­
ca. Entrei várias vezes no gabinete do Presidente e vi um 
complicado debate do qual não participei. De um lado, os 
que aplicam na Zona Franca, pessoal da Amazônia, não ape­
nas do Amazonas, discutindo e debatendo que aquilo é a 
salvação e, do outro lado, os empresários de São Paulo. Há 
uma polêmica enorme em torno desse assunto. Inclusive o 
Presidente da República sofreu com isso, pois o Jornal Nacio­
nal noticiou que até o Ministro foi vaiado. V. Ex~s devem-se 
lembrar que, há vinte dias, na reunião da Sudam, realizada 
na Zona Franca de Manaus, na hora de votar os projetos, 
chegou uma mensagem do Presidente da República suspen­
dendo e transferindo a reunião. O Ministro foi vaiado; os 
Governadores não gostaram; a imprensa publicou o fato por­
que essa matéria é muito polêmica, complexa e difícil de ser 
discutida. 

Não nego que já fui mais apaixonado pela Zona Franca 
no passado, quando nos faziam acreditar que ali seria formado 
um parque espetacular, uma nova Califórnia. Entretanto, essa 
previsão não vingou. 

Mas, a partir desse fato, dizer que o Presidente foi pusilâ­
nime, numa discussão que foi a mais ampla e a mais complexa? 
Inclusive, Senadores e Deputados foram chamados de São 
Paulo e da região Norte para debater e discutir essa questão, 
na qual chegou-se a um entendimento, que foi, repito, transpa­
rente, aberto e franco, na presença de todos: ministros, opi­
nião pública, empresários de São Paulo·- querendo menos 
-e da Zona Franca- querendo mais-, parlamentares. 

Não tenho autoridade, porque não me aprofundei nesse 
assunto, para analisare interpretar a decisão. Mas posso garan­
tir que não foi uma mera decisão; foi um longo debate, uma 
profunda análise por parte de todos os interessados. 

Um Senador, interessado na Zona Franca, achou que 
foi um escândalo e uma barbaridade suspender-se aquela reu­
nião. Outro, por sua vez, qualificou essa decisão de absurda, 
que é o mesmo que se oficializar o contrabando. 

Sr. Presidente, há uma diferença muito grande entre to­
mar uma decisão de conjunto - como têm sido as decisões 
do Senhor Presidente Itamar Franco- e tomar decisões como 
acontecia no Governo anterior, em que muitas vezes PC, 

ou algum Ministro, ou qualquer outra pessoa do Governo, 
de moto-próprio, autorizavam providências. 

A decisão do Senhor Presidente Itamar Franco pode até 
estar errada. Não estou dizendo que esteja correta. Não sabe­
ria dizer se deveria ser de 33 ou de 20 e nem se a decisão 
da Zona Franca deveria ser esta ou outra qualquer. Garan­
to-lhes, porém, que foram analisadas em profundidade, com 
a participação do conjunto. Tenho a convicção também de 
que ninguém ganhou propina, nem houve qualquer outro tipo 
de pressão na tornada dessa decisão. Jsso me parece impor­
tante. 

Sr. Presidente, penso que o meu amigo Luís Nassif está 
sendo muito duro com a Ministra Luiza Erundina, a qual 
ele chama de Maria Candelária. Penso que a Ministra teve 
um gesto de coragem em aceitar uma indicação dessas. Se 
tivesse sido convidada para assumir a Pasta do Trabalho, ou 
da Ação Social, seria diferente, mas a Secretaria da Adminis­
tração é, como disse o Lula, um "baita abacaxi". 

Mas a Erundina aceitou, comportou-se com elegância, 
sofreu, como soubemos, no seu Partido, e continua agindo 
com integridade e respeito. S. Ex~ pode, a meu ver, divergir. 
A sua tese era a de que se poderia dar esse aumento ao 
funcionalismo público, da mesma forma como foi concedido 
aos operários. Se está certa ou errada, não sei. Mas está 
no seu direito e não pode ser culpada. 

Querer que a Secretária da Administração defenda um 
percentual de aumento de 10%. 15%, é ingenuidade. Pode-se 
até discutir se o Presidente Itamar Franco deveria ter dado 
33% ou 10%, se o Eliseu não deveria ter batido na mesa 
dizendo que só poderia ser 10%; mas falar da Erundina não 
podemos. pois ela estava ali defendendo a sua tese. Podemos 
divergir dela, mas não precisamos chamá-la de Maria Can­
delária. 

Falo assim, com muito carinho, pois sou leitor conscante 
de Luís Nassif, no meu entender, um profundo conhecedor, 
UUI analista brilhante da economia e dos fatos da vida política 
brasileira, e também porque penso que deve ser feito assim. 
E, exatamente pelo carinho e respeito que tenho por ele, 
venho fazer esta análise aqui na tribuna. 

Queria avançar, Sr. Presidente, mas vejo que V. Ex~ 
está-me olhando, e com absoluta razão, pois o meu tempo 
terminou. Mas me comprometo a voltar aqui, na próxima 
semana, para analisar e discutir o nosso Orçamento. 

Creio que vivemos, ontem, um dia diferente. 
Fui da Oposição durante toda a minha vida parlamentar. 

E nós, deputados e senadores, não podíamos apresentar emen­
das que significassem aumento de despesa, ou que produ­
zissem modificações referentes ao funcionalismo público. Até 
mesmo os erros de redação tinham que ser corrigidos através 
de mensagens retificativas oriundas do Executivo. O Orça-. 
menta sempre foi uma peça autorizativa, que o Governo alte­
rava como queria. Este ano o processo mudou: o Congresso 
votou um Orçamento que prevê um diálogo diário com o 
Executivo, mesmo em se tratando de verbas para funcionários 
públicos, ou para aposentados. Estão proibidas as chamadas 
transposições de verbas, contingenciamentos de verbas. Assim 
sendo, o Governo não tem como alterar qualquer vírgula 
do Orçamento senão através do Congresso Nacional. 

Sr. Presidente, penso que não era certo o que acontecia 
antigamente, quando um funcionário do terceiro escalão do 
Ministério do Planejamento o alterava conforme o seu enten­
dimento. Não sou daqueles que pensam que os escalões inter-
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mediários dos governos, sejam eles quais forem, são melhores 
do que nós, parlamentares. 

Creio que estamos no caminho certo, embora apenas 
no início. Por exemplo, quando se destina uma verba x para 
se fazer uma estrada, suficiente apenas para 5 km, procede-se 
à licitação, que será repetida mais tarde, quando da construção 
de outros 8 km, distantes da primeira etapa. É uma situação 
muito complicada, pois obriga a empresa ganhadora a despen­
der tempo no transporte das suas máquinas de um trecho 
para outro. 

O Líder do meu Partido, Deputado Genebaldo Correia, 
afirmou-me que assumiria um compromisso de honra. Os Lí­
deres estarão totalmente à disposição do Presidente para qual­
quer alteração que tiver que ser feita. 

Não sei, porém, como será a posição do Líder Genebaldo 
Correia daqui a dois meses; não sei como ficam o PMDB, 
o PSDB, o PDT, o PT. Só sei que estamos inaugurando algo 
novo, em que, a rigor, não temos experiência alguma porque 
nunca aconteceu. Tradicionalmente, o Orçamento era uma 
peça decorativa: o nosso voto era como um palpite, pois a 
execução ficava a critério do próprio Governo. Sempre foi 
assim, mesmo antes da ditadura. No ano passado isso ocorreu, 
no ano retrasado, também. Neste ano mudou, e conforme 
diria o ex-Ministro Antônio Rogério Magri: "O orçamento 
é imexível". Sô pode ser alterado com proposta e concordância 
dos parlamentares. 

O SR. PRESIDENTE (BeBo Parga)- Nobre Líder Pedro 
Simon, lembro a V. Ex• que o seu tempo já se esgotou. 

O SR. PEDRO SIMON -Já estou encerrando, Sr. Presi· 
dente. 

Só espero que tudo isso possa resultar no início de uma 
grande experiência entre o Executivo e o Legislativo na execu­
ção do orçamento. E, aí sim, no ano que vem, teremos apren­
dido a lição e faremos melhor do que este ano. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente 

COMPARECEM MIITS OS SRS. SRN/IDORFS: 

Alfredo campos - Aureo Mello .. 

O SR. PRESIDENTE (BeBo Parga) - Sobre a mesa, 
requerimento que será lido pelo Sr. 1~ Secretário. 

É lido o seguinte 
REQUERIMENTO N' 310, DE 1993 

Ao Senhor Ministro de Estado das Relações Exteriores 
sobre as pendências comerciais entre o Brasil e os Estados 
Unidos da América. 

Requeiro, com base no art. 50, § 2°, da Constituição 
Federal, e nos arts. 216 e 217 do Regimento Interno do Sena­
do, que sejam solicitadas do Excelentíssimo Senhor Ministro 
de Estado das Relações Exteriores, Fernando Henrique Car­
doso, as seguintes informações acerca das pendências comer­
ciais entre o Brasil e os Estados Unidos da América, para 
que o Senado Federal possa acompanhar de perto as iniciativas 
que o Governo do Preside~te Bill Clinton venha a adotar 
em relação ao Brasil, no que tange ao comércio bilateral. 

1. Que informações pode prestar esse Mini~têrio acerca 
de medidas retaliatórias a serem aplicadas pelo Brasil em 
decorrência da sobretaxa de 160% adotada pelo governo dos 
Estados Unidos sobre as exportações de aço do Brasil para 
aq.uéle país? 

2. Em que pé se encontra a pretendida formalização de 
queixa, pelo Brasil, no âmbito do Gatt, com o objetivo de 
denunciar a decisão americana? 

3. Noticia a imprensa que o governo americano imporá, 
em abril próximo, novas sobretaxas aos produtos exportados 
pelo Brasil em represália pelo atraso, por parte do Governo 
brasileiro, em adotar uma lei de propriedade industrial que 
reconheça as patentes e a propriedade intelectual. Que gestões 
vem fazendo o Ministério das Relações Exteriores junto ao 
governo americano. bem como junto ao Congresso dos Esta­
dos Unidos, no sentido de evitar a aplicação daquelas medi­
das? 

4. Que informações poderia o Ministério das Relações 
Exteriores prestar acerca da atual situação do contencioso 
das patentes farmacêuticas, que resultou na inclusão do Brasil 
na Sessão 301 do .. Trade Act"? 

(À Comisão Diretora.) 

O SR. PRESIDENTE (Bello Parga) - O requerimento 
lido será 

despachado à Mesa para decisão. nos termos do inciso 111 
do art. 216 do Regimento Interno. 

Esgotado o tempo destinado ao Expediente. 
Prestes na Casa 73 Srs. Senadores. 
Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. to Secre­
tário. 

É lido o seguinte 
REQUERIMENTO N' 311, DE 1993 

Nos termos do art. 175, alínea d, do Regimento Interno, 
requeiro inversão da Ordem do Dia, a fim de que as matérias 
constantes dos itens 6 a 11 sejam submetidas ao Plenário 
em primeiro lugar, respectivamente. 

Sala das Sessões, lo de abril de 1993.- Senador Onofre 
Quinanm. 

O Sr. Jutahy Magalhães- Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (BeBo Parga) - Tem a palavra 
V. Ex' 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES (PSDB- BA. Pela or­
dem.)- Sr. Presidente, com o plenário na condição em que 
se encontra, é natural que se faça essa inversão da Ordem 
do Dia, na tentativa de votarmos alguns projetos de resolução 
que tratam de autorizações a prefeituras para contratação 
de operação de crédito interno. 

Mas, Sr. Presidente, gostaria de fazer um apelo às Lide­
ranças da Casa para que, no máximo na semana seguinte 
à Semana Santa, votemos as matérias constantes dos itens 
1 e 2 da pauta. Não é possível que o Senado não se defina 
a respeito de matérias dessa importância. Temos que tomar 
uma decisão, seja ela qual for: quem quiser que vote a favor 
ou contra. 

Esse é o apelo que faço, falando exclusivamente em meu 
nome pessoal, porque, se não chegarmos a uma conclusão, 
vamos ter que procurar evitar inversões de pauta, para ver 
se forçamos a votação dessas matérias. 
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O SR. PRESIDENTE (Bello Parga) - Em votação o 
requerimento. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
Será feita a inversão solicitada. 

O SR. PRESIDENTE (Bello Parga) -Item 6: 
Discussão, em turno único, do Projeto de Resolu­

ção no 16, de 1993 (apresentado pela Comissão de As­
suntos Econômicos como conclusão de seu Parecer no 
45. de 1993), que autoriza a Prefeitura de Toledo­
PR. a contratar operação de crédito junto ao Banco 
do Estado do Paraná SIA- BANESTADO. com re­
cursos do Fundo Estadual de Desenvolvimento Urbano 
- FDU. no valor de Cr$ 5.500.000.000,00 (cínco bí­
lhões e quinhentos milhões de cruzeiros), destinados 
a obras de infra-estrutura naquela municipalidade. 

A matéria ficou sobre a mesa durante cinco sessões ardi· 
nárias, a fim de receber emendas. nos termos do art. 235, 
inciso 11, f, do Regimento Interno. 

Ao projeto não foram apresentadas emendas. 
Em discussão. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votação. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
A matéria vai à Comissão Diretora para redação final. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE RESOLUÇÁO N" 16, DE 1993 

Autoriza a Prefeitura de Toledo- PR, a contratar 
operação de crédito junto ao Banco do Estado do Paraná 
S. A.- BANESTADO, com recursos do Fundo Estadual 
de Desenvolvimento Urbano - FDU, no valor de 
Cr$5.500.000.000,00 (cinco bilhões e quinhentos mi­
lhões de cruzeiros), destinados a obras de infra-estru­
tura naquela municipalidade. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1" É autorizada a Prefeitura Municipal de Toledo 

- PR. nos termos da Resolução n" 36/92. a contratar operação 
de crédito junto ao Banco do Estado do Paraná S. A.- BA· 
NESTADO. no valor de Cr$5.500.000.000,00 (cinco bílhões 
e quinhentos milhões de cruzeiros). 

Parágrafo único. Os recursos referidos neste artigo inte· 
gramo Fundo Estadual de Desenvolvimento Urbano- FDU. 
e o financiamento objetiva a execução de obras de infra-es· 
trutura no âmbito do Programa Estadual de Desenvolvimento 
Urbano- PEDU. 

Art. 2" A operação de crédito ora autorizada terá as 
seguintes características: 

a) valor pretendido: Cr$5.500.000.000,00 (cínco bílhôes 
e 4uinhentos milhões de cruzeiros). atualizados pela Taxa 
Referencial. 

b) prazo para desembolso dos recursos: 12 meses; 
c) juros: 12o/r a.a.: 
d) índice de atualização monetária: variação da T. R.; 
e) destinação dos recursos: obras de infra·estrutura~ 
g) condições de pagamento: 

-do principal: em 48 parecelas mensais. vencendo·sc 
a primeira 12 meses após a primeira liberaçà.o; 

- dos juros: em parcelas mensais. 
Art. 3'' O prazo máximo para o exercício da presente 

autorização é de até 270 (duzentos e setenta) dias a contar 
da sua publicação. 

Art. 4" Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Bello Parga)- Item 7: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolu­
ção n~ 17. de 1993 (apresentado pela Comissão de As· 
suntos Econômicos como conclusão de seu Parecer n\' 
46, de 1993), que autoriza a Prefeitura Municipal de 
Paiçandu- PR a contratar operação de crédito junto 
ao Banco do Estado do Paraná S/ A- BANEST ADO. 
no valor de Cr$460.000.000,00 (quatrocentos e sessenta 
milhões), a preços de setembro/92, para execução de 
projetos de infra-estrutura urbana naquela municipa­
lídade. 

A matéria ficou sobre a mesa durante cinco sessões ordi­
nárias, a fim de receber emendas. nos termos do art. 235, 
inciso 11, f, do Regimento Interno. 

Ao projeto não foram apresentadas emendas. 
Em discussão. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra. encerro a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
O projeto vai à Comissão Diretora para redação final. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE RESOLUÇÁO N" 17, DE 1993 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Paiçandu -
PR, a contratar operação de crédito junto ao Banco 
do Estado do Paraná S.A, - BANESTADO no valor 
de Cr$460.000.000,00, a preços de setembro/1992, para 
execução de projetos de infra-estrutura naquela munici­
palidade. 

O Senado Federal resolve: 
Art. to É autorizada a Prefeitura Municipal de Paiçan­

du - PR, a contratar, nos termos da Resolução n9 36/92, 
do Senado Federal, operação de crédito junto ao Banco do 
Estado do Paraná- BANESTADO, no valor de 
Cr$460.000.000,00 (quatrocentos e sessenta milhões de cru­
zeiros). 

Parágrafo único. Os recursos referidos neste artigo são 
provenientes do Fundo Estadual de Desenvolvimento Urbano 
~ FDU e serão destinados à execução de projetos de infra-es­
trutura urbana no Município de Paiçandu - PR, 

Art. 2° As condições financeiras da operação são as 
seguintes: 

a) valor pretendido: Cr$460.000.000,00, a preços de se· 
tembro/1992; 

b) Prazo para desembolso dos recursos: 12 meses; 
c) juros: 12% a.a.; 
d) índice de atualização monetária: variação da TR; 
e) garantia: caução de quotas·partes do ICMS; 
O destinação dos recursos: implementação de obras de 

infra·estrutura no município; 
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g) condições de pagamento: 
- do ptincipal: em 48 parcelas mensais, vencendo-se a 

primeira 12 meses após a primeira liberação. 
- dos juros: em parcelas mensais. 
Art. 3~ O prazo máximo para o exercício da presente 

autorização é de 270 (duzentos e setenta) dias a partir de 
sua publicação. 

Art. 4o Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Bello Parga) -Item 8: 
Discussão, em turno único, do Projeto de Resolu­

ção n" 18, de 1993 (apresentado pela Comissão de As­
suntos Econômicos como conclusão de seu Parecer no 
47, de 1993), que autoriza a Prefeitura Municipal de 
Arapongas- PR a contratar operação de crédito junto 
ao Banco do Estado do Paraná S/ A- BANESTADO, 
no valor de Cr$17.500.000.000,00 (dezessete bilhões 
e quinhentos milhões de cruzeiros), a preços de novern­
bro/92. para execução de projetos de infra-estrutura 
urbana naquela municipalidade. 

A matéria ficou sobre a mesa durante cinco sessões ordi­
nárias, a fim de receber emendas. nos termos do art. 235, 
inciso 11, f, do Regimento Interno. 

Ao projeto não foram apresentadas emendas. 
Em discussão. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra. encerro a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
O projeto vai à Comissão Diretora para redação final. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N" 18, DE 1993 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Arapongas -
PR, a contratar operação dt crédito junto ao Banco 
do Estado do Paraná S.A. - Banestado, no Valor de 
Cr$17.500.000.000,00, a preços de novembro de 1992, 
para execução de projetos de infra-estrutura urbana 
naquela municipalidade. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1" É autorizada a Prefeitura Municipal de Ara­

pongas- PR, a contratar, nos termos da Resolução no 36/92, 
do Senado Federal, operação de crédito junto ao Banco do 
Estado do Paraná- Banestado, no valor de 
Cr$17 .500.000.000,00 (dezessete bilhões e quinhentos milhões 
de cruzeiros). 

Parágrafo único. Os recursos referidos neste artigo são 
provenientes do Fundo Estadual de Desenvolvimento Urbano 
- FDU e serão destinados à execução de projetos de infra-es­
trutura urbana no Município de Arapongas- PR. 

Art. 2'' As condições financeiras da operação são as 
seguintes: 

a) valor pretendido: Cr$17.500.000.000,00, a preços de 
novembro de 1992; 

b) prazo para desembolso dos recursos: até 12 meses; 
c) juros: 12% a.a.; 
d) índice de atualização monetária: variação da TR; 
e) garantia: ICMS; 
O destinação dos recursos: obras de infra-estrutura; 
g) condições de pagamento: 

- do principal: em 48 parcelas mensais, vencendo·se a 
primeira 12 meses após a primeira liberação. 

- dos juros: em parcelas mensais. 
Art. 3" O prazo máximo para o exercício da presente 

autorização é de 270 (duzentos e setenta) dias a partir de 
sua publicação. 

Art. 4" Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Bello Parga)- Item 9: 
Discussão, em turno único, do Projeto de Resolu· 

ção n" 19. de 1993 (apresentado pela Comissão de As­
suntos Econômicos como conclusão de seu Parecer n" 
48, de 1993). que autoriza a Prefeitura Municipal de 
Vista Alegre - RS. a contratar operação de crédito, 
no valor de Cr$1.299.441.330,00 (um bilhão, duzentos 
e noventa e nove milhões, quatrocentos e quarenta 
e um mil. trezentos e trinta cruzeiros), a preços de 
janeiro de 1993, com o Banco do Estado do Rio Grande 
do Sul S/ A- BANRISUL. 

A matéria ficou sobre a mesa durante cinco sessões ordi­
nárias, a fim de receber emendas, nos termos do art. 235, 
inciso 11, f, do Regimento Interno. 

Ao projeto não foram apresentadas emendas. 
Em discussão. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à Comissão Diretora para redação final. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N' 19, DE 1993 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Vista Alegre, 
RS, a contratar operação de crédito no valor de 
Cr$1.299.441.33{),00 (um bilhão, duzentos e noventa 
e nove milhÕes, quatrocentos e quarenta e um mil, tre­
zentos e trinta cruzeiros), a preços de janeiro de 1993, 
com o Banco do Estado do Rio Grande do Sul S.A. 
- BANRISUL. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1" É a Prefeitura Municipal de Vista Alegre, nos 

termos do art. 69 da Resolução no 36/92, do Senado Federal, 
autorizada a contratar operação de crédito no valor de 
Cr$1.299.441.330.00 (um bilhão. duzentos e noventa e nove 
milhões, quatrocentos e quarenta e um mil, trezentos e trinta 
cruzeiros), junto ao Banco do Estado do Rio Grande do Sul 
S.A. - BANRISUL. 

Parágrafo único. A operação de que trata o caput envol­
verá recursos do Fundopimes, cuja fonte primária é o Tesouro 
do Estado do Rio Grande do Sul, dentro do Programa Inte­
grado de Melhoria Social. 

Art. 2" As condições financeiras básicas da operação 
são as se guio tes: 

a) valor: Cr$1.299.441.330,00 (um bilhão, duzentos e no­
venta e nove milhões, quatrocentos e quarenta e um mil, 
trezentos e trinta cruzeiros) a preços de janeiro de 1993; 

b) prazo para reembolso dos recursos: 120 dias; 
c) taxa de juros: 11,00% a.a; 
d) atualização monetária: reajustável pelo IGP-DI, da 

Fundação Getúlio Vargas; 
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e) destinação dos recursos: Programa Integrado de Me­
lhoria Social; 

O condições de pagamento: 
- do principal: em 48 parcelas iguais e sucessivas. vencí­

veis no dia 20 de cada mês, pelo Sistema de Amortização 
Constante; 

-dos juros: exigíveis trimestralmente na carência e men­
salmente na amortização. 

Art. 3" O prazo máximo para o exercício da presente 
autorização é de 270 (duzentos e setenta) dias. 

Art. 4" Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Bello Parga)- Item 10: 
Discussão, em turno único, do Projeto de Resolu­

ção n·• 20, de 1993 (apresentado pela Comissão de As­
suntos Econômicos como conclusão de seu Parecer n9 

49, de 1993), que autoriza a Prefeitura Municipal de 
Porto Xavier - RS, a contratar operação de crédito 
junto ao Fundo de Investimentos Urbanos - FUN­
DURBANO/RS. no valor de Cr$ 100.000.000.00 (cem 
milhões de cruzeiros), para obras de calçamento e asfal­
tamento. 

A matéria ficou sobre a mesa durante cinco sessões ordi­
nárias, a fim de receber emendas, nos termos do art. 235, 
inciso 11, f. do Regimento Interno. 

Ao projeto não foram apresentadas emendas. 
Passa-se à discussão do projeto, em turno único. 
Em discussão o proicto. em turno único. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à Comissão Diretora para redação final. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE RESOLUÇÁO N" 20, DE 1993 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Porto 
Xavier - RS, a contratar operação de crédito junto 
ao Fundo de Investimentos Urbanos - FUNDURBA~ 

NO/RS, no valor de Cr$100.000.000,00 para obras de 
calçamento e asfaltamento. 

O Senado Federal resolve: 
Art. to É autorizada a Prefeitura Municipal de Porto 

Xavier- RS, a contratar, nos termos da Resolução no 36/92, 
do Senado Federal, operação de crédito junto ao Fundo de 
Investimentos Urbanos- FUNDURBANO/RS, no valor de 
Cr$100.000.000,00 (cem milhões de cruzeiros). 

Parágrafo Unico. Os recursos referidos neste artigo se­
rão destinados à execução de projetos de calçamento e asfalta­
mento na sede do Município de Porto Xavier- RS. 

Art. 2° As condições financeiras da operação são as 
seguintes: 

a) valor pretendido: Cr$100.000.000,00 a preços de agos­
to/92, tendo como base os dados orçamentários usados no 
Mapa de Apuração da Receita Líquida; 

b) prazo para desembolso dos recursos: 30/60 dias; 
c) juros: correção pela variação da UFIR: 

d) índice de atualização monetária: os valores liberados 
serão corrigidos pela Correção Monetária (UFIR); 

e) garantia: caução de quotas-partes do ICMS; 
O destinação dos recursos: calçamento urbano; 
g) condições de pagamento: 
- do principal: em 12 parcelas trimestrais, vencendo-se 

a primeira 12 meses após a primeira liberação; 
- dos juros: em parcelas trimestrais. 
Art. Y O prazo máximo para o exercício da presente 

autorização é de 270 (duzentos e s.etenta) dias a partir de 
sua publicação. 

Art. 4o Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Bello Parga) -Item 11: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolu­
ção no 22, de 1993 (apresentado pela Comissão de As­
suntos Econômicos como conclusão de seu Parecer no 
51, de 1993), que autoriza a Prefeitura Municipal de 
Presidente Castelo Branco- PR, a contratar operação 
de crédito interno junto ao Banco do Estado do Paraná 
S/A- BANESTADO, no valor total de Cr$ 
520.0<Xl.OOO,OO (quinhentos e vinte milhões de cruzei­
ros), destinada a financiar obras de infra~estrutura ur­
bana naquele município. 

A matéria ficou sobre a mesa durante cinco sessões ordi­
nárias, a fim de receber emendas, nos termos do art. 235, 
inciso ll, f, do Regimento Interno. 

Ao projeto não foram apresentadas emendas. 
Passa-se à discussão do projeto, em turno único. 
Em discussão o projeto, em turno único. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à Comissão Diretora para redação final. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N" 22, DE 1992 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Presidente 
Castelo Branco. no Estado do Paraná, a contratar ope­
ração de crédilo interno junto ao Banco do Estado 
do Paraná S/A- BANESTADO. no valor total 
Cr$520.000.000.00 (quinhentos e vinte milhôcs de cru­
zeiros). destinada a financiar obras de infra-estrutura 
urbana naquele município. 

O Senado Federal resolve: 
Art. }0 É a Prefeitura Municipal de Presidente Castelo 

Branco autorizada, nos termos da Resolução n" 36/92 do Sena­
do Federal, a contratar operação de crédito junto ao Banco 
do Estado do Paraná S/ A- BANESTADO, no valor total 
de Cr$520.000.000,00 (quinhentos e vinte milhões de cruzei­
ros). 

Parágrafo único. O empréstimo referido neste artigo 
destina-se à implantação de obras de infra-estrutura, no âmbi­
to do Programa Estadual de Desenvolvimento Urbano- PE­
DU. 

/ 
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Art. 2" As condições básicas da operação de crédito 
são as seguintes: 

a) valor pretendido: Cr$520.000.000,00 (quinhentos e 
vinte milhôes de cruzeiros). corrigidos monetariamente pela 
variação da taxa referencial de juros; 

b) prazo para desembolso dos recursos: 12 meses; 
c) juros: m;:iximo de 12% ao ano: 
d) índice de atualização monetária: variação da taxa refe-

rencial - TR; 
e) destinação dos recursos: ohras de infra-estrutura; 
O condições de pagamento: 
- do principal: em 48 parcelas mensais vencendo-se a 

primeira 12 meses após a primeira liberação; 
- dos juros: em parcelas mensais; 
g) autorização legislativa: Lei Municipal n" 388/92. de 

12-6-92. 
Art. 3" O prazo máximo para o exercício da presente 

autorização é de 270 (duzentos e setenta) dias a contar de 
sua publicação. 

Art. 4" Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Bello Parga) -Item 1: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N• 67, DE 1992 COMPLEMENTAR 

(Em regime de urgência nos termos do art. 336, 
c, do Regimento Interno) 

(Tramitando em conjunto com o Projeto de Lei 
do Senado n• 46, de 1992- Complementar) 

Votação, em turno t.inico, do Projeto de Lei da 
Cãmara n" 67, de 1992- Complementar (n• 71/89, 
na Casa de origem), que dispõe sobre o processo judi­
cial de desapropriação por interesse social, para fins 
de reforma agrária, tendo 

Parecer, proferido em Plenário, Relator: Senador 
Alfredo Campos, favorável, na forma de Substitutivo 
que apresenta. 

A Presidência solicita aos Srs. Senadores que ocupem 
os seus lugares, pois a votação será nominal. 

O SR. GARIBALDI ALVES FILHO- Sr. Presidente, 
votaremos a matéria mesmo sendo evidente a falta de quorum? 

O SR. PRESIDENTE (Bello Parga)- A Presidência soli­
cita aos Srs. Senadores que, nos termos do Regimento Interno, 
exerçam o seu direito de voto. 

Os Srs, Senadores já podem votar. (Pausa.) 

(Procede-se à votação.) 

VOTAM "SIM" OS SRS. SENADORES: 

Dirceu Carneiro 
Garibaldi Alves 
Josaphat Marinho 
Pedro Simon 

(Em regime de urgência nos termos do art. 336, 
"c", do Regimento Interno) 

(Tramitando em conjunto com o Projeto de Lei 
da Câmara n" 67, de 1992- Complementar) 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei do 
Senado n9 46, de 1992- Complementar, de autoria 

do Senador Humberto Lucena, que dispõe sobre o pro­
cedimento contraditório especial, de rito sumário, para 
o processo de desapropriação por interesse social, para 
fins de reforma agrária, de imóvel rural que não esteja 
cumprindo a sua função social. 

-J-
PROJETO DE LEI DA CÁMARA 

N• 13, DE 1991- COMPLEMENTAR 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara 
n" 13, de 1991 -Complementar (n" 223/YO-Complementar, 
na Casa de origem), que regulamenta o § 2" do art. 171 da 
Constituição Federal, dispondo sobre a edição e o processo 
legislativo das medidas provisórias previstas no art. 62 da 
Constituição Federal, e dá outras providências, tendo 

Pareceres, sob n"s 49 e 88, de 1991, da Comissão 
-de Constituição, Justiça e Cidadania, 19 pronuncia­

mento: favorável ao Projeto, com as Emendas de n"s 1 a 
4-CCJ, que apresenta; zo pronunciamento: contrário às Emen­
das de n"s 5 a 17, de Plenário. 

-4-
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N' 7, DE 

1992 

Votação, em segundo turno, da Proposta de Emenda 
à Constituição n" 7, de 1992 ( n" 82/91, na Câmara dos Deputa­
dos), que altera o artigo 29 da Constituição Federal, tendo 

Parecer favorável, sob n" 246, de 1992, da 
-Comissão Temporária. 

-5-

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N• 23, DE 
1991 

Votação, em primeiro turno, da Proposta de Emenda 
à Constituição n" 23, de 1991 (n"45/91, na Câmara dos Deputa­
dos), que dá nova redação ao art. 16 da Constituição Federal, 
tendo 

Parecer favorável, sob n° 24, de 1992, da 
-Comissão Temporária. 

O SR. PRESIDENTE (Bello Parga)- Esgotada a matéria 
constante da Ordem do Dia. 

Volta-se à lista de oradores. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Gilberto Miranda. 

(Pausa.) 
S. Ex~ não se encontra em plenário. 
Concedo a palavra ao Senador Garibaldi Alves Filho. 

O SR. GARIBALDI ALVES FILHO (PMDB- RN. Pro­
nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador) - Sr. 
Presidente, Srs. Senadores, eu gostaria apenas de registrar, 
nesta tarde, a visita, amanhã, do Excelentíssimo Senhor Presi­
dente da Re'pública ao Estado do Piauí. 

Durante essa visita, o Presidente Itamar Franco irá adotar 
algumas providências no sentido de minorar a situação de 
penúria decorrente da estiagem que ainda persiste nos Estados 
do Nordeste, pois, mesmo com a ocorrência de algumas chu­
vas, a situação lá ainda é muito grave. 

Além de instalar uma Comissão composta de represen­
tantes do Executivo, do Legislativo, da Contag, do Exército, 
da LBA e da Igreja, o Presidente da República assinará convê-
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nios com os Governadores dos Estados, visando a liberação 
de recursos para programas de emergência. 

Como Membro dessa Comissão, que será instalada ama­
nhã, quero fazer esse registro e dizer da expectativa de que 
possamos fazer um trabalho voltado não apenas para a situa­
ção emergencial. mas também para o futuro da nossa Região, 
e de que dessa Comissão resultem propostas que assegurem 
um esforço desenvolvimentista. Na verdade, a seca está-se 
repetindo e está encontrando o povo do Nordeste cada vez 
mais debilitado e sofrido. 

Era o que tinha a dizer. 

O SR. PRESIDENTE (BeiJo Parga) - Prosseguindo a 
lista dos oradores inscritos, concedo a palavra ao Senador 
Ney Maranhão. (Pausa.) 

S. Ex~ não se encontra no plenário neste momento. 
Concedo a palavra ao Senador Mansueto de Lavor. 

(Pausa.) 
S. Ex• não se encontra no plenário neste momento. 
Concedo a palavra ao Senador Francisco Rollem-

berg. (Pausa.) 
S. Ex• não se encontra no plenário neste momento. 
Concedo a palavra ao Senador Ruy Bacelar.(Pausa.) 
S. Ex~ não se encontra em plenário neste momento. 
Concedo a palavra ao Senador Ney Suassuna. 

O SR. NEY SUASSUNA (PMDB - PB. Pronuncia o 
seguinte discurso.)~ Sr. Presidente, Srs. Senadores, quando 
do evento do impeachment do Presidente Fernando Collor 
de Mello foi dada a partida à citação de inúmeras pessoas 
envolvidas. 

A citação, hoje, só pode ser feita com a presença frente 
a frente do oficial de justiça e daquele que está sendo citado. 
Isso é praticamente impossível ou extremamente difícil caso 
aquele que esteja sendo citado não queira, pois poderá esse 
cidadão mudar de domicílio para dificultar de mil formas o 
trabalho do oficial de justiça, tanto é que só agora, 4 meses 
após aquele fato, é que conseguiu a justiça citar o último 
envolvido. 

Dessa forma, Sr. Presidente, Srs. Senadores, o Código 
de Processo Penal passou a ser álibi das pessoas inescrupu­
losas, e se não tomarmos uma atitude esse expediente será 
cada vez mais utilizado. 

Por esta razão, Sr. Presidente, Srs. Senadores, estou apre­
sentando um projeto de lei que pennitirá que a citação das 
pessoas envolvidas em crimes de falta de probidade, de corrup­
ção, ou seja todos esses de competência do Superior Tribunal 
de Justiça e do Supremo Federal, possa ser feita pelo correio, 
por telegrama ou por carta registrad;~, e que, simultanea­
mente, seja publicada no Diário da Justiça e também em 
um jornal de grande circulação no País. 

Assim, Sr. Presidente, Srs. Senadores, espero que possa­
mos inibir os abusos que hoje ocorrem. Sei que muitos advo­
gados vão dizer que estaríamos cerceando o direito de defesa, 
mas eu invocaria exatamente esse argumento para dizer, Sr. 
Presidente, Srs. Senadores, que, hoje, a comunidade não está 
tendo exercitado o seu direito de defesa. Por esse motivo, 
apresento esse projeto de lei, que passo à Mesa do Senado 
Federal. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Bello Parga)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Ney Maranhão. 

O SR. NEY MARANHÃO (PRN - PE. Pronuncia o 
seguinte discurso.) ~ Sr. Presidente, Srs. Senadores, aqui 
estou para tecer alguns comentários sobre a votação da lei 
complementar que institui a cobrança do Imposto Provisório 
sobre a Movimentação ou a Transmissão de Valores e de 
Créditos e Direitos de Natureza Financeira~ o IPMF. Embo­
ra contrário à criação deste novo impsoto, acabei votando 
favoravelmente por considerá-lo como a única saída de que 
dispõe o Governo para fazer frente às suas despesas no cor­
rente ano. Agora, novamente, votarei a seu favor, mas preciso 
fazer algumas ressalvas. 

Antes de mais nada, devo dizer que estou apresentando 
emenda que prevê a destinação de trinta por cento do mon­
tante que for arrecadado com este imposto para obras de 
irrigação do Nordeste brasileiro. A ocasião é particularmente 
oportuna para discutirmos e aprovarmos tal proposta porque 
nossa região vive agora mais uma de suas terríveis secas. Creio 
que, com este mecanismo, será possível alcançar uma solução 
permanente para um problema que, ciclicamente, infelicita 
milhões de nordestinos. 

Gostaria de reafirmar aqui o que disse José América 
de Almeida, Ministro de Viação e Obras Públicas no Governo 
de Getúlio Vargas: "O Nordeste não precisa de esmolas, pre­
cisa apenas viabilizar o rio São Francisco para molhar suas 
terras calcinadas pela seca e se transformar na Califórnia da 
América do Sul". Segundo este espírito é que estou propondo 
a emenda que destina trinta por cento dos recursos do IPMF 
para obras de irrigação, a fim de que sejam criadas as condi­
ções essenciais ao desenvolvimento futuro de nossa região. 

De outro lado, devo deixar bem claro, também, que sou 
contrário à quebra do sigilo bancário. Creio que as pessoas 
devem ter, sempre, assegurado o seu direito à privacidade. 
No caso do segredo das contas bancárias dos cidadãos, penso 
que a quebra do princípio pode ocasionar o surgimento de 
uma série de problemas e distorções bastante graves. Não 
é razoável que, para se detectar uma possível sonegação prati­
cada por uma minoria perniciosa, os cidadãos deste País, em 
sua esmagadora maioria cumpridores de seus deveres, fiquem 
sujeitos a uma devassa em suas contas. 

Finalmente, pronuncio-me favoravelmente ao pagamen­
to, por parte dos bancos, do novo imposto. Não creio que 
as despesas que as instituições bancárias venham a ter com 
a administração da cobrança do IPMF sejam significativas. 
Num momento de tão grave crise econômica, penso que os 
bancos- setor da economia que, apesar de tudo, vem apre­
sentando desempenho positivo~ devam dar também sua con­
tribuição ao esforço nacional para sanear as contas públicas. 

Como já afirmei em ocasiões anteriores, votei e voto 
a favor do IPMF por julgar que ele tem um importante papel 
a desempenhar neste momento da vida brasileira. E, ao propor 
que trinta por cento dos recursos arrecadados através dele 
sejam carreados para projetos de irrigação no Nordeste, penso 
estar dando importante contribuição não só ao meu Estado 
mas também ao País, cujo crescimento no campo da economia 
deverá vir de forma harmônica, igual para todas as regiões. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Bello Parga)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Valmir Campelo. 

O SR. VALMIR CAMPELO (PTB- DF. Pronuncia 
o seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Sras. e Srs. Senadores, 
vivemos a época da estupefação. As surpresas se sucedem 
em velocidade exponencial. Situações nunca antes vivenciadas 
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nos assaltam a todo o momento num mundo tornado aldeia. 
Como num vertiginoso caleidoscópio, surpreendemo-nos com 
o constante espocar de assombrosos avanços tecnológicos, 
antes possíveis apenas no âmbito da imaginação de ficcionistas. 

Neste contexto, singulares condições sociais, econômicas 
e políticas, não registradas pela História, nos deixam a um 
tempo perplexos e profundamente preocupados com as pers­
pectivas geralmente sombrias que se fazem adivinhar no hori­
zonte. Em muitos aspectos, os saltos tecnológicos têm, parado­
xalmente, se transformado em sutis armas de dominação, re­
sultando em deterioração das perspectivas sociais, mormente 
dos países do Terceiro Mundo. 

Além disso, não temos tido tempo para digerir e processar 
o crescente volume de novas informações, que nos chegam 
num volume avassalado r. Como conseqüência, não temos ge­
rado soluções plausíveis, testadas, para resolver os problemas 
totalmente inusitados, que nos tomam de assalto a todo instan­
te. Uma destas novidades que nos apanharam totalmente 
desprevenidos e inermes foi, sem dúvida, a descoberta, em 
1981, da Síndrome da Imunodeficiência Humana Adquirida, 
a AIDS. Provocada, basicamente, por um grupo de vírus ex­
tremamente frágeis às condições ambientais - os retrovírus 
do tipo HIV-I e HIV-2 -, esta doença apresenta aspectos 
realmente ominosos, que, potencialmente, podem, a longo 
prazo, conduzir à dizimação da espécie humana. O primeiro 
destes aspectos diz respeito à extrema lentidão com que se 
instala a fase ativa da doença, geralmente após dois a sete 
anos da primo-infecção. O segundo aspecto, uma conseqüên­
cia, relaciona-se à total ausência de sinais ou desconfortos 
típicos de uma doença ativa durante esse período silencioso, 
o que leva os infectados a não conceberem a possibilidade 
de estarem gravemente doentes. Não se convencem a mudar 
de hábitos, e passam, assim, a disseminar a doença sem qual­
quer culpa: "O que os olhos não vêem, o coração não sente". 

Assim, o Brasil, o 4~ colocado no mundo em casos da 
doença, com 34.881 casos notificados em fevereiro de 1993, 
deve ter, em realidade, segundo estimativa do Ministério da 
Saúde, algo em torno de 425.000 infectados! Por isso, Michael 
Merson, Diretor do Programa Global de AIDS da Organi­
zação Mundial de Saúde (OMS), em entrevista concedida 
em 20-2-93, afirma que, a persistir a atual taxa de crescimento 
da doença, o Brasil rapidamente igualará o caos africano em 
número de casos, calculados em, aproximadamente, 20 mi­
lhões, cifra que levará a África a perder cerca de 25% da 
sua mão-de-obra em 20 anos. Naquele continente, de cada 
três pessoas, uma é portadora do vírus, e 11% das crianças 
menores de 15 anos já perderam, no mínimo, um dos pais 
com a doença. 

O Dr. Merson revela que, no momento, excluindo-se 
a África, existem 13 milhões de pessoas infectadas no mundo, 
número que deverá superar os 40 milhões em sete anos. Além 
disso, a OMS prevê que uma pessoa é infectada a cada 15 
segundos no mundo. E o pior, Senhoras e Senhores Senadores, 
é que a Organização Mundial de Saúde tem acertado em 
todas as suas estimativas passadas. 

Nos Estados Unidos, apesar do investimento direto e 
indireto no combate à doença, da ordem de 55 bilhões de 
dólares nos últimos dez anos, não hoUve sensível modificação 
de atitude por parte dos grupos ditos não-de-risco, tendo a 
doença já matado cerca de 160.000 americano's e infectado 
outros 242.000! 

Apesar de ser, estrategicamente, um vírus dotado de ca­
ract_erísticas ideais para dizimar as populações iletradas do 

---
Terceiro Mundo, elê está arrasando O dito mundo civilizado, 
que tem tido grande dificuldade em controlar os seus próprios 
hábitos e os impulsos no sentido de coibir a sua disseminação. 
No Brasil, a maior incidência concentra-se, exatamente, na 
área mais desenvolvida do País: São Paulo, com 20.716, e 
Rio de Janeiro, com 5.223 casos, o que, isoladamente, repre­
senta 74,3% de todos os infectados notificados do Brasil. 

Apesar da elevação da incidência da AIDS no País, o 
envolvimento de alguns grupos de risco tem-se reduzido signi­
ficativamente, graças à crescente conscientização. Assim, Se­
nhoras e Senhores Senadores, a incidência de infectados ho­
mossexuais caiu de 46,9% para 21% nos últimos cinco anos. 
Por outro lado, 9.000 dos 54.000 prisioneiros do Estado de 
São Paulo são HIV -positivos. 

Preocupante é, no entanto, a elevação de infectados do 
grupo heterossexual- não-de-risco- que envolve principal­
mente as mulheres. A incidência ascendeu de 16% (1985) 
para 23,3%. A proporção de mulheres em relação aos homens, 
que, em 1985, era de 1 para 25 infectados, em 1992 passou 
para uma mulher para cada quatro homens, demonstrando 
isso, claramente, ser a mulher, atualmente, a grande vítima 
inocente no evoluir desta terrível doença, devido, sobretudo, 
à contaminação por maridos ou companheiros bissexuais. 

Em realidade, Sr. Presidente, a contaminação sexual con­
tinua liderando globalmente as estatísticas, com 60,3% do 
total, apesar de, nos últimos dois anos, ter caído para 55%. 
No entanto, a explosão da contaminação feminina resultou, 
como corolário, na elevação da infecção perinatal, para 2,1 %. 
Cerca de trinta% a 40% dos filhos de mães aidéticas desenvol­
verão a doença. Este grupo, contudo, só poderá ser testado, 
com certeza, entre 18 a 24 meses após o nascimento. 

O outro grupo de risco, o dos usuários de drogas, continua 
representando um forte elemento de ascensão das estatísticas, 
tendo passado de 3% para 25,2% do total de casos, apesar 
de a maioria desses indivíduos conhecer os riscos do uso cole­
tivo de seringas. Infelizmente, as campanhas encetadas pelo 
Ministério da Saúde e por instituições privadas não resultaram 
na reversão do comportamento irresponsável e suicida desse 
grupo. 

Já o grupo dos hemofílicos, grandes vítimas inocentes 
dessa calamidade, foi devastadoramente infectado pelas trans­
fusões de plasma fresco ou crioprecipitado anti-hemofílico 
numa fase em que não existiam os testes (Elisa e Western 
Blot) surgidos no final de 1983. Em 1988, no Rio de Janeiro, 
73% dos hemofílicos mostravam sorologia positiva. Destarte, 
ocorreu sensível redução da população de hemofílicos. Adicio­
nalmente, redobraram-se os cuidados com a verificação soro­
lógica/dos sangues a serem transfundidos, mormente após 
a Lei no 7.649, de 25-1-88, que passou a exigir a realização 
de testes de AIDS. Apesar da terrível interrogação quanto 
ao sangue colhido no período de "silêncio" sorológico, que 
vai de dois a seis meses após a contaminação, a incidência 
de novos casos de AIDS entre hemofílicos caiu para 0,5% 
do total, enquanto que os outros transfundidos contribuem 
com 2,8% nos últimos dois anos, em razoável redução de 
incidência. 

O questionável grupo dos infectados sem causa aparente 
mantém-se inalterado em torno de 10,5% desde o início da 
epidemia, e constitui um hiato, uma penumbra científica de 
graves ilações: será que existem outras formas de contágio 
que não foram suficientemente estudadas? Será que formas 
ditas não-contagiantes o são em realidade? 
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Quais são, Sras. e Srs. Senadores, as medidas adotadas 
por órgãos nacionai~ e internacionais para combater essa terrí­
vel e universalmente fatal doença? A Organização Mundial 
de Saúde concentra os seus esforços em quatro vertentes de 
ação: 

1) programas de reversão de atitudes e comportamentos 
a serem levados ao maior número de pessoas, inclusive aos 
ambientes de trabalho; 

2) incentivo à pesquisa de meios de diagnóstico mais fide­
dignos e que cubram o hiato de silêncio sorológico; 

3) apoio a atividades de governos e comunidades no com­
bate da doença; 

4) incentivo à pesquisa de agentes viricidas, rnoduladores 
imunológicos ou vacinas que possam impedir, controlar ou 
curar o desenvolvimento do quadro de imunodepressão indu­
zido pelo vírus HIV na linhagem de linfócitos de tipo T -4. 

No mundo, existem 12 vacinas em teste atualmente. Esta 
seria a abordagem ideal, pois a vacina conferiria imunidade 
contra o vírus. No entanto, ela só será disponível, segundo 
o Dr. Michael Merson, da OMS, após o fim deste século. 
O Brasil estará envolvido no teste de uma dessas promissoras 
vacinas, a ser produzida a partir de peptídeo MN de sub-tipo 
B do vírus HIV-I. 

Outra forma promissora de combate à doença baseia-se 
na descoberta do cientista brasileiro Odilon da Silva Nunes, 
o SB-73, um imunomodulador derivado do Penicillium sp (ce­
pa PB-73), já com patente nos Estados Unidos e Comunidade 
Econômica Européia e atualmente em testes em diversos paí-
ses. 

O Prof. Shigeharu Ueda, da Universidade de Osaka, des­
cobriu recentemente que um bactericida à base de pó de prata, 
usado para esterilizar bocais de telefones, lavadeiras automá­
ticas e outros utensílios é potente virícida qUe inibe a replicação 
do HIV. O National Institute of Allergy and Infectuous Disea­
ses, dos Estados Unidos, verificou a maior eficácia do viricida 
zalcitarabina (DDC), cem vezes mais potente que o AZT, 
e da didanozina (DDI), 200 vezes mais potente que o AZT. 
É bom ressaltar que o AZT (azidotimidina), a droga mais 
usada no Brasil, desenvolve quadro de resistência universal 
do vírus após seis meses de uso. 

O jovem médico Yung Kang Chow, da Universidade de 
Harvard, conseguiu bloquear a multiplicação do vírus com 
a associação de AZT, DDI e piridirnona ou nevirapina, sendo 
o feito mais uma promissora proposta terapêutica. 

Como se depreende, os tratamentos apresentados até ho­
je são meramente promissores. Os Governos, no entanto, 
não têm desprezado qualquer possibilidade terapêutica, pois 
existe uma grande pandemia sem outra contrapartida, que 
não a eventual profilaxia. 

O Brasil, em sua dependência intelectual dos ventos cien­
tíficos soprados do Primeiro Mundo, tem reagido violenta­
mente contra a sugestão de um médico patrício - o Dr. 
Eliezer C. Mendes - para que seja testado, no controle 
da AIDS, um fármaco antigo, conhecido e barato -a hexame­
tilenotetramina (HMT) - utilizado classicamente no trata­
mento das infecções urinárias. Numa reação explosiva despro­
porcional, em uma situação de falta de alternativa terapêutica, 
a Secretaria Estadual de Saúde de S. Paulo (Folha de S. Paulo 
de 25-1-93) propôs a sua punição como charlatão. Cientistas 
de renome, adotando conduta superficial e tendenciosa, sim­
plesmente afastaram a possibilidade científica de teste da dro­
ga através de adoção de atitudes autoritárias e coercitivas. 
E o detestável magister dixit. 

Em virtude das dificuldades encontradas, o Dr. Eliezer 
veio procurar ajuda no Congresso Nacional, onde recebeu 
o apoio do ilustre Senador Francisco Rollemberg, que solicitou 
a cientista da área a verificação da possibilidade de utilização 
de HMT no tratamento da AIDS. Esse pesquisador surpreen­
deu-se com as informações que colheu, esparsas na antiga 
literatura médica. Organizadas, elas o convenceram de que 
o fármaco é uma feliz coincidência bioquímica, realmente 
uma possibilidade terapêutica. A conclusão do referido cien­
tista baseou·se nos seguintes dados, expostos em termos cientí­
ficos, tendo em vista a necessidade da maior exatidão possível 
em sua divulgação: 

I) o HMT age liberando formo!, dependendo da acidez 
do meio, isto é, do pH. A liberação máxima de formol ocorre 
nas condições ácidas da urina; 

2) o formal é absolutamente eficaz em sua ação viricida 
contra os vírus da AIDS, em estudos in vitro, em concentração 
ínfima; 

3) a liberação de formol torna-se nula num pH 6.9. Isto 
quer dizer que o formol não será encontrado no sangue arte­
rial, no sangue venoso, no meio intersticial e nem mesmo 
no citoplasma das células. No entanto, aquele pH de 6.9 coin­
cide com o pH intranuclear de 6,85-88, onde se situa a carga 
genética do vírus, com os seus 9.749 nucleotídeos, os quais, 
envolvidos no genoma do hospedeiro, agirão como a bomba­
relógio da AIDS. Isto quer dizer que haverá liberação infinite­
simal de formal a nível intranuclear, lesando o vírus e alteran­
do, com certeza, o curso da doença. 

Concluiu-se, então, que o fármaco é definitivamente pro­
missor, apesar de suas possibilidades terem sido perempto­
riamente afastadas através da resposta dada pelo Ministério 
da Saúde à solicitação do Senador Francisco Rollemberg, um 
vez que o técnico que elaborou o parecer não atentou para 
as fantásticas coincidências bioquímico-fisiológicas. Enquanto 
isso, o Dr. Eliezer se vê às voltas com a Justiça. Sua culpa: 
a preocupação com a humanidade. Mais uma vez a história 
se repete!. .. 

Finalmente, Sras. e Srs. Senadores, sem querer tornar-me 
tedioso com tantos detalhes técnicos, infelizmente indispen­
sáveis na defesa de minha tese, quero enfatizar que a esperança 
mundial de controle parcial da epidemia apóia-se, no momen­
to, nas medidas profiláticas. Se computarmos que, no Brasil, 
existem 425.000 portadores do vírus, e se considerarmos a 
média brasileira de oito relações sexuais/mês, durante, no 
mínimo, dois anos de período silencioso, teremos um potencial 
de 80 milhões de relações sexuais infectantes! Portanto, aqui 
assume capital importância a disseminação do uso do condom 
ou camisa-de-vênus. Apesar da sua precariedade como prote­
tor, já que os linfócitos infectados conseguem, em trinta% 
dos casos, ultrapassar as microfissuras da superfície elástica 
das mesmas, não existe outra alternativa plausível em termos 
de saúde pública. No entanto, existe uma série de percalços 
a serem vencidos no âmbito da comunicação dentro do próprio 
Governo. Ora, pasmem os Senhores que, se considerarmos 
uma camisa-de-vênus importada a um custo simbólico de pro­
dução de 100, após a cobrança de 15% de IPI, de 18% de 
ICMS e de 40% de Imposto de Importação, atingimos um 
preço, para o distribuidor intermediário, de 218. Acrescen­
tem-se aí trinta% de lucro, mais novo IPI de 15% e ICMS 
de 18% e alcançamos o nível de 315. A venda pelo varejista 
não sai por menos de 470 após a taxação de 18% do ICMS, 
computada a margem de lucro de trinta%! Mesmo se houvesse 
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a retirada total dos impostos, ainda assim o custo para o 
usuário seria de 203. 

No Brasil, no varejo, a camisa-de-vênus está sendo ven­
dida por um dólar, contra 20 centavos de dólar nos Estados 
Unidos, onde os medicamentos são muito mais caros. O Minis­
tério da Saúde, após concorrência internacional, conseguiu 
um preço de 16 centavos de dólar por unidade e a OMS 
teve este preço reduzido para 0,3 centavos de dólar. 

Desta forma, conclamo o Poder Executivo a assumir uma 
postura racional, responsável e uniforme no combate a tão 
grave epidemia, começando pela suspensão de tais impostos. 
E que as autoridades competentes não se neguem, preconcei­
tuosamente, a verificar experimentalmente as propostas tera· 
pêuticas de cientistas brasileiros que se mostrarem promissoras 
no controle desta catástrofe que se soma a tantas outras que 
se abatem sobre o nosso País. 

Obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (BeBo Parga)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Pedro Simon. 

O SR. PEDRO SIMON (PMDB - RS. Pronuncia o se­
guinte discurso.) -Sr. Presidente, Sras. e Srs. Senadores, 
as notícias de uso indevido de veículos oficiais têm sido recor· 
rentes, em nossa imprensa. Considero este e outros trabalhos 
similares dos jornalistas da maior imponância, como suple· 
mentação das atividades de controle exercidas pelos órgãos 
responsáveis pelo correto uso dos bens públicos. 

Pessoalmente, tenho procurado me cercar de cuidados 
extras no uso dos bens de natureza pública, seja por convicção 
pessoal, seja pelas funções que tenho desempenhado, que 
me expõem à vigilância da sociedade em geral, seja ainda, 
pela pregação que tenho feito e as iniciativas que tenho tomado 
em favor da moralidade no trato com a coisa pública. 

Assim, na seleção de meus auxiliares diretos, procurei 
cercar·me de cuidados especiais, além de procurar orientá· los 
para um desempenho não só eficiente mas, particularmente, 
ético. 

Não procedi de modo diferente em relação à escolha 
do motorista que me atendia até à semana passada. Tanto 
assim que ele vinha correspondendo ao comportamento dele 
esperado e tudo levava a crer que, finalmente, havíamos acer· 
tadc na escolha de um profissional corieto e disposto a obser· 
varas normas da Casa e as recomendações adicionais do Gabl· 
nete. 

Eis que, para total surpresa minha e dos demais servidores 
do Gabinete, o Sr. Pedro houve por bem contrariar toda 
a expectativa em torno do seu comportamento. 

Deste modo, Senhoras e Senhores, no dia 25·3·93, quan· 
do me conduziu ao Aeroporto desta Cidade, onde embarquei, 
às 19:00 horas, para Porto Alegre, o motorista retornou com 
o carro a esta Casa, conduzindo dois outros funcionários do 
Gabinete que me acompanharam ao embarque. 

Sua obrigação imediata teria sido recolher o veículo à 
garagem do Senado. Tal, porém, não ocorreu. Por razões 
que não vêm ao caso, decidiu o motorista, de moto proprio, 
não recolher o carro, fato que só chegou ao conhecimento 
do meu Gabinete, às 18:41 horas do dia seguinte, 26·3~93, 
sexta·feira, quando, avisado pela Jornalista Flávia de Léon, 
do jornal Folha de S. Paulo, que informou ter fotografado 
o veículo, às 16:45 horas desse dia, no estacionamento do 
supermercado Carrefour de Brasüia e comunicou a decisão 
do Jornal de dar divulgação ao fato. 

Imediatamente, determinei provi<.!ências para comunica· 
ção da ocorrência à Secretaria de Serviço Especiais, à qual 
está afeto o Serviço de Transporte. Também se tornaram todas 
as medidas para localizar o motorista, inclusive com a ida 
do Chefe de Gabinete ao endereço que forneceu como de 
sua residência, onde não foi encontrado nem se obteve infor­
mação sobre seu paradeiro. 

Finalmente, às 21:00 horas do mesmo dia 26·3·93, foi 
possível localizar o motorista, que, intimado a recolher o 
carro à garagem do Senado, o fez de imediato. 

Diante do episódio, determinei providências imediatas 
para o afastamento do motorista do meu Gabinete e encamí· 
nhei correspondência ao Senhor Presidente desta Casa, dando 
ciência dos fatos e das medidas tomadas. 

Deste modo, Sras. e Srs. Senadores, fiz questão de trazer 
ao conhecimento de meus pares os esclarecimentos de que 
me julguei devedor, a fim de que não paire nenhuma dúvida 
sobre o comportamento ético que exijo de meus auxiliares. 

Junto a estes esclarecimentos as matérias jornalísticas, 
as correspondências enviadas e demais documentos expedidos 
que configuram as providências que determinei, em relação 
ao episódio, solicitando à Mesa sua transcrição nos Anais 
da Casa, juntamente com este discurso, para que fiquem regis· 
tradas e sejam de amplo conhecimento. 

Muito obrigado. 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. PE­
DRO S!MON EM SEU DISCURSO: 

OF.GPSIM N .. 12lN3 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador Humberto Lucena 

Brasl\ia, 31 de março de 1993 

D. D. Presidente do Senado Federa\ 
Brasília- DF. 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 
Com meus cumprimentos, \evo ao conhecimento de V o'.:>· 

sa Excelência episódio ocorrido com o motorista que me servia 
neste Gabinete, Sr. Pedro Cardoso Santana. 

No dia 25·3·93, fui conduzido, pelo Sr. Pedro ao Aero· 
porto desta cidade, onde embarquei, às 19h, para Porto Ale­
gre. O motorista, de acordo com as normas desta Casa, refor· 
çadas por instruções específicas do Gabinete, deveria ter retor­
nado ao Edifício do Senado para deixar dois funcionários 
que me acompanharam ao embarque -o que fez - e, em 
seguida, recolher o carro à garagem- o que deixou de fazer. 

No dia seguinte, às 16h45min., o veículo foi localizado 
e fotografado, no estacionamento do Supermercado Carre­
four, pela repórter Flávia de Léon, do jornal Folha de S. 
Paulo, que telefonou ao Chefe de meu Gabinete, José Pedro 
de Castro Barreto, dando ciência do fato e de sua disposição 
de publicar a notícia do ocorrido, na edição daquele jornal 
do dia seguinte. o que, de fato, aconteceu. (Matéria anexa.) 

A ocorrência foi, de imediato, comunicada ao Diretor 
d.: Secretaria de Serviços Especiais à qual está afeto o Serviço 
de Transporte com as atribuições próprias de tal órgão. 

Diante dos fatos descritos, instruí o Chefe de Gabinete 
a providenciar a imediata transferência e substituição do moto­
rista, conforme expediente anexo. 

Dou·lhe ciência desses fatos, Senhor Presidente, a fim 
de evidenciar que a atitude do motorista foi inteiramente pes-­
soal, contando com a total desaprovação deste Titular e dos 
demais servidores do Gabinete. Deste modo, além do afasta-
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menta imediato do motorista, já solicitado, deixo ao critério 
de V. Ex~ e dos Diretores da Casa, a aplicação de eventuais 
sanções que o caso recomende. 

Nesta oportunidade, estou enviando discurso à Mesa, 
contendo esclarecimentos sobre o ocorrido, solicitando sua 
autorização para publicação nos Anais para amplo conheci~ 
menta da Casa. ' 

Receba V. Ex~ o testemunha do meu maior apreço e 
distinta consideração. - Senador Pedro Simon. 

OF.GPSIM No 0120 

Exm9 Sr. 
Senador Júlio Campos 
DD. Primeiro Secretário do 
Senado Federal. 

Brasflia, 31 de março de 1993 

Senhor Primeiro Secretário, 
Por determinação do Senador Pedro Simon, solicito a 

V. Ex~ a gentileza de tornar sem efeito o pedido de lotação 
do servidor Pedro Cardoso Santana, constante do processo 
n' 004:;85-93-4. 

Sem mais para o momento, reitero a V. Ex• minha expres­
são de estima e apreço. 

Atenciosamente, José Pedro de Castro Barreto.- Chefe 
de Gabinete. 

OF.GPSIM N" 116/93 

Brasília, 26 de março de 1993. 

Ao Senhor 
Dr. José Jabre Baroud 
MD. Diretor da Secretaria de Serviços Especiais 
Senado Federal 

Senhor Diretor, 
Solicito a V. S• as devidas providências no sentido de 

apurar denúncia por mim recebida às 18h41min, desta data, 
da Jornalista Flávia de Léon do jornal Folha de S. Paulo, 
que afirma ter encontrado o veículo Volkswagen, modelo San­
tana, Placa 0066, colocado à disposição do Senador Pedro 
Simon, no estacionamento do Supermercado Carrefour, por 
volta das 16h45min de hoje. 

É oportuno esclarecer que o motorista, contrariando nor­
mas proibitivas internas, não tinha autorização do Titular nem 
de qualquer outra pessoa deste Gabinete para utilização do 
veículo na ausência do Senador. que embarcou ontem, dia 
25, às 19h, para Porto Alegre. 

Isto posto, reitero a V. s· as urgentes e enérgicas provi­
dências que exigem a ocorrência em questão. 

Atenciosamente,~ José Pedro de Castro Barreto- Che­
fe de Gabinete do Senador Pedro Simon. 

CHAPA SRANCA ------

Carro de líder do governo tem uso indevido 
Sm1t<Ura do senador Simon estava ontem em supermercado; ministro do TCU vai ao shopping com veículo oficial 
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O SR. PRESIDENTE (Bello Parga) ~Nada mais haven­
do a tratar. a Presidência v aí encerrar os tra.halhos. designando 
para a sessão extraordinária a realizar·se hoje, às 1Rh30rnin. 
a seguinte 

ORDEM DO DIA 

-1-

Votação. em turno único, do Requerimento n" 251, de 
1993. de autoria do Senador Magno Bacelar. solicitando. nos 

·-----
termos regimentais, tramitação conjunta do Projeto de Lei 
do Senado n" 178. de 1992. c o Projeto de Lei da Câmara 
n" 123. de 1992, por tratarem de matérias que versam sobre 
o mesmo assunto. 

O SR. PRESIDENTE (Bello Parga) - Está encerrada 
a sessão. 

(Levanta·Se a sessào às /7 horas e 10 minutos.) 

Ata da 49a Sessão, em 1° de abril de 1993 
3~ Sessão Legislativa Ordinária, da 49• Legislatura 

-EXTRAORDINÁRIA-

Presidência do Sr. Lucídio Portella 

ÀS 18 HORAS E .10MTNUfOS, ACffAM,~R PRRSRN­
JES OS SRS. SENADORES: 

Affonso ('_amargo - Albano F~nco - Alfredo C.ampos 
-Almir Gabriel - Aluízio Bezerra - Alvaro Pacheco - Aureo 
Mello- Bello Parga - Beni V eras- carlos De'C_arli- C.arlos 
Patrocínio - César Dias - Chagas Rodrigues - Cid Sabóia de 
carvalho - Darcy Ribeiro - Dario Pereira - Dirceu carneiro 
- Divaldo Suruagy - Eduardo Suplicy - Elcio Alvares - F.pitá­
cio cafeteira - Esperidillo Amin - Eva Blay - l•laviano Melo 
- Francisco Rollemberg - Garibaldí Alves Filho - Gerson ('_a­
mata - Gilberto Miranda - Guilherme Palmeira - Henrique 
Almeida - Humberto Lucena - Hydekel Freitas - Iram Sarai­
va- lrapuan Costa Júnior- Jarbas Passarinho- João C_almon 
-João França- João Rocha- Jonas Pinheiro- Josaphat Ma­
rinho- José Fogaça -José Richa -Júlio campos-Júnia Ma­
rise- Jutahy Magalhaes- Juvencio Dias- J.avoisier Maia­
Levy Dias - Louremberg Nunes Rocha - Lourival Baptista -
Lucfdio Porteila - Luiz Alberto Oliveira- Mansueto de l.avor 
- Marco Maciel- Mário Covas- Marluce Pinto - Mauro Be­
nevides - Nabor Júnior - Nelson carneiro - Nelson Wedekin 
- Ney Maranhao - Ney Suassuna - Odacir Soares - Onofre 
Quinan -Pedro Simon- Pedro Teixeira -Rachid Saldanha 
Derzi - Ronaldo Aragão - Ronan Tito - Ruy Bacelar - Teoto­
nio Vilela Filho- Valmir campeio - Wilson Martins. 

0 SR. PRESIDENTE (Lucídio Portella) - A lista de 
presença acusa o comparecimento de 73 Srs. Senadores. 

Havendo número regimental, declaro aberta a sessão. 
Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos trabalhos. 
O Sr. 19 Secretário procederá à leitura do Expediente. 

É lido o seguinte: 

EXPEDIENTE 

OFÍCIOS 

Do Sr. 1" Secretário da Câmara dos Deputados, encami­
nhando à revisão do Senado autógrafos dos seguintes projetos: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 34, DE 1993 
(N• 2.567/92, na Casa de origem) 

Altera a redação do art. 21 da Lei no 4.717, de 
29 de junho de 1965, que "regula a ação popular". 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I'' O art. 21 da Lei n" 4.717. de 29 de junho de 

1965. passa a vigorar com a segui~te redação: 
"Art. 21. A ação prevista nesta Lei prescreve 

em dez anos." 
Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publi· 

cação. 
Art. 3~ Revogam·se as disposições em contrário. 

Câmara dos Deputados, 31 de março de 1993. -Inocêncio 
Oliveira Oliveira, Presidente. 

LEGISLAÇÃO CITADA 
LEI N" 4.717 DE 29 DE JUNHO DE 1965 

Regula a ação popular. 
O Presidente da República: 

Faço saber que o Congreso Nacional decreta e eu saneio· 
no a seguinte lei. 

N• 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 21. A ação prevista nesta Lei prescreve em 5 ( cin· 
co) anos. 

(A Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania.) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 35, DE 1993 
(N• 1.531/89, na Casa de origem) 

Assegura o acesso ao exame pré-natal e vincula 
o auxílio-natalidade à sua realização, nas condições que 
especifica. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. to É assegurado o acesso ao exame pré-natal para 

todas as gestantes cuja área residencial disponha de serviços 
. médico-previdenciários capacitados para este atendimento. 
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Parágrafo único. Atendida~ as condições constantes do 
caput, deste artigo. o pagamento do auxílio-natalidade condi­
ciona-se à comprovação do acompanhamento pré-natal das 
gestantes. 

Art. 2" O Poder Executivo disporá. em regulamento. 
no prazo de sessenta dias. sohrc as áreas em que incide a 
obrigatoriedade constante desta lei. bem como o provimento 
de serviços materno-assistenciai!-i às áreas n::ío supridas de atcn­
<1imento pré-natal. 

Art. 3" Esta lei entra em vigor na data de sua puhli­
cação. 

Art. 4" Revogam-se as disposições em contrário. 

Câmara dos Deputados, 31 de março de /992.- Inocêncio 
Oliveira, Presidente. 

(À Comissão de Assuntos Sociais.) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N" 36, DE 1993, 
(N" 3.111/89, na Casa de origem) 

Acrescenta parágrafos 2" e 3" ao art. 612 da Consti-
tuição das Leis do Trabalho. ' 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1" O art. 612 da Consolidação das Leis do Trabalho 

~CLT. passa a vigorar acrescido dos seguintes parágrafos: 

··Art. 612. 

~ 2" A ausêncía de qualquer das partes na nego­
ciação coletiva será comunicada ao Juízo competente 
para julgar o dissídio coletivo, que poderá. de ofício. 
aplicar multa, desde que a negativa em negociar não 
seja fundada em motivo relevante. 

§ 3" A multa aplicada. na razão de 200 BTN (du­
zentos Bônus do Tesouro Nacional,), reverterá em fa­
vor do sindicato presente às negociações.,. 

Art. 2" Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3" RevQgam-se as disposições em contrário. 

Câmara dos Deputados, 31 de março de 1993. - Inocên­
cio Oliveira, Presidente. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 
(Aprovada pelo Decreto-Lei n~ 5.452, 

de J• de maio de 1943.) 

TÍTULO VI 
Convenções Coletivas de Trabalho 

Art. 612. Os sindicatos só poderão celebrar Conven­
ções ou Acordos Coletivos de Trabalho por delíberação de 
Assembléia-Geral especialmente convocada para esse fim, 
consoante o disposto nos respectivos Estatutos, dependendo 
a validade da mesma do comparecimento e votação em primei­
ra convocação 2/3 (dois-terços) dos associados da entidade, 
se se tratar de Convenção, e dos interessados, no caso de 
Acordo, e, em segunda, de 113 (um terço) dos mesmos. 

Parágrafo único. O quorum de comparecimento e vota­
ção será de 1/8 (um oitavo) dos associados em segunda convo-

cação, nas entidades sindicais que tenham mais de 5.000 (cinco 
mil) associados. 

(A Comüsii.o de Assumas Sociais_) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N" 37, DE 1993 
(N• 3.404/89, na Casa de origem) 

Introduz alterações no Oecreto-Lei nn 221, de 28 
de fevereiro de 1967, que dispõe sobre proteção e estí­
mulo à pesca. 

O Congresso Nacíonal decreta: 
Art. 1" O art. 29 do Decreto-Lei n" 221. de 28 de feve­

reiro de 1967, passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo: 

··Art. 29. . ............. . 

§ 4" Ficam dispensados do pagamento da taxa 
de que trata o § 1" deste artigo, os aposentados e os 
maiores de sessenta e cínco anos, se do sexo masculino, 
e de sessenta anos, se do sexo feminino, que utilizem 
para o exercício da pesca, linha de mão, caniço simples, 
caniço com molinete, empregados com anzóis simples 
ou múltiplos e que não sejam filiados aos clubes ou 
associações referidos no art. 31, e de-sde que o exercício 
da pesca não importe atividade comercial." 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. Jo Revogam-se as disposições em contrário. 
Câmara dos Deputados, 31 de março de 1993. Onocêncio 

Oliveira, Presidente. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI N' 2.467, DE 1• DE SETEMBRO DE 1988 

Altera o Decreto-Lei no 221, de 28 de fevereiro 
de 1967, que dispõe sobre a proteção e estímulos à 
pesca, e dá outras providências. 

O Presidente da República, no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 55, item 11, da Constituição, decreta: 

Art. lo Os dispositivos abaixo do Decreto-Lei no 221, 
de 28 de fevereiro de 1967, passam a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art. 69 Toda embarcação nacional ou estrangeira que 
se dedique à pesca, além do cumprimento das exigências das 
autoridades marítimas, deverá ser inscrita na Superintendên­
cia do Desenvolvimento da Pesca- SUDEPE, mediante pa­
gamento anual de taxa, variável conforme o comprimento 
total da embarcação, no valor correspondente a: 

I- até 8m -isento; 
11 -acima de 8m até 12m - 5 OTN; 
IIl -acima de 12m até 16m- 25 OTN; 
IV- acima de 16m até 20m - 50 OTN; 
V -acima de 20m até 24m - 80 OTN; 
VI -acima de 24m até 28m - 105 OTN; 
VII -acima de 28m até 32m - 125 OTN; 
VIII-acima de 32m -140 OTN. 
§ 19 As taxas fixadas neste artigo serão acrescidas em 

cinqüenta por cento quando se tratar de embarcação licenciada 
para a pesca de crustáceos e em vinte por cento quando se 
tratar de embarcação licenciada para a pesca de sardinha (Sar-
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dinella brasiliensis), pargo (Lutjanus purpueus), piramutaba 
(Brachyplastystoma vaillantti) e de peixes demersais captu­
rados em pesca de arrasto na região Sudeste-SuL 

§ 2\' A inobservância deste artigo implicará na inter­
dição do barco até a satisfação das exigências impostas pelas 
autoridades competentes. 

Art. 19. Nenhuma indústria pesqueira poderá exercer 
suas atividades no território nacional, sem prévia inscrição 
no Registro Geral da Pesca, sob a responsabilidade da Supe­
rintendência do Desenvolvimento da Pesca (SUDEPE), me­
diante pagamento da taxa anual no valor correspondente a 
50 OTN. 

Parágrafo único. 
Art. 29. 
§ 1? A concessão da licença ao pescador amador ficará 

sujeita ao pagamento de uma taxa anual dos valores correspon­
dentes a: 

a) 10 OTN- para pescador embarcado; 
b) 3 OTN- para pescador desembarcado. 
§ ~ ································· 
§ ~ ····························· 

DECRETO-LEI N' 221, DE 28 DE FEVEREIRO DE 1967 

Dispõe sobre a proteção e estímulos à pesca e dá 
outras providências. 

CAPÍTULO IJI 
Das Licenças para Amadores de Pesca e para Cientistas 

Art. 29. Será concedida autorização para o exercício 
da pesca a amadores, nacionais ou estrangeiros, mediante 
licença anual. 

§ 1" A concessão da licença subordinar-se-á ao paga­
mento de uma taxa mínima anual de dois centésimos ao máxi­
mo de um quinto do saJário mínimo mensal vigente na Capital 
da República, tendo em vista o tipo de pesca, a região e 
o turismo, de acordo com a tabela a ser baixada pela Sudepe. 

§ 29 O amador de pesca só poderá utiJizar embarcações 
arroladas na classe de recreio. 

DECRETO-LEI N' 221, 
DE 28 DE FEVEREIRO DE 1967 

"Dispõe sobre a proteção e estímulos à pesca e 
dá outras providências.'' 

Art. 29. Será concedida autorização para o exercício 
da pesca a amadores, nacionais ou estrangeiros, mediante 
licença anual. . 

§ 1: A concessão da licença ao pescador amador ficará 
sujeita ao pagamento de uma taxa anual nos valores correspon­
dentes a: 

a) 10 OTN- para pescador embarcado; 
b) 3 OTN para pescador desembarcado. 
§ 29 O amador de pesca só poderá utilizar embarcações 

arroládas na classe de rec:r;eio. 

§ 39 Ficam dispensados da licença de que trtata este 
artigo os pescadores amadores que utilizem linha na mão e 
que não sejam filiados aos clubes ou associações referidos 
no art. 31, desde que, em nenhuma hipótese, venha a importar 
em atividade comercial. 

(À Comissão de Assuntos Sociais.) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N" 38, DE 1993 
(N' 3.468/89, na Casa de origem) 

Altera a redação do caput do art. 134, da Consoli­
dação das Leis do Trabalho, para determinar que o 
empregador deverá conceder férias ao empregado nos 
seis meses subseqüentes à data de aquisição do direito 
às mesmas. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1"' O caput do art. 134 da Consolidação das Leis 

do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n' 5.452, de te de 
maio de 1943, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 134. As férias serão concedidas por ato do em­
pregador, em um só período, nos seis meses subseqüentes 
à data em qué o empregado tiver adquirido o direito." 

Art. 29 Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 3"' Revogam-se as disposições em contrário. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI N' 5.452, DE 1' de MAIO DE 1943 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

TÍTULO IJ 
Das Normas Gerais de Tutela do Trabalho 

· · · · · · · · · · cA.riTúi:O iv · · · · · · · · · · · 
(De acordo com o Decreto-Lei n' 1.535, de 13-4-77) 

Das Férias Anuais 

SEÇÁO 11 
Da Concessão e da Época das Férias 

Art. 134. As férias serão concedidas por ato do empre­
gador, em um só período, nos 12 (doze) meses subseqüentes 
à data em que o empregado tiver adquirido o direito. 

§ lo Somente em casos excepcionais serão as férias con­
cedidas em dois períodos, um dos quais não poderá ser inferior 
a 10 (dez) dias corridos. 

§ 2° Aos menores de 18 (dezoito) anos e aos maiores 
de 50 (cinqüenta) anos de idade, as férias serão sempre conce­
didas de uma só vez. 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N' 39, DE 1993 

(N' 1.809/89, na· Casa de Origem) 

Altera a redação do parágrafo único do art. 354 
da Consolidação das Leis do Trabalho. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 O parágrafo unico do art. 354 da Consolidação 

das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n9 5.452, 
de 1o de maio de 1943 a vigorar com a seguinte redação: 
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354. 
Parágrafo único. A proporcionalidade prevista 

neste artigo é obrigatória não apenas em relação à 
totalidade do quadro de empregados. com as exceções 
desta Consolidação, como também em relação à corres­
pondente folha de salários e aos cargos ou postos de 
direção e chefia." 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. Y Revogam-se as disposições em contrário. 

(A· Comissão de Assuntos Sociais.) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 40, DE 1993 
(N• 3.745189, na Casa de origem) 

Dispõe sobre a jornada de trabalho para os traba­
lhadores que percebam adicionais de insalubridade, pe­
riculosidade ou exerçam atividades consideradas peno­
sas. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. to Os trabalhadores que percebam adicionais de 

insalubridade, periculosidade ou exerçam atividades conside­
radas penosas, terão direito a uma jornada de trabalho de 
seis horas diárias, realizada em turno ininterrupto conforme 
o inciso XIV do art. 7" da Constituição Federal. 

Art. 2" Esta lei entra em vigor na data de sua publicação 
Art. 3" Revogam-se as disposições em contrário. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

Constituição da 
República Federativa do Brasil 

Título 11 

Dos Direitos e Garantias Fundamentais 

Capítulo li 

Dos Direitos Sociais 

Art. 79 São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais 
além de outros que visem à melhoria de sua condição social: 

XIV- Jornada de seis horas para o trabalho realizado 
em turnos ininterruptos de revezamento, salvo negociação 
coletiva: 

(A Comissão de Assuntos Sociais) 

PROJETO DE LEI DA CAMÂRA N• 41, de 1993 

(N• 1.502/89, na Casa de origem) 

Dá nova redação a dispositivo do art. 482, da Consoli­
dação das Leis do Trabalho. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 A alínea f do art. 482 da Consolidação das Leis 

do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n• 5.452, de I' de 
maio de 1943, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 482 .................................................. . 
........................................ ........................... . 

-----
O embriaguez em serviço 

Art. 29 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3" Revogam-se as disposições em contrário. 

LEGISLAÇÃO CITADA 
DECRETO-LEI N' 5.452. 

DE I' DE MAIO DE 1943 
Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

-- ·--· · · · · · ·--· --· · · · · · · .. · · · · · ·-ri-rü·cü ·i v·······--··--··················· 
Do Contrato Individual de Trabalho 

------------------·-- ........ · c'Ari-Iü'L'ü' ;.:; .. · · · · · ·--· · · --· · · · · · · · · · · · · · 
Da Rescisão 

Art. 482. Constituem justa causa para rescisão do con­
trato de trabalho pelo empregador: 

f) embriaguez habitual ou em serviço: 

(A Comissão de Assuntos Sociais.) 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 42, DE 1993 

(N' 6.221185, na Casa de origem) 

Estabelece medidas preventivas de proteção ao tra­
balho dos tripulantes de aeronaves de serviços agrícolas. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. i' O art. 45 da Lei n' 7.183, de 5 de abril de 1984, 

passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único: 
"Art. 45- ..................................... .. 
Parágrafo único Aplicam-se aos tripulantes de 

aeronaves de serviços agrícolas os seguintes procedi­
mentos: 

a) classificação da atividade no mais alto grau de 
insalubridade, para todos os efeitos legais; 
b) a cada três meses, controle médico oficial e obriga­
tório de colinesterase, dos que lidam com fósforo orgâ­
nico, e de colorimetria, dos que lidam com dinitro; 
c) controle toxicológico, através da caderneta de regis­
tro das substâncias empregadas, contendo o número 
de horas correspondentes a cada um e os meios de 
proteção usados a ser apresentada ao médico respon­
sável pela inspeção de saúde do aeronauta, para "visto" 
e adoção de medidas sanitárias que se fizerem neces­
sárias; 
d) assistência médica e farmacêutica especializada, nas 
bases de serviço, em convênio com o lNAMPS e sob 
supervisão da Secretaria de Segurança e Medicina do 
Trabalho do Ministério do Trabalho - SSMT, e do 
Centro Médico Aeroespacial -CEM A L." 

An. zo Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. Y Revogam-se as disposições em contrário. 
LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N• 7.183 DE 5 DE ABRIL DE 1984 

Regula o exercício da profissão de aeronauta, e 
dá outras providências . 
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CAPÍTULO III 

Da Remuneração e das 
Concessões 

················································································ 
SEÇÃO III 

Da Assistência Médica 

Art. 45. Ao aeronauta em serviço fora da base contra­
tual, a empresa deverá assegurar assistência médica em casos 
de urgência, bem como remoção, por via aérea, de retorno 
à base ou ao local de tratamento. 
........................................................ ······················· 

............ ' .............. " ...................... . 
(À Comissão de Assuntos Sociais.) 

PROJETO DE LEI DA CÃMARA N• 43, DE I993 
(N" 3.076/89, na Casa de origem) 

Autoriza o Poder Executivo a providenciar a publi­
cação, pelo método Braille, da Constituição Federal, 
dos códigos e leis orgânicas da área social vigentes no 
País. 

O Congresso N acionai decreta: 
Art. lo O Poder Executivo providenciará a publicação, 

pelo método Braille, da Constituição Federal, dos códigos 
e leis orgânicas da área social vigentes no País. 

Art. 2\' A execução da medida prevista nesta Lei depen­
derá de recursos disponíveis para esse efeito, consignados 
no orçamento do Instituto Nacional do Livro- INL. 

Art. 39 O Poder Executivo regulamentará esta lei no 
prazo de sessenta dias de sua publicação. 

Art. 4'-' Esta lei entra em vigor na data de sua publi· 
cação. 

Art. 5" Revogam-se as disposições em contrãrio. 
Câmara dos Deputados, 31 de março de 1993. 

(À Comissão de Educação.) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N' 44, DE I993 
(N• 4.908/84, na Casa de origem) 

Dispõe sobre o Estatuto dos Mineiros. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. l" Considera-se mineiro, para os efeitos desta lei, 

o trabalhador na extração ou depuração de minérios, em minas 
de subsolo ou de superfície. 

Art. 29 A duração normal do trabalho efetivo para os 
empregados em minas no subsolo não excederá de 6 (seis) 
horas diárias ou de 30 (trinta) semanais. 

Art. 3? O tempo despendido pelo empregado, da boca 
da mina ao local de trabalho, e vice-versa, será computado 
para o efeito de pagamento de salário. 

Art. 4? A duração normal de trabalho efetivo no sub­
solo poderá ser elevada até 8 (oito) horas diárias ou quarenta 
semanais, mediante acordo escrito entre empregado e empre­
gador ou contrato coletivo de trabalho, sujeita essa prorro­
gação à prévia licença da autoridade competente em matéria 
de higiene do trabalho. 

Parágrafo único. A duração normal do trabalho efetivo 
no subsolo poderá ser inferior a 6 (seis) horas diárias, por 
determinação da autoridade de que trata este artigo, tendo 
em vista condições locais de insalubridade e os métodos e 
processos de trabalho adotados. 

Art. 5\' A remuneração da hora prorrogada será, no 
mínimo, 50% (cinqüenta por cento) superior à remuneração 
da hora normal e deverá constar do acordo ou contrato cole­
tivo de trabalho. 

Art. 6~ Sempre que, por motivo de saúde, for neces­
sária a transferência do empregado, a juí:w da autoridade 
competente em matéria de segurança e medicina do trabalho, 
dos serviços no subsolo para os de superfície, ficará a empresa 
obrigada a realizar essa transferência assegurando ao empre­
gado transferido serviço compatível com a sua capacidade 
profissionaL bem como a remuneração anteriormente perce­
bida, se mais vantajosa. 

Parágrafo único. Salvo prova em contrário, presume-se 
injustificada a dispensa do empregado até 2 (dois) anos depois 
de sua transferência para a superfície. 

Art. 7\' O trabalho em minas, inclusive no subsolo, so­
mente será permitido a homens. com idade compreendida 
entre 18 (dezoito) e 50 cinqüenta) anos, assegurada a transfe­
rência para a superfície nos termos previstos no artigo anterior. 

Art. 8" Em cada período de 3 (três) horas consecutivas 
de trabalho será obrigatória uma pausa de 15 (quinze) minutos 
para repouso. a qual será computada na duração normal de 
trabalho efetivo. 

Art. 9" Por ocasião da admissão do empregado, será 
obrigatório o exame médico por conta do empregador. que 
compreenderá investigação clínica e abreugrafia. 

§ 1 o Em decorrência da investigação clínica ou da 
abreugrafia, outros exames complementares poderão ser exi­
gidos, a critério médico. para apuração da capacidade ou da 
aptidão física e mental do empregado para a função que deva 
exercer. 

§ 2" O exame médico será renovado de seis em seis 
meses, e incluirá a radiografia dos pulmões e do coração. 

§ 3" Não será admitido ao trabalho, nem poderá nele 
permanecer, o portador de lesão do aparelho respiratório ou 
circulátorio ou de doença infecto-contagiosa. 

§ 4" O atestado médico em que for declarada a aptidão 
para o trabalho indicará também a capacidade ou não do 
empregado para prorrogar sua jornada nonnal de trabalho. 

Art. 10. É obrigatório o rodízio periódico dos furado­
res, aos quais não será permitido trabalhar por mais de 3 
(três) anos consecutivos na mesma função. 

Art. 11. Próximo aos locais de acesso à mina, aemprc;;:sa 
manterá chuveiros e instalações sanitárias adequadas, bem 
como a dependência apropriada para refeições, ao abrigo da 
poeira, odores, umidade, fumaças e em condições satisfatórias 
de conforto, inclusive água potável. 

Art. 12. Ao empregado no subsolo será fornecida gra­
tuitamente, pela empresa, alimentação adequada à natureza 
do trabalho. de acordo com as instruções aprovadas pelo Mi­
nistério do Trabalho. 

Art. 13. na mina de subsolo será obrigatório o forneci­
mento, pela empresa. de mascaras protetoras, além da insta­
lação de exaustores e ventiladores no local de trabalho, bem 
como às persão ou atomização de água nas frentes de trabalho 
nas minas e nas máquinas ou ferramentas que produzem pó 
mineral ou orgânico, 

Art. 14. A quantidade de ar puro posta em circulação 
será proporcional ao número de trabalhadores e ao de lâmpa­
das, motores, animais e outros agentes que consumam oxigê­
nio. 

Art. 15. É obrigatória a existência de equipes de com­
bate a incêndio e de prestação de assistência médica de urgên-
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cia, com pessoal adequadamente treinado e dispondo de mate~ 
ria! necessário. 

Art. 16. Quando, no trabalho de subsolo, ocorrer fato 
que possa pôr em perigo a vida ou a saúde do empregado, 
a empresa comunicá-lá imediatamente à autoridade regional 
do Ministério do Trabalho, cabendo ao sindicato da categoria 
profissional idêntíca comunicação. 

Art. 17. Todo mineiro terá direito a repouso semanal 
remunerado de 48 (quarenta e oito) horas consecutivas, prefe­
rentemente aos sábados e domingos, e nos limites das exigên­
cias técnicas da empresa, nos feriados civis e religiosos de 
acordo com a tradição local. 

§ 1~ A remuneração do repouso semanal de quarenta 
e oito horas corresponderá: 

a) para os que trabalham por dia, semana, quinzena ou 
mês, a dois dias c1e serviço, não computadas as horas extraor­
dinárias; 

b) para os que trabalham por hora, a de sua jornada 
normal de trabalho, excluídas as horas extraordinárias, em 
dois dias de serviço; 

c) para os que trabalham por tarefa, o equivalente ao 
salário correspondente às tarefas feitas durante a semana, 
no horário normal de trabalho, dividido pelos dias de serviços 
efetivamente prestado ao empregador, multiplicado por 2 
(dois). 

§ zo Os empregados cujos salários não sofram desconto 
por motivo de feriados civis ou relígiosos são considerados 
já remunerados nesses mesmos dias de repouso, contanto que 
tenham direito à remuneração do sábado e domingo. 

§ 3o Consideram-se já remunerados os dias de repouso 
semanal do empregado mensalista ou quinzenalista, cujo cál­
culo de salário mensal ou quinzenal. ou cujos descontos por 
faltas sejam efetuados na base do número de dias do mês 
ou de 30 (trinta) e 15 (quinze) diárias, respectivamente. 

Art. 18. Será remunerado em dobro o trabalho execu­
tado aos sábados, domingos e dias feriados oficialmente decla­
rados. 

Art. 19. As atividades de mineração são consideradas 
insalubres. 

Parágrafo único. O adicional de insalubridade será, no 
mínimo, de 60% (sessenta por cento) sobre salário normativo 
da categoria. 

Art. 20 Após cada período de 12 (doze) meses de vigên­
cia do contrato de trabalho, o empregado terá direito a férias, 
na seguinte proporção: 

I- 40 (quarenta) dias corridos, quando não houver falta­
do ao serviço mais de 10 (dez vezes); 

li- 30 (trinta) dias corridos, quando houver tido de 11 
(onze) a 20 (vinte) faltas; 

111-25 (vinte cinco) dias corridos, quando houver tido 
de 21 vinte e uma) a 36 (trinta e seis) faltas; 

IV -20 (vinte) dias corridos, quando houver tido de 
37 (trinta e sete) a 50 (cinqüenta) faltas; 

V -15 (quinze) dias corridos, quando houver tido de 
51 (cinqüenta e uma) a 65 (sessenta e cinco) faltas. 

§ 19 É vedado descontar. do período de férias, as faltas 
do empregado ao serviço. 

§ 2~ O período das férias será computado, para todos 
os efeitos, como tempo de serviço. 

Art. 21. O empregador fica obrigado a depositar na 
conta do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço do empre­
gado o valor da indenização correspondente ao seu tempo 
anterior à opção, ou indenizá-lo quando seu afastamento de-

-------·· ----·· 
correr de demissão sem justa causa ou aposentadoria. seja 
ela por tempo de serviço. por idade ou especial. 

Art. 22. Continuará sendo aplicada aos mineiros todas 
as disposições da legislação trabalhista e previdenciária que 
não colidirem com as determinações desta lei. 

Art. 23. os direitos que vierem a ser criados por novos 
diplomas legais beneficiando os trabalhadores em geral apli­
car-se-ão aos mineiros, se mais vantanjosos do que os previstos 
nesta lei. 

Art. 24. Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 25. Revogam-se as disposições em contrário. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

CONSOLIDAÇÁO DAS LEIS DO TRABALHO 

(Aprovada pelo Decreto-Lei n• 5.452, de I' de maio de 1943) 

TÍTULO III 
Das Normas Especiais de Tutela do Trabalho 

CAPÍTULO I 
Das Disposições Especiais sobre Duração e Condições de Tra­

balho 

SEÇÃO X 
Do Trabalho em Minas de Subsolo 

Art. 293. A duração normal do trabalho efetivo para 
os empregados em minas no suhsolo não excederá de seis 
horas diárias ou de trinta e seis semanais. 

Art. 294. O tempo despendido pelo empregado da boca 
da mina ao local do trabalho e vice-versa será computado 
para o efeito de pagamento do salário. 

Art. 295. A duração normal do trabalho efetivo no sub­
solo poderá ser elevada até oito horas diárias ou quarenta 
e oito semanais, mediante acordo escrito entre empregado 
e empregador ou contrato coletivo de trabalho. sujeita essa 
prorrogação à prévia licença da autoridade competente em 
matéria de higiene do trabalho. 

Parágrafo único. A duração normal de trabalho efetivo 
no subsolo poderá ser inferior a seis horas diárias, por determi­
nação da autoridade de que trata este artigo tendo em vista 
condições locais de insalubridade e os métodos e processos 
do trabalho adotado. 

Art. 296. A remuneração da hora prorrogada será no 
mínimo 25% superior à da hora normal e deverá constar do 
acordo ou contrato coletivo de trabalho. 

Art. 297. Ao empregado no subsolo será fornecida pe­
las empresas exploradoras de minas, alimentação adequada 
à natureza do trabalho, de acordo com as instruções estabele­
cidas pelo Departamento Nacional de Segurança e Higiene 
do Trabalho e aprovadas pelo Ministro do Trabalho. 

Art. 298. Em cada período de três horas consecutivas 
de trabalho, será obrigatória uma pausa de quinze minutos 
para repouso, a qual será computada na duração normal de 
trabalho efetivo. 

Art. 299. Quando nos trabalhos de subsolo ocorrer 
acontecimentos que possam comprometer a vida ou saúde 
do empregado, deverá a empresa comunicar o fato imediata-
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mente à autoridade regional do Trabalho, do Ministério do 
Trabalho. 

Art. 300. Sempre que, por motivo de saúde, forneces­
sária a transferência do empregado, a juizo da autoridade 
competente em matéria de segurança e higiene do trabalho, 
dos serviços, no subsolo para os de superfície, é a empresa 
obrigada a realizar essa transferência, assegurando ao transfe­
rido a remuneração atribuída ao trabalho. de superfície em 
serviço equivalente, respeitada a capacidade profissional do 
interessado. 

Parágrafo único. No caso de recusa dO empregado em 
atender a essa transferência, será ouvida a autoridade compe­
tente em matéria de segurança e higiene do trabalho, que 
decidirá a respeito. 

Art. 30L O trabalho no subsolo somente será permi­
tido a homens, com 1dade compreendida entre vinte e um 
e cinqüenta ano~. assegurada a transferência para a superfície 
nos termos prev1stos no artigo anterior. 

(Á Comissão de Assuntos Sociais.) 

AHEXO No. I DA LEI H. DE 

IFE: UNIVERSIDADE FEDEltAL DO RIO GltAHilE DO Sll. 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA S• 45, DE 1993 

(W 3.477/92, na Casa de origem) 

De iniciativa do Presidente da República· 

Autoriza a transformação de caregos vagos no âm­
bito das instituições federais de ensino;·3brangidas pela 
Lei n• 7.596, de lO de abril de 1987. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. lo Ficam transformados os cargos vagos existentes 

nas Instituições Federais de Ensino abrangidas pela lei n"' 
7 .596, de 10 de abril de 1987, cuja ,vacâncja tenha ocorrido 
nq período de J9 de janCiró de 1991 a 2 de ·dezembro de 
1992, distribuídos na forma constante dos Anexos I a XLV 
desta Lei. 

Art. 2" Fica o Poder Executivo autorizado, pelo prazo 
de cento e oitenta dias, a contar da publicação desta Lei, 
a realizar similar transformação de cargos nas demais institui­
ções federais de ensino abrangidas pela Lei n" 7.596, de 10 
de abril de 1987, obedecidos os mesmos parâmetros fixados 
no art. lo e desde que dela não resulte aumento de despesa. 

Art. 3" A despesa decorrente da aplicação desta Lei 
correrá à cont~ dos recursos orçamentáriqs, próprios de cada 
Instituição Federal de EnSino. · 

Art. 49 Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

DE 199 

-~------------~~-~~-~----------~--------------------------------------~-----------------------
SITUACAO EH /92 : QOE I SITUACAO APOS /92 : iDE i 

·-------------------~---------------------+-----+-------------------------~---------------·-----1 
ARQUITETO I SECRETARIO EXECUTIVO I 

JORNALISTA I HEDICO VETERINARIO I 

P R OCUiADOI 4 BIBLIOTECARIO/OOCUMEHTALISTA 2 

ESTATISTICO 2 

TELEFONISTA I AFINADOR DE INSTRUMENTOS MUSICAIS I 

SOCIOLOGO 1 ANALISTA DE SISTEMAS 1 

' ' ' ' ' ' :-----------------~-----------~----------+-----·-----------------------------------------+-----\ 
TOTAL 8 i 8 i 

------------------~----------------------------------------------------------------------------
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ANEXO No. 11 DA LEI N. DE DE DE 199 

IFE: FUHDACAD UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE 
-----------------------------------------------------------------------------------------------

SITUACAO EH /92 SITIJACAO APOS /92 : tDE : 
',----------------+---+----------------------+--\ 

SECRETARIO EXECUTIVO 
' ,. 

CONTADOR 

ECDNOIIISTA 

ARQUIVISTA 

TECNICO EH ASSUNTOS EDUCACIONAIS 

·: 
TECHICO EH SECRETARIADO 

4 PRDF. AUXILIAR- NIUEL I 

3 

PEDAGOGO 

2 ENGENHEIRO ELETRICISTA 
REGENTE 

AUXILIAR DE ANATOHIA E NECROPSIA 

8 

I 

I 
I 

: --------------------------+-----+-----------------+--: 
TOTAL 12 : 12 : 

·----------------



2938 Sexta-feira 2 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Abril de 1993 

ANEXO No. 111 DA LEI N. DE DE DE J99 

IFE: FUNOACAO UNIVERSIDADE DE BRASILIA 
---·--------------------------------------~-----------------~~-------------------------~-------

SlTUACAO EK : QDE I SITUACAO AI'OS /92 : QDE : 
:-----------------------------------------+-----+-----------------------------------------·-----: 
: ARQUIVISTA 

I ECO~ISTA DOHESTICO 
: SANITARISTA 

: TECNICO EH ASSUNT.EDUCAC!OHA!S 

i PROGRAHAOOR CULTURAL 

: ASSISTENTE EK ADK!HISTRACAD 

: BOKBE!RO 

: KOTORISTA 

9 : AlllJOGADO 
: B!OLOGO 

·: EHFERIIEIRO 00 TRABALHO 
: ENGENHEIRO CIVIL 
i ENGENHEIRO DE SEG, TRABALHO 
: KEDICO 
I NUTRICIONISTA 

1 : autmo 
1 : 

5 : JORNALISTA 
i TECN:CD DESPORTIVO 

DESENHISTA PROJETISTA 
OPERADOR OE CALDEIRA 

3 OPERADOR OE EST E TRATAH. AGUA 
TECMICO EH EDIFICACOES 

11 TECNICO DE SEG. DO TRABALHO 
TECMICO AUDIO-VISUAL 

, TECHICO EH LABORATORIO-AREA 

l : TECNICO EK ELETROTECNICA 

7 : JARDINEIRO 
i SALVA VIDAS 
: APONTADOR 
: AUXILIAR OPERACIONAL 

I ' ' 
2 ' ' 
1 ' ' 
I ' ' 
I ' ' : 2 ' .. ' 
I ' ' 

2 : 

, ' • ' 
I ' ' 
I ' ' 
I ' ' 
2 ' ' 
I ' ' 
2 ' ' 
3 ' 

' 
6 ' ' 

' . ' 
I ' ' 

2 
3 
I 
I 

I TELEFONISTA 4 : TECNICO EH HERBARID 
: AUXILIAR DE LABORATORIO-AREA I I 
i ASSISTENTE AUOIO/VIOEO/VIDEO TAPE I I 
: TECHICO EK KECAHICA I I 

I COPEIRO I : TORNEIRO HECAHICO I I 

l GARCOH 1 1 VIDREIRO 1 I 

: hDHINISTRADOR 9 i PROFESSOR AUXILIAR 4 i 
: TECNICO EH ELETRONICA 5 i 

:---- . ---... --- --+---: 
TOTAL 53 : 53 : -------- ---------------------
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ANEXO No. IV DA LEI N. DE DE DE 199 

!FE: FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DO KARANHAO 
-----------------------------------------------------------------------------------------------

' ' SITUACAO EK /92 : GDE : SITUACAO AI'OS /92 : iDE : 
:-----------------------------------------+-----+-----------------------------------------+-----: 
: TECNICO EM ASSUNTOS EDUCACIONAIS lt : VIGILANTE 17 : 

: ASSISTENTE SOCIAL 

: ECONOKISTA 

: ADVOGADO 

: COKUNICOLOGO 

: ADKINISTRADOR 

: ASSITEHTE EK ADKJNISTRACAO 

: MOTORISTA 

: COZINHEIRO 

: OPERADOR HAi. COPIADORA 

: COPEIRO 

: CONTINUO 

: SERVENTE DE LIHPEZA 

: PORTEIRO 

5 : VIGILANTE 

5 : BIBLIOTECARIO 
: REVISOR DE TEXTO 
: REGENTE DE CORAL 

~ : ANALISTA DE SISTEHA 
: NUTRICIONISTA 

I : ENGENHEIRO CIVIL 

I ARQUITETO 

19 PROGRAKAOOR DE COMPUTADOR 
OPERADOR DE COMPUTADOR 
TECNICO EH LABORATORJO 

3 , DIGITADOR 

I : AUXILIAR DE LABORATORIO 

I : AUXILIAR DE LABORATORIO 

3 : AUXILIAR DE LABORATORIO 

~ : AUXILIAR DE LABORATORIO 

I : AUXILIAR DE ANATOKIA E NECROPSIA 

2 : AUXILIAR DE LABORATORIO 

' ' 

9 : 

3 : 
I : 
I : 

3 : 
I : 

I : 

I : 

~ : 
2 : 

12 : 

3 : 

3 

2 

:-----------------------------------------+-----+-----------------------------------------+-----: 
TOTAL : 59 : : 7t : 

-----------------------------------------------------------------------------------------------
Ob~. A DIFERENCA OBSERVADA NOS TOTAIS DAS QUAHTITADES OFERTADAS E SOLICITADAS, DEVE-SE AS 

TRANSFORKACOES DE QUINZE VAGAS DE NIVEL SUPERIOR E" VINTE E SEIS DE NIVEL KEOIO. 
OBSERVE-SE CONTUDO QUE NAO HOUVE ALTERACAO DE DESPESA. 
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AHEXO No. V DA LEI H. DE DE DE 199 

IFE: FUNDACAO UNIUERSIOAOE DO Alti\ZONAS 
-----------------------------------------------------------------------------------------------

SIT\JACAO Ell /92 : iDE : SITIJACAO APOS /92 : iDE ' 
:--------- -----------+----+----------------------+--1 

.ADVOGADO 

ASSISTENTE Ell ~INISTRACAO 

HESTRE 

CONTRAMESTRE/OFICIO 

CARPINTEIRO 

CONTINUO 

' ' 

3 

17 

1 

1 

1 

i 

FARKACEUTICO/BIDIUI"ICO 
TRADUTOR E INTERPRETE 
NUTRICIONISTA 

TECN!CO E" EHfER"AGE" 
TECNICO Ell LABDRATDRID 

DATILOGRAFO DE TEXTOS GRAFICDS 

DIGITADOR 

, AUXILIAR AGROPECUARIO 

COPEIRO 

. ' 
' 

' . '. 

' . ' 

1 
I 
1 

6 
11 

i 

i 
. ' 
' 

i 

' . ' 

~-------------------------------------+-----·-------------------------------+---, 
SUB-TOTAL : 24 I : 24 : 

----------------------... ----------------------------------------



DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Sexta-feira 2 2941 -------------------------- ~--------------
Abril de \993 

ANEXO Ho, VI DA L!l N. DE DE 199 

IFE: UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOlAS 
-----------------------------------------------------------------------------------------------

SITUACAO E11 /92 \ toE t Sinw:AO Al'OS 192 : toE l 
·-------------------------------------+-----+----------------------------

ADIUNISTRAOOI 7 ' BIBLIOTECARIO/OOCUKENTALISTA 1t 
SECRETARIO EXECUTIVO 2 
QUIKICO 1 

ARQUIVISTA 4 RESTAURAOOR/ESPECIALIDADE 1 
REVISOR DE TEXTO 3 

: ASSISTENTE JURIDICO 1 : ASSISTENTE SOCIAl 

: CIRURGIAO DENTISTA NUTRICIONISTA 1 

l ENGENHEIRO CIVIL 1 ENGENHEIRO EL!TRICISTA 1 

: ltEDICO PSICOLOGO 1 • 

: PROCURAOOI AUTARQUICO 1 PEDAGOGO 1 

: TECHICO EK ASSUNTOS EDUCACIONAIS 6 ARQUITETO 1 
ANALISTA DE SISTE"AS 2 
KUSEOLOGO 1 
ENGEIIHEIRO EL!TRON!CO 1 

' PROGRAIIAOOI CULTURAL 1 

LABORATORISTAJAREA 1 LINOTIPISTA 1 

AUXILIAR DE VETERINARIO E ZOOTECNIA AUXILIAR DE NUTRICAO 1 

ENCADERIIAOOR 3 LOCUTOR 2 
ENGENHEIRO EL!TRICISTA 1 

TECNICO EK ARQUIVO 1 ASSISTENTE EN ADKINISTRACAO 3 
, ASSISTENTE DE ALUNOS 1 
: ALKOXAR IFE 1 

l OPERADOR DE RAOIO E TEL!COIIUHICACOES 2 KOTOIISTA 3 
: KESTREIOFICIO 1 • 

: ARKAOOR 1 : PINTOR 1 

: ECONOIUSTA 1 : FARIIACEUTICO 1 

:--------
5111-TOTAL 381 38 



2942 Sexta-feira 2 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Abril de 1993 

AHEXO Na. UI DA LEI N. DE DE DE199 

IFE: UIHUERSIDAOE FEDERAL DE GOlAS 
--------------------------------------·---

SITUACAO EM /92 SITUACAO APO& : QDE 
------ ·----------·~ -----
i IIOTDRISTA 

i TIPOGIAFO 

VIDREIRO 

VIGILANTE 

CINEGRAFISTA 

TECNICO E" CONTABILIDADE 

' TECNICO EM ENFERMAGEM 
TECNICO EM IIECANICA-

TECNICO E" PROTESE DENTAIIA 

' TECNICO E" TELECOKUN!CACDES 
ALFAIATE' 
SAPATEIRO 

COZINHEIRO 

1 i AUXILIAI AOftiNISTIATIUO 

1 ' FDTOGIAVAOOII 

1 TECNICO EM SECIETAIIADO 

4 PROGIMAOOR DE RADIO E TV 
AUXIliAR ~INISTRATIVO 

1 TECNICO EM HIGIENE BUCAL 

1 OPERADOR DE ESl; DE TRATAMENTO DAGW. 

5 PROiiRAMDOR DE· COIIPUTADOR 
1 TECNICO. ill ELETRONICA­

TECNICO• EM• HI6IEHE BUCAL 
, TECNICO EM. TELEFONIA 
i TECXICO'Eft.ELETROTECNICA 
' ' 

1 i TECNICO EM ANATO"IA E NECIDPSIA 

1 i AUXILIAR DE LABORATORIO 
1 : 
1 : 

4 PORTEIRO" 

' 

RECEPCIONISTA 
AUXILIAI DE NUTRICAO 

'. 
' 

1 

1 

1 

1 
3 

1 

2-;,· 
1 
1 
1 

1 

3 

2 : 
1 : 
1 ' ' 

,----------------------------+--+-----------------------.. --------+-1 • ' SUB-TOTAL ~ 23 ~ : 23 : 
:----~----------------+----+~~~T.-.. -----------------+---1 

TOTAL : 61 : : 61 : 

·-------------------------------------
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ANEXO Mo. UII DA LEI M. DE DE DEm 

IFE1 UNIUERSIIWIE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO 
·-------- --------------------------

SITUACAO EN 192 \ IDE ' SITUACAO APOS /92 l IDE l 
~~ -------------------------------------+-----' . '' 

ARtuiTETO 4 .: EHFERI!EIRO 
., 

B ' 
NIITIICIONISTA 4 ·I 

NUTRICIONISTA I i ESTATISTICO '. 3 ' 
ARtuiUISTA 2 : . ' 

' 
' .. ' 

MEDICO 7 : PROFESSORA AUXILIAR I 7 

~INISTRADOR .DE EDIFICIO I l RECEPÇJONISTA I : 

TECNICO EK LAIIIATORIO/AREA 4 l TECNICO EHFERIIAGEN TRABALHO 
., 4 : 

, MESTRE OFICIO 11 l DATILOGRAFO lt : 

:------------- ---------+-----+--------·------------·---~ 
SUB-TOTAL l 33 l 331 :----·------·-------·---

TOTAl : 33 I 33 : 
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AHEXO· No; VIII DA LEI H.· DE 199 

· IFE: CENTRO FEDERAL DE EDUCACAO TECNOI.OGICA DO IIARANIWI 
------~------------~----------------------------------------------------

SITUACAO Ell 192 SITUACAO APOS 192 
:.-----.. ------------------+----+-------- ·-------------..,---+,.--1 

TECNICOS EK ASSIJHTOS EDUCACIONAIS ·: . : 2 : DOCEEHTES DE lo E 2o GRAUS 

ECDHOIII STA 
ASSISTEHTE. SOCIAl 

BIBLIOTECARIO 

OOOHTOI.OGO 

TECHICO Ell REFRIGERACAO 

HESTRE OFICIO 
TECNICO EK TELECOHUNICACAO 

ASSISTENTE EK ADKINISTRACAO 

' . 
' 

I : ANALISTA DE 51ST~ 
i : 

I : HEDICO 

:· . I PSICOI.OGO 

AUXILIAR TECNICO Ell PROCES. DE DADOS 

4 DATILOGRAFO 
I 

6 ELETRICISTA DE AREA 
HOTORISTA 
DIGITADOR 
ASSISTENTE DE ALUNO 

2 : 

2 : 

''. 
. 1 : 

' ,, 
' ' 1 

5 

1 
2 
I 
2 

:-----------------------------------------·-----·-----------------------------------------+--, 
SUB-TOTAL : 18 I l 18 l 

:---------------------------------------+-----+-------------------------------------+-----1 
TOTAL· : 18 : : 18 : 

------------------------------------------------------------------------------------------------
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ANEXO Na. IX DA LEI N. DE DE DE 199 

IFE: UNIVERSIDADE FEDERAl DE PERNAHSUCO 
--------------------------------------~-------------------------------------------------------

SITUACAO EM 192 : QDE : S ITUACAD APOS 192 : IDE : 
:-----------------------------------------+-----+------------------------------------------+------
l ARQUITETO 
: ARQUIVISTA 

: ASSISTENTE SOCIAl 
: FARMCEUTICO 

. ' ' 
: JORNALISTA 
l TECNICO EM ASSUNTOS EDUCACIONAIS 
: PROGRAMADOR CULTURAL 
: RELACDES PUBLICAS 
: NUTRICIONISTA 
: DIRETOR DE PROGRAHA 
: TRADUTOR E INTERPRETE 
: SECRETARIO EXECUTIVO 
: TECNICO EM SECRETARIADO 
: AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
: KOTiliiiSTA 

: ASSISTENTE DE ALUNOS 

: VIGILANTE 
: TECNICO ANATOHIA E NECROPSIA 
: TECNICO EQUIP. HEOICO 
: TECNICO EM HICROFILKAGEH 
: HESTRE -OFICIO 
: RECEPCIONISTA 
: CONTRA-HESTRE 
: COPEIRO 
: ACOUGUEIRO 
: ATENDENTE DE ENFERHAGEH 
: AUXILIAR OPERACIONAl 
: DESENHISTA TECNICO 
l EDITOR DE VlDEO-TAPE 
: TECNICO EM PROTESE DENTARIA 
: BARBEIRO 
: VESTIARlSTA 
: PORTEIRO 

.. 
' 

1 : FONOAUDIOLOGO 
3 : ENGENHEIRO ELETRONICO 

: EMGElKIRD NECAKICO 
2 HUSICO 
3 CONTADOR 

AUDITOR 
ENGENHEIRO ELETRICISTA 

7 HEOICO 
1 
2 
4 ENFERHEIRO 
1 
2 
1 DATILOGRAFO 
5 
4 
4 TORNEIRO HECAHlCO 

TELEFONISTA 
3 FISIOTERAPEUTA 

ALHOXARIFE 
I TECNICO EH CONTABILIDADE 
I 
I TECNICO EH ELETRDNICA 
I 
4 SERVENTE DE LIHPEZA 

27 
1 

13 
1 
2 
I l 
1 : SERVENTE DE OBRAS 
I : 
I : AUXILIAR OE ENCANADOR 
I : 
I l AUXILIAR OE ANATOMIA E NECRDPSIA 
I : 

I : 
2 : 
1 l 
2 : 
2 : 
I : 
I : 
u: 

7 : 

11: 

2 l 
2 : 
I : 
2 : 
o ' . ' 
2 : 

49 : 

2 

2 

2 

:-----------------------------------------+-----+-------------------------------------------+-----: 
SUB TOTAl : 113: I 113 : 

:---------------------~ ------+-- ---------------+---: 
TOTAL : 113 : : 1t3 : 

--------------------------·--------
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ANEXO Ho. X DA LEI N. DE DE DE 199 

IFE: FUNOACAO UN!VERSIDAOE FEDERAL DE IIATO GROSSO -' .. ''' '.' .. ' 

Abril de I 993 

---------------------------------------------------------------------
S!TUACAO EH /92 . : QDE l SlTUACAO Al'OS . •/92 : iDE : 

·---------------------------------------+----+-·-------------------------..---+---: 
ASSISTENTE SOCIAL 
ECOHOIIISTA 
AIIYGGAOO 
ASSISTENTE EH ADHIN!STRACAO 

DESEHHISTA PROJETISTA 
ATENOEHTE DE EHFERKAGEM 
SERVENTE DE LIMPEZA 
TECNICO EH CO~TABILIDADE 
SERVENTE DE OBRA 
JARDINEIRO 
VIGILANTE 
AUXIliAR AOHIHISTRATIVO 
PORTEIRO 

' . . . . , 

. ' . ' 
. ' ' 

1 NUTRICIONISTA 
2 PROFESSOR AUXILIAR I 
1 I BIOLOGO . 

11 TECN!CO EH LABORATOR!O 
TECNICO EH AUDIO VISUAL 
TECNICO EH NECROPS!A 
ENFERMEIRO 
MESTRE OFICIO 

1 MUSICO 
I OPERADOR ltA8. DE LAVANDERIA 
2 
2 I COZINHEIRO 
I 
I 
I 
1 
I COHTAOOi 

I 
2 

' I . . ' . 
5 

:; I 
! ..... ' I • . ' . 

2 
2 
l 
3 .. 

' . ' . ·l 6 

------------------------------+-----+·-----------------+--\ 
SU8TOT Al 26 : 26 

:------·------ ·----··------------·---+--
TOTAL 26 : 26 

-----------·----------------------------·-------
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ANEXO No, XI DA LEI N. DE 

IFE: UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA 
-----------~;-------------------------------~·---------------------~--------------------------~ 

SI'!Ut\CAO Ell \ QOE I SllllttC~ AI'OS 
:----------------+-... -+---------------
' TECNICO Ell ASSIJHTOS EDOCACIONAIS 

JORNALISTA 
ASSISTENTE SOCIAL 

PEDt\GOGO 
ADIIINISTRAOOR 

, SOCIOLOGO 

I "OTORISTA 
I AUXILIAR ADKINISTRATIVO 
I TECKICO Ell EMFUIIAGEK 

I TECNI CO EK ENFERMGEK 

I ASSISTENTE EH ADIIINISTRACAO 

4 ENFERIIEIRO 
l 
I 

I HEDICO 
I 

I ENGENHEIRO CIVIL 

3 : DATILOGRAFO 
9 : 
9 : 

I I TECNICO EN TELEFONIA 

52 : TELEFONISTA 
I AUXILIAR DE LABORATORIO 
I TECNICO EH LA80RATORIO 
: TECNICO EH REFRIGERACAO 
\ Vl&ILAIITE 

6 I 

2 I 

21 

I 

7 
34 ~ 

8 : 
I : 
2 I 

------------·-----------------·---<-
SUBTOTAL 83 : 831 

TOTAL 83 I 831 
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AHEXO No. Xll DA LEI H. DE DE DE !99. 

!FEl UHIVEISIOADE FEOERAL OA PARAIBA 
--~--------------------------------------------------------------------------------------------

S!TUACAO EK 192 I iDE I SITUACAO APOS /92 I QDE I 

:-----------------------------------------+-----+-----------------------------------------·-----1 
: ASSISTENTE EM ADKlHISTRACAQ 48 l KEOICO 2 l 

: DESENHISTA/PROJETISTA 
l TECHICO EK ECOHOKIA DOMESTICA 
: TECHICO Eft TELECDKUHICACOES 
: TRADUTOR E INT. DE LINGUAGENS DE SINAIS 
: TECHJCO Eft EHFERMGEK 
l ASSISTENTE JURIDICO 

: TECNICO EK SECRETARIADO 
' ALKOXAI!IFE 

TECNICO Eft RADIOLOGIA 

ASSISTEHTE SOCIAL 
ADKIHISTRADOR 

AUXILIAR ADft!NISTRATIVO 
, METEOROLOGISTA· 
I ECOHOKISTA 

: ENGENHEIRO CIVIL 

: ATENOENTE DE CONSULTORIO 

I TECNICO EM F ARMei A 3 I 
l TECMICO EM ELETRONICA 2 I 
: TECHICO EK QUIKICA 2 I 
: TECNICO EK KECANICA 4 : 
: TECNICO EK ALIKEMTOS E LATICINIDS 3 l 
: TECNICO EM EOIFICACOES 2 : 
: TECNICO EK LABOlATORIO 2 : 
: TECNICO EK CONTABILIDADE 9 : 
I BIBLIDTECARID 3 : 

TELEFONISTA 9 I 
fiSIOTERAPEUTA 3 I 
EOIT01 DE VIDEO-TAPE 4 : 

I TEC.EK SUPORTE DE SIST,COHPUTACIONAIS 
I 
I 
I 

l ' 
2 : 

6 : OPERADOR DE COMPUTADOR 
J : 
I : 

2 I ANALISTA DE SISTEMAS 
7 I 

5 \ PRDGRAI1ADOR 
I I 
1 I 

1 I AUDITOR 

I : NUTRICIONISTA 

7 : 

lt : 

9 I 

7 l 

I I 

I : 

' ' ' ' 
: ----------------------------------------+-----·-----------------------------------------+-----: 

SUBTOTAL I 83 : l 83 i 

--~----~----~-----------------------------------------------------------------------------------
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ANEXO No, XII DA LEI N, DE DE DE 199 

!FE: UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAIBA 
-~------------~------------~-----w-•••----------------------~----------------------------------

SITUACAO Eit /92 : GDE : SITUACAO APOS /92 : IDE : 

:~----------------------------------------+-----+-----------~----------------------------+--.--) 
: FARIIACEUTICO 

: GEOGRAFO 
: ENGENHEIRO AGRDNOIIO 

: CONTADOR 
: AUXILIAR DE NUTRICAO 

l SECRETARIO EXECUTIVO 
: CONTINUO 
: ,COPEIRO 
: PllllElRO 
: AUXILIAR DE AGRDPECUARIA 
: COZINHEIRO 
l JARDINEIRO 
: "ARCENEIRO 
: OPERADDR DÉ "AIUlNAS COPIADORAS 
: PEDREIRO 
: AUXILIAR DE SAUDE 
: HESlRE/OFICIO 
: HOTDRISTA 
l AUXILIAR DE LABORATORIO 

' CINEGRAFISTA 

RECEPCIONISTA 

I l "EDICD VETERINARID 

I l TECMICD OESPDRTIUO 
I : 

2 l VIGILANTE 
I : 

4 : DATILOGRAFO 
3 : 
2 : 
4 : 
4 : 
2 : 
I : 
I l 
I l 
I l 
I l 
3 l 
9 : 
4 : 

I l PROCURADOR 

I : TECNICD E" CINE~TOGRAFIA 

I l 

2 l 

3 

I l 

I l 
' '· 

~ ---------------------------------·---·-+-----------------------+---: 
SUB TOTAL 48 l 48 : 

:----·---
TOTAL 131 : 131 l 
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ANEXO No. XIII DA LEI N. DE DE DE 199 

IFEr UHIVEIISIDADE FEDERAL RURAL DE PERIWIBUCU 
-----------------------------------------------------------------------------------------------

SITUACAO EM /92 l iDE l SITUACAO APOS /92 l iDE l 
'------------------------------+--·+------------------------·--· 

ASSISTENTE EM ADNINISTRACAO 

ENGEHIRO AGROHOIIO 

, ENGENHEIRO CIUIL 

CONTADOR 
TECNICO EH ASSUNTOS EDUCACIONAIS 

HESTRE/DFICIO 

AUXILIAR DE NUTRICAO 

PSICOLO&O 

HISTORIADOR 

, ARQUITETO 

l HOTORISTA 
l COPEIRO 
l TECNICO EK CONTABILIDADE 
l DESENHISTA TECNICO 
: TECNICO EH KECANICA 
: AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
l POI!TEIRO 
l ARMZENISTA 

B l ELETRICISTA 
l ENCANADOR 
l PROGRAMADOR DE CDHPUTADOR 

2 HEDICO VETERINAiiO 

2 TECNICO EH TELEFONIA 

3 ANALISTA DE SISTEKAS 
I 

6 l AUXILIAR DE ENFERMAGEM 
: ENCAOERNAOOR 
l LAVADEIRO 

9 l DIGITADOR 
' FOTDGIAVAOOR 

TECNICO DE LABORATORID 

ENGENHEIRO DE PESCA 

ADVOGADO 

VIGILANTE 

2 SERVENTE DE LIHPEZA 
3 
I 
2 
I 
I 
I 
I 

: - ·------~-·-+--------
TOTAL : 46 : 

2 
2 
4 

2 

2 : 

4 : 

2 
2 
2 

7 
I : 
I : 

I : 

1 : 

I : 

12 : 

-·----: 
: 46 : 
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ANEXO No. XIV DA LEI N. DE DE DE 199 

IFE: FUNDACAD UNIVERSIDADE FEDERAL DE PELOTAS 
-----------------------------------------------------------------------------------------------

SITUACAO EM /92 : iDE : SITUACAD APDS /92 : iDE : 

:-----------------------------------------+-----+--------------------------------------+---: 
ECONOMISTA DOMESTICO I ANALISTA DE SISTEMA 2 
ENGEHHEIRO AGIONOIIO I 

TECNICO EK METEOROLOGIA I ' METEOROLOGISTA 6 
MESTIEIOFICID s 

TECNICD EM CONTABILIDADE I SERVEKTE DE LIIIPEZA 6 
CURVAOOI DE TUBOS DE VIDRO I 
COSTUREIRO DE ESPETACULD I 
RECEPCIONISTA 2 
CONTRAMESTRE I 

CONTINUO 2 AUXILIAR OPERACIONAL 2 

-+-----+-·-----------·----------: 
TOTAL 16 : 16 : 

----------·--------------------------------------
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ANEXO No, XU DA LEI H. DE DE DE 199 

'' 
,, 

!FEl FUHOACAO DE ENSINO SII'ERIOl DE SAO JOAO DEL REI 
-~------------------------------------~---------------------------~--------~---~----~--------

SITUACAO Ell /92 ~ iDE \ SITUACAO APOS : iDE : 
'--------------------------·+----•----------------------: 

PRODUTOR ARTISTICD I l PROFESSOR AUXILIAI - I 3 
KUSICO I l 
ENGENHEIRO SEG. TRABALHO 1 I 

' "'' 
COHTAOOII 1 I ANALISTA OE SISTEliAS 1 ' ' 

IIUSEOL060 I ASSISTEKTE SOCIAL 1,: 

EHFERIIEIRO DO TRABALHO 1 ADKINISTiAOOR í 

RESTAURADOI 1 COHFECCIOHAOOI DE INSTRUK. MUSICAIS I 
' '' .,. 

EHFERKEIRO 1 ASSISTENTE EK ADKINISTRACAO 1 

ASSISTENTE JURIDICO 1 TECNICD Ell ARTES GRAFICAS 

ATENDENTE DE CDNSULTOIIO/AIEA OPERADOR DE AUDIO/UIDEO I 

: 

-----------------------------·-----+---------- ·----------•--: 
TOTAL : it I : 11 : 
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AHEXO No. XVI DA LEI N. DE DE DE 199 

!FE: FUHDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUI 
-----------------------------------------------------------------------------------------------

SITUACAO Ell /92 I QOE I SITUACAO APOS /92 liDE 
: -----------------------------------+-+·---------------------·-----+--

ASSISTENTE SOCIAL CIRUR&IAO DENTISTA 

ASSISTENTE Ell ADftiHISTRACAO 9 TECHICO Eft LA80RATORIO 
LABOIATORISTA 

TECHICO EM SECRETARIADO DATILOGRAfO 

FOTOGRAfO I AUXILIAR OPERACIDHAL 
COHTIHUO I 

JARDINEIRO PORTEIRO 

--------------+----·+-----
TOTAL 14 I 

1 

7 
2 

2 

1 

14 
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ANEXO No. XVII DA LEI N. DE DE DE 199 

IFE: UNIVERSIDADE FEDEUL DE JUIZ DE FORA 
-----------------------------------------------------------------------------------------· 

/92 SITIJACAO APOS /92 : QOE; 

:-----------------------------------------·-----·---------------------- -----------+----' 

: TRADUTOR/INTERPRETE 
: COIIUNICOLOGO 

: ASSISTENTE JURIDICO 
EHGEHHEIRO CIVIL 

TECHICO EH S~NTO 

TECHICO EK CONTABILIDADE 

DESENHISTA/ PROJETISTA 

TECNICO EK SECRETARIADO 
, VESTIARISTA 

: TECNICO EK ARTES GRAFICAS 
: KOTORISTA 
: GARCON 

I JARDINEIRO 

1 \ NUTRICIONISTA 

1 I PROFESSOR AUXILIAR I 
1 : 

2 I PIOf. EIISINO \o.E 2o. lillAUS 
1 

1 ENGEHKEIRO ELETRONICO 

2 TEC. HAN. AUDIO/VIDEO 
FOTOGRAVAOOR 

I TECHICO EH ELETROTECNICA 

I I TECNICO EH LABORATORIO 
I I 

I : VIGILANTE 
2 : 
2 : 

I I OP. HESA DE CORTE 

2 

3 

I 
I 

I 

2 

5 : .. ,. 

I I 

------------------------~----·---------------------------~: 
TOTAL 18 : : 18 I 

·----------------------
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AHEXO No. XVIII DA LEI N. DE DE DE 199 

IFE: FACULDADE DE MEDICINA DO TRIAHGULD MINEIRO 
-------------------------------------------------------------------~---------------------------

: SITIMCAO EM /92 : QllE : SITIJACAO APOS /92 : illE i 
: ----------------------------------+------+------------------------------------·---: 

TECNICD EM ASSUNTOS EDUCACIONAIS 
CONT~ 
SECRETARIO EXECUTIVO 

CONTINUO 
AUXILIAR DE FARMACIA 

TOTAL 

3 PROFESSOR AUXILIAR - NIVEL I 
1 
1 

1 AUXILIAR OPERACIONAL 
1 

7 

5 

2 

7 
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' ·' 

' ' 

~NEXO No. XIX O~ LEI N. DE DE DE 199 

IFE: ESCOLA DE FAIIIIACIA E ODONTOLOGIA DE ALFEHAS 
~---------~------------------------------------------------------------------------------------

SITUACAO EH /92 : IDE : SITUACAO AI'OS /92 : iDE I 

:~----------------------------------------+-----+-----------------------------------------+-----: 

TECNICD EH OPTICA 2 TECNICO E" LABDRATORIO 1 

PROGRAHAooa DE COHPUTADOR 

--------------·--- ·-----+---+- ---------... ---+--1 
TOTAL 2 I 2 I 
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ANEXO No. XX DA LEI H. DE DE DE 199 

lFE: FUHDACAO UNIVERSIDADE DO RIO GRAHDE 
-~---------------------------------------------------------------------------------------------

s !TIJACAO EJI /92 : iDE : SITUACAD Af'OS /92 l IDE : 
: -------------------------------------+-----+-----------------------------+--: 

ECONOMISTA 1 HEDICD VETERINARID 1 

AR8UIUISTA 1 AUXILIAR AOHINISTRATIVO 6 
SECRETARIO EXECUTIVO 1 
ASSISTENTE EH ADHINISTRACAO 3 
VIGILANTE 

ATENDENTE DE CONSULTORID AUXILIAR DE ENFERHAGEH 

TECNICO HOVEIS E ESQUADRIAS 6 HARCENEIRO 6 

PORTEIRO 2 HECANICO 1 
PINTOR I 

-------------------------- --+------------------------+--: 
TOTAl !6 : !ó : 

·---------------------------
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AHEXO Na. XXI DA LEI N. DE DE DEI99 

IFE: CENTRO FEDERAL DE EDIJCACAO TECHILOGICA DO PARAM~~ 
----------------------------------------------------------------

SITUACAO Ell ' · /92 : 8DE I SITUACAO APOS /92 1 toE: 
:----------------------+---+---- ------+--: 

TECHICO Ell ~IS E ESIUAOIIAS 
TECHICO E11 COHTA8ILIOADE 

EHCADERHAOOR 

-----------------+-
TOTAL 

1 I ASSISTENTE Ell AOIIINISTIACAO 
I 

AUXILIAR ADftiHISTRATIYO 

3 I 

2 

I 

3 
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AHEXO No. XXII DA LEI N •. DE DE DE 199 

IFE: ESCOLA SlfERIOI DE AGRlCII.TURA DE HOSSORO 
-------------------------·---------------·--------------------------------------

SITUACAO EH 192 : QOE : SITUACAO APOS /92 iDE' 
:---------------------------------------+-----+------------------------------------

TECNICO EH ASSUNTOS EDUCACIIINAIS I BIBLIOTECARIO/OOCUKEHTALISTA 2 
ECOHOIIISTA 1 

VIGILANTE 3 DATILOGRAfO 6 
MOTORISTA '· 2 ' DATILOGRAFO TEXTOS GRAFICOS I 

JARDINEIRO 2 AUXILIAR DE AGROPECUARIA 12 
CONTINUO 4 
OPERADOR HAi. DE TERRAPLAHAGEH 2 
HECAHICO I 
PEDREIRO I 
CARPINTEIRO I 
OPERADOR ESTACAO TRATAMENTO D'AGUA I 

' ' ' -----------------------------------+---·-----------------------------------+--i 
TOTAL : 21 i i 21 i 

----------------------------------------------------------------------------
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ANEXO No. XXIII DA LEI N. DE DE OEI'/9 

!FE: CENTRO FEDERAL DE EDUCACAO TECNDLOGICA CELSO S. DA FOHSECA-RJ 
------------------------·--- ---------------

SITUACAO Eft 192 SITUACAO AJIOS /92 : QDE I 

: -------------------------------+-----+--------------------+---\ 
BIBLIOTECARIO/DDC~NTALISTA I 

ASSISTENTE Eft ADftiNISTRACAO 13 

CONTRA ftESTRE/OFICIO 2 

AGENTE AONINISTRATIVO 
VIGILANTE I 
ASC[HSDRJSTA I 

ARiUIUISTA 

ASSISTENTE DE ALUNO 
AUXILIAI DE ENFERftAGEft 

TECNICO Eft REFR!GERACAO - AR COMO. 
VIDRACEIRO 

ftESTREIOFICIO 

I 

11 
2 

3 

----------------------------------------+-----+-----------------------------------------·-----: 
TOTAL 19 l 19 l 

----------------------.... ---------------------------------------------
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ANEXO No. XXIV DA LEI N. DE DE DE199 

IFE: FUNOACAO UNIVERSIDt111E DO RIO DE MIRO 
-----------------------------------------------------------------------------------

511\JACMl EK /92 : iDE I SHIJACAO APOS :--------------------- , ____ ..._ ______________ ___.,__,_: 

RELACOES PUBLICAS 

TECHICO Ell ASSUHTOS EDUCACIONAIS 

PROGRAKAOOR CULTURAL 
AUXILIAR DE 5ttUOE 

I ASêiSTENTE Ell AOKINISTRACAO 

: INSTRU"ENTAOOR CIRURGICO 

RE!JiDDES PUBLICAS 

IECHICO Ell ASSUNTOS EDUCACIONAIS 

ASSISTENTE Ell AO"INISTRACAO 

I ASSISTENTE E" AOKINISTRACAO 

: AUXILIAR DE SAUDE 

i RECEPCIONISTA 

SECRETARIA EXECUTIVA 

ASSISTENTE Ell AD"INISTRACAO 

TECNICO Ell SCRETARIAOO 

, INSTRUKEMTADDR CIIURGICO 

: ROTEIRISTA 

: AUY)LIAR DE SAUOE 

: RECEPCIONISTA 

CONTIIUI 

---------------·-----
TOTAL 

3 "EDICO 

1 NUTRICIONISTA 

8 PROFESSOR AUXILIAR - NIVEL I 
"EDICO 

, ELETUCISTA 

I I ARQUIVISTA 
i : 

2 I PROGRAIIADIII 

2 I AUXILIAR DE ENFER"AGEII 

2 : KEDICO 

3 I KEDICO 

7 I AUXILIAR DE ENFERitAGEII 

2 : AUXILIAR AOKINISTRATIVO 

7 : AUXILIAR ADKINISTRATIVO 

I \ ENCAHAiliiR 

I : MEDICO 

7 I AUAUXILIAR DE ENFERKAGEII 

I I TECHICO Ell ELETROHICA 

1 : AUXILIAR DE ENFERltt\GEII 

I I EHGEHHEIRO DE REFRIGERACAO 

5 COPEIRO 

2 COPEIRO 

5 COPEIRO 
OI'ERAOOI DE 1\AtUIHA DE LAVAHWIA 
AUXILIAR DE COZIH 

3 : 

1 : 

5 : 
2 : 
I : 

2 : 

2 

2 

2 

3 

7 

2 : 

7 : 

I I 

1 : 

7 

I 

I 

1 

5 : 

2 : 

2 : 
2 : 
1 : 

·--+-------------+--[ 
: ó3 I ó31 
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AHEXO No, XXV DA LEI H, DE DE DE 199 

IFE: ESCOLA FEDERAL DE El&HHAIIIA DE ITAJUBA . '-

SITUACAO Ell 
:-
: COIUIICWI&O 

I BIBLIOTECAIIO/DOCUKENTALISTA 
I 
I AUXILIAR ADKINISTRATIUO 
' DIGITIIOOI 

ASSISTENTE Ell ADKIHISTRACAO 

OPERADOR DE COHPUTADOR 

KECAHICO. 

TECNICO Ell NECAHICA 

DESENHISTA PROJETISTA 

TECNICO Ell CONTABILIDADE 

COHTINUO 
PORTEIRO 
JARDINEIRO 
AUXILIAR DE LABORATORIO 

/92 
-------------------

l QOE I SITUACAO APOS 

I I JOIHAL!STA 

I KEDICO 

2 I DATILOGRAFO 
I I 
2 I 

/92 : iDE: 
-+--i 

I : 

: ' 1 : 

5 : 

I : TEC. EH SUPORTE DE SIST. COHPUTACIONAIS. I I l 

I : TORNEIRO MECANICO 

TECNICO DE LABORATORIO 

I I TECNICO EH SEO. DE TRABALHO 

I I PROGRAitADDR DE COHPUTADOR 

2 : SERVENTE DE LIHPEZA 
2 : 
1 
I 

I : 

I : 

6 : 

:----- --------------------+-·--~-----------------------•--1 
TOTAL 18 : : 18 : 
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ANEXO No. XXVI DA LEI N. DE DE DE 199 

IFE: FUNOACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE IIATO GROSSO DO Sll 
--------------------------------~--------------------------------------------------------------

SITUACAO Elt /92 : QOE : SITUACAO APOS /92 i QOE i 

:-------------------·----------------------+-----+-----------------------------------------+-----1 
: AOYOGI100 1 PSICOI.OGO 1 i 

: ANALISTA DE SISTEMAS 1 ASSISTENTE SOCIAl 1 : 

i EHFERNEIRO 1 FDHIIAUOUlOGO 1 : 

ENGENHEIRO KECANICO 1 : 

: TECHICO EN ASSUNTOS EDUCACIONAIS S I ADftlMISTRADOI 1 : 
: ECONOIUSTA 1 
I MEDICO VElEIIHAaiO 1 
I SIOLOGO 1 

I JORNAliSTA 1 

: ASSISTENTE EN ADNINISTRACAO 1 TECNICO EH LA80RATORIO 1 

: VIGILANTE 9 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 1 • 

LABORATORISTA 3 
TELEFONISTA 4 

VIDREIRO 1 

: SERVENTE DE LIMPEZA 29 , AUXILIAR OPERACIOIIAL 28 
: AUXILIAR DE COZINHA I 

: CONTINUO • 13 I COZINHEIRO 2 
: COPEIRO 2 
: PORTEIRO 3 
: AUXILIAR DE FARHACIA 2 
: AUXILIAR DE LA80RATORIO 4 • 

: MARCENEIRO 1 I JARDINEIRO 3 
: SERVENTE DE OBRAS 2 : 

: AUXILIAR RURAL i : OPERADOR DE MAQUINAS DE LAVANDERIA i 

• ' ' 
:-----------------------------------------+-----+-----------------------------------------+-----: 

TOTAl i 65 : : 65 : 
-------------------------------------------------------------------------~---------------------
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ANEXO No. XXVII DA LEI N. DE DE DE 199 

IFE: UNIUERSIDAOE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO 
-----------------------------

SITIJIICAO EK /92 iDE : SITIIACAD AI'OS ---------- -+ 

: TECNICO EK ASSUNTOS EDUCACIONAIS 1 : PSICOLOGO 
: CONTADOII 2 

: HlSTORlADOI 1 : TECNICO EK COKTABILIDAOE 

: EHGEHHEIRQ AGRONOIIO 1 : EHFERIIEIRO 

: SECRETARIO EXECUTIVO 2 : TECNICO DE HERBARIO 
l SERVENTE DE LIKPEZA 

: ASSISTENTE EK ADKINISTRACAO 8 ' AUXILIAI RURAL 
AUXILIAI DE AGROPECUARIA ~ CHAl'EAOOR 

SALVA-VIDAS 

AGEHTE AOKINISTRATIUO CARPINTEIRO 

AUXILIAR ADKINISTRATIUO 1 VIGILANTE 
• VESTIAaiSTA i 
: PORTEIRO 4 

/92 

Abril de 1993 

: iDE : 

3 

1 

9 
i 
2 

I : 

6 : 

~-------------------- ----·-·--._ __ , ___ _ -----------+--
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ANEXO No, XXVIII DA LEI N, DE DE DE19'1 

IFE: ESCOLA SUPERIOR DE AGRICULTURA DE LAVRAS 
--· ------------------------------------------

SITUACAO EK m : QOE t SlTUACAO APOS 1'12 QOE 
:---- -----------+---+------

ASSISTENTE EK ADKINISTRACAB 1 ANALISTA DE SISTEMAS 1 

CONTRA KESTREIOFICIO 2 PIOFESSDI AUXILIAR 1 1 

AUXILIAR AOKINlSTRATIVO ,. 
1 LOC\llOI ' 

~OlOIISTA 1 SOQLASTA 1 

COPEIRO 1 AUXILIAR DE COZINHA 1 

:-------------------------------+---+- ·---------------+----: 
TOTAL 6 : s : 

--------·---
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ANEXO No. XXIX DA LEI N. DE DE DE 199 

IFE: UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA KARIA 
~--------------------------------------------------------------------~------------------------

l iDE : SITUACAO APDS : iDE : 

:-----------------------------------------+-----+-----------------------------------------+-----: 
: AlltuiVISTA 
: ECON~ISTA 
: C~TADOI 

: SECRETAIIIO EXECUTIVO 

J JORNALISTA 
: TECNICO EK SECRETARIADO 
: RECEPCI~ISTA 

l FONOAUOIDLOGO 

l PROGRAKADOR CULTURAL 
i PEDAGOGO 
: REDATDI 
: TECNICD EK ASS. EDUCACIONAIS 
: TECNICO EH CONTABILIDADE 
: TECNICO EH ESTRADA 
: DATILOGRAFO 
: TECNICO EK ENFERKAGEH 
J TECHICO EK EDIFICACOES 
: AXILIAR DE SAUOE 

: MESTRE I OFICIO 

: SERVENTE DE LIMPEZA 

: DESENHISTA TECNICO 

3 : PRDCUIADOR 
1 : ANALISTA DE SISTEKAS 
2 : 

6 : PSICIJI.OGO 
l PEDREIRO 
l ZOOTECNISTA 

I l ANALISTA EK ADKINISTRACAO 
2 : 
1 : 

I : OPERADOR KAQ. AGRICOLA 

1 ASSISTENTE EK ADKINISTRACAO 
1 
1 
I 
2 
2 
I ' 
2 : 
1 : 
I : 

18 : SERVENTE DE OBRAS 
I SONOPLASTA 
l AUXILIAR DE ENfERilAGDI 

12 I COPEIRO 
OPERADOR KAt. LAVANDERIA 
OPERADOR DE CALDEIRA 

2 TECNICO EH HECANICA 
CHAPEADOR 

2 : 
~ : 

1 
3 

1 : 

13 : 

7 : 
1 : 
2 : 

7 : 
~ : 
1 I 

1 : 
I l 

:------------ -----+-----•--- --·-------------- ---+----: 
TOTAL 54 ; 54 ; 

--------------------~ --·-----------------------

1/ 
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~~~~--------~----~- ~~---------------

ANEXO No. XXX DA LEI N. • DE OE OE 199 

IFE: UIIIVOSIDADE FEDDAL DE SANTA CATAIIINA 
-----------------------------------------------------------------------------------------------

SITUACAO EM /92 : QDE t SITUACAO APOS /92 I toE \ 

:-----------------------------------------f.----+-------------·---------------------------+-----1 
l ADMINISTRADOR I : ANALISTA DE SISTEMAS I l 
l ASSISTENTE JURID!CO 5 : ENGENHEIRO ELETRICISTA I l 
l ECONDIIISTA 3 l QUIK!Cil I ' 
l TECNICII EM ASSUNTOS EDUCACIONAIS 8 i FARKACEUTICO 2 
l SIICIDI.OGO 2 : BIOI.DGO 1 

TECNICO EM CONTABILIDADE 
l ASSISTENTE EM ADMINISTRACAD 
: DESENHISTA PROJETISTA 
: HOTORISTA 
: OP. OE KAQ, FOTOCOPIADORA 

: APONTADOR 
: CONTINUO 
: JARDINEIRO 
: OPERADOR DE KAi.COP!ADORA 
: PORTEIRO 

SERRALHEIRO 

: O IRETDR DE PRODUCAO I 
l JIIRNAI.ISTA 

l l TECNICO DE QUIMICA 
21 l TECNICO EM HECANICA 
I : TEC.ELETROTECNICO 
9 l LABORATORISTA 
l l TECNICO EK LABORATOR!O 

l PROGRAKADO« DE COMPUTADOR 
l TECNICO AGROPECUARIA 
: TECNICO AUOIVISUAL 
' VIGILANTE 

TECNICO EK ELETRONICA 
OPERADOR DE CAHERA OE TU 
EDITOR DE V!OED-TAPE 
OPERADOR DE LUZ 
OPERADOR DE MESA DE CORTE 

I , COZINHEIRO 
9 l SEERVENTE 
6 : 
6 : 
2 : 

4 
1 
2 

11 
6 
~ . 
1 : 
3 : 

11: 
5 : 
2 : 
1 : 
1 : 
I : 

14: 
12 : 

:-----------------------------------------+-----+-----------------------------------------+-----: 
TOTAL : 76 : : 85 : 

-----------------------------------------------------------------------------------------------
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ANEXO No. XXXI DA LEI H. DE DE 19'1 

IFE: UNIIJERSIDAOE FEDERAL DO RIO GRAIIlE DO NORTE 
---------------·-- --- ·--------------------------

SITUACAO Ell m : iDE I SITUACAO APOS /92' .. .' : iDE : 
1-·------ ·--------·---- ·-- , __ _:__,___ 
: MEDICO 

.~ ' . 
3 I MEDICO VETERINARIO 

I ANALISTA DE SISTEMAS 
: . I DIRETOR DE lKAGEH 
' ' 

j : 

1 : 
' : 1 : 

' . ' l ASSISTENTE SOCIAL , . : .3 l . BIBllOTECARlO 
: QUIHICO 

•'' ,1" • t:, I 

: TECNICD E!l ASSUNTOS EDUCACIONAIS 
: PEDAGOGO 
: SOCIOLOGO 
: MOTORISTA 

I ENGENHEIRO CIVIL 

: SECRETARIO EXECUTIVO 

: . 3 I PROGRAKAOOR DE COMPUTADOR 
I : 
I I 

:. 7 f . . 
2 : TECHICO EH ELETROKECAH!CA 

3 TJPOGRAfO 
. : OPERADOR DE KAI. FOTOCOHPOSITORA 

TEC. SUPORTE DE SIST. CDHPUTACIONAIS 

: TECHICO EK ENFERNAGEH 4 TECNICO EK ELETRONICA 
TECNICD Ell AGRIHEHSURA 

: TECHICO EH CONTABILIDADE 4 EDITOR DE VIDEO-TAPE 
TECHICO EK INSTRUHEHTACAO 

: IKPOSITOR 1 , TECHICD EH RESTAURACAO 

: MESTRE/OFICIO 5 : TECHICO EK QUIKICA 

: CONTINUO 7 : TECHICD EH KECAHICA 
: TECNICO EM EOIFICACOES 
: TECHICO EK ELETRONICA 
: TECNICD E!l ARQUIVO 

COPEIRO 3 l ELETRICISTA 

JARDINEIRO 3 I ELETRICISTA 
: DES[HIIISTA 

ASSISTENTE DE ALUNO I : AUXILIAR DE ENFERKAGEH 
COZINHEIRO 4 : 

, ASSISTENTE EH AO!IINISTRACAO 8 I SERVENTE DE LIMPEZA 
: PORTEIRO 7 : 

r: 

i2 : 

' ' . ' , r: 
' •· 

' 
I ' ' 
I 
1 

2 
2 

1 : 
3 : 

I ' ' 

5 : 

4 ' ' 
1 ' ' 
I ' ' 
I : 

3 : 

I : 
2 : 

5 : 

15 : 

l-- -·-- ·+---·------------
TOlM. 7t I 7t I 

----------- ------·---------
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ANEXO No. XXXII OA LEI N. OE OE OE 199 

IFE: FACULDADE OE CIEIICIAS AGRARIAS 00 PARA 
-----------------------._-----------------------------------------------~----------------------

SITUACAO EM /92 : QDE : SITUACAO APOS : iDE : 

:-----------------------------------------+-----+-------------------------~----------------+-----1 
HESTRE/IIFICIO 6 I MEDICO VETERINARIO 5 

EHGEHHE!RO MECAMICO • I • 

RECEPCIONISTA 3 CARPINTEIRO 3 

TECNICO EM LABORATOR!O ' LABOllATDRlSTA 4 ' COZINHEIRO 2 

MOTORISTA • SERVENTE DE LIMPEZA s 
VIGILANTE 

AJUSTAUOR MECANICO EHGEHHEIRO FLORESTAL 1 

JARDINEIRO AUXILIAR AGROPECUARIO 1 

:-----------------------------------------+-----·------------------------------------
TOTAL 21 : 2t I 

-----------------------------------------------------------------------------------------------
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ANEXO No. XXXIII DA LEI H, DE DE DE199 

IFE: FUHMC/10 FACUlDADE DE CIEHCIAS IIWICAS DE PDaTO AI.EGIIE 
---------------------------- -----------

SITUACAO EK /92 GDE : SITUACAO llrllS /92 iDE 
-------------+-----+------· ---------------~-----
ASCENSORISTA 1 POITEIRO i I 

AUXILIAR ADKINISTRATIYO I OP. DE IV\f, COIII'IADOIAS 

TECHICO EK ELETRONICA 1 ASSISTENTE EM AOMINISTACAO 

~-----------------------------------------+----+-----------------------------------------+-----: 
3 : 3 : 

----- ·---.----------
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ANEXO No, XXXIV DA LEI N. DE DE DE 199 

IFE: UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARA 
• t • ' • • 

-----------------------------------------------------------------------~-----------------------
SITUACAO EH /92 t QDE : SITUACAO APOS : QOE t 

:---------------~------------------------+-----+-----------------------------------------+-----: 
: AOHINISTRAOOR 

:-PEDAGOGO 

: ASSISTENTE SOCIAL 

: ASSISTENTE JURJDICO 

: ENGENHEIRO CIVIL 

: CONTADOR 

: KED!CO VETERINARIO 

: SOCIOLOGO 

'. 
' 

' ' . 

: TECNICD EM ASSUNTOS EDUCACIOKA!S 

: IECNICO EM CONTABILIDADE 

: !ECNICO EM ARTES GRAFICAS 
: INSTRUMENTADOR CIRURGICO 
: ELETRICISTA 
: CEHOTECNICO 
: ENCAOERNADOR 
: LABORATORISTA 
: ASSISTENTE DE ALUNOS 

: HOTOR!STA 

-· ' 
. ,·. 

' 
' ! -

·' ' 

6 I ANAliSTA DE SISTEMAS 
: BIOLOGO 

3 -: CIRURGIAO DENTISTA 

1 : ARQUIVISTA 

2 GEOLOGO 
JORNALISTA 

ENGENHEIRO AGRONOMO 

EDITOR 

1 : REDATOR 

2 : FISIOTERAPEUTA 
: FOTOGRAVADOR 

2 : COMAMDAHTE DE LANCHA 
: TECN!CO DESPORTIVO 

3 : PSICOLOGO 

1 : AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
1 : 
3 : 
I : 
1 : 
2 • 

17 TECN!CO EK KECANICA 
TIPOGRAFO 
IMPRESSOR 
TECNICO EM iUIHICA 

: TECNICO EH TELECOKUNICACOES 
: TECNICO EM ELETRONICA 
: OPERADOR DE COMPUTADOR 

4 : 
2 : 

3 : 

1 : 

I 

1 

1 
1 

1 
1 

3 : 

UI 

2 : 
1 : 
3 : 
2 : 
3 : 
3 : 
3 : 

: -----------------------------+---+-·----------------------+---: 
SUBTOTAL : 49 : : 49 : 

---------------------------------------·---



2972 Sexta-feira 2 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção I!) Abril de 1993 

ANEXO No. XXXIV DA LEI N. DE DE ' DE 199 

IFE: UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARA - . . . . . . 
-----------------------------------------------------------------------------------------------

SITÜÀCAO EH . ''!92 SITUACAO APOS /92 .. 

:~~---------------------------------------+-----+-----------------------------------·---
ASSISTENTE EK AOKlNISTRACAO 

TEC~ICO EH RESTAURACAO 

: CONTINUO 
: AUXILIAR DE COZINHA 

: PORTEIRO 

i AUX. TEC DE PROCESSAMENTO DE DADOS 
: PROGRAKAOOR DE CDKPUTADOR 

: COPEIRO 
: COZINHEIRO 
: AUX. IHD. E CONS. DE ALIKENTDS 
: RECEPCIONISTA 
: JARDINEIRO 
: OPERADOR KAt. E LAVANDERIA 

: AUXIliAR DE NUTRICAO 
: ENCANADOR 
l OPERADOR DE CAIXA 

: BARBEIRO 

: AUXILIAR DE H!CROF!lKAGEK 
: ATENOENTE DE ENFERHAGEK 

.. ' 
' 

. '. 
' 

' ' ' ' 

34 : PROFESSOR AUXILIAR I 
: AUXIliAR ARTES GRAFICAS 
: TECNICO EK AGROPECUARIA 
: PEstADOil PROFISSIOH~ 

l : AUXILIAR DE AlFAIATE 

14 : SERVENTE DE l!HPEZA 
1 : 

5 : ATENDENTE DE CONSULTORIO 
'. 
' 1 : ASSISTENTE TECNICO DE EHBARCACAO 

1 : 

2 : VIGILANTE 
2 : 
2 : 
' ' < ' 

2 : 
I : 

2 : TElEFONISTA 
1 

I : SOlDADOR 

: ENGENHEIRO ElETRICISTA 
1 : 

4 : 

2 : 

:-----------------------------------------·-----+-----------------------------------------+-----: 
: SUBTOTAL : 75 : : 75 l 

:-----------------------------------------·-----+-----------------------------------------+-----: 
TOTAl l 124 I : l2.f : 

-------------------------------------------------~-------------------------------,-----------



Ahril de 1993 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Sexta-feira 2 2973 

ANEXO No. XXXV DA LEI N. DE DE DE 199 

!FE: UHIVERSlDADE FEDERAL DE ALAGOAS 
-----------------------------------------------------------------------------------------------

SITUACAO Ell \ QDE : SITUACAD tiPOS iDE : 
:------------------------------------+-----+----------------------·-----o---1 

ARQUITETO 
' ' 

EMGEKHEIRO CIVIL ' ,. ., ADKINISTRAOIJil ' ' ' 

TECNICO EM ASSUNTOS EDUCACIDHAIS 
TECNICO EM HIGIENE DENTAL 

ARQUIVISTA 
ADKINISTRAOGR DE EDIFIC!DS 
MOTORISTA 

' ., 
VIGILAHTE 

ADVOGADO 

1 ASSISTENTE JUR!DICO 
2 

S I AUDITOR 
1 TELEFONISTA 

s DATILOGRAFO 
I 
I 

3 CONTINUO 

1 

3 

3 
3 

7 

3 

: -----------------------------+----+-------------------------------+-1 
TOTAL 21 : 2t : 

---·-------------



2974 Sexta-feira 2 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Abril de 1993 

AHEXD No. XXXVI DA LEI H. DE DE DEI99 

!FEl UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIIIIA 
----------~-----------------------------------------------------------------------------------
' ' SITUACAD Ell /92 : QOE I SlTUACAD APDS /92 

:-----------------------------------------+-----·-----------------------------------------t-----1 
: SECRETARIO EXECUTIVO 
l ASSISTENTE SOCIAL 

: TECHICO EK ASSUNTOS EDUCACIONAIS 

: AOHINISTRAOCI 

: ASSISTENTE SOCIAL 

: ECOHDKISTA 

I CIRURGIAD .DENTISTA 
: ASSISTENTE JURIOICO 

l ENGENHEIRO CIVIL 

: ANALISTA"OE·SISTEKAS 
l ASSISTENTE Ell AOHINISTRACAO 
: ASSISTENTE OE ALUNOS 

: TECNICO EH TELECOKUNICACOES 

l TECNICO EH SECRETARIADO 

: DESENHISTA/PROJETISTA 
: TECNICO EM KOVEIS E ESQUADRIAS 
l AUXILIAR AOKINISTRATIVO 
: MOTORISTA 
: AUXILIAR DE SAUDE 

: VIGILANTE 

: DPEIAOBR DE MAQUINAS COPIADORAS 
' ' ' 
: RECUCIOHISTA 

l TELEFONISTA 

4 : MEDICO 
I : 

2 : QUIKICO 

3 : ·siBLIOTECARID/DOCUKENTALISTA 
: PROGIIAIIADOR VISUAL 
: PRDSRAIIAODR CtJl TURAL 

I l ARQUIVISTA 

.1 I ENFERMEIRO 

2 : .rECNICO DE LABORATORIO 
1 : 

2 : TECNICO OE EHFERHAGEJI 
: TECNICO EH AGOPECUARIA 

I : AUXILIAR DE ENFERKAGEK 
2 : 
3 : 

I : TECNICO EH HECANICA 

J : LABORATDRISTA 
: DIGITADOR 

I l DA TILOGIIAFO 
I l 
4 
2 
2 

11 CONTINUO 
COZINHEIRO 

2 ELETRICISTA 

1 l PAGINAOOR 

I I AUXILIAI OE LABORATORIO 

s: 
' . ' 

. 2.: . 

I, 
I 
t 

I 

3 

I 
I 

6 : ., 
. ·' 

I 

2 
I 

18 

9 
2 

2 

I 

:----·-------------~--------------------
TOTAl 521 52 



Abril de 1993 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Sexta-feira 2 2975 

AHEXD No, XXXVII DA LEI N, DE DE DE 199 

IFE: UNIYEISIDAOE FEOOAL DO PARIIM 
---------------~----------------------4--------------------~-----------------------------------

SlTIIACAO Ell /92 : tOE I SITUACAO APOS /92 : IDE·: : ----------·------------------·-................. _:.. ______ ..., ____ ... _____________ .__+----~ 
ASSISTENTE ~ AO"INISTIACAO 
AUXILIAR DE SAUDE 

ASCENSORISTA· 

'. 
' 

1 TECNICO EK ~TEOROLOGIA 
28 I DIGITADOR 

AUXIliAR DE EHfEUAGEK 
LABOIATORISTA 
OPEIAOOI DE KAeUIHA FOTOCOKPOSITOIA 
REVISOR DE PROVAS TIPOGRAFICAS 
IHPRESSOI 
ENCAOERNAOOR 
PORTEIRO 
AUXLIAR AGROPECUARIA 

I OPERADOR DE CALDEIRA 

' ~ : ' 3 : 
s 
1 
2 
1 
2 
s 
s 

'. '! ' 

: ... -----------------------------+----•-----------------+----r 
TOTAL 31 : 31 : 

------------------ ------



2976 Sexta-feira 2 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção II) Abril de 1993 

ANEXO No. XXlVlli DA LEI N, DE DE DE 191' 

IFE: CENTRO FEDERAL DE EDUCACAO TECHOLOGICA DE MINAS GERAIS 
---------------------------------------------------------

SITUACAO EM 192 QDE SITUACAO APOS /92 : QDE : 
: ----- ----------------+ ---------------- -+---l 

TECNICO EH ASSUNTOS EDUCACIOHAIS ANALISTA DE SISTEMAS I 

ASSISTENTE EK ADKINISTRACAO 2 PROGRAHAOOI DE COMPUTADOR 2 

ARKAZEHISTA AUXILIAR OPERACIONAL 5 
SERVENTE DE OBRAS 1 
SERVENTE DE LIMPEZA 3 

DATILOGRAFO TEXTOS GRAFICOS DATILOGRAFO 

: ... -- ------+--·-+--- ·--------
TOTAL 9 9 



Abril de I ~~3 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção ll) Sexta-feira 2 2977 

ANEXO No. XXXIX DA LEI N, DE OE DE 199 

!FE: UNIVERSIDADE FEDERAl DE KIKAS GERAIS 
-----------------------------------------------------------------------------------------------

SITUACAO EM /92 : QDE I SITUACAO APOS /92 I iDE I 

:-----------------------------------------+-----+-----------------------------------------+-----: 
: TECNICO EH ASSUNTOS EDUCACIONAIS 

: RELACOES PUBLICAS 

: ENGENHEIRO CIVIL 

: SECRETARIO EXECUTIVO 

: CONTADOR 

i SOCIOLOGO 
! TRADUTOR/INTERPRETE 
! DESENHISTA/PROJETISTA 

! TECNICO EM ARTES GRAFICAS 

! TECNICO EH MOVEIS E ESQUADRIAS 
! TECNICO EK TELECOHUHICACOES 

! TECNICO EH CONTABILIDADE 

! ASSISTENTE EH ADHINISTRACAO 

! RECEPCIONISTA 
' ' 

13 i PROCURADOR 
: MEDICO 
I KEDICO VETERINARIO 
: ANALISTA DE SISTEMAS 

2 i ECOHOitiSTA 
! ENFERMEIRO 

2 : ASSISTENTE SOCIAl 

5 : ENGENHEIRO ELETRONICO 
i FARIIACEUTICO 
i REVISOR DE TEXTO 
: JORMAL!STA 
: AGROHOIIO 

3 : AUDITOR 
I TECNICO EH HERBARIO 

I : TECNICO EH ELETROHICA 
I : 
3 : 

9 : IMPRESSOR 
! ENCADERNADOR 
: PAGINAOOR 
! ELETRICISTA 

8 ! TECNICO EH EDIFICACOES 
2 ' 

4 TECHICO EM QUIHICA 

68 MOTORISTA 
TECNICO EH HIGIENE BUCAL 
PROGRAMADOR DE COMPUTADOR 
MECANICO 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO 

4 : CARPINTEIRO 
i TEC. EM SUP. DE SIST. COHPUTAC!ONAIS 

2 : 
6 : 
2 : 
3 : 

I : 
I ! 

2 : 

I i 
I : 
I i 
I : 
I : 

2 : 
I : 

s : 

3 
2 
2 
2 

u: 

u 
3 

I 
41 

2 
2 

:-----------------------------------------+-----+-----------------------------------------·-----: 
SUBTOTAl : 117 : : 117 : 

-----------------------·--------------------------------------------------------



2978 Sext"-feir" 2 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção ll) Abril de 1993 

ANEXO No. XL DA LEI N. DE DE DE 199 

IFE: FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDEIAL DE OURO PRETO 
-----------------~-------------------------------------------------~---------------------------

SlTUACAO EK 192 : QOE i SlTUACAO APOS 192 \ iDE \ 
·-----------------------------------------+-----·-----------------------------------------+-----1 

EHGEHHEIRO CIVIL 1 l ENGENHEIRO IIETALURGICO 1 i 

ASSISTENTE TECNICO 

\ HISTORIADOR 

i HOTORISTA 

\ GUARDA FLORESTAL 

i ELETRICISTA 
i MESTRE/OfiCIO 
i AOKINISTRAOOR DE EDIFICIOS 

\ CONTRA-MESTRE/OFICIO 
i TECNICO DE LABORATORIO 
\ TECNICO EK CONTABILIDADE 
\ ALKOXARIFE 

\ TECNICO EH HOUEIS E ESQUADRIAS 
\ TECNICO EH SEG. DO TRABALHO 
\ TECNICO EH SECRETARIADO 
\ LAVADEIRA 

' PEDREIRO 
MARCENEIRO 

OPERADOR HAQ. CDNST. CIVIL 
PINTOR 

FUNDIDOI DE KETAL 

1 l ANALISTA DE SISTEMAS 

2 \ BIBLIOTECARIO/DOCUKENTALISTA 

1 l REGENTE 

1 \ MECANICO 

1 l VIGILANTE 

1 \ AUXILIAR ADHINISTRATIUO 
3 l 
2 l 

1 I TECNICO SUP. SIST. COKPUTACIONAIS 
1 ' TECNICO EH GEOLOGIA 
1 TECNICO EH EDIFICACDES 
1 TECNICO EH ElETROHICA 

2 AUXILIAR DE LABORATORIO 
1 
1 
1 

3 PORTEIRO 
2 

1 OP. KAQ. COPIADORA 
1 

1 SEIUENTE DE LIMPEZA 

1 l 

2 l 

1 : 

1 \ 

1 : 

6 : 

1 : 
1 : 
1 : 
1 : 

5 : 

. ' .. ' 

2 : 

1 : 

,----------------~------------------------+-----+-----------------------------------------+-----: 
: 31 : : 3t : 

-----------------------------------------------------------------------------------------------



Abril de 1993 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) Sexta~feira 2 2979 

AHEXO No. XLI DA lEI N. OE DE DE 1 '19 

IFE: FUNOACAO UNIVERSIDADE FEDERAl DE RDRAIKA 

SITUACAO EM /92 : &OE : SITUACAO APOS /92 : iDE : 
:-----------------------------------------+-----+----------------------------------------+-----: 

PROFESSOR lo. E 2o. GRAUS 26 

:· 

·• . ' 

., . . 

' . ' 

PROFESSOR AUXIliAR 26 • 

.-----------------------------------------.___·--+------- -------------------------------+-----: 
TOTAL 26 26 : 



2980 Sexta-feira 2 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Abril de 1993 

ANEXO No. XLII DA LEI H. DE DE DE 199 

!FE: UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESP!R!TO SANTO 
--------------------------------------------------~-------------------------------------------

SITUACAO E" /92 : QDE I SITUACAO APOS /92 : QDE I 
'-----------------------------------------+-----+-----------------------------------------+-----: 

SECiETARIO EXECUTIVO 5 : PROFESSOR AUXILIAR I 4 I 

TECHICO EK ASSUNTOS EDUCACIONAIS 

: ASSISTENTE JURIDICO 
: ENGENHEIRO AGRON~O 
: ENGENHEIRO CIVIL 

: ELETRICISTA 

: VIGILANTE 
: TECNICO EK CONTABILIDADE 
: OPERADOR DE C~UT AOOII 
I ~STRE 

I ~CAHICO 
: OPERADOR ESTACAO TRATAMENTO D'AGUA 

: REVISOR PROVAS TIPOGRAFICAS 
: TECNICO ARTES GRAFICAS 

I TECNICO EDUCACAO FISICA 

I ATENDENTE CDHSULTORIO 
I ATENDENTE DE ENFERHAGE" 

• : PORTEIRO 
: PEDREIRO 
: COSTUREIRO 
: AUXILIAR DE CRECHE 
I AJUSTADOI HECANICO 
: AUXILIAR OE HARCEHARIA 

I JARDINEIRO 

I ARQUITETO 1 : 

6 I ANALISTA DE S!STEKAS 
I BIOLOGO 

2 I NUTRICIONISTA 
I 

1 I FAR"ACEUTICO 
I : 
1 : 

1 : TECHICO E" AGRI~NSURA 

3 : TElEFONISTA 
2 : 
2 : 
2 : 

I I AUXILIAR DE ENFER"AGEM 
I : 

I TECNICD LABDRATDRID 
I 

TECNICD RADIOLOGIA 

5 I AUXILIAR DE COZINHA 
9 : 

3 AUXILIAR DE LABORATORIO 
2 
2 
1 
1 
1 

4 : SERVENTE DE LIHPEZA 

3 : 
3 : 

3 : 

3 : 

I : 

9 : 

2 : 

2 : 

1 : 

141 

4 : 

: ENCAHADOR 1 : RECEPCIONISTA 1 : 
:-----------------------------------------+-----+---- ---------------------------+-----: 

TOTAL I 61 : ', 61 •, 

-----------------------------------



Abril de 1993 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Sexta-feira 2 2981 

ANEXO No. XLIII DA LEI N. OE DE DE 19'1 

IFE: FUHDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE VICOSA 
-----------------------------------------------------------------------------------------------

SITUACAO EM /92 : QOE t SllUACAO AI'OS /92 I QOE 
:---------------------+----+--------------------+--
I ADIJOGAOO 
: ARQUITETO 
I ECDHOftiSTA DOMESTICO 
I ENGENHEIRO CIVIL 
: ENGENHEIRO ~CAHICO 
: PEOAGOOO 
I PROCURADOI 
I PROGRAftADOR CULTURAl 
' TECNICO EM ASSUNTOS EDUCACIONAIS 

CONTADOR 
ASSISTENTE SOCIAl 
ADHINISTIADOII 
ENGENHEIRO FLORESTAL 
ENFERMEIRO 

, FOTOGRAFO 
ltOTORISTA 
OPERADOR MAQUINA FOTOCOHPOSITORA 
TECN!CO DE LABORATDRIO 
TECNICO EK CONTABILIDAOE 
AUXILIAR DE AGROPECUARIA 
ASSISTENTE EM AOHINISTRACAO 
ENCANADOR 

I SECRETARIO EXECUTIVO 
I TECNOI.OGO 
I LABORATORISTA 
I DESENHISTA/PROJETISTA 
: ENCADERNAOOR 

I TECNICO EM AGROPECUARIA 

I ECONOIIISTA 

I ELETRICISTA 

I OPERADOR DE CALDEIRA 

: AJX. DE VETERINARIA E ZOOTECNIA 

I ADMINISTRADOR EO EDIF!C!OS 

2 I PROfESSOR AUXILIAR I 
I l 
I I 
2 : 
2 : 
I I 
I I 
I I 
4 : 
2 I 
I : 
2 I 
I I 
I : 
I I 
s : 
1 : 

17 : 
IS l 
22 I 
33 I 
3 I 

I I PROFESSOR ENSINO lo. E 2o. GRAUS 
1 I 
6 : 
1 : 
1 I 

8 I ANALISTA DE SISTEMAS 

2 l MEDICO 

3 HEDICO VETERINARIO 
DIRETOR DE PROD. E PROGRAMACAO 

2 !OOTECNISTA 

1 ARQUIVISTA 

2 CIRURGIAO OEMl!STA 

42 

lt l 

8 

2 

2. 
1 : 

2 : 

1 : 

:-- ·-------------·----+----------------------+--
SUITOTAL l 147 I 681 



2982 Sexta-feira 2 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Abril de 1993 

ANEXO Ho. XLIII DA LEI N. DE DE DE 199 

!FE: FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE VICOSA .. 
-----------------------------------------------------------------------------------------------

SITUACAO EK 192 : QOE : SITUACAD APDS /92 l QQE i 

:-----------------------------------------+-----+-----------------------------------------+-----1 
: CDNTRAIIES11E 8 ! HISTORIADOR l 

: KECANICO 

: TECNICO EK KECANICA 
: HESTRE/OFICID 

: TECNICO EH REF. E AR CONDICIONADO 

CONTINUO 
CELEIRO 
AUXILIAR EK METEOROLOGIA 

MARCENEIRO 
FORJAVOR DE HETAIS 

SERVENTE DE OBRAS 
PINTOR 
TELEFONISTA 
PEDREIRO 

, OPERADOR HAQ. AGR!COLAS 
: OPERADOR KAQ. LAVANDERIA 
: OPERADOR KAQ, TERRAPLANAGEK 
: JARDINEIRO 

: PORTEIRO 

: RECEPCIONISTA 
: VESTIARISTA 

: COPnRO 
: AUXILIAR OPERACIONAL 

• • 

: BIBLIOTECARJO 4 
: JORNALISTA 1 
: NUTRICIONISTA 2 

3 : CJNEGIAFISTA 
: LOCUTOR 

1 : OPERADOR DE HESA DE CORTE 
3 : 

3 : VIDREIRO 
: EDITOR DE VIDED-TAPE 

l 
2 

4 

1 : 
2 : 

15 : 

2 : 

24 : 

2 : 

3 : 

4 

:-----------------------------------------+-----+-----------------------------------------+-----~ 
l SUBTOTAL l 68 l l 68 l 

:-----------------------------------------+-----+-----------------------------------------+-----1 
TOTAL : 215 l : 136 : 

--------------------------------------------------~---------------------------------



Abril de !993 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Sexta-feira 2 2983 

~NEXO No. XLIV OA LEI N. OE OE DE 1'19 

IFE: FUHDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ACRE 
-----------------------------------------------------------------------------------------------

SITUACAO EM /92 SITUACAO APOS /92 l iDE : 

:-----------------------------------------+-----+-----------------------------------------+-----1 
: ADVOGADO 
: TECH!CO EM ASSUNTOS EDUCAC!OKA!S 
l ECOHOII!STA 
l ASSIS. EM ADK!NISTRACAO 

TECNICO EM EDIFICACOES 

AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
ASSISTENTE DE ALUNO 

, PORTEIRO 
PEDREIRO 

. ' 
' 

3 l PROFESSOR AUXILIAR 1 
2 l PROF. DE lo t 2o GRAUS 
2 : 
7 

TECNICO EK LABORATORIO 

3 PROGRAMADOR DE COMPUTADOR 
I l PRDF. DE lo e 2o GRAUS 

1 l SERVENTE 
I : MATEIRO 

: ----------------------------------+---+·-----------------------+-
TOTAL 21 

11 l 
2 : 

2 : 

2 : 
I l 

19 1 

------------·--·---- ·-------------



2984 Sexta-feira 2 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) Abril de 1993 

ANEXO Ho. XLV DA LEI H. DE DE DE19'1 

!FEl FUNDI\CAO UHIUERSIOAOE FEDERAl DE SAO CARLOS 
--------------------------------------

SITUACAO E!l 192 : iDE 1 SITUACAO APDS /92 : iDE : 
·-------- ----·----+---+--------------

ADIIINISTRAOOR 
TECNICO KECANICA 
TECNICO AGROPECUARIA 
TECNICO ~ CONTABILIOAOE 
TECNICO E!l liD'JEIS ESQUAOIIAS 

TECNICO AGIOPECUARIA 

HESTRE DE OBRAS 

KOTORISTA 

RECEPCIONISTA 

APONTADOR 
AUXILIAI AGIOPECUARIA 
DOBRAOOR 

' OP. KAI. COHSTRUCAO CIVIL 

SERRALHEIRO 

CARPINTEIRO 

OP. DE CAIXA 
PINTOR 

, JARDINEIRO 

: COPEIRO 
. 

: AOH. EOIFICIO 
~--------------------+ 

~ I PROFESSOR AUXILIAR 1 
1 I 
1 : 
2 
3 

3 EHGEHHERIO CIVIL 
PROGIAHAOOI DE COIIPUT ADOR 
KOTORISTA 

2 I PROGIAIIADOR CULTURAL 
: HCOICO 

I i PROCIIRAOGII 
' . ' 

2 : ASSISTENTEE SOCIAL 
I TECNICO EDUCACAO Flo!CA 

I I VIGILANTE 
2 : 
1 : 
2 I 

11 I TECNICO E!l ELETRONICA 
I TECHICO EH TELEFONIA 
I AUXILIAR DE ENFERKAGE!I 
: AUXILIAR AOHIHISTRATIVO 
I AUXILIAR DEE CRECE 
I AUXILIAR DE LACTARIO 

I I AUXILIAR RURAL 

5 : ASSISTENTE E!l AOHINISTRACAO 
I I ENGENHEIRO 
3 I 

1 : !IECANICO 

1 l JORNAliSTA 

111 

1 
1 
1 

1 
1 

I ' 

I 
I 

6 

I ' 
1 : 
6 : 
1 : 
1 ' 

9 
1 

1 : 

1 : 
---------+--1 

SUB-TOTAl 48 l : 48 ' 



Abril de 1993 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção ll) Sexta-feira 2 2985 

AHEXO No. XLV DA LEI H. DE DE DE 199 

!FEl FUHOACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO CARLOS 
------~----------------------------------------------------------------------------------------

SITUACAO Elt /92 \ QDE I SITUACAO IIPDS /92 ~ IDE I 

:-----------------------------------------+-----·----------------------------.-------------+------
I GAIICON 

: PEDREIRO 
: AUXILIAR OPERACIONAL 

: TECNICO E1t CONTAB!LIOAOE 

I AUtOXARIFE 
: OP. DE "AQUINAS AGRICOLA 
: AUXILIAR ~INISTRATIVO 
: LABORATORISTA 

I JARDINEIRO 
: PEDREIRO 
\ TELEFONISTA 
: SERVENTE 

: TEC. ASSUNTOS EDUCACIONAIS 

: TEC. LABORATORIO 

: ELETRICISTA 

: EN6, 00 TRABALHO 

: SERVENTE DE OBRAS 

: AUX. DE COZINHA 

6 I TEC. LABORATORID 
I AUXILIAR OPERACIONAL 
I SERVENTE DE LIMPEZA 
I SALVA-IJIDAS 

3 : OPERADOR DE COMPUTADOR 
2 : SERVENTE OE LIMPEZA 

I I TECNICO SEGURANCA DO TRABALHO 

1 : ASSISTENTE A~. 
1 I TECNICO EOUCACAO FISICA 
3 I AUXILIAR DE COZINHA 
I 

1 VIGILANTE 
2 CONTINUO 
1 ASSISTENTE EH AOKINISTRACAO 
3 

2 ARQUITETO 
EN6EHHEIRO ELETRONICD 

I ATEHDENTE COHS. OEHTAAIO 

1 : ASSISTENTE SOCIAL 

1 PROGRAIIAOOR OE COMPUTADOR 

AUX. LABDRATORIO 

( : 
1 : 
3 : 
1 : 

2 : 
3 : 

1 : 

4 : 
1 : 
1 : 

5 : 
1 : 
1 : 

I : 
1 • 

1 : 

1 • 

:--- --------------------------------------·-----·-----------------------------------------·-----, 
SUB-TOTAL : 32 : 

:-----------------------~-----------------·-----+-----------------------------------------+-----



2986 Sexta-feira 2 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) Abril de 1993 

AHEXO Ho. XLV DA LEI H. DE DE DE 199 

IFE: FUNOACAO UNIVERSIDADE FtllERAL DE 5AO CARLOS 
----------------------

SITUACAO EM /92 : QDE : SITIJACAO APOS 192 I iDE 1 

TECNICO Eft CONTABILIDADE I I TECNICO EH SEG.OO TRABALHO I : 
OP, HAtUIHtl IIGRICIU I I ASSISTENTE ADKINISTRATIVO I : 
JAIIOIHIIRO I VIGILANTE I : 
PEDREIRO I VIGII.AHTE I : 

, PEDREIRO I SERVEHTE DE LI"'EZA 1 : 
l AUXILIAR AOftiNISTIATIVD I ASSISTENTE ADHINJSTRATIVO I : 
: TECNICO Eft ASSIIHTOS EOOCACIOHAIS I ARQUITETO I : 
l GAICON I SALVA-VIDAS I : 
l AUXILIAI ADftlNISTRATIVD I TECNICO EM EDUCACAO FISICA I l 
l TECNICO Eft AGROPECUARIA I MOTORISTA I : 
l TELEFONISTA I VIGILANTE I : 
l TECNICO E" ASS:'NTOS EDUCACIDNIUS I ENGENHEIRO ELETIONICO I : 
' TECNICD E" LA80RATORIO I TECNICO Eft ENFEIIIAGEft l : 

AUXILIAI tli'ERACIOHAL I SERVENTE DE Lliii'ElA l 
SERR~IRO I AUXILIAR DE LACTARIO I 
ELETRICISTA I ATENDENTE DE CONSULTORIO OENTAIIO I 
TECNICO Eft AGROPECUARIA I ' VIGILANTE l 
AUXILIAR tli'ERACIOHAI. 1 SERVENTE DE LI"'EZA 1 
SEIVEHTE DE lliii'EZA 1 VIGILANTE I 
OPERADO! OE CAIXA I ENFERMEIRO I 
SERVENTE OE LI"'EZA I CONTINUO l • 
AUXILIAR AOftiNISTRATIVD I AUXILIAR DE COZINHA I 
EHGEHI€110 DO TRABAlHO I , ASSISTENTE SOCIAL I 

, SERVENTE OE 08RAS I : PROGRAIIADOR DE COHPUTADOR I 
l SERVENTE OE LIMPEZA I : PROGRAIIA001I DE COHPUTAOOI I 
l LABOIIATORISTA I l ASSISTENTE ADHINISTRATIVO I 
l ALNOXAI IFE I l ASSISTENTE ADHIHISTIATIVO I 
: AUXILIAI OE COZINHA I l AUXILIAI DE LAIORATORIO I 
l PEDREIRO I : ASSISTENTE ADHINISTIAT!VO l 

' .• 

:--- -----------------------+----+------ ·-------------: 
SUB-TOTAL l 29 I : 29 : 

:----------·------+--~---·---------
TOTAL : ltf : I 119 I 
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MENSAGEM N" 919, DE 18 DE DEZEMBRO DE 1992 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
Nos termos do artigo 61 da Constituição Federal, submeto 

à elevada deliberação de Vossas Excelências, acompanhado 
de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da 
Educação e do Desporto, o texto do projeto de lei que ''Auto­
riza a transformação de cargos vagos no âmbito das Institui­
ções Federais de Ensino, abrangidas pela Lei n9 7.596, de 
10 de abril de 1987". 

Brasilia, 18 de dezembro de 1992. -Itamar Franco. 

EXPOSIÇÁO DE MOTIVOS N' 312, DE 16 DE DEZEM­
BRO DE 1992, DO SENHOR MINISTRO DE ESTADO 
DA EDUCAÇÁO E DO DESPORTO: 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República. 
Submeto à elevada consideração de Vossa Excelência 

pr.oposta de projeto de lei que dispõe sobre a transformação 
de cargos vagos no âmbito das Instituições Federais de Ensino 
Superior - JFES, abrangidas pela Lei n' 7.596, de 10 de 
abril de 1987. 

O Ministério da Educação tem acompanhado as dificul­
dades enfrentadas pelas instituições, decorrentes das perdas 
de significativo contingente de servidores docentes e técnico­
administrativos, ocorridas, sobretudo, nos últimos anos. Co­
mo agravante, acrescente-se que as projeções de pessoal para 
atender aos novos encargos acadêmicos não têm sido efetiva­
das simultaneamente a este processo. 

A edição sucessiva de dispositivos legais objetivando a 
contenção do gasto público, prindpalmente no que tange à 
contratação de pessoal a qualquer título, provocou uma sensí­
vel redução dos quadros de pessoal das IFES, dificultando, 
até mesmo, a manutenção dos serviços essenciais ao seu fun­
cionamento. 

Por outro lado, a promulgação da Lei n9 8.112, de 11 
<!e dezembro de 1990, que dispõe sobre o Regime Jurídico 
Unico para todos os Servidores Públicos Civis da União, oca­
sionou um grande número de aposentadorias, cujas vagas, 
de conformidade com a legislação vigente, só poderão ser 
providas com categorias funcionais de idêntica denominação. 

As instituições, conscientes da gravidade da conjuntura 
econômica do País, têm procurado, na medida do possível, 
superar os problemas e as limitações provenientes da falta 
de pessoal, r.edistribuindo os encargos entre os servidores em 
exercício- com prejuízo, na maioria das vezes, de sua eficiên­
cia-, evitando descontinuidade, indesejáveis em suas atribui­
çõ~s. 

Diante desta circunstância, e após entendimentos manti­
dos com a Secretaria da Administração Federal, submeto o 
assunto à apreciação de Vossa Excelência, solicitando apro­
vação do processo de transformação de cargos proposto pelas 
IFES, conforme dispõe o art. 48, inciso X, da Constituição 
Federal, e em consonância com o que determina o art. 45, 
§!",da Lei n' 8.447, de 21 de julho de !992. A transformação 
de cargos ora pretendida, resultante de vacâncias por aposen­
tadoria, morte ou exoneração, não está relacionada a qualquer 
cargo vago sem utilização nas IFES. Muito ao contrário: adap­
ta as vagas ocorridas a categorias mais adequadas às necessi­
dades institucionais, sem que tal medida ocasione aumento 
de quantitativo físico em seus quadros, bem como de reper­
cussão financeira. 

Pelas razões expostas, e confiantes na compreensão de 
Vossa Excelência, encareço especial acolhida ao assunto, 

Respeitosamente, Murílio A velar Hingel - Ministro da 
Educação e do Desporto. 

ANEXO À EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N" 312, 

DE 16 DEZEMBRO DE !992 

1. Síntese do Problema ou Situação que Reclama Provi­
dências 

Em face da perda de significativo constingente de servi­
dores docentes e técnico-administrativos, em virtude de gran­
de número de aposentadorias, impõe-se a transformação de 
cargos vagos no âmbito das Instituições Federais de Ensino 
Superior, de modo a atender aos serviços essenciais de funcio­
namento. 

2. Soluções e Providências Contidas no Ato Normativo 
ou na medicina proposta 

A minuta de projeto de lei propõe a transformação dos 
cargos vagos existentes, qualitativa e quantitativamente, de 
acordo com seus anexos. 

3. Alternativas Existentes às Medidas ou Atos Propostos 

Dada a especificidade da matéria, inexiste outro projeto 
do Poder Executivo ou em trâmite no Poder Legislativo, com 
a ressalva de que o Ministério da Educação e do Desporto 
e o Ministério do Trabalho e da Administração encaminharam 
proposta de projeto de lei sobre o assunto através da Expo­
sição de Motivos Conjunta n915 de 31-8-92, abrangendo vagas 
para transformação de cargos, distintas daquelas de que trata 
a presente exposição. 

Quando às outras possibilidades de resolução, os meca­
nismos previstos para preencher as lacunas de pessoal (redistri­
buição e cedência, entre outras) apenas têm caráter paliativo, 
contribuindo, ainda. mais, para a deficiência, 

4. Custos 

As despensas decorrentes da aplicação desta lei correrão 
à cOnta dos recursos orçamentários próprios de cada Institui­
ção Federal de Ensino, 

S. Razões que Justificam a Urgência 

Urge a vigência imediata, uma vez que, em face da defi­
ciência retromencionada, as IFES apresentam seu funciona­
mento debilitado, prejudicando o ensino ali ministrado. 

6. Impacto sobre o meio ambiente 

Não ocasionará impacto sobre o meio-ambiente. 

7. Síntese do Parecer do Órgão Jurídico 

A minuta de projeto de lei encontra-se em conformidade 
com o disposto no artigo 48, inciso X da Constituição Federal, 
e com o que determina o art. 45, § 1', da Lei n' 8.447, de 
21 de julho de 1992. Parecer assinado por Joana D'arc Gurgel 
Pereira Rodrigues, Assintente Jurídico do MEC. 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N' 7.596, DE 10 DE ABRIL DE 1987 

Altera dispositivos do Decreto-Lei n• 200, de 25 
de fevereiro de 1967, modificado pelo Decreto-Lei n~' 
900, de 29 de setembro de 1969, pelo Decreto-Lei n• 
2.299, de 21 de novembro de 1986, e dá outras provi­
dências. 

O Presidente da República, faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

An. I' O Decreto-Lei n' 200, de 25 de fevereiro de 
1967, alterado pelo Decreto-Lei n' 900, de 29 de setembro 
de 1969, e pelo Decreto-Lei n' 2.299, de 21 de novembro 
de 1986, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

I- o inciso II do art. 4" ficaacrescido da seguin­
tealínea d. passando o atual § J9 a parágrafo único, 
na forma abaixo: 

"Art. 49 .................................................. . 
11- ......................................................... . 
d) rundações públicas. 

....................................................................... 
Parágrafo único. As entidades compreendidas na 

Administração Indireta vinculam-se ao Ministério em 
cuja área de competência estiver enquadrada sua prin­
cipal atividade.'' 

II- o art. 5.;. fica acrescido de um inciso e um 
parágrafo, a serem numerados, respectivamente, como 
inciso IV e § 39, na forma abaixo: 

"Art. 59 

IV- Fundação Pública - a entidade dotada de 
personalidade jurídica de direito privado, sem fins lu­
crativos, criada em virtude de autorizaçãolegislativa, 
para o desenvolvimento de atividades que não exijam 
execução por órgãos ou entidades de direito público, 
com autonomia administrativa, patrimônio próprio ge­
rido pelos respectivos órgãos de direção, e funciona­
mento custeado por recursos da União e de outras 
fontes. 

§ 39 As entidades de que trata o inciso IV deste 
artigo adquirem personalidade jurídica com a inscrição 
da escritura pública de sua constituição no Registro 
Civil de Pessoas Jurídicas, não se lhes aplicando as 
demais disposições do Código Civil concernentes às 
fundações." 

Art. 29 São classificadas como fundações públicas as 
fundações que passaram a integrar a Administração Federal 
Indireta, por força do disposto no§ 2' do art. 4' do Decreto-Lei 
n' 200, de 25 de fevereiro de 1967, na redação dada pelo 
Decreto-Lei n' 2.299, de 21 de novembro de 1986. 

Art. 39 As universidades e demais instituições federais 
de ensino superior, estruturadas sob a forma de autarquia 
ou de fundação pública, terão um Plano Único de Classificação 
e Retribuição de Cargos e Empregos para o pessoal docente 
e para os servidores técnicos e administrativos, aprovado, 
em regulamento, pelo Poder Executivo, assegurada a obser­
vância do princípio da isonomia salarial e a uniformidade 
de critérios tanto para ingresso mediante concurso público 
de provas, ou de provas e títulos, quanto para a promoção 

e ascensão funcional, com valorização do desempenho e da 
titulação do servidor. 

§ J9 Integrarão o Plano Único de Classificação e Retri­
buição de Cargos e Empregos previsto neste artigo: 

a) os cargos efetivos e empregos permanentes, es­
truturados em sistema de carreira, de acordo com a 
natureza. grau de complexidade e responsabilidade das 
respectivas atividades e as qualificações exigidas para 
o seu desempenho; 

b) as funções de confiança, compreendendo ativi­
dades de direção, chefia e assessoramento. 

§ 29 O Poder Executivo estabelecerá no regulamento 
mencionado no caput deste artigo, os critérios de reclassi­
ficação das funções de confiança, de transposição dos cargos 
efetivos e empregos permanentes integrantes doa atuais planos 
de classificação de cargos e empregos, bem como os desenqua­
dramento dos respectivos ocupantes, pertencentes às institui­
ções federais de ensjno superior ali referidas, para efeito de 
inclusão no Plano Unico de Classificação e Retribuição de 
Cargos e Empregos. 

§ 3.;. Os atuais servidores das autarquias federais de ensi­
no superior, regidos pelo Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis da União serão incluídos no Plano Único de Classificação 
e Retribuição de Cargos e Empregos, sem prejuízo de sua 
permanência no respectivo regime jurídico, aplicando-se-lhes 
o disposto no § 4' deste artigo. 

§ 4.;. A partir do enquadramento do servidor no Plano 
Único de Classificação e Retribuição de Cargos e Empregos, 
cessará a percepção de qualquer retribuição nele não expressa­
mente prevista. 

§ 59 O disposto neste artigo e seguintes aplica-se aos 
Centros Federais de Educação Tecnológica e aos estabele­
cimentos de ensino de lo;. e 2~> graus, subordinados ou vincu­
lados ao Ministério da Educação. 

Art. 49 A data-base e demais critérios para os reajusta­
mentos de vencimentos e salários dos servidores das entidades 
a que se refere o art. 39 desta lei serão os estabelecidos para 
as instituições federais de ensino superior, estruturadas sob 
a forma de fundação. 

Parágrafo único. Em decorrência do disposto neste arti­
go não se aplicarão aos servidores das autarquias de ensino 
superior, incluídos no Plano Único de Classificação e Retri­
buição de Cargos e Empregos, os aumentos ou reajustamentos 
de vencimentos e salários concedidos aos servidores da Admi­
nistração Federal. 

An. 5' Observado o disposto no caput do art. 3', in 
fine, desta lei. os requisitos e normas sobre ingresso de pessoal 
nos empregos do Plano Único de Classificação e Retribuição 
de Cargos e Empregos. belll como sobre transferência ou 
movimentação, promoção e ascensão dos servidores nele in­
cluídos serão fixados no regulamento a que se refere o mesmo 
artigo. 

Art. 6" Não haverá, para qualquer efeito, equivalência 
ou correlação entre os cargos, níveis salariais e demais vanta­
gens do Plano Único de Classificação e Retribuição de Cargos 
e Empregos de que trata esta lei, e os cargos, empregos, 
classes e referências salariais dos atuais planos de classificação 
e retribuição de cargos e empregos dos órgãos e entidades 
da Administração Federal. 

Parágrafo único. Os professores colaboradores das Uni­
versidades Fundacionais que tenham se habilitado através de 
processo seletivo de provas e títulos para ingresso na Institui-
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çáo fic~m enquadrados na Carreira do Magistério Superior. 
obedectdos os graus de suas respectivas titulações. 

Art. 79 No prazo de 90 (noventa) dias, contados da 
vigência desta lei, o Ministério da Educação, em conjunto 
com a Secretária de Administração Pública da Presidência 
da Repúbli~a. adotará as providências necessárias à aprovação 
do Plano U nico de Classificação e Retribuição de Cargos e 
Empregos de que trata o art. 3<:> desta lei. 

Art. 89 O enquadramento de servidores no Plano Único 
d_e Clas~ificaç_ão e R_etribuição de Cargos e Empregos produ­
zirá efettos fmancetros a partir de 19 de abril do corrente 
ano. 

Art. 99 Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. lO. Revogam-se os §§ 2• e 3• do art. 4• do Decre­
to-Lei n' 200, de 25 de fevereiro de !967, nele incluídos pelo 
Decreto-Lei n• 2.299, de 21 de novembro de !986, bem como 
o art. 2' do Decreto-Lei n' 900, de 29 de setembro de 1969 
e demais disposições em contrário. ' 

Brasília, 10 de abril de 1987; !66• da Independência e 
99' da República. - JOSÉ SARNEY - Jorge Bornhausen 
- Aluízio Alves. 

(A Comissão de Constituição. Justiça e Cidadania.) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 46. DE 1993 
(N' 2.347/91, na Casa de origem) 

Altera o art. 83 da Lei n' 7 .210, de 11 de julho 
de 1984 - Lei de Execução Penal. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1• O art. 83, da Lei n' 7.210, de 11 de julho de 

1984- Lei de Execução Penal, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art. 83. . ............................................... . 
§ 1" Haverá instalação destinada a estágio de es­

tudantes universitários. 
§ 29 Os estabelecimentos penais destinados a 

mulheres serão dotados de berçário, onde as conde­
nadas possam amamentar seus filhos." 

Art. 29 Esta Lei entra em vigor Dé\ data de sua publi­
cação. 

Art. 39 Revogam-se as disposições em contrário. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N' 7.210, DE !I DE JULHO DE 1984 

Institui a Lei de Exewção Penal. ................................................................................ 
TÍTULO IV 

Dos Estabelecimentos Penais 

CAPÍTULO I 
Disposições Gerais 

Art. 83. O estabelecimento penal, conforme a sua natu­
reza, deverá contar em suas dependências com áreas e serviços 
destinados a dar assistência, educação, trabalho, recreação 
e prática esportiva. 

Parágrafo único. Haverá instalação destinada a estágic. 
de estudantes universitários. 

················································································ 
(A Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania.) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N' 47, DE 1993 

(N' 2.522/89, na Cnsa de oriftem) 
Dispõe sobre a destinação de entorpecentes apreen­

didos. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 ~As drogas entorpecentes ou psicotrópicas apreen­

didas ~ uma vez que tenham utilidade terapêutica - serão 
entregues à Central de Medicamentos - CEME, para uso 
farmacêutico e/ou industrial, sem nenhum ônus para a referida 
instituição. 

Art. 2~ A Central de Medicamentos- CEME, dará des­
tinação a tais produtos de acordo com a sua utilidade terapêu­
tica, dentro das normas de controle já estabelecidas para os 
medicamentos dispensados em hospitais e vendidos nas farmá­
cias e listados como tais (psicotrópicos). 

Art. 3~ Caso o produto não esteja enquadrado na Relação 
de Medicamentos Essenciais- RENAME, da Cerne, ele po­
derá ser vendido às farmácias comerciais dentro das normas 
dos produtos controlados. 

Art. 4~ As drogas ilegais, listadas como tal nos órgãos 
competentes nacionais e internacionais, serão destruídas, res­
guardando-se as quantidades necessárias às provas legais, con­
forme prevê a Lei n" 6.368, de 21 de outubro de 1976 (Lei 
Anti tóxicos), 

Art. so As escolas e instituições de pesquisas da área 
de saúde poderão requisitar aos órgãos competentes quanti­
dades especificadas das drogas apreendidas para finalidade 
de estudos e pesquisas, justificando a sua destinação. 

Art. 6° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 7~ Revogam-se as disposições ern contrário. 

(A Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania.) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 48, de 1993 

(N" 3.489/93, na Casa de origem) 

(De iniciativa do Presidente da República) 

Altera dispositivo da Lei n~ 8.078, de 11 de setembro 
de 1990, que "dispõe sobre a proteção do consumidor 
e dá outras providências". 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I' O art. 57 da Lei n" 8.078, de 11 de setembro 

de 1990, passa a vigorar com a seguinte redação: 
"Art. 57. A pena de multa, graduada de acordo com 

a gravidade da infração, a vantagem auferida e a condição 
econômica do fornecedor, será aplicada mediante procedi­
mento administrativo, revertendo para o Fundo de que trata 
a Lei n~ 7.347, de 24 de julho de 1985, os valores cabíveis 
à União, ou para os Fundos estaduais ou municipais de prote­
ção ao consumidor nos demais casos." 

Art. zo O Poder Executivo, dentro de quarenta e cinco 
dias, contados da vigência desta Lei, regulamentará o procedi­
mento de aplicação das sanções administrativas previstas no 
Capítulo VII, do Título I, da Lei n' 8.078, de 11 de setembro 
de 1990. 

Art. 3° O Poder Executivo atualizará periodicamente o 
valor da pena de multa, respeitando os parâmetros vigentes 
à época da promulgação da Lei o' 8.078, de 11 de setembro 
de 1990. 

Art. 4~ Esta lei entra em vigor na data de sua publicactão. 
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MENSAGEM N' 24, DE 1993 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
Nos termos do artigo 64, § 1~. da Constituição Federal, 

submeto à elevada deliberação de Vossas Excelências, acom­
panhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de 
Estado da Justiça, o texto do projeto de lei que "Altera dispo­
sitivo da Lei n9 8.078, de 11 de setembro de 1990, que dispõe 
sobre a proteção do consumidor e dá outras providências". 

Brasl1ia, 1 1 de janeiro de 1993. 

·EXPOSIÇÁO DE MOTIVOS N' 544/MJ, DE 22 DE DE­
ZEMBRO DE 1992, 

DO SENHOR MINISTRO DE ESTADO DA JUSTI­
ÇA: 

Excelentíssimo Senhor Vice-Presidente da República, no 
exercício do cargo de Presidente da República, 

Tenho a honra de submeter à apreciação de Vossa Exce­
lência o incluso projeto de lei, que dispõe sobre alterações 
do art. 57 da Lei n' 8.078, de 11 de setembro de 1990 -
Código de Defesa do Consumidor. 

A citada lei representa um expressivo avanço no discipli­
namento das eleições de consumo, porquanto esteiada em 
princípios que reconhecem a vulnerabilidade do consumidor 
e estabelece o comprometimento do Estado em desenvolver 
ações no sentido de proteger o consumidor. 

Decorridos dois anos de sua edição, o Código de Defesa 
do Consumidor tem se mostrado ineficiente no combate às 
práticas mercantis abusivas, tendo em vista a ausência da regu­
lamentação das sanções administrativas insertas em seu Capí­
tulo VII. 

Consoante dispõe o inciso IV, do art. 84, da Carta Magna 
vigente, caberia ao Executivo proceder, mediante decreto, 
à necessária regulamentação. Entretanto, o legislador ordi­
nário afastou esta possibilidade no que diz respeito à pena 
de multa ao vincular sua aplicabilidade a "Procedimento Ad­
ministrativo nos Termos da Lei", conforme preleciona o art. 
57 do Código de Defesa do Consumidor. 

Quis portanto o legislador que o procedimento adminis­
trativo para aplicação da "multa" fosse definido por lei, de 
igual hierarquia ao próprio Código de Defesa do Consumidor, 
fenômeno não· extensivo às demais sanções identificadas nos 
incisos de 11 a XII, do art. 56 do mencionado diploma legal. 

Porém, promover o disciplinamento das sanções adminis­
trativas imposta pelo art. 56 da Lei n9 8.078190, através de 
mecanismos diversos (lei para as multas e decreto para as 
demais sanções), não me parece o caminho recomendável. 

Destarte, proceder uma alteração redacional no art. 57, 
compatibilizando a aplicação de pena de multa às demais san­
ções contidas no art. 56, cuja regulamentação o Código, em 
seus artigos 58 e 59, remete para o Chefe do Poder Executivo 
já que nenhuma restrição é argüida, apresenta-se como a alter­
nativa mais acertada. 

Dentro desta ótica, tomo a liberdade de sugerir a seguinte 
redação para o art. 57, da Lei n• 8.078/90: 

"Art. 57. A pena de multa, graduada de acordo 
com a gravidade da infração, a vantagem auferida e 
a condição econômica do fornecedor, será aplicada me­
diante procedimento administrativo, revertendo para 
o Fundo de que trata a Lei n" 7.347, de 24 de julho 
de 1985, os valores cabíveis à União, ou para os Fundos 
estaduais ou municipais nos demais casos." 

Impede esclarecer que nas alterações sugeridas insere 
se os seguintes objetivos: 

1. com a exclusão da expressão "nos termos da lei" 
pretende-se dar à multa tratamento igualitário às demais san­
ções administrativas definidas no art. 56 do Código de Defesa 
do Consumidor, além de revitalizar o poder regulamentador 
do Chefe do Executivo, originário da Constituição Federal; 

2. Com a substituição da expressão "sendo a infração 
ou dano de âmbito nacional" pela expressão "os valores cabí­
veis à União", busca-se adequar o novo texto às reais intenções 
do legislador, uma vez que a redação original pode remeter 
o intérprete para o entendimento de que, nas relações de 
consumo, haverá infração federal e estadual, o que não corres­
ponde à realidade. 

O Código de Defesa do Consumidor é uma lei federal. 
Por conseguinte, as infrações cometidas contra suas regras 
terão, da mesma forma, caráter federal. Portanto, caberá ao 
decreto reguJamentador disciplinar a aplicabilidade das san­
ções administrativas ali previstas~ 

3. Com a inclusão da palavra "municipais" busca-se as­
segurar a efetiva participação dos Municípios nos valores arre­
cadadores·, em decorrência da aplicação da multas. 

Esta imperiosa providência tem como objetivo estimular 
a participação dos Municípios, sem os quais a sedimentação 
do Sistema Nacioanal de Defesa do Consumidor - SNDC 
será impraticável. 

Isto posto, estou convencido de que a medida sugerida 
ensejará a imediata solução do problema, razão pela qual 
solicito a Vossa Excelência o encaminhamento da presente 
proposta ao Congresso Nacional, em caráter de urgência. 

Respeitosamente, MaurK:io corrêa, Ministro de Estado 
da Justiça. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N' 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990. 

Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá outras 
providências. 

O Presidente da República, 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sancio­

no a seguinte Lei: 
················································································ 

CAPITULO VII 

Das Sanções Administrativas 

Art. 57 - A pena de multa, graduada de acordo com 
a gravidade da infração, a vantagem auferida e a condição 
econômica do fornecedor, será aplicada mediante procedi­
mento administrativo nos termos da lei, revertendo para o 
Fundo de que trata a Lei n• 7.347, de 24 de julho de 1985, 
sendo a infração ou dano de âmbito nacional, ou para os 
fundos estaduais de proteção ao consumidor nos demais casos. 

Parágrafo único. A multa será em montante nunca infe­
rior a trezentas e não superior a três milhões de vezes o valor 
do Bônus do Tesouro Nacional (BTN), ou índice equivalente 
que venha substituí-lo. 

.(À Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania.), 
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PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 49, DE 1993 

(N' 3.671, na Casa de origem) 

(De iniciativa dO Presiden~e da República). 
Dispõe sobre ani~Ci:Paç3o dé r.eâ)uste de vencimen­

tos e de soldos ·d~s servidores civiS e militares do Poder 
Executivo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1" Fica concedido aos servidores civís e militares 

do Poder Executivo Federal da administração direta, autár­
quica e fundacional, bem como dos extintos territórios, a partir 
de lo de março de 1993, a antecipaçãp de reajuste de 33% 
(trinta e três por cento) incidentes sobre os vencimentos, sol­
dos e demais retribuições, a ser compensada por ocasião da 
implantação da política de reajuste de vencimentos e soldos 
dos servidores públicos federais. 

Art. 2~ O disposto nesta Lei aplica-se aos proventos 
da inatividade e às pensões decorrentes do falecimento de 
servidor público federal civil e militar. 

Art. 3o As despesas decorrentes desta Lei correrão à 
conta das dotações orç_a!f~ent~ria~ rróprias. 

Art. 4~ Esta lei ~ntra. em víg9~ na data de sua publi­
cação. 
Mensagem n• !58 

Senhores Membr'Os do· Corigresso'Nacional, 
Nos termos do'a'rtigo 61 da Constituição Federal, submeto 

à elevada deliberação de Vossas Excelências, acompanhado 
de Exposição de Motivos dos Senhores Ministros de Estado 
da Fazenda, Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, 
das Secretarias da Administração Federal e Planejamento e 
Coordenação da Presidência da República, o texto do projeto 
de lei que "Dispõe sobre antecipação de reajuste de venci­
mentos e de soldos·dos~servidores~civis e militares do Poder 
Executivo. 

Bras11ia, 31 de março de 1993.- Itamar Franco. 
E.M. Conjunta n" IMFIEMFAISAFISEPLAN 

Brasília, de de 1992. 
Excelentíssimo Senhpr Presidente da República, 
Temos a honra de submeter à consideração de vossa Exce­

lência o presente projeto de lei, disPondo sobre antecipação 
de reajuste de vencimentos e de soldos dos servidores civis 
e militares do Poder Executivo. ' 

2. A medida prevê reajuste geral de 33% (trinta e três 
por cento) incidente sobre os valores dos vencimentos, soldos 
e demais retribuições dos servidores, com objetivo de recupe­
rar o poder aquisitivo dos mesmos. 

3. Cabe ainda lembrar que o percentual ora proposto 
será compensado por ocasião da implantação da política de 
reajustes de vencimentos e soldos dos servidores civis e milita­
res da administraçãO pública federal. 

4. Observando-se o preceito constitucional, a anteci­
pação proposta incidiiá também sobre os proventos de inativi­
dade e pensões decorrentes de falecimento de servidores civis 
e militares. 

Respeitosamente,- Eliseu Resende, Ministro de Estado 
da Fazenda - General·de-Exército ~ Antônio Luiz Rocha 
Veneu, Ministro de Estado - Chefe do Estado-Maior das 
Forças Armadas - Luiza Erundina de Sousa, Ministro de 
Estado Chefe da Secretaria da Administração Federal da Pre­
sidência da República - Yeda Rorato Crusius - Ministro 
de Estado-Chefe da Secretaria de Planejamento e Coorde· 
nação da Presidência da República. 

(A Comissão de Assuntos Económicos.) 

O SR. PRESIDENTE (Lucídio Portella)- O Expediente 
lido vai à publicação. 

Sobre a mesa, redações finais que serão lidas pelo Sr. 
1., Secretário. 
São lidas as seguintes 

PARECER N" 78, DE 1993 
(Da Comissão Diretora) 

Redação final do Projeto de Resolução n~ 16, dt 
1993. 

A Comissão Diretora apresenta a redação final do Projeto 
de Resoluçáo no 16, de 1993, que autoriza a Prefeitura Muni­
cipal de Tofedo- PR, a contratar operação de crédito junto 
ao Banco do Estado do Paraná S.A. - BANESTADO, com 
recursos do Fundo Estadual de Desenvolvimento Urbano­
FDU, no valor de Cr$5.500.000.000,00 (cinco bilhões e qui­
nhentos milhões de cruzeiros). 

Sala de Reuniões da Comissão, l"' de abrif de 1993. -
Chagas Rodrigues, Presidente - Nabor Junior, Relator -
Levy Dias - Júnia Marise. 

ANEXO AO PARECER N• 78, DE 1993. 
Redação final do Projeto de Resolução n~ 16, de 

1993. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, 
---------, Presidente, nos termos do art. 48, 
item 28, do Regimento Interno, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÁO N• , DE 1993 
Autoriza a Prefeitura Municipal de Toledo - PR 

a contratar operação de crédito junto ao Banco do Esta­
do do Paraná S.A. - BANESTADO, com recursos do 
Fundo Estadual de Desenvolvimento Urbano - FOU, 
no valor de Cr$5.500.000.000,00 (cinco bilhões e qui­
nhentos milhões de cruzeiros). 

O Senado Federal resolve: 
Art. 19 É a Prefeitura Municipal de Toledo- PR. nos 

termos da Resolução n• 36, de 1992, do Senado Federal, auto· 
rízada a contratar operação de crédito no valor de 
Cr$5.500.000.000,00 (cinco bilhões e quinhentos milhões de 
cruzeiros), junto ao Banco do Estado do Paraná S.A.- BA­
NESTADO. 

Parágrafo único. Os recursos referidos neste artigo inte­
gram o Fundo Estadual de Desenvolvimento Urbano:-- FDU 
e o financiamento objetiva a execução de obras de Infra-es­
trutura no âmbito do Programa Estadual de Desenvolvimento 
Urbano- PEDU. 

Art. 2., A operação de crédito ora autorizada terá as 
seguintes características: 

a) valor pretendido: Cr$5.500.000.000,00 (cinco bilhões 
e quinhentos milhões de cruzeiros), atualizado pela Taxa Refe· 
rencial~ 

b) prazo para desembolso dos recursos: doze meses; 
c) juros: 12% ao ano; 
d) índice de atualização monetária: variação de TR~ 
e) destinação dos recursos: obras de infra-estrutura; 
f) condições de pagamento: 
- do principal: em quarenta e oito parcelas mensais, 

vencendo a primeira doze meses após a primeira liberação~ 
- dos juros: em parcelas mensais. 
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Art. 39 O prazo máximo para o exercício da presente 
autorização é de duzentos e setenta dias a contar da sua publi­
cação. 

Art. 4"' Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

PARECER N• 79, DE 1993 
(Da Comissão Diretora) 

Redação rmal do Projeto de Resolução n9 17, de 
1993. 

A Comissão Diretora apresenta a redação final do Projeto 
de Resolução n"'17, de 1993, que autoriza a Prefeitura Muni­
cipal de Paiçandu-PR a contratar operação de crédito junto 
ao Banco do Estado do Paraná S.A. - BANESTADO, no 
valor de Cr$460.000.000,00 (quatrocentos e sessenta milhões 
de cruzeiros). 

Sala de Reuniões da Comissão, 1• de abril de 1993. -
Chagas Rodrigues, Presidente- Levy Dias- Nabor Júnior, 
Relator. 

ANEXO AO PARECER N' 79, DE 1993 
Redação final do Projeto de Resolução n• 17, de 

1993. 
Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, 

---------, Presidente, nos termos do art. 48, 
item 28, do Regimento Inte~rno, promulgo a seguinte 

RESOLUÇAO N• , DE 1993 
Autoriza a Prefeitura Municipal de Paiçandu -

PR s contratar operação de crédito junto ao Banco do 
Estado do Paraná S.A. - BANESTADO, no valor de 
Cr$460.000.000,00 (quatrO«:entos e sessenta milhões de 
cruzeiros). 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1• É a Prefeitura Municipal de Paiçandu-PR. nos 

termos da Resolução n9 36, de 1992, do Senado Federal, auto­
rizada a contratar operação de crédito junto ao Banco do 
Estado do Paraná S.A. - BANESTADO, no valor de 
Cr$460.000.000,00 (quatrocentos e sessenta milhões de cru­
zeiros). 

Parágrafo único. Os recursos referidos neste artigo são 
provenientes do Fundo Estadual de Desenvolvimento Urbano 
- FDU e serão destinados à execução de projetos de infra-es­
trutura urbana no Município de Paiçandu - PR. 

Art. 29 As condições financeiras da operação são as 
seguintes: 

a) valor pretendido: Cr$460.000J)()(),OO, a preços de se-
tembro de 1992; 

b) prazo para desembolso dos recursos: doze meses; 
c) juros: 12% ao ano; 
d) fndice de atualização monetária: variação da TR; 
e) garantia: caução de quotas-partes do ICMS; 
f) destinação dos recursos: implementação de obras de 

infra-estrutura no Município; 
g) condições de pagamento: 
- do principal: em quarenta e oito parcelas mensais, 

vencendo a primeira doze meses após a primeira liberação; 
- dos juros: em Parcelas mensais. 
Art. 39 O prazo máximo para o exercício da presente 

autorização é de duzentos e setenta dias a contar de sua publi­
cação. 

Art. 49 Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

PARECER N• 80, DE 1993 
(Da Comissão Diretora) 

Redação final do Projeto de Resolução n~ 18, de 
1993. 

A Comissão Diretora apresenta a redação final do Projeto 
de Resolução n9 18, de 1993, que autoriza a Prefeitura Muni­
cipal de Arapongas - PR a contratar operação de crédito 
junto ao Banco do Estado do Paraná S.A.- BANESTADO, 
no valor de Cr$17.500.000.000,00 (dezessete bilhões e qui­
nhentos milhões de cruzeiros). 

Sala de Reuniões da Comissão, I• de abril de 1993. -
Chagas Rodrigues, Presidente - Nabor Júnior, Relator -
Júnia Marise - Levy Dias 

ANEXO AO PARECER N• 80, DE 1993 

Redação rmal do Projeto de Resolução n9 18, de 
1993. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Presi­
dente, nos termos do art. 48, item 28, do Regimento Interno, 
promulgo a seguinte 

RESOLUÇÁO N• , DE 1993 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Arapongas -
PR a contratar operação de crédito junto ao Banco do 
Estado do Paraná S.A. - BANESTADO, no valor de 
Cr$17 .500.000.000,00 (dezessete bilhões e quinhentos 
milhões de cruzeiros). 

O Senado Federal resolve: 
Art. 19 É a Prefeitura Municipal de A(apongas-PR, nos 

termos da Resolução 0 9 36, de 1992, do Senado Federal, auto­
rizada a contratar operação de crédito no valor de 
Cr$17.500.000.000,00 (dezessete bilhões e quinhentos milhões 
de cruzeiros), junto ao Banco do Estado do Paraná S.A. 
- BANESTADO. 

Parágrafo único. Os recursos referidos neste artigo são 
provenientes do Fundo Estadual de Desenvolvimento Urbano 
- FDU e serão destinados à execução de projetos de infra-es­
trutura urbano no Município de Arapongas- PR. 

Art. 29 As condições financeiras da operação são as 
seguintes: 

a) valor pretendido: Cr$17.500.000.000,00, a preços de 
novembro de 1992; 

b) prazo para desembolso dos recursos: até doze meses; 
c) juros: 12% ao ano; 
d) índice de atualização monetária: variação da TR; 
e) garantia: ICMS; 
O destinação dos recursos: obras de infra-estrutura; 
g) condições de pagamento: 
- do principal: em quarenta e oito parcelas mensais, 

vencendo a primeira doze meses após a primeira liberação; 
- dos juros: errt parcelas mensais. 
Art. Y O prazo máximo para o exercício da presente 

autorização é de duzentos e setenta dias a contar de sua publi­
cação. 

Art. 49 Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

PARECER N• 81, DE 1993 
(Da Comissão Diretora) 

Redação rmal do Projeto de Resolução n' 19, de 
1993. 

A Comissão Diretora apresenta a redação final do Projeto 
de Resolução n9 19, de 1993, que autoriza a Prefeitura MMQj~ 
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cipal de Vista Alegre - RS a' contratar operação de crédito 
junto ao Banco do Estado do Rio Grande do Sul S. A. -
BANRISUL, no valor de Cr$1.299.441.330,00 (um bilhão. 
duzent~s e noventa e n?ve milhões, quatrocentos e quarenta 
e um mtl, trezentos e tnnta cruzeiros). 

Sala de Reuniões da Comissão, lo de abril de 1993. -
Chagas Rodrigues, Presidente - Nabor Júnior, Relator -
Levy Dias - Junia Marise. 

ANEXO AO PARECER N' 81, DE 1993 

Redação final do Projeto de Resolução nQ 19, de 
1993. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu. Presi­
dente, nos termos do art. 48, item 28, do Regimento Interno, 
promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N' , DE 1993 

Autori:z.a a Prefeitura Municipal de Vista Alegre 
RS a contratar operação de crédito junto ao Banco 

do Estado do Rio Grande do Sul S.A. - BANRISUL, 
no valor de Cr$1.299.441.330,00 (um bilhão, duzentos 
e noventa e um milhões, quatrocentos e quarenta e um 
mil, trezentos e trinta cruzeiros). 

O Senado Federal resolve: 
Art. J<? É a Prefeitura Municipal de Vista Alegre -

RS, nos termos da Resolução n' 36, de 1992, do Senado Fede­
ral, autorizada a contratar operação de crédito no valor de 
Cr$1.299.441.330,00 (um bilhão, duzentos e noventa e nove 
milhões, quatrocentos e quarenta e um míl, trezentos e trinta 
cruzeiros), junto ao Banco do Estado do Rio Grande do Sul 
- BANRISUL S.A. 

Parágrafo único. A operação de crédito referida no ca~ 
put deste artigo evolverá recursos do Fundopímes, cuja fonte 
primária é o Tesouro do Estado do Rio Grande do Sul, dentro 
do Programa Integrado de Melhoria Social. 

Art. 2o As condições financeiras básicas da operação 
são as seguintes: 

a) valor pretendido: Cr$1.299.441.330,00, a preços de ja-
neiro de 1993; 

b} prazo para desembolso dos recursos: cento e vinte dias; 
c) juros: 11,00% ao ano; 
d) índice de atualização monetária: reajustável pelo lGP­

DI, da Fundação Getúlio Vargas; 
e) destinação dos recursos: Programa Integrado de Me­

lhoria Social; 
O condições de pagament6: 
- do principal: em quarenta e oito parcelas mensais, 

iguais e sucessivas, vencíveis no dia vinte de cada mês, através 
do Sistema de Amortização Constante; 

- dos juros: exigíveis trimestralmente na carência e men­
salmente na amortização, 

Art. 39 O prazo máximo para o exercício da presente 
autorização é de duzentos e setenta dias a contar de sua publi­
cação. 

Art. 49 Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
pubJicação. 

PARECER N• 82, DE 1993 
(Da Comissão Díretora) 

Redação final do Projeto de Resolução n~ 20, de 
1993. 

A Comissão Diretora apresenta a redação final do Projeto 
de Resolução n" 20, de 1993, que autoriza a Prefeitura Muni­
cipal de Porto Xavier- RS a contratar operação de crédito, 
junto ao Fundo de Investimentos Urbanos- FUNDURBA­
NO/RS, no valor de Cr$100.000.000,00 (cem milhões de cru­
zeiros). 

Sala de Reuniões, I' de abril de 1993.- Chagas Rodri­
gues, Presidente - Nabor Júnior, Relator - Levy Dias -
Junia Marise. 

ANEXO AO PARECER N• 82. DE 1993 

Redação final do Projeto de Resolução no 20, de 
1993. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Presi­
dente. nos termos do art. 48. item 28, do Regimento Interno, 
promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N" • DE 1993 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Porto Xavier 
- RS a contratar operação de crédito, junto ao Fundo 
de Investimentos Urbanos - FUNOURBANO/RS, no 
valor de Cr$100.000.000,00 (cem milhões de cruzeiros). 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1" É a Prefeitura Municipal de Porto Xavier -

RS, nos termos da Resolução n' 36, de 1992, do Senado Fede­
ral, autorizada a contratar operação de crédito junto ao Fundo 
de Investimentos Urbanos- FUNDURBANO/RS no valor 
de Cr$100.000.000,00 (cem milhões de cruzeiros). 

Parágrafo único. Os recursos provenientes da operação 
de crédito referida neste artigo destinam~se à execução de 
projetos de calçamento e asfaltamento na sede do Município 
de Porto Xavier - RS. 

Art. 2" As condições financeiras da operação de crédito 
são as seguintes: 

a) valor pretendido: Cr$100.000.000,00 (cem milhões de 
cruzeiros), a preços de agosto de 1992, tendo como base os 
dados orçamentários usados no Mapa de Apuração da Receita 
Líquida; 

b) prazo para desembolso dos recursos: trinta a sessenta 
dias; 

c) juros: correção pela variação da UFIR; 
d} índice de atualização monetária: os valores liberados 

serão corrigidos pela Correção Monetária (UFIR); 
e) garantia: caução de quotas~partes do ICMS; 
O destinação dos recursos: calçamento urbano; 
g) condições de pagamento: 
- do principal: em doze parcelas trimestrais, vencendo 

a primeira doze meses após a primeira liberação; 
- dos juros: em parcelas trimestrais. 
Art. 39 O prazo máximo para o exercício da presente 

autorização é de duzentos e setenta dias, a contar da data 
de sua publicação. 

Art. 4"' Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação, 
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PARECER N• 83, DE 1993 
(Da Comissão Diretora) 

Redação final do Projeto de Resolução n~" 22, de 
1993. 

A Comissão Diretora apresenta a redação final do Projeto 
de Resolução nQ 22, de 1993, que autoriza a Prefeitura Muni­
cipal de Presidente Castelo Branco~ PR a contratar operação 
de crédito interno junto ao Banco do Estado do Paraná S.A. 
~ BANESTADO, no valor de Cr$520.000.000,00 (quinhen­
tos e vinte mílhões de cruzeiros). 

Sala de Reuniões da Comissão, 1' de abril de 1993. -
Chagas Rodrigues, Presidente - Nabor Júnior, Relator -
Levy Dias - Junia Marise. 

ANEXO AO PARECER N' 83, DE 1993 

Redação final do Projeto de Resolução no 22, de 
1993. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Presi­
dente, nos termos do art. 48, item 28, do Regimento Interno, 
promulgo a seguinte 

RESOLUÇÁO N' , DE 1993 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Presidente Cas­
telo Branco - PR a contratar operação de crédito inter­
no junto ao Banco do Estado do Paraná S.A. - BANES­
TAOO, no valor total de Cr$520.000.000,00 (quinhentos 
e vinte milhões de cruzeiros). 

O Senado Federal resolve: 
Art. 19 É a Prefeitura Municipal de Presidente Castelo 

Branco - PR, nos termos da Resolução n9 36, de 1992, do 
Senado Federal, autorizada a contratar operação de crédito 
interno no junto ao Banco do Estado do Paraná - S.A. 
- BANESTADO, no valor de Cr$520.000.000,00 (quinhen­
tos e vmte milhões de cruzeiros). 

.Parágra.fo único._ O emprésti~o referido neste artigo 
destma-se ã zmplantaçao de obras de mfra-estrutura, no âmbi­
to do Programa Estadual de Desenvolvimento Urbano- PE· 
ou. 

Art. 29 As condições básicas da operação de crédito 
são as seguintes: 

. a) valor pretendido: Cr$520.000.000,00 (quinhentos e 
vm~e ~tlhões de cruzeiros) .• corrigidos monetariamente pela 
vanaçao da Taxa ReferenCJal de juros; 

h) prazo para desembolso dos recursos: doze meses; 
c) juros: máximo de 12% ao ano; 
d) índice de atualização monetária: variação da TR; 
e) destinação dos recursos: obras de infra-estrutura· 
O condições de pagamento: ' 
- do pri~cip~l: em quarenta e oito parcelas mensais, 

vencendo a pnmelfa doze meses após a primeira liberação; 
- dos juros: em parcelas mensais; 
g) autorização legislativa: Lei Municipal n• 388 de 1992 

de 12 de junho de 1992. ' ' 
Art. 3o 6 prazo máximo para o exercício da presente 

aut?rização é de duzentos e setenta dias a contar de sua publi­
caçao. 

Art. 4o Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

. O SR. PRESIDENTE (Lucídio Portella) ~As redações 
finats lidas vão à publicação. 

Sobre a mesa, requerimentos que serão lidos pelo Sr. 
19 Secretário. 

São lidos e aprovados os seguintes 

REQUERIMENTO N• 312, DE 1993 

Nos termos do art. 321 do Regimento Interno, requeiro 
dispensa de publicação, para imediata discussão e votação, 
da redação final do Projeto de Resolução no 16, de 1993, 
que autoriza a Prefeitura de Toledo- PR, a contratar opera­
ção de crédito junto ao Banco do Estado do Paraná S/A 
- BANESTADO, com recursos do Fundo Estadual de De­
senvolvimento Urbano- FDU, no valor de 
Cr$5.500.000.000.00 (cinco bilhões e quinhentos milhões de 
cruzeiros), destinados a obras de infra-estrutura naquela muni­
cipalidade. 

Sala das Sessões, !• de abril de 1993. -Senador Jutahy 
Magalhães. 

REQUERIMENTO N• 313, DE 1993 

. Nos termos do art. 321 do Regimento Interno, requeiro 
dtspensa de publicação, para imediata discussão e votação, 
da redação final do Projeto de Resolução no 17, de 1993, 
que autoriza a Prefeitura Municipal de Paiçandu - PR, a 
contratar operação de crédito junto ao Banco do Estado do 
Paraná S/ A~ BANESTADO. no valor de Cr$460.000.000,00 
(quatrocentos e sessenta milhões), a preços de setemhro/92, 
para execução de projetos de infra-estrutura urbana naquela 
municipalidade. 

Sala das Sessões. 1• de abril de 1993. ~Senador Jutahy 
Magalhães. 

REQUERIMENTO N• 314, DE 1993 

Nos termos do art. 321 do Regimento Interno, requeiro 
dispensa de publicação, para imediata discussão e votação, 
da redação final do Projeto de Resolução no 18, de 1993, 
que autoriza a Prefeitura Municipal de Arapongas - PR a 
contratar operação de crédito junto ao Banco do Estado do 
Paraná SIA- BANESTADO, no valor de 
Cr$17.500.000.000,00, a preços de novembro/92, para execu­
ção de projetos de infra-estrutura urbana naquela munici­
palidade. 

Sala das Sessões, 19 de abril de 1993.- Senador Jutahy 
Magalhães. 

REQUERIMENTO N• 315. DE 1993 

Nos termos do art. 321 do Regimento Interno, requeiro 
dispensa de publicação, para imediata discussão e votação, 
da redação final do Projeto de Resolução n9 19, de 1993. 
que autoriza a Prefeitura Municipal de Vista Alegre - RS 
a contratar operação de crédito, no valor de 
Cr$1.299.441.330,00 (um bilhão, duzentos e noventa e nove 
milhões, quatrocentos e quarenta e um mi1, trezentos e trinta 
cruzeiros), a preços de janeiro de 1993, com o Banco do 
Estado do Rio Grande do Sul S/ A - BANRISUL. 

Sala das Sessões. 1' de abril de 1993.- Senador Jutahy 
Magalhães. 

REQUERIMENTO N• 316, DE 1993 

Nos termos do art. 321 do Regimento Interno, requeiro 
dispensa de publicação, para imediata discussão e votação, 
da redação final do Projeto de Resolução n' 20, de 1993, 
que autoriza a Prefeitura Municipal de Porto Xavier - RS, 
a contratar operação de crédito junto ao Fundo de Investi-
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meotos Urbano' FUNDURBANO/RS, no valor de 
Cr$!00.000.000,00, para obras de calçamento e asfaltamento. 

Sala das Scs~ões, t·· de abril de 1993.- Senador Jutahy 
Magalhães. 

REQUERIMENTO N• 317, DE 1Y91 

Nos termos do art. 321 do Regimento Ioteroo. requeiro 
dispensa de puhlicação, para imediata discossão e votação, 
da redação final do Projeto de Resolução n• 22. de 1993, 
que autoriza a Prefeitura de Presidente Castelo Branco (PR) 
a contratar operação de crédito interno junto ao Banco do 
Estado do Paraná, no valor de quinhentos c vinte milhôes 
de cruzeiro~. destinada a financiar obràs de infra-estrutura 
urbana naquek município. 

Sala das Sessóes, 1" de abril de 1993. -Senador Jutahy 
Magalhães. 

O SR. PRESIDENTE (Lucidio Portella) - Aprovados 
os requerímentos, passa-se à imediata apreciação das respec­
tivas redações finais. 

O SR. PRESIDENTE (Lucídio Portella)- Em discussão 
a redação fina\ do Projeto de Resolução n" 16, de 1993. 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer 

sentados. 
Aprovada. 
Aprovada a redação final, o projeto vai ã promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Lucídio Portella)- Em discussão 
a redação final do Projeto de Resolução n"17, de 1993. 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer 

sentados. 
Aprovada. 
Aprovada a redação final, o projeto vai à promulgação. 

O SR.l'RSS:DENTE (Lucidio Portella)- Em discussão 
a redação final do Projeto de Resolução n" 18, de 1993. 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queíram permanecer 

sentados. 
Aprovada. 
Aprovada a redação final, o projeto vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Lucídio Portella) -Em discussão 
a redação final do Projeto de Resolução n" 19, de 1993. 

Náo havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Ern votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queíram permanecer 

seutados. 
Aprovada. 
Aprovada a redação final, o projeto vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Lucídio Portella)- Em discussão 
a redação final do Projeto de Resolução n" 20, de 1993. 

Em discussão. (Pausa.) 
Náo havendo quem peça a palavra, encerro a díscussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
O projeto vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Lucidio Portella)- Em discussão 
a redação final do Projeto de Resolução n' 22, de 1993. 

Em discussão. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
O projeto vai à promulgação. 

o SR. PRESIDENTE (Lucídio Portella)- Sobre a mesa. 
requerimento que será lído pelo Sr. 1~ Secretário. 

É lido e aprovado o seguirlte 

REQUERIMENTO N' 318, DE 1993 

Para os efeitos do artigo 43, I do Regimento Interno 
do Senado Federal, requeiro licença dos trabalhos da Casa 
nos dias 31 de março e lo e 2 de abril do corrente, conforme 
atestado médico anexo. 

Sala das Sessões, 1' de abril de 1993. -Senador José 
Sarney. 

O SR. PRESIDENTE (Lucídio Portella) - Aprovado 
o requerimento fica concedidél a licença solicitada. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. to 
Secretário. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N' 319. DE 1993 

Tendo sido indicado pelo Presidente, em exercício, do 
Grupo Brasíleiro da União Interparlamentar, Senador Ruy 
Bacelar, para compor a Delegação do Brasil à 89" C~>nferéncia 
lnterpar!amentar, a realizar-se em Nova Delhi (India), no 
período de 12 a 17 de abril do corrente ano, solicito me seja 
concedida autorização para desempenhar essa missão, nos 
termos dos arts. 55, III, da Constituição e 40, § 1' a do Regi­
mento Interno. 

Esclareço que deverei estar ausente do País durante cerca 
de 12 (doze) dias. 

Sala das Sessões, 1' de abril de 1993. Guilherme Palmei· 
ra,Senador. 

GRUPO BRASILEIRO DA UNIÁO INTERPARLAMEN· 
TAR 

0!.26193 
Brasl1ia, 31 de março de 1993. 

Senhor Presidente, 
Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência que 

integraráo a delegação brasileira à 89-' Conferência Interparla­
mentar, a realizar-se em Nova Delhi (Índia), no período de 
12 a 17 de abril do corrente ano, os seguintes senadores: 

Ruy Bacelar -João Calmon - Magno Bacelar - Gui­
lherme Palmeira- Ronaldo Aragão. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Exce­
lência os protestos da minha alta estima e distinta conside­
ração.- Senador Ruy Bactlar -1° Vice-Presidente, no exer­
cício da Presidência. 

O SR. PRESIDENTE (Lucídio Portella) - De acordo 
com o art. 40. § 4\>, do Regimento Interno, este requerimento 
será submetido à Comissão de Relações Exteriores e Defesa 
Nacional, devendo ser submetido à tramitação no Senado 
Federal após a Ordem do Dia. 
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Passa~se à 

ORDEM DO DIA 
Item 1: 

Votação, em turno único, do Requerimento nç 
253/93, de autoria do Senador Magno Bacelar, soJici~ 
tando, nos termos regimentais, tramitação conjunta do 
Projeto de Lei do Senado no 178, de 1992 e o Projeto 
de Lei da Câmara no 123, de 1992, por tratarem de 
matérias que versam sobre o mesmo assunto. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram perma~ 

necer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 

. O Projeto de Lei do Senado n' 178192 e o Projeto de 
Let da Câmara n" 123/92 passarão a tramitar em conjunto. 

O, SR. PRESIDENTE (Lucídio Portella)- Está esgotada 
a macena constante da Ordem do Dia. 

Passa~se, agora, à apreciação do Requerimento no 319/93, 
lido no Expediente, de autoria do nobre Senador GuiJherme 
Palmeira. 

Designo o Senador Valmir Campelo para proferir parecer 
em nome da Contissão de Relações Exteriores e Defesa Nacio~ 
nal. 

O SR. VALMIR CAMPELO (PTB-DF. Para proferir pa­
recer. Sem revisão do orador.) -Sr. Presidente, Srs. Senado~ 
res, trata~se de uma indicação do Grupo Brasileiro da União 
lnterparlamentar para o Senador Guilherme Palmeira compor 
a Delegação da 899 Co!)ferência Interparlamentar, a realizar~sc 
em Nova Delhi, na lndia, no período de 12 a 17 de abril 
do corrente ano. 

No requerimento é solicitada também a autorização para 
desempenhar essa missão, nos termos do art. 55, 111, da Cons­
tituição e art. 40, § 19 , do Regimento Interno. 

A solicitação também é feita para que o Parlamentar 
fique fora do País durante 12 dias. 

O meu parecer é favorável, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Lucídio Portella) - O parecer 
é favorável. 

Em votação o parecer. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Fica concedida a licença solicitada. 

O SR. PRESIDENTE (Lucídio Portella)- A Presidência 
convoca sessão extraordinária do Senado Federal, a realizar~se 
hoje, às 22h30min, com a seguinte 

ORDEM DO DIA 

-l-

Votação, em turno único, do Requerimento n~ 269, de 
1993, de autoria do Senador Rachid Saldanha Derzi, solici~ 
!ando, nos .termo~ regimentais, a tramitação conjunta do Pro­
Jeto de Let da Camara no 7, de 1991, com o Projeto de Lei 
do Senado no 43, de 1992, por tratarem de matérias que versam 
sobre o mesmo assunto. 

O SR. PRESIDENTE (Lucídio Portella) - Nada mais 
havendo a tratar, está encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 18 horas 43 minutos.) 

Ata da soa Sessão, em 1 o de abril de 1993 
38 Sessão Legislativa Ordinária, da 4ga Legislatura 

- EXTRAORDINÁRIA-
Presidência do Sr. Nabor Júnior 

ÀS 22 HORAS E 30 MINUTOS, ACUAM-SE PRESEN­
TES OS SRS. SENADORES: 

Affonso camargo - Albano Franco - Almir Gabriel -
Nufzio Bezerra -Álvaro Pacheco - Aureo Mello - Bello Par­
ga- Beni Veras- Carlos De'Carli- Carlos Patrocfnio- C..ésar 
Dias - Chagas Rodrigues - Cid Sabóia de C.arvalho - Darcy 
Ribeiro - Dario Pereira - Dirceu C.arneiro - Divaldo Suruagy 
-Eduardo Suplicy- Elcio Nvares- Epitácio Cafeteira- Espc­
ridiâo Amin - Eva Blay - Flaviano Melo .:. Francisco Rollem­
berg - Garibaldi Alves Filho - Gerson Camata - Gilberto Mi­
randa - - Guilherme Palmeira - Henrique Almeida - Humber­
to Lucena - Hydekel Freitas - Iram saraiva - lrapuan C.osta 
Júnior- Jarbas Passarinho- João Calmon·- João França­
João Rocha -Jonas Pinheiro- Josaphat Marinho- José Foga­
ça -José Richa -Júlio Campos-Júnia Marise -Jutahy Maga­
lhães- Juvêncio Dias- Lavoisier Maia- Levy Dias- l.ourcm­
berg Nunes Rocba - l.Durival llaptislll - Lucldio Portella -
Luiz Alberto Oliveira - Mansueto de Lavor - Marco Maciel 
- MMo Covas - Marluce Pinto - Mauro Benevides - Nabor 

Júnior- Nelson carneiro- Nelson Wedekin- Ney Maranhão 
-Ney Suassuna - Odacir Soares - Onofre Quinan - Pedro Si­
mon - Pedro Teixeira - Rachid Saldanha Derzi - Ronaldo 
Aragao - Ronan Tito - Ruy Bacelar ..: Teotonio Vilela Filho 
- Valmir Campelo - Wilson Martins. 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) - A lista de pre-
sença acusa o comparecimento de 73 Srs. Senadores. 

Havendo número regimental, declaro aberta a sessão. 
Sob a proteçáo de Deus, iniciamos nossos trabalhos. 
O Sr. lo Secretário, procederá à leitura do Expediente. 

É lido o seguinte: 

EXPEDIENTE 
MENSAGENS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Restituindo autógrafos de projetos de lei sancionados: 
N• 143, de 1993 (n• 153193, na origem), de 31 de março 

último, referente ao Projeto de Lei do Senado n9 264, de 
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1991 (n• 3.490/93, na Câmara dos Deputados), de autoria 
do Senador Ney Maranhão, que estabelece normas de contri­
buição ao INSS dos clubes de futebol, parcelamento dos débi­
tos, e dá outras providências, sancionado e transformado na 
Lei n• 8.641, de 31 de março de 1993. 

N• 144, de 1993, (n• 154/93, na origem), de 31 de março 
último, referente ao Projeto de Lei da Câmara n9 31, de 1993 
(n• 3.645/93, na origem), de iniciativa do Presidente da Repú­
blica, que dispõe sobre a instituição do Programa Nacional 
de Atenção Integral à Criança e ao Adolescente - PRO­
NAICA e dá outras providências, sancionado e transformado 
na Lei n• 8.642, de 31 de março de 1993. 

N• 145, de 1993 (n• 155/93, na origem), de 31 de março 
último, referente ao Projeto de Lei da Câmara n"' 33, de 1993 
(n~ 3.620/93, na Casa de origem), de iniciativa do Presidente 
da República, que prorroga os prazos previstos no art. to 
da Lei n• 8.191, de 11 de junho de 1991, e no art. 46 da 
lei n• 8.383, de 30 de dezembro de 1991, que instituem isenção 
do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI e depre· 
ciação acelerada para máquinas e equipamentos, respectiva­
mente, e dá outras providências, sancionado e transformado 
na Lei n' 8.643, de 31 de março de 1993. 

N' 146, de 1993 (n• 156/93, na origem), de 31 de março 
último, referente ao Projeto de Lei de Conversão n9 2, de 
1993, que autoriza o Poder Executivo a abrir ao Orçamento 
da União crédito extraordinário para os fins que espeficica, 
e dá outras providências, sancionado e transformado na Lei 
n• 8.644, de 31 de março de 1993. 

De agradecimento de comunicações: 
N•' 147 a 151, de 1993 (n• 160 a 164/93, na origem), 

de 31 de março último, referentes à aprovação das matérias 
constantes das Mensagens SM n"s 35 a 44, de 1993. 

OFÍCIOS 

Do ~r . .1_9 ~ecretário da Câmara dos Deputados, encami­
nhando a revtsao do Senado autógrafos das seguintes matérias. 

EMENDA DA CÂMARA AO PROJETO 
DE LEI DO SENADO N• 303, DE 1985 

(N• 8.598/86, naquela Casa) 

. "Dispõe sobre a padronização, classificação, inspe· 
çao e registro de bebidas dietéticas e dá outras provi­
dências." 

EMENDA 

Dê-se ao art. 3~ do Projeto a seguinte redação: 

. "~~t. 39 ? não-cumprimento do disposto nesta 
Le1 suJeita os mfratores às penalidades cominadas na 
leg~sl~çáo sa~litária e na imediata apreensão do produto 
objetivo da mfração." 

(A Comissão de Assuntos Sociais.) 
SUBSTITUTIVO DA CÂMARA AO 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 61, DE 1985 
(N• 8.041/~6. naquela Casa) 

Acrescenta e modifica dispositivos da Lei n~ 5.010, 
de 30 de maio de 1966, que organiza a Justiça Federal 
de Primeira Instância e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19. Acrescente-se ao art. 13 da Lei n" 5.010, de 

30 de maio de 1966, que organiza a Justiça Federal de Primeira 
Instância, o seguinte inciso X e parágrafo único: 

Art. 13 ........................................................... . 
X - proceder à correição permanente da Polícia 

Judiciária Federal. 
Parágrafo único. Quando na Seção Judiciária 

houver mais de um Juiz, o Conselho de Justiça Federal 
fixará a competência estabelecida no inciso X deste 
artigo. 

Art. 2• O art. 65 de Lei n• 5.010, de 30 de maio de 
1966, passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 65 A Polícia Judiciária Federal será exer­
cida pelas autoridades policias do Departamento de 
Polícia Federal, observando-se, no que couber, as dis­
posições do Código de Processo Penal (Decreto-Lei 
n• 3.689, de 3 de outubro de 1941), da Lei n• 4.483, 
de 16 de novembro de 1964, da Lei de Execução Penal 
(Lei n• 7.210, de 11 de julho de 1989) e demais normas 
legais aplicáves ao processo penal. 

Parágrafo único. Os atos da Polícia Judiciária Fe­
deral, incluídos os referentes ao preso provisório reco­
lhido às dependências do Departamento de Polícia Fe­
deral, serão submetidos à correção pelo juiz federal 
(art. 13, X e parágrafo único). 

Art. 3o Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 49 ~Revogam-se as disposições em contrário. 
(A Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania.) 

O SR. PRESIDENTE(Nabor Júnior)- O Expediente lido 
vai à publicação. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 19 

Secretário. 
É lid~ e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO N• 320, de 1993 

Requeiro, nos termos de art. 43, li, do Regimento Inter­
no, seja considerada como de licença autorizada minha ausên­
cia às sessões nos dias 2 e 5 a 8 do corrente, quando proferirei 
aula sobre" O Parlamentarismo" na Universidade Mackenzie, 
em São Pau\o, e farei palestra em torno do mesmo assunto 
no Instituto dos Advogados da Bahia e na Academia de Letras 
Jurídicas da Bahia. 

Sala das Sessões, 1' de abril de 1993. -Josaphat Marinho. 
O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) -Aprovado o re­

querimento, fica concedida a licença solicitada, nos termos 
do art. 43, 11, do Regimento Interno. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 19 
Secretário. 

É lido o seguinte. 

REQUERIMENTO N• 321, DE 1993 

Requeremos urgência, nos termos do art. 336, alínea b, 
do Regimento Interno, para o Projeto de Lei da Câmara 
n• 49, de 1993 (n• 3.671/93, na Casa de origem), que dispõe 
sobre antecipação de reajuste de vencimentos e de soldos 
dos servidores civis e militares do Poder Executivo. 

Sala das Sessões, em 19 de abril de 1993. - Affonso 
Camargo:-- Alfredo Campos - Almir Gabriel - Aluizio Be­
zerra - Aureo Mello - Bello Parga - Beni V eras - César 
Dias - Carlos De'Carli - Carlos Patrocínio - Dario Pereira 
- Dirceu Carneiro - Divaldo Suruagy - Eduardo Suplicy 
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- Elcio Alvares - Esperidião Amin - Flaviano Mello -
Francisco Rollemberg - Garibaldi Alves Filho - Gerson Ca­
mata - Humberto Lucena - Iram Saraiva- lrapuan Costa 
Júnior - Jarbas Passarinho - João França - João Rocha 
- Jonas Pinheiro- Josaphat Marinho- José Richa - Júlio 
Campos - Júnia Marise - Jutahy Magalhães - Juvêncio 
Dias - Lavoisier Maia - Levy Dias - Louremberg Nunes 
Rocha - Lucidio Portella - Mário Covas - Marluce Pinto 
- Nabor Júnior - Nelson Carneiro - Nelson Wedekin -
Ney Maranhão - Ney Suassuna - Odacir Soares - Onofre 
Quinan- Pedro Simon - Pedro Teixeira- Rachid Saldanha 
Derzi - Ronaldo Aragão - Ronan Tito - Ruy Bacelar -
Teotônio Vilela Filho- Valmir CampeJo- Wilson Martins. 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior)- O requerimento 
que acaba de ser lido será submetido à deliberação do Plenário 
após a Ordem do Dia, nos termos do art. 340,11, do Regimento 
Interno. 

A Presidência recebeu, do Governo do Estado de Mato 
Grosso, o Ofício S/34, de 1993, solicitando, nos termos da 
Resolução n• 36, de 1992, do Senado Federal, autorização 
para que aquele Estado possa emitir Letras Financeiras -
LFTE-MT- para os fins que especifica. 

A matéria será despachada à Comissão de Assuntos Eco­
nômicos. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1: 

Votação, em turno único, do Requerimento no269, 
de 1993, de autoria do Senador Rachid Saldanha Derzí, 
solicitando, nos termos regimentais, a tramitação con­
junta do Projeto de Lei da Câmara n9 7, de 1991, com 
o Projeto de Lei do ~enado n? 43, de 1992, por tratarem 
de matérias que versam sobre o mesmo assunto. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
O Projeto de Lei da Câmara n• 7, de 1991, e o Projeto 

de Lei do Senado o? 43, de 1992, passarão a tramitar em 
conjunto. 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior)- Esgotada a maté­
ria constante da Ordem do Dia. 

Passa-se agora à apreciação do Requerimento 0 9 321193, 
de urgência, lido no Expediente, para o Projeto de Leí da 
Câmara n' 49, de 1993. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, passa-se à imediata aprecia­

ção da matéria. 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da 
Câmara n9 49, de 1993, de iniciativa do Presidente da 
República, que dispõe sobre a antecipação de reajuste 
de vencimentos e de soldos de servidores civis e milita· 
res do Poder Executivo. (Dependendo de parecer.) 

Nos termos do art. 140, letra a, do Regimento Interno, 
designo o nobre Senador Jutahy Magalhães para proferir pare­
cer, em substituição ã Comissão de Assuntos Econômicos. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES (PSDB-BA. Para profe­
rir parecer.)- Sr. Presidente~ Srs. Senadores, foi aprovada, 
na Câmara dos Deputados, a mensagem proveniente do Exe..: 
cutivo, do Ministro da Fazenda, do Ministro do Estado. Maior 
das Forças Armadas, da Secretaria da Administração, da Se­
plan. 

A mensagem propõe o aumento de 33% como anteci­
pação do reajuste dos vencimentos e de soldos dos servidores 
civis e militares do Poder Executivo. 

O projeto tramitou na Câmara em caráter de urgência, 
porque todos nós reconhecemos a necessidade de atendimento 
desse pleito, que é dos mais justos, apresentado pelos Minis­
tros. Após uma longa discussão, conseguiram chegar ao deno­
minador comum de 33%. 

De acordo com as manifestações do Miilistro Eliseu Re­
\sende, tenho que afirmar, neste instante, que virá em breve 
lun ~on o projeto para estender esses benefícios aos funcio· 
n~o dÔ\Secretaria do Tesouro Nacional, do IBGE e da 
Cep ac. \ 

Pores~ razão, houve, hoje, um ligeiro desentendimento 
a respeito d~ conveniência de retirar-se ou não a mensagem. 
Mas, visandb a não atrapalhar a tramitação, resolvemos enviar 
um novo prbjeto, em breve. · · 

Sr. Presidente, o meu parecer é favorável. 
Espero que os Srs. Senadores aprovem e déem a trami­

tação urgente a essa matéria. 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior)- O parecer é favo­
rável. 

Completada a instrução da matéria, passa-se à discussã(! 

·~~. ' Concedo a palavra ao Senador Elcio Alvares para discu-
ti~ .. 

O SR. ELCIO ALVARES (PFL- ES. Para discutir. 
Sem revisão do orador.) -Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
obviamente, em se tratando de matéria desta importância, 
não só para os servidores civis e militares do Poder Executivo 
Federal, pouca coisa teríamos a acrescentar. 

É màis do que lógico, em face dos índices inflacionários, 
que o reajuste de vencimentos sejam se~pre recebidos com 
inteira solidariedade e apoio por parte do Congresso Nacio~al. 

Gostaria de fazer um comentário, neste momento, em 
nome da Liderança do PFL, em virtude de·alguns programas 
de televisão dos quais participei, principalmente no Jornal 
de Amanhã, da jornalista Gilse Campos. Antecedeu-me no 
programa o nobre Senador Mansueto de Lavor, da Comissão 
de Orçamento. que, não só pelo seu comportamento como 
Relator dessa Comissão, mas, também através de todas as 
colocações que fez ao longo da votação - por sinal uma 
penosa tramitação da Comissão de Orçamento - , sempre 
adotou atitudes muito claras. Inclusive teve a coragem, du­
rante esse programa, de concordar que o orçamento era, real­
mente, uma obra de ficção. 

pefcebemos, na ocasião - e a jornalista nos relatou -
que foram centenas e centenas de telefonemas questionando 
uma colocação, feita através dos órgãos de imprensa, em que 
não ficou bem explicada a posição das Lideranças em relação 
à pretensão do Governo de incluir dispositivo no projeto per­
mitindo contingenciamento. 

A idéia que se fez, em todo o Brasil, era de que estávamos 
negando o lastro orçamentário para o aumento dos servidores 
públicos, muito mais ainda, para fazer face às justas pretensões 
dos aposentados. 
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Não foi a verdade, evidentemente, mas o que ficou foi 
isso. Tive oportunidade, então, de ver um volume de pergun­
tas para o Senador Mansueto de Lavor, algumas até indagando 
como os Deputados e Senadores arranjavam lastro orçamen­
tário para pagar os seus subsídios, enquanto os funcionários 
e aposentados ficavam numa dúvida terrível em virtude da 
decisão tomada pelos Líderes, em reunião realizada semana 
passada, na Saia 2, Ala Nilo Coelho. 

Em nenhum momento, tanto o Senado quanto a Câmara 
negaram aos aposentados e aos funcionários a presteza da 
sua atividade parlamentar, para, exatamente, atender a todas 
as mensagens que viessem do Poder Executivo. 

Hoje, aqui, estamos vivendo exatameõte isso. Neste mo­
mento, numa sessão que está ocorrendo praticamente às 23h, 
os Senadores estão presentes porque compreendem a angústia 
dos servidores civis e militares. E mesmo já tendo sido votado 
o Orçamento - é preciso que fique claro isso - , qualquer 
pedido suplementar em favor dos aposentados e funcionários 
públicos terá sempre o nosso apoio e a nossa solidariedade. 

. Portanto, sem qualquer pretensão de discutir a matéria 
-que é inteiramente pacífica, tendo o apoio da unanimidade 
dos Senadores presentes - , queremos reiterar que tanto 
os servidores civis e militares quanto os aposentados merecem 
a nossa solidariedade permanente. 

Queremos louvar, também, a presteza do Governo Ita­
mar Franco. Entendemos que, ao longo do tempo, o Presi­
dente terá a oportunidade de secundar essa manifestação, 
fornecendo os índices necessários para fazer face a uma infla­
ção cada vez mais crescente - já estamos praticamente no 
patamar de 30% ao mês - , e isso compatibiliza a dignidade 
dos padrões de vencimento do servidor com a realidade que 
estamos vivendo. 

Sr. Presidente, fica mais uma vez ratificado que o Senado 
da República, todas as vezes que for convocado, a qualquer 
hofa, estará solidário, em regime de urgência urgentíssima, 
com o funcionalismo e os aposentados. 

Era este o registro que gostaria de fazer, em nome da 
Liderança do PFL. Acredito que este seja também o pensa­
mento da unanimidade dos Srs. Senadores presentes. 

O SR. PRESIDENTE (N abor Júnior) - Contínua em 
di:scussão a matéfia.(Pausa.) 

· . Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votação o projeto. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados.(Pausa.) 
Aprovado. 
O projeto vai à sanção. 

- É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 49. DE 1993 
(N• 3.671193, na Casa de origem) 

(De iniciativa do Presidente da República) 

Dispõe sobre antecipação de reajuste de vencimen~ 
tos e de soldos dos servidores civis e militares do Poder 
Executivo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1" Fica concedido aos servidores civis e militares 

do Poder Executivo Federal, da administração direta, autár­
quica e fundacional, bem como dos extintos territórios, a partir 
de 1" de março de 1993, a antecipação de reajuste de 33% 
(trinta e três por cento) incidentes sobre os vencimentos, sol­
dos_ e demais retribuições, a ser compensada por ocasião da 

•' 

implantação da política de reajuste de vencimentos e soldos 
dos servidores públicos federais. 

Art. 29 O disposto nesta Lei aplíca-se aos proventos 
da inatividade e às pensões decorrentes do falecimento de 
servidor público federal civil e militar. 

Art. 39 As despesas decorrentes desta Lei correrão à 
conta das dotações orçamentárias próprias. 

Art. 4o Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) -Nada mais haven· 
do a tratar, a Presidência vai encerrar os trabalhos, designando 
para a sessão ordinária de amanhã, às 9h, a seguinte 

ORDEM DO DIA 

-1-

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N• 67, DE 1992- COMPLEMENTAR 

(Em regime de urgência nos termos do 
art. 336, c, do Regimento Interno) 
(Tramitando em conjunto com o 

Projeto de Lei do Senado 
n' 46, de 1992- Complementar) 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara 
n• 67, de 1992 -Complementar (n"71189. na Casa de origem), 
que dispõe sobre o processo judicial de desapropriação por 
interesse social, para fins de reforma agrária, tendo 

PARECER, proferido em Plenário, Relator: Senador Al­
fredo Campos, favorável, na forma de Substitutivo que apre­
senta. 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) -Está encerrada 
a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 22 horas e 42 minutos.) 

ATA DA 269' SESSÃO, REALIZADA 
EM 7 DE DEZEMBRO DE 1992 

(Publicada no I>CN (Seção li, de 8·12-92) 

RETIFICAÇÃO 

Na publicação feita r.o DCN (Seção 11), de 8 de dezembro 
de 1992, inclua-se por omissão, logo após a abertura da sessão, 
página 997, 1• coluna o seguinte: 

O SR. PRESIDENTE (Valmir Campelo)- A Presidência 
comunica ao Plenário que deferiu, nos termos do art. 41, 
do Regimento Interno o Requerimento no 867, de 1992, do 
Senador Flaviano Melo. 

ATO DO PRESIDENTE 
N' 247, DE !993 

O Presidente do Senado Federal, no uso de suas atribui­
ções, em conformidade com a delegação de competência que 
lhe foi outorgada pelo Ato da Comissão Diretora no 2, de 
1973, e tendo em vista o que consta do Processo no 
003.198/93-6, resolve nomear MILMA DO ROSÁRIO BO­
TÃO BACELAR para exercer o cargo, em comissão, de As­
sessor Técnico, Código AS-3, do Quadro de Pessoal do Senado 
Federal, com lotação e exercício no Gabinete do Senador 
Magno Bacelar. 

Senado Federal, 19 de abril de 1993. -Senador Humberto 
Lucena, Presidente. 
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